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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO

e Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE
VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS.

o PRAZO DE VIGÊNCIA
180 (centoeoitenta) dias.

VALOR
R$ 469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil reais).

O pagamento será efetuado da seguinte forma: Pagamento referente a
40%após o fornecimento e instalação de infraestrutura e equipamentos
e 60% após o comissionamento do sistema na rede elétrica
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ESTADO DO PARANÁ

Hrefoitura Municipal de Três Barcas do araná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 16 de maio de 2023.

DE:
PARA:

pal de Administração e Planejamento
Municipal

Senhor Prefeito,
O usode energia elétrica é imprescindível para manutenção dos trabalhos realizado

pelos Departamentos do Município de Três Barras do Para

iluminação, segurança, refrigeração e uso de diversos equipamentos indispensáveis como

6 computadores, equipamentos hospitalares, dentre outros

Do ponto devista ambiental. a geração de energia elétrica por meio de fontes limpas

e renováveis, com sistemas de pequeno porte e próximos da carga a ser suprida. contribui para

a redução do impacto local sobre o meio ambiente. Denire as fontes de energia consideradas

limpas e renováveis, a energia solar apresenta-se como uma forma viável para suprir parte do

consumo de energia elétrica dos Departamento Públicos do Município de Três Barras do

Paraná, fazendo uso da área disponível nas unidades e do recurso solar abundante no estado

do Paraná.

Investimentos públicos em energia solar tem o objetivo de estabelecer configurar a

eficiência de ações para a disponibilização de alternativas energéticas e o desenvolvimento

sustentável, reduzindo a dependência da geração de energia por fontes hídricas.

mensais com contas dee Tal contratação faz-se necessária para reduzir oscu
energia elétrica. Uma vez que à geração de energia fotovoltaica é feita por meio da captação

da luz solar. O sistema deverá fazer com que haja economia substancial dos gastos mensais.

uma vez que contamos com parceria airavés da ITAIPU Binacional para realização do projeto
através do convênio firmado sob nº 4500068895.

em os dadosCom base na nec ficativas apresentadas. tambjustidade, objetivos

constantes no Termo de Referencia em anexo, bem como demais di jentos que o embasam.

solicitamos a vossa senhoria a aprovação doreferido Terno de Referência e autorização para
dar prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS

TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ARTS
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS
E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DJ
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Beeteitura Municipal de Três Barras do flaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

EFEcão DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E

COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃODE UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVEIS.

Após o levantamento realizado. estimamos um investimento no valor total de R$

469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil reais), para elaboração dos projetos e

instalação dos equipamentos.

Respeitosamente,

Secretária Munfcipafde Administração e Planejamento
Secretário Municigakde Agriculiura e Meio Ambiente - Interino

ANEXOS:
1 Projeto Básico;
2- Orçamentos Prévios.
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PROJETO BÁSICO

1. INTRODUÇÃO

1.1. O Município de Três Barras do Paraná firmou convênio com a ITAIPU BINACIONAL sob nº

4500068895, para sistemade geração de energia fotovoltaico. Tal contratação faz-se necessária

para reduzir os custos mensais com contas de energia.
1.2. Quanto aos aspectos técnicos, a implantação de sistema de geração de energia solar

fotovoltaica tem múltiplas justificativas, que podem ser classificadas em duas dimensões

principais. Econômica e ambiental. Tais dimensões estão entrelaçadas e cada justificativa possui

aspectos pertinentes a ambas, fundamentadas também por diretrizes legais.
1.3. A economia de luz, proporcionada pela instalação pelo sistema de geração de energia
fotovoltaica, permite que o investimento feito retorne de forma segura. Ainda, eliminam-se as

preocupações e despesas com reajustes tarifáriose de bandeiras das concessionárias.

1.4.0 presente projeto, uma vez implantado, passará a ser responsável pela redução dos gastos
do Município de Três Barras do Paraná com de energia elétrica por cerca de pelo menos25 anos

de uma forma sustentável através do aproveitamento dos potenciais de geração em suas

próprias instalações, reduzindo a dependência e o custo relativo a fontes externas de energia.

Geração de energia solar fotovoltaica é, portanto, elemento que promove a sustentabilidade

tanto econômica quanto ambiental e está em harmonia com os princípios e normas que

disciplinam as contratações públicas.

2. OBJETIVO

2.1, Este Termode Referência tem por objetivo a contratação, por preço global, de fornecedor

dos equipamentose serviçospara instalaçãodo sistema de geração de energia solar fotovoltaica

(on-grid), compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à

concessionária de energia, neste caso a Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL), o

fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentose materiais, o

treinamentoe suporte técnico de acordo com as especificações deste termode referencia.

3.0BJETO

3.1, Fornecimento dos Projetos Técnicos e Executivos, documentos complementares e ART,

materiais, equipamentos e serviços para instalação do sistema de geração de energia solar

fotovoltaico on grid homologado e comissionado pelo órgão competente em telhados e

coberturas ou em estrutura em “solo” em prédios púbicos conforme especificações e localização

na tabela abaixo.
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EE POTÊNCIA MÍNIMA= VALOR
ITEM|LOCAL | LOCAL DE INSTALAÇÃO|DO SISTEMA

[

E

(kWp) UNIT. (R$)
!01|Prefeitura Municipal Estrutura Solo 70KWp |R$337.500,00

|Barracão - Unidade de
o

02 Estrutura Telhado 40 KWp R$ 131.500,00
| Valorização de Recicláveis

TOTAL R$ 469.000,00e4. METODOLOGIA

4.1. A unidade de serviço a ser registrada será o quilowatt pico (kWp) nominal instalado.
4.2. A contratação será composto dos seguintes equipamentos com potências mínima de:

> 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO nos dependências da

Prefeitura Municipal;

> 40 KWp- devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão
da Unidade de Valorização de Recicláveis.

4.3. A contratação corresponderá à instalação completa de dois sistemas de geração de energia
fotovoltaica, localizado nas dependencias da Prefeitura Municipal e sobre o Barracão de Unidade

de Valorização de REcicláveis, dimensionado conforme asdiretrizes deste Termo de Referência é

atendendo todas as especificações técnicas nele contidas.

5. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1, DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.1. O objeto deste Termo de Referência será constituído pelo fornecimento da solução

completa e integrada para instalação de unidadesde geração de energia solar fotovoltaica,

incluindo o fornecimento de todosos equipamentos, insumos e serviços necessários para

sua montagem e ativação.

5.1.2. A unidade contratada compreenderá os seguintes itens:
a) Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de
cálculo, desenhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos

de avaliação estrutural, e todos os demais documentos necessários e

suficientes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da

instalação;

b) Aprovação do projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de

energia elétrica e demais aprovações necessárias para a perfeita execução do
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objeto deste Termo de Referência;

<) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores,

painéis fotovoltaicos, estruturas de fixação, terminais, conectores, etc);
d) Execução dos serviços de montagemeinstalação;
e) Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações

treinamento operacional e monitoramento remoto;

5.1.3. O sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de

energia possível respeitando as limitações de área de cada unidade e as limitações

impostas pelas possibilidades de conexão com a rede da concessionária, levando-se em

consideração a classificação de cada unidade como consumidora do grupo A ou B e da

potência disponibilizada pela concessionária.

5.1.4, Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia

das instalações civis, elétricas e de SPDAe MPS, com elaboração de relatório técnico com

indicação das eventuais adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos
elementos a instalar.
5.1.5. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a

topologia da rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em tempo real para
balanço de energia, gerada, consumida e exportada. Tais medições serão objeto de

monitoramentoe gerenciamento remoto pelo sistema.

5.1.6. O projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga mecânica

no telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias paraainstalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais

componentes do sistema, comas respectivas ART's.

5.1.7. O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de

quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro

documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc) que contenham informações

quanto ao armazenamento, estocagemeinstalação do sistema.

5.1.8. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s)

responsável (eis) pelo projeto, constando seu (5) registro (5) no CREA

5.1.9. A CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para realizar a análise do projeto executivo

e propor, se necessário, eventuais alterações do mesmo que deverão ser corrigidas e

devolvidas para nova análise em até 5 dias úteis a partir do recebimento da solicitação de

alteração.

5.1.10. Após a aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE, a CONTRATADA

deverá providenciar a sua respectiva aprovação junto a Concessionária de Energia
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Elétrica, onde serão cumpridos os prazos previstos na sua respectiva norma técnica. As

demais aprovações, eventualmente necessárias, tais como aprovação junto a Prefeitura

Municipal, Corpo de Bombeiros, etc, também correrão por contada CONTRATADA.

6. DA LEGISLAÇÃO E NORMAS COMPLEMENTARES

6.1, Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normas e códigos

aplicáveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

legislação e demais regulamentos do setor elétrico. Normas e Regulamentos Internos do

Município de Três Barras do Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo

relacionadas, serão considerados como elementos base para quaisquer serviços ou

fornecimentos de materiais e equipamentos.
6.2. Onde essasfaltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, indicações,

especificações normas e regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência
técnica, bem como condições de instalação de equipamentosque compõem os sistemas.
6.3. Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as

legislações, normas e regulamentos aplicados nosetor e infraestrutura de geração de energia
fotovoltaica apontados nos itens 6.2.1.e 6.2.2. e as abaixo:

> Norma EN 50539-11- Dispositivos de proteção contra surtos de baixa
tensão;

Y Normas da Companhia COPEL

Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 09 de setembro de 2010, queY

estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica;

> Resolução Normativa ANEEL nº 482, de 17 de abril de 2012, que
estabelece as condições gerais para o acesso de micro geração e mini

geração distribuída aos sistemas de distribuição de energiaelétrica e o

istema de compensação de energia elétrica;

Y PRODIST- Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema

Elétrico Nacional - ANEEL;

> Normas Técnicas COPEL - NTC 905200 (Acesso de Micro e Minigeração

Distribuída ao Sistema da COPEL), NTC 901100 (Fornecimento em Tensão
Secundária de Distribuição);

> CNC-OMBR-MAT-18-0122-EDBR;

Documentos normativosda Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL):

> RESOLUÇÃO 482/2012;
> RESOLUÇÃO 687/2015.
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7. REQUISITOS TÉCNICOS

741. Projeto e documentação do sistema para liberação da instalação e homologação do acesso a

rede da concessionária de energia local.

7.2. Instalação de placas fotovoltaicas de no mínimo 400wp.

7.3. Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, comcaixa de junção -
string box (quadros de proteção), homologado pela COPEL, com monitoramento wi-fi
7.4. Cabeamento elétrico compatível comapotência do sistema, utilizando como referência a

classe Snbr nm280.

7.5. Conectores elétricos (macho e fêmea) compatíveis com a potência do sistema.

7.6. Instalação de transformador, caso necessário.

7:7. Aterramento adequado conformeas normas vigentes.
7.8. Quadros de comandoe proteção conforme as normasda distribuidora local de energia.
7.9. Caso haja necessidade, deverá ser feita todas as adequações ao padrão de entrada de

energia
7.10. Suportes de alumínio ou de aço galvanizado, dealta resistência, com proteção contra

corrosão e acessórios para fixação dos módulos.

741, Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da NBR 6123.
7.11.1. Deverão ser instalados estruturas de suporte conforme dispostoaseguir:

7111.1, Potência mínima de 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA

SOLO nas dependências da Prefeitura Municipal e, potência mínima de 40 KWp -
devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão da

Unidade de Valorização de Recicláveis.

7414.
Valorização de Recicláveis deverá possuir laudo técnico sobrea estrutura,

1. O sistema instalado sobre o telhado do Barracão da Unidade de

devendo ser manifesto a capacidade para instalaçãodo sistema necessário.

7.12. O sistema deverá estar orientado ao máximo possível para o norte geográfico e livre de

sombras.

7.13. Os módulos de comunicação para disponibilização dos dadose registros em nuvem em

conjunto com o sistema de monitoramento.

8. GERADOR FOTOVOLTAICO

8.1. Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento seguindo rigorosamente
o estabelecido pela Resolução Normativa 687/2015 da ANEEL.

8.2. Todos os componentes do SFCR (Sistema Fotovoltaico Conectado à Rede) devem estar de
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acordo com as normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo qualidade, integridade e

desempenho em conformidade com as especificações após sua instalação.

9. MÓDULO FOTOVOLTAICO

9.1.Ogerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, comas mesmas
características elétricas, mecânicas e dimensionais.

9.2. Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do mesmo tipo
modelo, feitos de silício mono ou policristalino.

9.3. Os módulos devem contar com certificação INMETRO, com classificação energética A

conforme o Programa Brasileiro deEtiquetagem.
9.4. Os módulos devem contar com as seguintes certificações: IEC 61215 - Qualificação de

Módulos Fotovoltaicos; IEC 61730 - Photovoltaic module safety qualification - Avaliação de

segurança dos módulos fotovoltaicos para o risco de choque elétrico, perigo de incêndio,

mecânica e segurança estrutural. A fim de assegurar o suporte técnico ao produto pelo

fabricante durante o longo prazo da garantia, os fabricantes dos módulos devem estar
classificados como TIER 1 pela Bloomberg NewEnergy Finance (BNEF), demonstrando assim sua

estabilidade financeira, operacional e tecnológica

9.5. Os módulos devem ter eficiência mínima de 16,50% em STC (Standard Test Conditions)

Variação máxima de potência nominal em STC de 5%.

9.6. Os módulos devem ter, no mínimo, dois diodos de by-pass. Os conectores devemter
proteção mínima IP67.

9.7. As caixas de junção devem ter proteção mínima IP6S.

9.8. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima. Vida útil esperada mínima de 25 anos. Garantia de potência

de 90% apósos primeiros 10 anos e 80% após os 25 primeiros anos de operação, alémda
garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superior a 10 anos.

10. INVERSORES

10.1. Todosos inversores devem ser trifásicos e do tipo GRID-TIE, ou seja, projetados para

operarem conectados à rede da concessionária local de energia elétrica na frequência de 60 Hz.

10.

10.

Todosos inversores devem ser da mesma marca, modelo e potência.A
relação entre a potência nominal de cada inversore a potência nominal do arranjo

(strings) formado pelos módulos fotovoltaicos conectados a ele, não deve ser inferior a 0,90.

10.4. Deve apresentareficiência máxima de pico não inferior a 97%.

10.5. Os inversores devem possuir no mínimo um canal de rastreamento de ponto de máxima
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potência (MPPT - Maximum Power Point Tracker) para conexão dos arranjos de painéis
fotovoltaicos a fim de permitir o melhor aproveitamento de cada arranjo. A distribuição dos

painéis pelos inversores deverá seguir a regra de pelo menos um MPPT porface (água) do

telhado.

10.6. À distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser menor que 3%.

10.7. O nível máximo admitidode ruído é de 55 dB(A) a um metro de distância de cada inversor
individualmente.

10.8. A tensão e frequência de saída do conjunto de inversores devem ser compatibilizadas ao

nível nominal de utilização da concessionária de energia local

10.9. Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme as

normas IEC/EN 61000-6-1/61000-6-2/61000-6-3, IEC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 16149 e DIN

VDE 0126-1-1

10.10. Os inversores devem possuir certificação do INMETRO.

10,11. Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre + 0,9. A

deve ser automática, em função datensão e corrente na saída doregulação do fator de potênci

sistema.

10.12. Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, respeitando a

resposta aos afundamentosde tensão.
10.13, Os inversores devemincluir proteção contra reversão de polaridade na entrada ce,
curto-circuito na saída ca, sobretensão e surtos em ambos os circuitos, ee. e ca, proteção

contra sobrecarrente na entrada e saída além de proteção contra 61 sobretemperatura,
10.14. Os inversores devem possuir display digital local para configuração e monitoramento dos

dados de operação e dos parâmetros de controle e proteção.
10.15. Os inversores devem possuir capacidade de monitoramento local e remoto, com e sem

fio, e devem ser compatíveis com rede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet,

disponibilizando, em tempo real, todos os dados referentes às variáveis de entrada e saída

(tensões, correntes, potências, etc), bem como seus parâmetros de configuração e registros de

eventos. O acesso para visualização e modificação de configurações deve ser protegido por

protocolos de rede seguros e devem exigir, no mínimo, acesso por senha.

10.16. Os inversores devem ter capacidade de armazenamento interno das variáveis de entradaesaída por um período mínimo de 48 horas com intervalo de amostragem máximo de um

minuto (data logger) para os casos de perda temporária do link de comunicação.

10.17. Os inversores devem ter capacidade para armazenamento interno de eventos (event
logger) de no mínimo os SO registros mais recentes.

10.18. Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65.
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10.19. Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia local

10.20. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima.

10.21. O quadro de paralelismo dos inversores de cadasistema fotovoltaico, disjuntores de

proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser dimensionados e

instalados em conformidade com a NBR 5410. O quadro de paralelismo deve possuir, no mi

as seguintes características:

a) Montagem de sobrepor;
b) Disjuntor geral compatível com os níveis de tensão e corrente;

c) Proteção mecânica das partes vivas em placa de policarbonato permitindo

acesso somente aos comandos dos disjuntores;

d) Circuitos identificados com plaquetas de material plástico gravadas em

baixo relevo e com caracteres em alto contraste;

e) Deve possuir medidor de multigrandeza para aferição de no mínimo tensão

entre as fases e entre fase e neutro e corrente nas fases com capacidade para
comunicação integrada com o sistema de supervisão remota;

) O quadro deve ser projetado com capacidade para ampliações futuras.

11. QUADROS DE PROTEÇÃO E CONTROLE CC E CA (STRINGS BOXES)

1141. A associação em paralelo das séries (strings) deve ser feita em caixas de conexão,

localizadas nas proximidades do inversor, ou seja, integrada ao inversor, que incluem os
seguintes elementos:

a) Disjuntores de proteção;

b) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do

paralelo e entre eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as

caract ísticas do sistema instalado é seguindo a Norma NBR IEC 61643-1 e

NBR IEC 60364. Os DPS's devem estar coordenados com a instalação original,
11.2. As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade comas normas

pertinentes e devem ser resistentes à radiação ultravioleta.

a: . Os condutores cc. desde as caixas de conexão até à entrada dos inversores deverão ser

instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as normas

brasileiras de instalações elétricas.
11,4. A queda de tensão nos condutores ce, desde os módulosaté a entrada dos inversores,
deveser inferior a 2%paraa corrente de máxima potência do gerador em STC.
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12. ESTRUTURAS DE SUPORTE

1241, As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do vento de

acordo coma NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, a depender
da localização da instalação do sistema, em conformidade coma ISO9223 e EN 12944.

12.2. As estruturas de suporte devem ser feitas de alumínio e devem atender ao requisito de

duração de25 anos, pelo menos. Os procedimentos de instalação devem preservar a proteção

contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em geral,

12.3. Sempre que possível devemser utilizados furos já existentes nas telhas, deve-se ainda

aplicar materiais vedantes,a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no interior da

unidade,

12.4, As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostas de tal maneira que permita o

acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade.

12.5. A ESTRUTURA DE SOLO, deverá ser compostade aço carbono estrutural galvanizado, com

módulos fixados em pertil STR em alumínio que permita a instalação dos módulos por
mínimo de10º.deslizamento, devendo possuir altura mínima de 2,50 m e ângulo de inclina:

13.CABOS FOTOVOLTAICOS (CC e CA)

13.1. Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as seguintes
características;

a) Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV;

b) Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto

extinção do fogo, não halogenado e suportar temperaturas operativas de no

mínimo 90ºC;

€)Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação;
d) Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de

trabalho, não podendo ser inferior a 750V;

14. ATERRAMENTO E SPDA

14.1, Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de

aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade.

14.2. No desenvolvimento do projeto executivo, a CONTRATADA deverá levar em consideração

o SPDA existente e compatibilizá-lo aos requisitos de segurança e funcionamento do sistema

fotovoltaico, incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipotencialização, e

supressores de surto de forma coordenada com o SPDAda instalação existente.

14.3. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtosnas caixas de
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conexão, entre ambos os polosdas conexões em paralelo dos strings e entreeles e o condutor de
aterramento.
14.4. Todaa instalação deve ser realizada em conformidade com a norma NBR 5419 e NBR

5410, inclusive, eventuais adequações necessárias.

15. LAUDO ESTRUTURAL

15.1. Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação, sobretudo ao telhado, por meio

de laudo estrutural, devido à isntalação dos equipamentos componentes do sistema de geração

fotovoltaica, de modoa não causar danos à edificação existente, sejam estruturais oude outra

natureza.

15.2.Olaudo estrutural emitido, com o devido registro no CREA, deverá ser acompanhado das
respectivas memórias de cálculo, certificando que a solução apresentada no projeto executivo

atende às normas de engenharia e segurança no que diz respeito ao carregamento mecânico das

estruturas nacobertura (lajex, telhados, etc).
15.3. O laudo estrutural deverá ser baseado no projeto estrutural dos edifícios. O qual visará

comprovar se a sobrecarga da usina será suportada pelas estruturas existentes, com os suportes
dos módulos das coberturas dosedifícios.

16. ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES E DE INFRAESTRUTURA

16.1. Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, quando necessário, os seguintes
materiais

a) Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânica

e a corrosão, possuindo tampa removível e reversível com um lado

antiderrapante e outro liso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou

inoxidável, IP> 65;

b) Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio de alta resistência

mecânica e a corrosão, com parafusos de mesma característica e junta de

vedação em borracha neoprene ou similar;

c) Eletrodutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo

processo contínuo de imersão a quente com revestimento externo em camada

de PVC extrudado;
d) Eletrodutos em aço galvanizado a fogo do tipo médio ou pesado;

e) Eletrocalhas em chapa de açocontínua com tampa, galvanizadaa fogo, com

espessura mínima 418.
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17. SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

17.1. Os serviços devem incluir, além de outros necessários e não especificados neste Termo de

Referência, no mínimo:

a) Instalação /preparação de caminhos e passarelas para acesso aosgeradores
fotovoltaicos, caixas de conexão, e equipamentos existentes que terão seu

acesso prejudicado (condensadoras do sistema de climatização), etc.

b) Construção e instalação dos apoios/suportes;
c) Construção de dutos para as linhas do sistema

17.2. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas

pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação.
17.3. Deveser avaliada a sobrecargaàestrutura da edificação devido às instalações citadas, de

modo a não causar danosàedificação existente, seja estrutural ou de outra natureza.

17.4, Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários e

seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas

regulamentadoras: NR06; NR10; NR3

17.5. Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando e

utilizandoos EPI's necessários.

18. SISTEMA DE GERENCIAMENTO REMOTO

18.1. Cada unidade de geração fotovoltaica deverá ser fornecida com capacidade para

gerenciamento remoto através de sistema de supervisão capaz de manter base de dados em

temporeal das variáveis de monitoramento e seu registro histórico, bem como os registros de

eventos dos equipamentos principais (inversores, painéis, etc.) e auxiliares (disjuntores gerais,
DPS's, etc.).
18.2. A referência de tempo para todas as unidades deverá ser sincronizada por protocolo de

tempo real com capacidade para garantir o correto sequenciamento de eventos entre as

diferentes unidades monitoradas.

18.3. O sistema de gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todos os dados dos

sistemas fotovoltaicos instalados permitindo a supervisão remota do sistema;

18.4, A rede de supervisão do sistema fotovoltaico deverá ser integrada a rede de dados do

edifício sem implicar em falha na segurança da mesma;
18.5. O sistema de gerenciamento deverá disponibilizar, pelo menos,as seguintes informações

em tempo real:

a) A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;

b) Tensão e corrente CC de entrada por inversor (ou por canal de MPPT);
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cbrsra €) Tensões é correntes eficazes por fase na saída de cada inversor;
d) Potência em kW CAde saída por inversor;
e) Potência em kW exportada para a rede externa;

) Balançodiário de energia gerada, consumidae exportada;

£) Gerenciamento de alarmes e eventos;
h) Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses;

i) Estado dos dispositivos de proteção (disjuntores e DPS's);

18.6. O sistema de monitoramento deverá possuir recursos para medir e registrar a potência

consumida internamente e fornecer o balanço de energia entre a geração, o consumoe a
exportação para a rede.

18.7. O sistemade gerenciamento deverá possuir capacidade para futuras expansões caso haja

necessidade de se incluir o monitoramento de novas variáveis ou inclusão de novos

equipamentos.

19. ENTREGA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO / TREINAMENTO

19.1. A Contratada deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica do

Município de Três Barras do Paraná, com o objetivo de capacitar esses profissionais para a

operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas.
19.2. A duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas, sendo distribuído com 4 (quatro)
horas teóricas e 4 (quatro) horas práticas.
19.3 O treinamento teórico deverá ser realizado em algum Departamento Público do Município

de Três Barras do Paraná, a ser definido nadata de agendamento do treinamento.

19.4. A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação, após a entrada em

operação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser acordada entre
a Contratada e a Fiscalização.

19.5. O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e deverá

estar coerente com os equipamentos instalados.
19.6.Otreinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por até 10

(dez) servidores municipais, indicadas pelo contratante.

19.7. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,

viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de responsabilidade da

CONTRATADA e já deverá estar contemplado novalorda proposta.

20. COMISSIONAMENTO

20.1. Inspeção visual:
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cndoreuão
a) Deveser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos,

conectores e quadros;
20.2. Avaliação de desempenho:

a) O princípio do teste consiste em observar as condições durante à operação
real do sistema, a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparar
com a energia estimada conforma dimensionada em projeto a ser fornecida
pelo sistema;

b)Operíodo de registro deve englobar desde o nascer até o pôrdo Sol e os

valores de irradiação solar registrados com periodicidade menor ou igual à 1

(um) minuto;

€) Ao final desse teste, deveser plotado gráfico das medições de desempenho

pela Irradiação Solar bem como apresentar o desempenho médio do sistema.
20.3. Caracterização dos inversores:

a) Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à carga;
bj A eficiênc

em CA, Deve-se utilizar analisador de energia medindo a tensão CC,a corrente

do inversor consiste na capacidade de conversão de energia

que alimenta a entrada do inversor, a corrente de saída e as três tensões CA de

fase;

c) Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de

carregamento do inversor e comparar coma curva de eficiência apresentada
pelo fabricante. Toda a documentação referente aos testes de

comissionamento realizados deve ser entregue a CONTRATANTE em meio
físico e digital.

20.44. Todos os dados brutos coletados durante o teste de comissionamento deverão ser
disponibilizados em meio eletrônico, com suas respectivas bases de tempo para quaisquer
análises futuras.

21. PRAZODE EXECUÇÃO

21.1. O prazo máximo de execução para cada sistema de geração solar fotovoltaica contratado

será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contadosa partir da emissão da ordem de

serviço, compreendendo as seguintes etapas:

a) Desenvolvimento do projeto executivo;

b) Execução das instalaçõe

c) Comissionamento e entrada em operação
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21.2. Cada uma dasetapas inclui as respectivas aprovações pertinentes junto à concessionária

de energia elétrica em conformidade comas Resoluções da ANEEL 482/2012, 414/2010, e o

Procedimento de Distribuição - PRODIST.

21.3. No momento da contratação da instalação de cada unidade, a CONTRATADA deverá

apresentar cronograma detalhado das etapas e subsetapas, incluindo o marcos das entregas
21.4, O cronograma da CONTRATADA deverá prever, pelo menos, 05 (cinco) dias uteis para
análise e aprovação do projeto executivo por parte da Fiscalização da Prefeitura Municipal de

Três Barras do Paraná.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Além das obrigações oriundas da observância da legislação em vigor, notadamente a Lei

10.520/2002, e subsidiariamente a Lei 8.666/1993, bem como outras porventura a serem

previstas no instrumento convocatório, serão obrigações da Contratante:

22.2. Proporcionar todasas facilidades necessárias à boa execução do contrato, inclusive

destinar, se for o caso, local para que o representante da CONTRATADA possa executar o

controle dos serviços, de seu pessoal e armazenamento e controle dos materiais e equipamentos
fornecidos para serem aplicados no serviço.

22.3. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 03 (três) diasúteis da data

de início da execução dos mesmos.

22.4. Promover o acompanhamentoe fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativo é

qualitativo, comunicando à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do Contrato.

22.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

22.6. Efetuar o pagamento à Contratada pelos serviços prestados.
22.7. Analisar é atestar os documentos apresentados pela Contratada, quandoda cobrança pelos

serviços prestados em até dez dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os

mesmos serão devolvidos à Contratada paraas devidas correções. A nova contagem dos prazos
para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos

devidamente corrigidos.

22.8. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

dos serviços.

22.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidores que formem

equipe de fiscalização especialmente designada, nos termos do art. 67, daLeinº 8.666/1993.
22.10. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa
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CONTRATADA, exigindo sua correção, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificadoe aceito pela CONTRATANTE.

22.11. Arquivar, dentre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamento,
termos de recebimento, contratos, livro de registros da realização dos serviços e relatórios de

inspeções técnicas, revisões do projeto “as built” após o recebimento dos serviços
22.12. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos

serviços e o atendimento das exigências contratuais.

22.13. Exigir 0 afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que

produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou

incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas.
22.14, Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência.

22.15. Proceder às vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio de

Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata

regularização dasfalhas eventualmente detectadas

22.16. Aplicar à CONTRATADA aspenalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidosocontraditório e a ampla defesa

23. DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

23.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de

recursos e equipamentos, de formaa evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

23.2. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente
separados, para posterior descarte, em conformidade comalegislação ambiental e sanitária

vigentes.
23.3. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade comos requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços.

23.4. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de

pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua

responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

24. DA PROPOSTA

24.1, A proposta, que compreendeadescrição do serviço ofertado pelo licitante e valor global,
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deverá ser compatível com as especificações constantes deste Termo de Referência. O item
cotado deverá ser o quilowatt-pico instalado, considerando que a cada contratação este preço
deverá ser usado para orçar o valor total da contratação com base na potência a ser instalada

conforme o caso.
24.2.Oprazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua assinatura.
243. Todos os equipamentos, materiais e serviços necessários à execução do objeto

especificado neste Termo de Referência deverão estarcontemplados no preço ofertado. Da

mesma forma, deverão estar incluídas também todas as despesas, tributos e encargos de

qualquer natureza incidentes sobreo objeto, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.
244. Não serão considerados os preços cotados acima dos valores estimados pela

Administração, sob pena de desclassificação, bem como serão observados os limites descritos no

artigo48, inciso II, $ 1º, Letra “b”, da Lei 8.666/93, para caso de análise de exequibilidade das

propostas, devendo ser considerado comobase para cálculo o valor orçado pela Administração.

24.5. Na proposta deverá constar a razão social, o CNP), o número do edital, data e hora de

abertura, endereço completo da empresa, o número do telefone, fac-símile, e-mail. bem como o

número de conta corrente, o nome do banco e agência onde deseja receber seus créditos.

25. DA ADMINISTRAÇÃO E EQUIPE DE EXECUÇÃO

25.1.Operíodo de execução dos serviços objeto da presente licitação deverá ocorrer em horário

comercial, todavia a administração do órgão contratante poderá permitir o estabelecimento de

outros horários de trabalho em dias úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser
observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços
25.2. A administração do serviço deverá ser composta pelos seguintes profissionais:

a) Um Engenheiro Eletricista, legalmente habilitado, que será o Responsável

Técnico e supervisor pela execução dos serviços e deverá acompanhar a

montagem;

b) Umeletrotécnico que será o responsável pela coordenação dasatividades
no local dos serviços e deverá ficar tempo integral na local dos mesmos,
deverá possuir experiência comprovada, adquirida no exercício de função

idêntica, em serviços de características semelhantes à deste Termo de

Referência.

25.3. Todos os profissionais elencados no subitem 25.2. deverão possuir vínculo profissional

comaContratada, a ser comprovado mediante apresentação, quando exigido, de documento que
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comprove vínculo de emprego, ou documento que comprove sero profissional sócio da empresa,
ou ainda, contrato civil de prestaçãode serviços.
25.4. O profissional referido na alínea “a” do subitem 25.2. deverá emitir ART de execução dos

serviços, antes do início das atividades.

25: No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do contrato,
deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo.
O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o

este Termode Referência e o Edital de Licitação, devendo sersubmetido ao Gestor Fiscal seus
atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do CREA.

25.6. A direção dos serviços deverá caber ao profissional referido na alínea “a” do subitem 25.2,,

que deverá comparecer à Seção/Setor competente da contratante toda vez quea Fiscalizas

exigir, bem como acompanhar a Fiscalização durante as visitas ao local dos serviços e quando

solicitado pelo Gestor/Fiscal da contratante, sempre que devidamente comunicado.
25.7. No casode falta do Responsável Técnico à visita programada no local dos serviços ou nas
dependências do contratante, a contratada será advertida. No caso de reincidência,a fiscalização

poderá solicitar a troca do profissional faltante e/ou paralisar o serviço.
25.8. Todas as ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos deverão ser comunicadas por
e-mail, tanto pela Contratada como pela Fiscalização, com a devida identificação do

subscrevente.

26. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

26.1. Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços, a contratada deverá

apresentar, até o décimo dia após a emissão da Ordemde Início dos Serviços:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pela

execução do serviço, onde deverá constar nome, título e númerode registro no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);

c) Comprovação de vínculo profissional com a Contratada do profissional

indicado;

26.2.Ogestor do contrato é o Secretário de Administração e Planejamento do Município de Três

Barras do Paraná, o Sr. Clebeson Bordim, vinculado diretamente ou indiretamente aoobjeto do

contrato, responsável pela supervisão e acompanhamento da fiscalização do contrato. As

atribuições do gestor do contrato são listadas a seguir-

a) Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
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b) Tomar decisões gerenciais;

c) Encaminhar ao Departamento de Engenharia, para aná lise, as irregularidades apontad.
pelo fiscal que demandem aplicação de penalidade.

26.3. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público oude

seus agentes e/ou prepostos.

264. A fiscalização técnica quando for o caso, dar-se-á pelo responsável pelo Departamento de

Engenharia do Município de Três Barras do Paraná, formalmente designada para acompanhar

tecnicamente a execução do instrumento contratual.

27.GARANTIAS E INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA ATENDIMENTO PÓS VENDA

27.1. Os prazos de garantia dos materiais, equipamentose serviços serão contados da data de

emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” das estruturas instaladas, sem prejuízo dos

prazos preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor:

a) Módulos fotovoltaicos: Garantia de potência de 90% após os primeiros 10

anose 80% após os primeiros 25 anos de operação, além da garantia contra

defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superior a 10 anos.

b) Inversores: 7 anos.
€) Cabos expostos ao tempo: 2 anos.

d) Demais componentes eletroeletrônicos emuso normal: 1 ano.

e) Instalação e serviços de engenharia: 1 ano.

27.2. Prazo para atendimento no local da instalação: 3 dias úteis.

27.2.1. Prazos para conclusão do atendimento: 15 dias úteis

27.22. Caso a solução do problema implique na substituição de módulos

fotovaltaicos,o prazo será de até 30 dias úteis.

27.2.3. Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de

inversores,o prazo será de ate 30 dias úteis.

27.2.4. Caso a solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao

tempo,o prazo será de até 5 dias úteis.

27.2.5. Caso a solução do problema implique na substituição em algum dos demais

componentes eletrônicos do sistema, o prazo será de ate 5 dias úteis.
27.2.6. Casoa solução do problema esteja relacionada com a instalação do sistema
eserviços de engenharia,oprazo será de 5 dias úteis
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27.2.7. Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um

endereço eletrônico para abertura de chamados.

27.2.8. Deverá ser realizado o monitoramento via web.

272.9. Deverá ser prestada a assistência técnica no local física assim que for
necessária por um responsável com tolerância de no máximo 48 horas

28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

28.1. Visando à sua habilitação no certame, as licitantes deverão comprovar possuir qualificação

técnica compatível com o objeto dessa licitação.

29, CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

29,1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do estado de origem, que comprove sua habilitação

para o exercício das atividades relativas aos serviços objeto do presente Termo de Referência,

contendoobrigatoriamente, o registro do responsável técnico da área.

29.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser feita
medianteaapresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva Certidão de

Acervo Técnico (CAT) em nomedo profissional habilitado responsável técnico pelo serviço, que

comprove que a empresa executou serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de

unidade geradorasolar fotovoltaica na categoria minigeração, do tipo conectado à rede (on-

grid), vedado expressamente à apresentação de atestados e CAT's de sistemas fotovoltaicos com

potência inferior, com o objetivo de alcançaro valor de potência requerido pela soma das

potências individuais.

30. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL

30.1, A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para

entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de

atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado darespectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidaporeste conselho, que comprove ter o profissional

executado para órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de fornecimento,

instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid)

com capacidade mínima de 40 KWp, vedado expressamente a apresentação de CAT's de sistema
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solar fotovoltaico com potência inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência

requerido pela soma das potências individuais.

30.2. O responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na

área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente.
30.3. A comprovação de vínculo profissional será feita coma apresentação de cópia da carteira
de trabalho (CTPS) emque constealicitante como contratante, do contrato social da licitante em

que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada
de declaração de anuência do profissional.
30.4. O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CATs para comprovação da qualificação
técnica acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da

execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de

substituição do responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser
efetuadaa baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo

profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conformeo este
Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus
atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do CREA.

30.5. Não será aceito pela Administração atestado /declaração de capacidade técnicos emitidos

por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra

atividade econômica a que pertençaa Licitante.

30.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço
prestado.

31. VISTORIA E COORDENADAS DOS LOCAIS DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA SOLAR

FOTOVOLTAICO

31.1. O Município de Três Barras do Paraná facultará a realização de vistoria nos locais de

execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, com fins de análise e elaboração

de suas propostas.
31.2. À vistoria poderá ser realizada por empregado, sócio ou prepostos da empresa, em dias

úteis, de 8h às 12h e 14h às 17h e agendada com antecedência mínimade 24 horas junto ao

Departamento de Engenharia pelos telefones (45) 3235-1212, podendo ser realizada ematé 48

horas antes da abertura das propostas.
31.3. Não será permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente,

31,4, A licitante vencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do objeto
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pela não realização da vistoria ou por omissões no momento da sua realização.

32. DO VALOR DE REFERÊNCIA

3241. 0 valorde referência do presente processo licitatório é de R$ 469.000,00 (quatrocentos e
sessenta e nove mil reais).

33. PAGAMENTO

33.1. O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela

Descrição %
1 Fornecimento e instalação de infraestruturae equipamentos 40
2 Comissionamento do sistema narede elétrica

i
60

TOTAL:
.

100 |

34. PRODUÇÃO /MONTAGEM E INSTALAÇÃO DA PLACA

34.1, Para elaboração da placa de identificação deverá utilizar os seguintes critérios:

> Utilizar como padrão o modelo de placa apresentado na Figura abaixo;

> Dimensões mínimas da placa: 90 cm x 120 cm;

> Madeira de sustentação da placa: eucalipto tratado ou superior;

Comprimento das madeiras de sustentação: 3,50m, sendo 1,50m naaltura
em relação ao nível do terreno, 1,0m enterradoe 1,0m fixado ao painel;

> Material do painel que conterá asinformações da obra: metálico;

branco;»>Cor de fundo obrigatór

»>Cor do texto obrigatória: preto fosco;

>A logomarca da ITAIPU Binacional deveestar destacada na plac:

*Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da

Figura 32;

> Fonte TREBUCHET MS, com variações BOLD, caixa alta e baixa.
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DIRETORIA DE Coordenação CONVENIADA

Gestão Por Bacia Hidrográfica

Número Convênio: Vigência:
xoooanaage DIA/MÊS/ANO à DIA/MÊS/ANO

Área de Abrangência / Microbacias:
XIOK.XX ha / Nome da Bacia Hidrográfica á

Investimentos:

Conveniada: R$ X.)006.3006,X%
ITAIPU: R$ X 2006 0063%

Total: R$ X20020%,XX

Atividades Conveniadas: Listar a(s) atividade(s)
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(> Proposta Comercial

Dadosdo cliente

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA

CNPJ: 78.121.936/0001-68
E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br

ecovolt
energia solar

a Equipamentos

| Título — Descrição | Quantidade
Módulos MODULO FV RISEN ENERGY RSM144-9-550 - 550WP- | 210

L

IONO PERC - 1500V- F3SMM - 21RIS550001
Inversores INVERSOR FOTOVOLTAICO DEYE- SUN-33K-GO3 - 33KW - 1

a 3MPPT- 380V - TRI - C/ MONIT - 22DEY0033380001
Estruturas INVERSOR FOTOVOLTAICO DEYE - SUN-G60K-G 60kKW 1

| 3MPPT 380V - TRI - C/ MONIT -

SOLAR SOLO REVOLUTION ALTURA MINIMA 2.5M 2
ESTRUTURA COM INSTALACAO DESLIZANTE

SOLAR METALICO

+ Inclui demais equipamentos para perfeita instalação e funcionamento do Sistema.

O à Vais ss proposta: R$ 475.000.00

Geração de Energia

* Potência: 115.50 kWp
- Estimativa de geração anual: 152.083 kWh
* Geração média mensal: 12.674 kWh



ecovolt
energia solar

Análise gráfica da geração de energia do projeto
Sistema gerado automáticamente 115.5 kWp

SERVIÇOS TÉCNICOS

* Inclui todosos serviços paraa perfeita instalação e funcionamento do Sistema:
+ Elaboração do(s) projeto(s) de Engenharia;
* Aprovação e administração do(s) projeto(s) junto aos órgãos competentes;
+ Instalação do Sistema com mão de obra técnica especializada;

GARANTIAS DO FABRICANTE

* 25 (vinte e cinco) anos para módulos fotovoltaicos, para 80% de eficiência de
geração;

+ 10 (dez) anos para módulos fotovoltaicos, contra defeitos de fabricação;
+ +10 (dez) anos para inversor (es) de frequência, contra defeitos de fabricação;

ss,



PAINEL
Capta a energia da

luz do sol e
transforma em

energia elétrica,

ecovolt
energia solar

MEDIDOR

“cocaINVERSOR NERGIA
Transtorma aenergia gerada

pelospainéis para
o padrão da rede
de distribuição.

A energia gerada
vai para o quadro

de luz,oserá
usada em todos
os aparelhos.

elétricos da casa;

ECONOMIA
Quando há geração

maior quo o
consumo, a energia

excedente éenviada para a redo
elétrica, gerando

créditos.

INVESTIMENTO SEGURO E RETORNO GARANTIDO

Reduza até 95% de seu consumo na conta de luz
Valorização do imóvel e/ou da sua empresa.
Pelo menos 20 anos de energia grátis após o retorno do investimento.

SIMPLES E FÁCIL

Instalação rápida
Baixíssima manutenção - basicamente limpeza e verificações

Eletricista
André Ricardo Rossi

CREA:167251/D.



ORÇAMENTO PARA GERAR SUA
PRÓPRIA ENERGIA

NOSSA EMPRESA:
PRIMOSOL LTDA

CNPJ: 37.559.965/001-29

E-MAIL: SCHWANEHEBERLEENERGIASOLARO HOTMAIL.COM

CLIENTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA

CNPJ: 78.121.936/0001-68

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL — 245 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÁ

BENEFICIOS

BLINDAGEM CONTRA A INFLAÇÃO ENERGÉTICA

Com um sistema solar você "trava" o custo de energia pelos próximos 25 anos, já
quem não tem sistema solar, fica expostoa inflação energética. *O custo da tarifa de
energia solaré feito levando-se em conta o custo do sistema, dividido por 25 anos de

vida útil.



Erria ReRaoTARIFA

DE

ENERGIA

COM O SISTEMA SOLAR

q lh
COMPONENTES DO SISTEMA

FORNECIDO
210- MODULO FV DAH SOLAR 550W - - MONO PERC 1500V F35MM

1-INVERSOR FOTOVOLTAICO DEYE - SUN-33K-GO3 - 33KW 3MPPT 380V TRIFASICO -

MONITORAMENTO

1- INVERSOR FOTOVOLTAICO DEVE - SUN-60K 60KW 3MPPT 380V TRIFASICO

MONITORAMENTO
”

2 - ESTRUTURAS SOLAR SOLO REVOLUTION ALTURA MINIMA 2.5M ESTRUTURA COM

INSTALACAO DE PAINEL DESLIZANTE E ESTANQUE.

1-ESTRUTURAS SOLAR METALICA PERFIL 55CM



ORÇAMENTAÇÃO DO SISTEMA

INSTALADO E PRONTO PARA USO
Valor final do sistema incluso mão de obra para a instalação e funcionamento do
sistema, elaboração dos projetos necessários à instalação e conexão do sistema a
rede da Concessionária Copel e frete para entrega dos equipamentos.

R$ 482.000.00 (Quatrocentose Oitenta e Dois Mil Reais)

GERAÇÃO DE ENERGIA

Potência: 115.50 kWp

Geração média mensal: 12.674 kWh

Estimativa de geração anual: 152.083 kWh

RETORNOS FINANCEIROS

e e e
ECONOMIA MENSAL ÁRVORES PLANTADAS

A PARTIR DE R$8.333,00 EQUIVALENTEA2297 ÁRVORES

ESTIMATIVAS:
Ss

PARAVALORES,
N REDUÇÃO CO?oterioeeno EQUIALENTEA AS TONELADAS

MÓDULOS *
205 PAINÉIS SOLARES

PAYBACK q E E

APARTIRDEZANOS. 9 KM RODADOS POR CARRO ELÉTRICO
EQUIVALENTE A 595525 KM



Proposta válida por 90 dias.

Capanema - PR, 28 de março de 2023

PRIMOSOL LTDA

CNPJ: 37.559.965/001-29
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“Avenida Bra 237 sala cCentro- Três atas do Paraná PR CEP: 85485000AqueceAr Fone: (45) 3235-1615 E-mail: squecesromalicom (45) 39116736

AqueceAr
ENERGIA SOLAR

PROPOSTA PARA GERAR

SUA PRÓPRIA ENERGIA ELÉTRICA

O Crentes pretestura municipat tres bars
TRES BARRAS DO PARANA- PR

SOBRE NÓS

A Aquecear é uma Empresa especializada em Ar Condicionado e Aquecedor Solar de Água e Gerador de Energia
Solar, com loja física em Três Barras do Paraná atendendo na cidade e na região. A empresa teve seu início em
2013 sempre buscando se especializar para melhor atender seus clientes

A empresa com registro no CREA- PR, conta com engenheiro Eletricista (Kainã Lopatiuk Costa CREA: PR

170823/0) e Engenheiro Mecânico( PR-155810/D). Com profissionais qualificados você tema garantia do
melhor dimensionamento e instalação do seu sistema de energia solar

KAINA LOPATIUK COSTA ME — Aquecear
Avenida Brasil, 231 Centro - Cep: 85,435-000 -Três Barras do Paraná/PR

Fone: (45) 3235-1615 (45) 99113-676
wnnw facebook com/aquecear - aquecearê
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ORÇAMENTO

avenida Brasi 231 sala centroAqueceAr  rone:(15)32351615 Emai: aquecearggmaicom (45)S811257:

Barras do Paraná

NOSSA EXPERTISE QUALIFICA-NOSPARA SER O PARCEIRO IDEAL NA IMPLANTAÇÃO

DO SEU PROJETO SOLAR

A AqueceAr vem apresentar, de acordo com as especificações técnicas recebidas, proposta para Confecção de Projeto,
Fornecimento de Materiais, Instalação e Conexão de Sistema de Geração Fotovoltaica à Rede da Concessionária local,
com potência de 117 kWp (Resolução Normativa ANEEL nº 482/2012 e 687/2015), conforme descrição a seguir

e: MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

1 gerador de energia fotovoltaico de 75 kWp composto por:

1 INVERSOR SOLAR GROWATT 60 KW 8 MPPT 220v com MONITORAMENTO WIFI

STAUBLI CONECTOR Mc 320016P0001-UR PU-KBTA/61-UR ACOPLADOR

STAUBLI CONECTOR mca 32.0017P0001-UR PV-KSTA/6II-UR ACOPLADOR

CABO SOLAR 1500 vDC PRETO a MULT.

cABO SOLAR 1500 vDC VERMELHO

135 PAINEL SOLAR SUNOVA 555 W MONOCRISTALINO

2 ESTRUTURA SOLAR SOLO

Incluindo demais equipamentos e materiais para perfeita instalação e funcionamento do Sistema.

NOTA: Os módulos fotovoltaicos foram projetados para área sobre O SOLO, conforme imagem abaixo.

ESTRUTURA DE SOLO É COMPOSTA DE:

módulos por deslizamento e ser estanque.

inclinação 10 ou15º.
Desenho da estrutura com registro no INPL

KAINA LOPATIUK COSTA ME — Aquecear
Avenida Brasil, 231 - Centro 000

Três
Bai

Fone: (45) 3235-1615 - (45) 9913-6736
ss

faquecear - aque
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FEMEA

MACHO

MULT.

Aço carbono estrutural galvanizado, com módulos fixados
em perfil STR em alumínio que permita instalação dos

Altura mínima mais baixa da estrutura 2,50m e ângulo de
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“Avenida Bras 237 sala cCentro- Três ras do Paraná PR CEP: 85 485000AqueceAr Fone: (45) 22351615 E-mail: squecesrgmai com (45)S8913.6735

1 gerador de energia fotovoltaico de 42 kWp composto por:

1 INVERSOR SOLAR GROWATT 36 KW 3 MPPT 220v com MONITORAMENTO
STAUBLI CONECTOR Meca 320016P0001-UR PV-KBTA/6I-UR ACOPLADOR FEMEA
STAUBLI CONECTOR MC4  320017P0001-UR PV-KSTA/6II-UR ACOPLADOR MACHO

caso SOLAR 1500 vc PRETO MULT.

caso SOLAR 1500 vDC VERMELHO MULT.

75 PAINEL SOLAR SUNOVA 560W MONOCRISTALINO

ESTRUTURA SOLAR TELHADO METÁLICO

Incluindo demais equipamentose materiais para perfeita instalação e funcionamento do Sistema,

Barração de reciclados com 75 Modulos

Qgistema de monitoramento em temporeal:

O Gerador Solar permite você monitorar em tempo real a geração, economia e sustentabilidade do seu sistema.

Permite também apresentação profissional de dados do sistema em espaços públicos com inúmeros valores do gerador,
tais coma produçãoe redução de CO? a serem transmitidoseexibidos de forma eficaz promocionalmente, diagramas
mostrando a visão geral do gerador. Software compatível com Android, 1OS e Windows,

KAINA LOPATIUK COSTA ME

—
AqueceAr

Avenida Brasil, 231 - Centro - Cep: 85 485-000 Três Barras doParaná/PR
Fone: (45) 323 (45) 99113-67:

www facebook. com/aquecear aquecearBgmail com
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2. SERVIÇOS TÉCNICOS

Inclui todos os serviços para a perfeita instalação e funcionamento do Sistema:

+ Elaboração do(s) projeto(s) de Engenharia;

Aprovação e administração do(s) projeto(s) junto aos órgãos competentes
* Instalação do Sistema com mãode obra técnica especializada

24 Escopo excluso

+ Obras de reforço ou adaptação civil e/ou elétrica para acomodação do Sistema Fotovoltaico.

3. GARANTIAS DO FABRICANTE

« 25 (vinte e cinco) anos para módulos fotovoltaicos, para 84 e eficiência de geraç;

+ 10 (dez) anos para módulos fotovoltaicos, contra defeitos de fabricação;
10 (dez) anos para inversor (es) de frequência, contra defeitos de fabricação,

KAINA LOPATIUK COSTA ME

—
Aqu

Avenida Brasil, 231 Centro Cep: 85.485-000 Três Barras do Paraná/PR
— (45) 9113-6736Fone: (45) 3235-161:

w.faceb
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4. CONDIÇÕES COMERCIAIS

1 GERADOR ELETRICO FOTOVOLTAICO 75 KWp TRIFASI

220.
Paraiaado R$: 337.500,00

GERADOR ELETRICO FOTOVOLTAICO 4: FAS1

SERA
o O 42KWp TRIFASICO

qe144500,00

Mão de obra para a instalação e funcionamento do
Sistema;

Elaboração dos projetos necessários à instalação e
conexãodo sistema a rede da Concessionária Local;
+ Aprovação dos projetos junto a Concessionária
Local;
» ENTREGA TÉCNICA e FRETE até o local da
instalação;

Total n$.469.000,00

Inclusosde todos os impostos
ANÁLISEDE INVESTIMENTO — PAYBACK

16314
15703 |

15790
14363.

ars
11420

za

11.420,4]

EESES

10.053,80,

152432]
7.790,16]

821842
10.216,94

1038009]
10.50245
TíSA2AS

11.725,03]

14.596

14g29
15003
16489
16751

KAINA LOPATIUK COSTA ME — AqueceAr
231 Centro Cep: 85.485-000 Três Barras do Paraná/PR
Fone: (45) 3235-1615

—
(45) 9913.6736

www facebook. com/aquecear - aque

Avenida Bras

gmail com
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MEDIA DE GERAÇÃO 14574 KW/H

| RETORNO DO INVESTIMENTO X ANOS

R$ 8.000.000,00

R$ 7.000.000,00

e R$ 6.000.000,00

R$ 5.000.000,00
|

|

|

|
R$ 4.000.000,00 |

R$ 3.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 1.000.000,00
|

R$000 nono2345678 9 1011121314 1516171819202122232425

e R$ 1.000.000,00 |

PAYBACK (retorno do investimento) em aproximadamente 4 anos.(não incluso o pagamento da tarifa pelo uso da
rede (Lei 14.300))

retorno

do

investimento

Estimativa considerando o valor do kWh=0,70 e inflação energética de 7% ao ano.

ECONOMIANOS PRÓXIMOS 10 ANOS 25 ANOS

R$: 1.182.556,00 R$ 6.706.525,00

5. FORMA DE PAGAMENTO

AVISTA.

KAINA LOPATIUK COSTA ME — Aquecear
Avenida Brasil, 231 - Centro - Cep: 85.485-000 «Três Barras do Paraná/PR

Fone: (45) 3235-1615 — (45) 9913-6736
wrwnw facebook.com/aquecear - aquecearO gmail.com
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PRAZO DEENTREGA DA OBRA

90 dias, a contar dadata da assinatura do contrato e efetivação do depósito do valor correspondente.

6. OBSERVAÇÕES

Proposta válida por 15 dias.

Nota: Pode haver variações na estimativa de geração, principalmente, devido às características de infraestrutura noe da instalação e condições climáticas adversas.

Aquecear - ENERGIA SUSTENTÁVEL

Missão
Atender as necessidades dos nossos clientes de forma exclusiva e excelência, com inovação e credibilidade em

projetos de geração de energia solar.

Três Barrasdo Paraná, 01 de Março de 2023

Vol& Sadus co
e KAINÃ LOPATIUK COSTA

Engenheiro Eletricista

KAINA LOPATIUK COSTA ME — AqueceAr
Avenida Brasi, 231 - Centro - Cep: 85.485-000 Três Barras do Paraná/PR

Fone: (45) 3235-1615 — (45) 99113-6736

vw facebook com/aquecear - aquecear O gmail com
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ESTADO DO PARANÁ

Heefeituca Municipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná. 16 de maio de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento de Licitações;
Assessoria Jurídica

Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme

solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para:
1-A indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa;

2 - Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro;

3- A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação:

4- A aprovaçãoda minuta indicada no item4, acima.

Após, volte-me conclusos.

GERSO Fi

Prefeito Mun
NCISCO GUSSO

al



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “1” do memorando do Sr. Prefeito
(pág. 39).

Três Barras do Paraná/PR, 16 de maio de 2023.
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meÊ Prefeitura Municipal do Crês Burras do Jlaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Ne
Três Barras do Paraná, 24 de maio de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 062/2023, em
especial, as páginas nº 039 e 040, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil reais), conforme dotação abaixo
relacionada:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

Atenciosamente,

ês Barras do Paraná - PR
barras.prgov.br



9000492

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 62/2023.

araná/PR, 25 de maio de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo nº 62/2023.
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autosa Secretaria da Fazenda
para manifestação a respeito do Item “2” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 39).

Três Barras do Paraná/PR, 26 de maio de 2023.

ENTREGUE EM:

1 f

Ás ã HORAS

ASSINATURA

RECEBIDO |

ASSINATURA |
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Três Barras do Paraná/PR, 26 de maio de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO

E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS”, passamos
a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade,a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 469.000,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

13 pa
CARMEM BRANDINI FONGARO

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasi, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



aAnnas

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 62/2023.

do Paraná/PR, 26 de maio de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receberda Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 62/2023.



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

1. PREÂMBULO

1,1, 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em

conformidade coma Portaria nº 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junhode 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime de

execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADOE COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE

NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE

VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS.

1.2. 0 recebimento do envelope nº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº 2,

contendoàproposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às XXhdo dia XX de
XXXX de 2023, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná/Pr.

1.3. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local

retro estabelecido, às XXh do dia XX de XXXX de 2023. Havendo a concordância da Comissão

de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos

envelopes nº 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1.4 presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADOE

Av. Brasil, 245

—
Fone:Fax: (45) 1212

—
CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail

a
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COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo

com as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.1.1.As especificações e as condições paraa contratação, objeto desta Licitação, são as

constantes neste Edital e seus anexos, em especial o ANEXO II - Projeto Básico/Referência

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

31,0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site

u sbarras.pr.gov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o

e fornecimento de CD/PEN DRIVE porparte do interessado para gravação.

3.2, Os documentos que compõe o processo encontram-se franqueados comvistas a todos os

interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios

eletrônicose serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no

subitem 1.2

3.3, Serão disponibilizados no site wwwtresbarras;pr.gov.br, no link “licitações” todos os avisos,
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Competeao licitante acessaro site paraobterasinformações.

4, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1, Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado, e que possuíremoe Certificado de Cadastro do Município de TrêsBarrasdo Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante que optar por cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias

antes da data da abertura da licitação.
4.1.1, Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a

documentação referente à habilitação mencionada no item 6 relativa à pessoa jurídica que
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicíli s ou

estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções
legais.

4.2, Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as

sanções previstas nos inciso Ill é IV doartigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.2.1. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros

245

—
Fone/Fax: (45) 3235 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras pr. gov.br
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impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência

(rw portaltransparência govbr/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por
meio de consulta a ser realizada no site

(www.cnjjus.br/improbidade adm /consultar requerido.php) e no Cadastro de Impedidos

de Licitar do TCE/PR
q vi v r/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)
haja algum registro impeditivo,alicitante será excluída docertame.

4.3. Na presente licitação é vedada a pai ipação de empresa em consórcio ou grupo
econômico.

4.4, Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequeno porte (EPP) nos termosdaLei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006.

441, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

4.4.1.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo queesta
apresente alguma restrição (artigo43daLeiComplementarnº123/2006).

4.4.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.
4.4.3. Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.
4.4.4, Ocorrendoo empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta
classificada, na própria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485.
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: pre

000 — Três Barras do Paraná PR
âitresbarras.pr.gow br

'R
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proposta, ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certamee adjudicado o objeto

em seu favor.
4.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

4.4.5.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo

acima, para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob

pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.
4.4.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente à Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município.Apartir da divulgação do resultadoo julgamento as proponentes terão o prazo de 05

(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assimo desejarem, observando-se o

disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
4.4,5,3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme

item 4.4.5.1, ou não ocorrendo à contratação ou a apresentação de nova proposta de

preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão

convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se

enquadrarem na hipótesedo item 4.4.2, segundo a ordem de classificação.
4.4.6, Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado emfavor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

4.5. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos é tomou conhecimento de todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO VI)

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitu Vatresbarras pr.gov.br
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apresentados conforme está especificado no ANEXO |, deste edital.

5:2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento

licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no

ANEXO III, a qual deverá ser entregue no início da sessão,àComissão de Licitação, na data de

abertura do envelope nº 1.

5.2.1. não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será

motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o

representante se manifeste ou responda em nomeda licitante durantea sessão.

5.2.2.Se o representante do licitante for seusócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

o credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
5.2.3. Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculadoà
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em

todas as etapas da licitação.
5.2.4.É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente

designado, de cada proponente nas reuniões da presente licitação.

5.3. Para mantera lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as

proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

índice.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

61.0 envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,

econômico-financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1.Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social

acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual

consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos
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documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

acompanhada de prova da diretoria em exercí

€) Decreto de autorização, emse tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País;

d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no
ANEXO IV. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal

da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes
específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, conforme ANEXO V.

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná,
dentro do respectivo prazode validade.

6.1.1,41. Os documentos exigidos nas alíneas “a” e “b” deste item poderão ser
substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias

ados no Diárioautenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publ

Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária

da empresa.
6.1.2.Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil,

mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e

Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra

equivalente na forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal,

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma dalei;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRF

(Certidão de Regularidade) do FGTS.

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNP).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação decertidão negativa, nos termos do

Título VIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943. (Conforme alteração

trazida pela Lei 12.440/2011).
6.1.2.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “a”, “b”,

“c” e “F' serão

aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.

6.1.3. Para comprovação da qualificaçãotécnica:
a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente,
dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

b) Indicar o(s) Responsável(eis) Técnico(s) e o comprovante de vínculo

entre a empresa licitante e o(s) Responsável eis) Técnico(s) indicado(s),

mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de

registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o(s)

Responsável(eis) Técnico(s) pelos serviços, seja(m) dirigente(s) ou

sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo oucópia do

contrato social;

c) Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsável(eis)
técnico(s) indicado(s) pela licitante junto ao Conselho competente,

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

d) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações
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e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

presente licitação (ANEXO VI - Modelo de Declaração de Recebim: nto

e/ou Acesso a Documentação).

e) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional

emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste

expressamentea realização de serviços similares ao solicitado em edital;
6.1.5.Para comprovação da qualificação econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo

distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias da data marcadapara o recebimento dos

envelopesn?1e2
6.2. 05 documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da

Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos

supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensama autenticação. Quando o prazo de
validade não estiverexpresso na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos envelopes.
6.3. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO VII, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa, A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, ambos os documentos com data de emissão deno máximo 60 (sessenta) dias,
sob pena de não obtero direito de usufruir dos benefícios e direitos de preferência na

contratação conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Para a proposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordemda disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponente e facilitando os trabalhos da Comissãode
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Licitação.

7.2. ENVELOPE Nº 2 - "PROPOSTA COMERCIAL”

7.2.1.0 envelope referente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo

inclusive O prazo de execução e validade da proposta, devidamente
assinada pelo representante legal da empresa proponente. O valor

global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;
b) Prazode validade da proposta será de 60 dias, contadosapartir da

data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o dia do vencimento.
7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus
anexos, que comparou entre si e obteve expressamente do Município de

Três Barras do Paraná informações necessárias, antesde apresentá-la;
b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na

proposta e de que conhece todasas especificações e condições de

execução do objeto do edital.
c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade

pelo perfeito e completo cumprimento do que está previsto no presente
Edital, em todasassuas fases.

7.4. Não serão aceitas propostas com as seguintes condições: serviços sujeitos à confirmação de

disponibilidade de contingente, sujeito ao preço do dia ou quaisquer outras condições desta

natureza.

7.5. Não serão aceitas as propostas enviadasvia e-mail.

7.6. O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la

conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de

cotações emitidas errônas ou incompletas, sujeitando-se às penalidades legais.

7.7. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas)

casas decimais, sendo desconsideradas pela Comissão de Licitação, as demais casas decimais que

porventura constarem da proposta.
7.8. Os preços praticados nesta Licitação serão fixose irreajustáveis.

7.9. Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos,
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emma oreudo

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxas, seguros, licenças,

transportes, alimentação, embalagens, despesas de frete, bem como todosos outros custos

relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município de

Três Barras do Paraná.

7.10. A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação por parte do

licitante de todasas condições deste edital, independentemente de transcrição.

7.11. A proposta só será desclassificase for de encontro, expressamente, às normase exigências

deste edital.

7.12. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demaise licitantes, ou não prevista neste edital.

8. DOS PROCEDIMENTOS

8.1, A licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos:

8.1.1. Ato de credenciamento comorecebimento dos respectivos documentos.

8.1.2. Recebimento do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, que deverão ser rubricados por todos os membros da Comissão

de Licitações e pelos licitantes presentes.
8.2. Abertura do ENVELEOPE Nº 01, contendo a documentação para HABILITAÇÃO, que deverá
ser aberto e rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes.

8.2.1.Na abertura do ENVELOPE Nº01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será apenas
conferida pela Comissão de Licitações a relação dos documentos entregues pelosº Licitantes, conforme disposições do item 6 deste Edital, sendo julgados

desclassificados/inabilitados aqueles que não apresentarem toda a documentação exigida
8.2.1.1. Havendo inabilitação de qualquer Licitante serão considerados dois

procedimentos:

a) O Licitante não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitações. Neste caso ser-lhe-á devolvido, contra recibo, o Envelope Nº

02 -PROPOSTA DE PREÇOS;

b) O Licitante se dispõe a recorrer (apresentar recursos). Neste caso,

serão observados os procedimentos constantes no subitem 20.6 deste

Edital.
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8.2.2. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Ei mpresa de Pequeno Porte)
-as prescrições referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

8.2.2.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar todaa documentação
exigida para comprovaçãode regularidade fiscal e trabalhista, mesmo queesta
apresente alguma restrição (artigo43daLei

Complementarnº123/2006).

8.2.2.1.1, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para a regularização da documentação,

pagamentoou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões

negativasou positivas com efeito de certidão negativa, conforme $1º do

art. 43, daLei complementar nº 123/2006.
8.2.2.2. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte somente será exigida para efeito de assinaturado contrato.

8.2.2.3. À não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

8.2.2.1.1. implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

8.3. Abertura dos envelopes “02- PROPOSTA DE PREÇOS” dos licitantes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após
o julgamento dos recursos interpostos
8.4. O resultado do julgamento com a classificação das propostas será conhecida no final da

sessão de julgamento.
'AÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS será realizada sempre em

ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos

8.5. A abertura dos envelopes HABILI

licitantes presentes e pelos membros da Comissão de Licitação.

8.6. Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTADE PREÇOS serão
rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes e serão
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anexados ao Processo Licitatório, mesmo os daquelas empresas que não forem consideradas
habilitadas e/ou classificadas.

8.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de desclassificação ou

inabilitação.

8.8. Decairá do direito de impugnar os termosdesta licitação, aquele que, tendo aceito sem

objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do $ 2º, do Artigo 41, da Lei Federalº nº 8.666/93.
8.9. A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes (exceto as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, quanto a

Regularidade Fiscal e Trabalhista).

8.10. É facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou

habilitação.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora ao proponente que apresentar o menor preço global obtido através do menor percentual
incidente sobre o valor estimado dos projetos, respeitado o critério de aceitabilidade dos

preços fixados no item 10, deste edital.

9,1.1.Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, conforme mencionado no

item 4.4 do edital,
9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato

público, para o qual todas as proponentes serão convocadas.

9.3, Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edital;
b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no
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art. 48 Lei nº 8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei nº

9.648, de 27 de maio de 1998).

9.3.1.Paraos efeitos do disposto na alínea “b” deste item consideram-se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta porcento) do valor orçado pela administração;
b) valor orçado pela administração.

9.3.2.Dos licitantes classificados na forma do subitem anterior cujo valor global da

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas

"afe "b”, será exigida, paraaassinatura do contrato, a prestação de garantia adicional,

dentre as modalidades previstas no $ 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor

resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta.
9.4. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o

valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas.

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro lotespara esta licitação é a

importância de R$ 469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil reais).
10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

inferiores aos valores apresentados neste item.

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11.1. O prazode vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contadosa partir da

assinatura do mesmo.

11.2. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento
das formalidades legais decorrentes, podendo ser prorrogados, devidamente justificados, com o

aceite da Administração.

11.3. A prestadora dos serviços deverá, obrigatoriamente, executar os serviços licitados, em sua

totalidade e sempre dentro do prazo estipulado neste Edital, não sendo admitido o

parcelamento, sob pena das sançõeslegais cabíveis.
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11.4. A prestadora dos serviços deverá observar rigorosamente toda a legislação ambiental,

urbanística, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto

desta Licitação.

11.5. O Município de Três Barras do Paraná poderá solicitar a imediata substituição do pessoal e

equipamentos, caso forem verificados que os mesmos não atendem as especificações feitas no

Edital.

11.6. Os serviços só serão aceitos após o Departamento de Engenharia vistoriá-los e achá-losde
acordo e no caso de ser constatado a existência de vícios sanáveis, por ocasião da vistoria dos

serviços, a prestadora dos serviços será obrigada a proceder a necessária correção, de forma

imediata, sob pena de aplicação da multa, conforme disposiçõesda Lei nº 8.666/93.

11.7. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

11.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato

no prazoe condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo é nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogaralicitação independente da

cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

11.9. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas

que alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. 0 custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através das dotações

orçamentá

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

13. DO PAGAMENTOE DO FATURAMENTO

13.1. O pagamento será condicionado à fiscalização nos serviços realizados, apósa aprovação

em todos os órgãos e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).
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a) Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma disposto no Termo de

Referência, contados da data de apresentação da nota Fiscal com o fornecimento do objeto
discriminado e dos seguintes documentos:

LAtestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
ILComprovação da regularidade fiscale trabalhista.

13.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordensbancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em quefique identificada a

sua destinaçãoe, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado(IN nº 89/2013 - TCE/PR).

13.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestadordos serviços.
13.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento dos serviços
13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desde a data de seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em queos juros de mora

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:
EM= Encargos Moratórios devidos;

Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

1=[(7X/100)/365];
N= Número dedias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valorda prestação em atraso.

13.6. Em caso de não cumprimento pela prestadora dos serviços de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidosaté posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.
13.7. Nenhum pagamentoserá feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser
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relevada a multa.

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

14.1. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, todos os materiais

resultantes dos serviços prestados os quais, após a aprovação, será de propriedade do

Município, não restringindo a executora os registros dos mesmosnos órgãos declasse com o

intuito de acervo técnico.

14.2. A Contratada, para execução dos serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer

tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à
comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nos serviços.

14.3. A responsabilidade pelo fornecimento em tempohábil dos serviços será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento
na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

14.4, As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade

exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todasas despesas e

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação correlata. O Município poderá, a seu critério, determinar a paralisação dosserviços
quando julgar que as condições mínimas exigidas não estão sendo observadas pela Contratada

Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.

14.5. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de
mão de obrae todosos equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

15. CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados.

16. GARANTIA

16.1, Para formalização do contrato, o adjudicatário fica DESOBRIGADO a comprovar no
ato da assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, exceto nos casos descritos no
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subitem 9.3.2. desteEdital .

16.2. Caso haja a necessidade conforme descrito no subitem anterior, a garantia prestada pela
contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato.

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1, A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nositens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá

atender as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é

da Construção Civil.
17.2. A Contratada deverá, às suas custas, refazer quaisquer partes dos serviços que,a juízo da

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo como estipulado nos documentos de

contrato, edital e demais elementos instrutores.
17.3. A Contratada se obriga a:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustad:

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentesda execução do contrato;

<) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçãoequalificação exigidasna licitação;

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todasas normas regulamentares sobre o

objeto licitado;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do

projeto elaborado, a qual deverá estar recolhida e quitada;

£) Assegurar, durante a execução dos serviços, proteção e conservação

dos serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos

serviçosde sua responsabilidade;

i) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção, devendo prestar todos os
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informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam
seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná oua
terceiros por ela credenciados ou designados;

à) Comunicarà fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços em partes ou no

todo;
k)Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral

no valor condizente com as condições, potenciais de riscos e

o peculiaridades dos serviços a serem executados.

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos doart. 73, inciso |, alíneas “a”

e“b"eart.76 da Lein. 8.666/93.

18.2. Executadoo objeto do contrato,a contratada responderá pela solidez e segurança dos

serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro, ou seja, pelo prazo mínimo

de 05 (cinco) anos.
18.3. Quando necessários ensaios, testes e demai provas exigidos por normas técnicas oficiais

para boa execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada.

19. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequênciasº previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

19.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

19.2.1.0 não cumprimento de cláusulas, especificações, projetose prazos;
19.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetose prazos;
19.2.3. A lentidão noseu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão

dos serviços, nos prazos estipulados;

19.2.4. 0 atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração;

19.2.5. A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

19.2.6.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
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outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;

19.2.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhare fiscalizar a sua execução;

19.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

Fiscalização;

19.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

19.2.10.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;o 19.2.11. A dissolução da sociedade.

19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e ampla defesa.

19.4. A rescisão do contrato poderá ser:

19.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19.2, subitens 19.2:12 19.211;
19.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

19.4.3. Judicial, nos termosdalegislação.
19.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
19.6. Quandoàrescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.
19.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:
19.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,

por ato próprio do Municípi

19.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causados e dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;

19.7.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.

19.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
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instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

19.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na

forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃOE PENALIDADES.

19.9.1.A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o

contratoe aplique as outras penalidades previstas neste item;

19.9.2, A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

19.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do

contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:
19.10.1. Advertência por escrito;

19.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto

para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);
19.10.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que excederoprazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quandopoderá ocorrer
a rescisão do instrumento;

19.10.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) dovalor total do contrato nos casos

de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como nocaso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

19.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;
19.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Munic

19.10.7.As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.

19.10.8. Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.
19.10.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmentedevidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.
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19.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das contratações,

será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termosdo Artigo 40, XIV, alínea “C” da Lei 8.666/93.
19.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, contados da comunicação oficial.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Uma veziniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que
possam influir no resultado, nem admitidos à licitação, proponentes retardatários.
20.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná ouaterceiros, por si ou por seus sucessores e/ouprepostos, na execução

da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação

que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscale civil

20.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém,

mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços

especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel

observância dos documentos de contrato.

20.4, A Contratada não terá direito a exigir acréscimo nopreço, ainda que o dos salários, ou do

material, encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação ao serviço

ajustado, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às

quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não

podendoa Contratada pleitear quantidades eventualmente executadas e não autorizadas pelo
mesmo.

20.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentose informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.

20.6. Às proponentesé asseguradoo direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentose prazos estabelecidos noart. 109 da Lei nº 8.666/93.
20.7. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta,

que faz parte integrante deste edital oude acordo com o Artigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8.666/93.
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20.8. Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente paraoprimeiro dia útil de funcionamento quese seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital.

21. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

21.1. O gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Edital caberão ao

Departamento de Engenharia, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,

pelo seu substituto legal.

21.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à quantidade e qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

21.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

214. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

21.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

21.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suasatividades.
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22, ANEXOS DO EDITAL
22.1. Integramopresente edital, dele fazendo parte comose transcritos emseu corpo, os

seguintes anexos:

a) Formade apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO 1;
b) Projeto Básico/Referência - ANEXO II;

€) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO III;

d) Declaração de Idoneidade - Modelo ANEXO IV;

€) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO

f) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo
ANEXO VI;
£) Declaração de enquadramentode ME/EPP - Modelo ANEXO VII;
h) Carta Proposta - ANEXO VII;

i) Minuta de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços- ANEXO

Ix;

à) Declaração de Responsabilidade Técnica - Modelo ANEXO X.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1, A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições

oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmas condições contratuais.
23.2, Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seuobjeto serão
resolvidos pela Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas
alterações.

23.3. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando

solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antes dadata prevista para abertura docertame.
23.4. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa
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vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independentede outras sanções
que o caso determinar.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02

Os envelopesnº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
ENVELOPE Nº1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: XX DE XXKX DE 2023
HORÁRIO: XXh

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXXK.XXK/XXXK-XK

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XX.XXK:XKX/KKXK-XX

1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

tresbarras,pr.gov.br
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3:

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefei
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO

1. INTRODUÇÃO

1.1. O Município de Três Barras do Paraná firmou convênio com a ITAIPU BINACIONAL sob nº
4500068895, para sistema de geração de energia fotovoltaico. Tal contratação faz-se necessária

para reduzir os custos mensais com contas de energia.
1.2. Quanto aos aspectos técnicos, a implantação de sistema de geração de energia solar

fotovoltaica tem múltiplas justificativas, que podem ser classificadas em duas dimensões

principais. Econômica e ambiental. Tais dimensões estão entrelaçadas e cada justificativa possui

aspectos pertinentes a ambas, fundamentadas também por diretrizes legais.
1.3. A economia de luz, proporcionada pela instalação pelo sistema de geração de energia
fotovoltaica, permite que o investimento feito retorne de forma segura. Ainda, eliminam-se as

preocupações e despesas com reajustes tarifários e de bandeiras das concessionárias.
1.4. 0 presente projeto, uma vez implantado, passará a ser responsável pela redução dos gastos
do Município de Três Barras do Paraná com de energia elétrica por cerca de pelo menos 25 anos

de uma forma sustentável através do aproveitamento dos potenciais de geração em suas

próprias instalações, reduzindo a dependência e o custo relativo a fontes externas de energia.

Geração de energia solar fotovoltaica é, portanto, elemento que promove a sustentabilidade
tanto econômica quanto ambiental e está em harmonia com os princípios e normas que

disciplinam as contratações públicas.

2. OBJETIVO

2.1, Este Termode Referência tem por objetivoa contratação, porpreço global, de fornecedor
dos equipamentos e serviços para instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaica
(on-grid), compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à

concessionária de energia, neste caso a Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL), o

fornecimento, montagem, comissionamentoeativação de todos os equipamentos e materiais, o

treinamento e suporte técnico de acordo com as especificações deste termode referencia.

3. OBJETO

3.1, Fornecimento dos Projetos Técnicos e Executivos, documentos complementares e ART,

materiais, equipamentos e serviços para instalação do sistema de geração de energia solar

Av. Brasil 245 — Fone'Fas: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: preteiu esbarras pr.gowbr
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fotovoltaico on grid homologado e comissionado pelo órgão competente em telhados e

coberturas ou em estrutura em “solo” em prédios púbicos conforme especificações e localização

na tabela abaixo.

f
E POTÊNCIA MÍNIMA

A
|

E VALOR
(ITEM|LOCAL |LOCALDEINSTALAÇÃO|DO SISTEMA

E (kwp) UNIT. (R$)

01|Prefeitura Municipal Estrutura Solo 70 KWp R$ 337.500,002 |

Barracão - Unidade de E
|

2 Estrutura Telhado 40 KWp R$ 131.500,00
,

Valorização de Recicláveis

TOTAL R$ 469.000,00

4. METODOLOGIA

4.1, À unidade de serviço a ser registrada será o quilowatt pico (kWp) nominal instalado,

4.2.Acontratação será composto dos seguintes equipamentos com potências mínima de:
> 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO nas dependências da

Prefeitura Municipal;

> 40 KWp-- devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão
da Unidade de Valorização de Recicláveis

4.3, À contratação corresponderá à instalação completa de dois sistemas de geração de energia

fotovoltaica, localizado nas dependências da Prefeitura Municipal e sobre o Barracão de Unidade

de Valorização de Recicláveis, dimensionado conforme as diretrizes deste Termo de Referência e

atendendo todas as especificações técnicas nele contidas.

5. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.1. O objeto deste Termo de Referência será constituído pelo fornecimento da solução

completa e integrada para instalação de unidades degeração de energia solar fotovoltaica,

incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, insumos e serviços necessários para

sua montagem e ativação.
5.1.2. A unidade contratada compreenderá os seguintes itens:

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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a) Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de

cálculo, desenhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos

de avaliação estrutural, e todos os demais documentos necessários e

suficientes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da

instalação;

b) Aprovação do projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de

energia elétrica e demais aprovações necessárias para a perfeita execução do

objeto deste Termode Referência;

c) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores,

painéis fotovoltaicos, estruturas de fixação, terminais, conectores, etc.

d) Execução dos serviços de montagemeinstalação;
e) Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações,

treinamento operacional e monitoramento remoto;
5.1.3.Osistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de

energia possível respeitando as limitações de área de cada unidade e as limitações

impostas pelas possibilidades de conexão com a rede da concessionária, levando-se em

consideração a classificação de cada unidade como consumidora do grupo A ou B e da

potência disponibilizada pela concessionári:

5.1.4, Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia
das instalações civis, elétricas e de SPDA e MPS, com elaboração de relatório técnico com

indicação das eventuais adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos

elementos a instalar.

5.1.5. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado quea
topologia da rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em tempo real para

balanço de energia, gerada, consumida e exportada. Tais medições serão objeto de

monitoramentoe gerenciamento remoto pelo sistema.

5.1.6. O projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga mecânica

no telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para
a instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais

componentes do sistema, com as respectivas ART's.

5.1.7. O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de

quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro
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documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc) que contenham informações

quanto ao armazenamento, estocagem e instalação do sistema.
5.1.8. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s)

responsável (eis) pelo projeto, constando seu (s) registro (s) no CREA.

5.1.9. A CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para realizara análise do projeto executivo

e propor, se necessário, eventuais alterações do mesmo que deverão ser corrigidas e

devolvidas para nova análise em até 5 dias úteis a partir do recebimento da solicitação de

alteração.

5.1.10. Após a aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE, a CONTRATADA

deverá providenciar a sua respectiva aprovação junto a Concessionária de Energia

Elétrica, onde serão cumpridos os prazos previstos na sua respectiva norma técnica. As

demais aprovações, eventualmente necessárias, tais como aprovação junto a Prefeitura

Municipal, Corpo de Bombeiros, etc, também correrão por contada CONTRATADA.

6. DA LEGISLAÇÃO E NORMAS COMPLEMENTARES

6.1, Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normasecódigos
aplicáveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

legislação e demais regulamentos do setor elétrico. Normas e Regulamentos Internos do

Município de Três Barras do Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo

relacionadas, serão considerados como elementos base para quaisquer serviços ou

fornecimentos de materiais e equipamentos.
6.2, Onde essas faltarem ou forem omissas, deverãoser consideradas as prescrições, indicações,

especificações normas e regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência

técnica, bem como condições de instalação de equipamentos que compõem ossistemas.
6.3. Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as

legislações, normase regulamentos aplicados no setore infraestrutura de geração de energia
fotovoltaica apontados nos itens 6.2.1. e 6.2.2. e as abaix:

> Norma EN 50539-11 - Dispositivos de proteção contra surtos de baixa

tensão;

> Normas da Companhia COPEL

> Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 09 de setembro de 2010, que
estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétric

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
CNPJ 78.121.936/0001-68
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> Resolução Normativa ANEEL nº 482, de 17 de abril de 2012, que estabelece
as condições gerais para o acesso de micro geração e mini geração
distribuída aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de

compensação de energia elétrica;

x PRODIST - Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema

Elétrico Nacional - ANEEL;

Normas Técnicas COPEL - NTC 905200 (Acesso de Micro e Minigeraçãox

Distribuída ao Sistema da COPEL), NTC 901100 (Fornecimento em Tensão

Secundária de Distribuição);

> CNC-OMBR-MAT-18-0122-EDBR;

Documentos normativos da Agência Nacional de Energia Elétrica (AN!

> RESOLUÇÃO 482/2012;
> RESOLUÇÃO 687/2015

7. REQUISITOS TÉCNICOS

7.1, Projeto e documentação do sistema para liberação da instalação e homologação do acesso a

rede da concessionária de energia local.

7.2. Instalação de placas fotovoltaicas de no mínimo 400wp.
7.3, Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, com caixa de junção -
string box (quadros de proteção), homologado pela COPEL, com monitoramento wi-fi.

ema, utilizando como referência a7.4, Cabeamento elétrico compatível com a potência do

classe Snbr nm280.

7.5. Conectores elétricos (macho e fêmea) compatíveis com a potência do sistema.

7.6. Instalação de transformador, caso necessário.
7.7. Aterramento adequado conformeas normas vigentes.
7.8. Quadros de comando e proteção conforme as normas da distribuidora local de energia.
7.9. Caso haja necessidade, deverá ser feita todas as adequações ao padrão de entrada de

energia.
7.10. Suportes de alumínio ou de aço galvanizado, de alta resistência, com proteção contra
corrosãoe acessórios para fixação dos módulos.

7.41, Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da NBR 6123.

711,1, Deverão ser instalados estruturas de suporte conformedisposto a seguir:

PR
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741.11. Potência mínima de 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA

SOLO nas dependências da Prefeitura Municipal e, potência mínima de 40 KWp-devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão da

Unidade de Valorização de Recicláveis.

7411141. O sistema instalado sobre o telhado do Barracão da Unidade de

Valorização de Recicláveis deverá possuir laudo técnico sobrea estrutura,
devendo ser manifesto a capacidade para instalação do sistema necessário.

7.12. O sistema deverá estar orientado ao máximo possível para o norte geográficoelivre de

sombras.

7.13. Os módulos de comunicação para disponibilização dos dados e registros em nuvem em

conjunto comosistema de monitoramento.

8. GERADOR FOTOVOLTAICO

8.1, Os geradores devem ser instaladose colocados em funcionamento seguindo rigorosamente

o estabelecido pela Resolução Normativa 687/2015 da ANEEL.

8.2. Todosos componentes do SFCR (Sistema Fotovoltaico Conectado à Rede) devem estar de

acordo comas normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo qualidade, integridade e

desempenho em conformidade comas especificações após sua instalação.

9. MÓDULO FOTOVOLTAICO

9.1.0gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com as mesmas

características elétricas, mecânicase dimensionais

9.2, Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do mesmo tipo e

modelo, feitos de silício mono ou policristalino.

9.3. Os módulos devem contar com certificação INMETRO, com classificação energética A

conformeo Programa Brasileiro de Etiquetagem.

9,4, Os módulos devem contar com as seguintes certificações: IEC 61215 - Qualificação de

Módulos Fotovoltaicos; IEC 61730 - Photovoltaic module safety qualification - Avaliação de

segurança dos módulos fotovoltaicos para o risco de choque elétrico, perigo de incêndio,

mecânica e segurança estrutural. A fim de assegurar o suporte técnico ao produto pelo

fabricante durante o longo prazo da garantia, os fabricantes dos módulos devem estar

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras. pr gov.br
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classificados como TIER1 pela Bloomberg NewEnergy Finance (BNEF), demonstrandoassim sua

estabilidade financeira, operacional e tecnológica.

9. Os módulos devemtereficiência mínima de 16,50% em STC (Standard Test Conditions).

Variação máxima de potência nominal em STC de 5%.

9.6. Os módulos devem ter, no mínimo, dois diodos de by-pass. Os conectores devemter
a 1P67.proteção mí

9.7. As caixasde junção devem ter proteção mínima IP65.

9.8. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima. Vida útil esperada mínima de25 anos. Garantia de potência

de 90% após os primeiros 10 anos e 80% após os 25 primeiros anos de operação, além da

garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superior a 10 anos.

10. INVERSORES

10.1. Todosos inversores devem ser trifásicos e do tipo GRID-TIE, ouseja, projetados para
operarem conectados à rede da concessionária local de energia elétrica na frequência de 60 Hz.

10.2. Todos os inversores devem ser da mesma marca, modelo e potência

10.3. A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência nominal do arranjo

(strings) formado pelos módulos fotovoltaicos conectados a ele, não deve ser inferior a 0,90.

10.4. Deve apresentar eficiência máxima de pico não inferior a 97%.

10.5. Os inversores devem possuir no mínimo um canal de rastreamento de ponto de máxima

potência (MPPT - Maximum Power Point Tracker) para conexão dos arranjos de painéis

fotovoltaicos a fim de permitir o melhor aproveitamento de cada arranjo. A distribuição dos

painéis pelos inversores deverá seguir a regra de pelo menos um MPPT porface (água) do

telhado.

10.6. A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser menor que 3%.
10.7. O nível máximo admitido de ruído é de 55 dB(A) a um metro de distância de cada inversor
individualmente.

10.8. A tensãoefrequência de saída do conjunto de inversores devem ser compatibilizadas ao

nível nominal de utilização da concessionária de energia local

10.9. Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme as
normas IEC/EN 61000-6-1/61000-6-2/61000-6-3, IEC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 16149 e DIN

VDE 0126-1-1.

EP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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10.10. Os inversores devem possuir certificação do INMETRO.

10.11. Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre + 0,9. A

regulação do fator de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente na saída do

sistema.

10.12. Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, respeitando a

resposta aos afundamentos de tensão.
10.13. Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entradacc,
curto-circuito na saída ca, sobretensão e surtos em ambos oscircuitos, cc. e ca, proteção
contra sobrecorrente na entrada e saída além de proteção contra 61 sobretemperatura.

10.14. Os inversores devem possuir display digital local para configuração e monitoramento dos

dados de operação e dos parâmetros de controle e proteção.

10.15. Os inversores devem possuir capacidade de monitoramento local e remoto, com e sem

fio, e devem ser compatíveis com rede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet,

disponibilizando, em temporeal, todosos dados referentes às variáveis de entrada e saída

(tensões, correntes, potências, etc), bem como seus parâmetrosde configuraçãoeregistros de

eventos. O acesso para visualização e modificação de configurações deve ser protegido por
protocolos de rede segurose devem exigir, no mínimo, acessopor senha.

10.16. Os inversores devem ter capacidade de armazenamento interno das variáveis de entrada

e saída por um período mínimo de 48 horas com intervalo de amostragem máximo de um

minuto (data logger) para os casos de perda temporária do link de comunicação.

10.17. Os inversores devem ter capacidade para armazenamento interno de eventos (event

logger) de no mínimo os50 registros mais recentes.
10.18. Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65.

10.19. Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia local

10.20. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima.

10.21. O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores de

proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devemser dimensionados e

instalados em conformidade com à NBR 5410. O quadro de paralelismo deve possuir, no mínimo,

as seguintes características:

a) Montagem de sobrepor;

b) Disjuntor geral compatível com os níveis de tensão e corrente;

Av. Brasil, 245 - Fone'Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
iirresbarras.pr.gov. br



E: nanoXE Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁenem

€) Proteção mecânica das partes vivas em placa de policarbonato permitindo

acesso somente aos comandos dos disjuntores;

d) Circuitos identificados com plaquetas de material plástico gravadas em
baixo relevo e com caracteres em alto contraste;

e) Deve possuir medidor de multigrandeza para aferição de no mínimo tensão

entre as fases e entre fase e neutro e corrente nas fases com capacidade para

comunicação integrada com o sistema de supervisão remota;

f) O quadro deve ser projetado com capacidadepara ampliações futuras.

º 11. QUADROSDE PROTEÇÃOE CONTROLECC E CA (STRINGS BOXES)

114. A associação em paralelo dasséries (strings) deve ser feita em caixas de conexão,

localizadas nas proximidades do inversor, ou seja, integrada ao inversor, que incluem os

seguintes elementos:
a) Disjuntores de proteção;

b) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do

paralelo e entre eles e o sistemade aterramento, dimensionados conformeas
características do sistema instalado é seguindo a Norma NBR IEC 61643-1 e

NBR IEC 60364. Os DPS's devem estar coordenados comainstalação original
11.2. Ascaixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade comas normas

pertinentes e devem ser resistentes à radiação ultravioleta.

11.3. Os condutores c.c. desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores deverão serº instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as normas

brasileiras de instalações elétricas.

11.4. A queda de tensão nos condutores cc, desde os módulos até a entrada dos inversores,

deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em STC.

12. ESTRUTURAS DE SUPORTE

12.1. As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aosesforços do vento de

acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, a depender
da localização da instalação do sistema, em conformidade comaISO 9223 e EN 12944-2.
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12.2. As estruturas de suporte devem ser feitas de alumínio e devem atender ao requisito de

duração de 25 anos, pelo menos. Os procedimentos de instalação devempreservar a proteção

contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em geral

12.3. Sempre que possível devem ser utilizados furosjá existentes nas telhas, deve-se ainda

aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no interior da

unidade.

12.4. As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostas de tal maneira que permita o

acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade.

12.5. A ESTRUTURA DE SOLO, deverá ser composta de aço carbono estrutural galvanizado, com

módulos fixados em pertil STR em alumínio que permita a instalação dos módulos por
deslizamento, devendo possuir altura mínima de 2,50 me ângulo de inclinaçá mínimo de 10º.

13. CABOS FOTOVOLTAICOS (CC e CA)

13.1. Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as seguintes
características:

a) Devem serresistentes a intempéries e à radiação UV;

b) Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto

extinção do fogo, não halogenadoe suportar temperaturas operativas de no

mínimo 90º

c) Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação;

d) Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de
trabalho, não podendo ser inferior a 750V;

14. ATERRAMENTO E SPDA

14.1. Todasas estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de

aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade.

14.2. No desenvolvimento do projeto executivo, a CONTRATADA deverá levar em consideração

o SPDA existente e compatibilizá-lo aos requisitos de segurança e funcionamento do sistema

fotovoltaico, incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligaçõesde equipotencialização, e

supressoresde surto de forma coordenada com o SPDAda instalação existente.
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14.3. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos nas caixas de

conexão, entre ambos os polos das conexõesem paralelo dos strings e entre eles e o condutor de

aterramento.

14.4, Todaa instalação deve ser realizada em conformidade com a norma NBR 5419 e NBR

5410, inclusive, eventuais adequações necessárias.

15. LAUDO ESTRUTURAL

15.1. Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação, sobretudo ao telhado, por meio

de laudo estrutural, devidoà isntalação dos equipamentos componentesdo sistemade geração

fotovoltaica, de modo a não causar danos à edificação existente, sejam estruturais oude outra

natureza.

15.2. O laudo estrutural emitido, com o devido registro no CREA, deverá ser acompanhado das

respectivas memórias de cálculo, certificando que a solução apresentada no projeto executivo

atende às normas de engenharia e segurança no que diz respeito ao carregamento mecânico das

estruturas na cobertura (lajex, telhados, etc).
15.3. O laudo estrutural deverá ser baseado no projeto estrutural dos edifícios. O qual visará

comprovar se a sobrecarga da usina será suportada pelas estruturas existentes, comos suportes
dos módulosdas coberturas dos edifícios.

16. ELEMENTOS DE INSTALAÇÕESE DE INFRAESTRUTURA

16.1. Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, quando necessário, os seguintes

materiais:

a) Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânica

e a corrosão, possuindo tampa removível e reversível com um lado

antiderrapante e outro liso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou

inoxidável, IP> 65;

b) Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio de alta resistência

mecânica e a corrosão, com parafusos de mesma característica e junta de

vedação em borracha neoprene ou similar;

c) Eletrodutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo

processo contínuo de imersão a quente com revestimento externo em camada
de PVC extrudado;
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d) Eletrodutos em aço galvanizado a fogodo tipo médio ou pesado;

e) Eletrocalhas em chapade aço contínua com tampa, galvanizada a fogo, com

espessura mínima 418.

17. SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

17.1. Os serviços devem incluir, além de outros necessários e não especificados neste Termo de

Referência, no mínimo:

a) Instalação/preparação de caminhose passarelas para acesso aos geradores
fotovoltaicos, caixas de conexão, e equipamentos existentes que terão seu

acesso prejudicado (condensadoras do sistema de climatização), etc;;

b) Construção e instalação dos apoios/suportes;
€) Construçãode dutos para as linhas do sistema,

17.2. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas

pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interiorda edificação.

citadas, de17.3. Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalaçõe

modo a não causar danosà edificação existente, seja estrutural ou de outra natureza,

17.4. Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários e

seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas

regulamentadoras: NRO6; NR10; NR35.

17.5. Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, semestar portando e

utilizando os EPI's necessários.

18. SISTEMA DE GERENCIAMENTO REMOTO

18.1. Cada unidade de geração fotovoltaica deverá ser fornecida com capacidade para
gerenciamento remoto através de sistema de supervisão capaz de manter base de dados em

tempo real das variáveis de monitoramento e seu registro histórico, bem comoosregistrosde
eventos dos equipamentos principais (inversores, painéis, etc.) e auxiliares (disjuntores gerais,
DPS's, etc).
18.2. A referência de tempo para todas as unidades deverá ser sincronizada por protocolo de

tempo real com capacidade para garantir o correto sequenciamento de eventos entre as

diferentes unidades monitoradas.
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18.3. O sistema de gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todos os dados dos

sistemas fotovoltaicos instalados permitindo a supervisão remota do sistema;

18.4. A rede de supervisão do sistema fotovoltaico deverá ser integrada a rede de dados do

edifício sem implicar em falha na segurança da mesm:

18.5. O sistema de gerenciamento deverá disponibilizar, pelo menos, as seguintes informações

em tempo real:
a) A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;

b) Tensão e corrente CC de entrada por inversor (ou por canal de MPPT);

c) Tensõese correntes eficazes porfase na saída de cada inversor;
d) Potência em kW CAdesaída por inversor;
e) Potência em kW exportada para a rede externa;

) Balanço diário de energia gerada, consumida e exportada;
£) Gerenciamento de alarmese eventos;

h) Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses;
1) Estado dos dispositivos de proteção (disjuntores e DPS's);

18.6. O sistema de monitoramento deverá possuir recursos para medir e registrara potência
consumida internamente e fornecer o balanço de energia entre a geração, o consumo e a

exportação paraa rede.

18.7. O sistema de gerenciamento deverá possuir capacidade para futuras expansões caso haja

necessidade de se incluir o monitoramento de novas variáveis ou inclusão de novos

equipamentos.

19. ENTREGA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO /TREINAMENTO

19.1. A Contratada deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica do

Município de Três Barras do Paraná, com o objetivo de capacitar esses profissionais para a

operação, gerenciamento e monitoramentodos sistemas.

19.2. A duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas, sendo distribuído com4 (quatro)
horas teóricas e 4 (quatro) horas práticas.

19.3 O treinamento teórico deverá ser realizado em algum Departamento Público do Município

de Três Barras do Paraná, a ser definido na data de agendamento do treinamento.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR

|

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura/iresbarras.pr.gov.br



annnoa
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA
epmeçãs

19.4, A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação, após a entrada em

operação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser acordada entre
a Contratada e a Fiscalização.

19.5. O programa dotreinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e deverá

estar coerente com os equipamentos instalados.

19.6. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por até 10

(dez) servidores municipais, indicadas pelo contratante.

19.7. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,

viagense estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de responsabilidade da

CONTRATADA e já deverá estar contemplado no valor da proposta.

20. COMISSIONAMENTO

2041. Inspeção visual:

a) Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos,

conectores e quadros;

20.2. Avaliação de desempenho:

a) O princípio do teste consiste em observar as condições durante a operação

real do sistema, a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparar
com a energia estimada conforma dimensionada em projeto a ser fornecida

pelo sistema;

b) O período de registro deve englobar desdeo nascer até o pôr do Sol e os

valores de irradiação solar registrados comperiodicidade menor ou igual a 1

(um) minuto;

€) Ao final desse teste, deve serplotado gráfico das medições de desempenho
pela Irradiação Solar bem como apresentar o desempenho médio do sistema.

20.3. Caracterização dos inversores:
a) Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à carga;
b) A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia CC

em CA. Deve-se utilizar analisador de energia medindo a tensão CC,a corrente

que alimenta a entrada do inversor,a corrente de saída e astrês tensões CA de

fase;
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€) Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de

carregamento do inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada
pelo fabricante. Toda a documentação referente aos testes de

comissionamento realizados deve ser entregue a CONTRATANTE em meio
físico e digital.

20.4. Todos os dados brutos coletados durante o teste de comissionamento deverão ser
disponibilizados em meio eletrônico, com suas respectivas bases de tempo para quaisquer
análises futuras.

21. PRAZODE EXECUÇÃO

21.1. 0 prazo máximo de execução para cada sistema de geração solar fotovoltaica contratado

será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contadosa partir da emissão da ordem de

serviço, compreendendo as seguintes etapas:

a)Desenvolvimento do projeto executivo;

b) Execução das instalações;

c) Comissionamento e entrada em operação;

21.2. Cada umadas etapas inclui as respectivas aprovações pertinentes junto à concessionária

de energia elétrica em conformidade com as Resoluções da ANEEL 482/2012, 414/2010, e o

Procedimento de Distribuição - PRODIST.

21.3, No momento da contratação da instalação de cada unidade, a CONTRATADA deverá

apresentar cronograma detalhado das etapas e subsetapas, incluindo o marcos das entregas.
21.4, O cronograma da CONTRATADA deverá prever, pelo menos, 05 (cinco) dias uteis para
análise e aprovação do projeto executivo por parte da Fiscalização da Prefeitura Municipal de

Três Barras do Paraná.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Além das obrigações oriundas da observância da legislação em vigor, notadamente a Lei

10.520/2002, e subsidiariamente a Lei 8.666/1993, bem como outras porventura a serem
previstas no instrumento convocatório, serão obrigações da Contratante:

22.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato, inclusive

destinar, se for o caso, local para que o representante da CONTRATADA possa executar o
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controle dos serviços, de seu pessoal é armazenamento e controle dos materiais e equipamentos
fornecidos para serem aplicadosno serviço.

22.3. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data

de início da execução dos mesmos.

22.4. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativo e

qualitativo, comunicando à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada coma
execução do Contrato.

22.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

22.6. Efetuar o pagamento à Contratada pelos serviços prestados.

22.7. Analisar é atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança pelos

serviços prestados em até dez dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os

mesmos serão devolvidosà Contratada para as devidas correções. A nova contagem dos prazos
para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos

devidamente corrigidos.

22.8. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

dos serviços.
22.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidores que formem

equipe de fiscalização especialmente designada, nos termosdo art. 67, da Lei nº 8.666/1993.

22.10. Rejeitar os serviços executados em desacordo comas obrigações assumidas pela empresa
CONTRATADA, exigindo sua correção, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE.

22.11. Arquivar, dentre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamento,

termosde recebimento, contratos, livro de registros da realização dos serviços e relatórios de

inspeções técnicas, revisões do projeto “as built” após o recebimento dos serviços.
22.12. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos

serviços e o atendimento dasexigências contratuais.

22.13. Exigir o afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que
produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou

incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas.

22.14. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência.
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22.15. Proceder às vistorias nos locais onde os serviçosestão sendo realizados, por meio de

Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata

regularização das falhas eventualmente detectadas.
22.16. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos

o contraditório e a ampla defesa.

23.DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

23.1, Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de

recursos e equipamentos, de formaaevitar e prevenir o desperdício de insumose materiais

consumidos bem comoa geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

23.2. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente
separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária

vigentes.
23.3. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadorese envolvidos na prestação dos

serviços.
23.4. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMAnº 401/2008, para a aquisição de

pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua

responsabilidade, respeitando oslimites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

24. DA PROPOSTA

2441, A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante e valor global,

deverá ser compatível com as especificações constantes deste Termo de Referência. O item

cotado deverá sero quilowatt-pico instalado, considerando quea cada contratação este preço

deverá ser usado para orçar o valor total da contratação com basena potência a ser instalada
conformeo caso.

24.2. 0 prazode validade da proposta, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua assinatura.
243. Todos os equipamentos, materiais e serviços necessários à execução do objeto

especificado neste Termo de Referência deverão estar contemplados no preço ofertado. Da
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mesma forma, deverão estar incluídas também todas as despesas, tributos e encargos de

qualquer natureza incidentes sobreoobjeto, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

24.4. Não serão considerados os preços cotados acima dos valores estimados pela

Administração, sob pena de desclassificação, bem como serão observados os limites descritos no

artigo 48, inciso II, $ 1º, Letra “b”, da Lei 8.666/93, para caso de análise de exequibilidade das

propostas, devendo ser considerado como base para cálculo o valor orçado pela Administração.

24.5. Na proposta deverá constar a razão social, o CNPJ, o número do edital, data e hora de

abertura, endereço completo da empresa, o númerodo telefone, fac-símile, e-mail. bem como o

número de conta corrente, o nomedo banco e agência onde deseja receber seus créditos.

25. DA ADMINISTRAÇÃO E EQUIPE DE EXECUÇÃO

25.1.0 períoda de execução dos serviços objeto da presente licitação deverá ocorrer em horário

comercial, todavia a administração do órgão contratante poderá permitir o estabelecimento de

outros horários de trabalho em dias úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser
observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços.
25.2. A administração do serviço deverá ser composta pelos seguintes profissionais:

a) Um Engenheiro Eletricista, legalmente habilitado, que será o Responsável

Técnico e supervisor pela execução dos serviços e deverá acompanhar a

montagem;

b) Um eletrotécnico que será o responsável pela coordenação das atividades

no local dos serviços e deverá ficar tempo integral na local dos mesmos,

deverá possuir experiência comprovada, adquirida no exercício de função

idêntica, em serviços de características semelhantes à deste Termo de

Referência.

25.3. Todos os profissionais elencados no subitem 25.2. deverão possuir vínculo profissional

coma Contratada, a ser comprovado mediante apresentação, quando exigido, de documento que

comprove vínculo de emprego, ou documento que comprove sero profissional sócio da empresa,
ou ainda, contrato civil de prestação de serviços,
25.4. O profissional referido na alínea “a” do subitem 25.2. deverá emitir ART de execução dos

serviços, antes do início das atividades.
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25.5. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do contrato,
deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo.
O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conformeo
este Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus
atestados e respectivas Certidõesde Acervo Técnico do CREA.

25.6. A direção dos serviços deverá caber ao profissional referido na alínea “a” do subitem 25.2,,
que deverá comparecer à Seção/Setor competente da contratante toda vez queaFiscalização
exigir, bem como acompanhar a Fiscalização duranteas visitas ao local dos serviçose quando

solicitado pelo Gestor/Fiscal da contratante, sempre que devidamente comunicado.

25.7. No caso de falta do Responsável Técnico à visita programada no local dos serviços ou nas

dependências do contratante, a contratada será advertida. No caso de reincidência,a fiscalização
poderá solicitar a troca do profissional faltante e/ou paralisar o serviço.

25.8. Todas as ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos deverão ser comunicadas por
e-mail, tanto pela Contratada como pela Fiscalização, com a devida identificação do

subscrevente.

26. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

26.1. Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços, a contratada deverá

apresentar, até o décimo dia após a emissão da Ordem de Início dos Serviços:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pela

execução do serviço, onde deverá constar nome, título e número de registro no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);

b) Indicação da Equipe Técnica.

<) Comprovação de vínculo profissional com a Contratada do profissional

indicado;

26.2. O gestor do contrato é o Secretário de Administração e Planejamento do Município de Três

Barras do Paraná, o Sr. Clebeson Bordim, vinculado diretamente ou indiretamente ao objeto do

contrato, responsável pela supervisão e acompanhamento da fiscalização do contrato. As

atribuições do gestor do contrato são listadas a seguir

a)Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
b)Tomar decisões gerenciais;

c) Encaminhar ao Departamento de Engenharia, para análise, as irregularidades apontadas
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pelo fiscal que demandem aplicação de penalidade.

26.2.1. Ficam designadas como fiscais deste contrato, conformesegue:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

26.3. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de

seus agentes e/ou prepostos.
26.4. A fiscalização técnica quando for o caso, dar-se-á pelo responsável pelo Departamento de

Engenharia do Município de Três Barras do Paraná, formalmente designada para acompanhar

tecnicamente a execução do instrumento contratual,

27. GARANTIAS E INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA ATENDIMENTO PÓS VENDA

27.1. Os prazosde garantia dos materiais, equipamentos e serviços serão contados da data de

emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” das estruturas instaladas, sem prejuízo dos

prazos preconizados nos Códigos Civil e de Detesa do Consumidor:

a) Módulos fotovoltaicos: Garantia de potência de 90% após os primeiros 10

anos e 80% após os primeiros 25 anos de operação, além da garantia contra

defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superior a 10 anos
b) Inversores: 7 anos.

€) Cabos expostosao tempo: 2 anos.

d) Demais componentes eletroeletrônicos em uso normal: 1 ano.

e) Instalação e serviçosde engenharia: 1 ano.

27.2. Prazo para atendimento no local da instalação: 3 dias úteis.

27.2.1. Prazos para conclusão do atendimento: 15 dias úteis.

27.22. Caso a solução do problema implique na substituição de módulos

fotovoltaicos, o prazo será de até 30 dias úteis.

27.2.3. Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de

inversores,o prazo será deate 30 dias úteis.

27.2.4. Casoa solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao

tempo, o prazo será de até 5 dias úteis.

Av. Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-
CNPJ 78.121.936/0001-68
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27.2.5. Caso a solução do problema implique na substituição em algumdosdemais
componentes eletrônicos do sistema,o prazo será de ate 5 dias úteis.

27.2.6. Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação do sistema

e serviços de engenharia, o prazo será de 5 dias úteis.

272.7. Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um

endereço eletrônico para abertura de chamados.

27.2.8. Deverá ser realizado o monitoramento via web.

27.2.9. Deverá ser prestada a assistência técnica no local física assim que for

necessária por um responsável com tolerância de no máximo 48 horas.

28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

28.1. Visando à sua habilitação no certame, as licitantes deverão comprovar possuir qualificação

técnica compatível com o objeto dessa licitação.

29. CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

29.1, A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do estado de origem, que comprove sua habilitação

para o exercício das atividades relativas aos serviços objeto do presente Termo de Referência,

contendo obrigatoriamente, o registro do responsável técnico da área.

29.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser feita

mediantea apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva Certidão de

Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado responsável técnico pelo serviço, que

comprove que à empresa executou serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de

unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração, do tipo conectado à rede (on-

grid), vedado expressamente à apresentação de atestados e CATs de sistemas fotovoltaicos com

potência inferior, com o objetivo de alcançaro valor de potência requerido pela soma das

potências individuais.

30. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL

30.1. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para
entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 323: CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidapor este conselho, que comprove ter o profissional
executado para órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de fornecimento,

instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid)
com capacidade mínima de 40 KWp, vedado expressamente a apresentação de CAT's de sistema
solar fotovoltaico com potência inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência

requerido pela soma daspotências individuais.
30.2. O responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na

área, sendo exigida a apresentação de certidãode registro correspondente.

30.3. A comprovação de vínculo profissional será feita com a apresentação de cópia da carteira
de trabalho(CTPS) emque conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em

que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada
de declaração de anuência do profissional

30.4. O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CATpara comprovação da qualificação

técnica acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da

execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de

substituição do responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser

efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo

profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conformeo este
Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus

atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do CREA.

30.5. Não será aceito pela Administração atestado declaração de capacidade técnicos emitidos

por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra

atividade econômicaa que pertençaa Licitante.

30.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço

prestado.

31. VISTORIA E COORDENADAS DOS LOCAIS DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA SOLAR

FOTOVOLTAICO
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31.1, O Município de Três Barras do Paraná facultará a realização de vistoria nos locais de

execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, com fins de análise e elaboração
de suas propostas.
31.2. A vistoria poderá ser realizada por empregado, sócio ou prepostos da empresa, em dias

úteis, de 8h às 12h e 14h às 17h e agendada com antecedência minima de 24 horas junto ao

Departamento de Engenharia pelos telefones (45) 3235-1212, podendoser realizada em até 48

horas antesda abertura das propostas.
31.3, Não será permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente,

31,4, A licitante vencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do objeto

do contrato, não podendo alegar desconhecimento de peculiaridades eventualmente existentes

pela não realização davistoria ou por omissões no momento da sua realização.

32. DO VALOR DE REFERÊNCIA

32.1, 0 valor de referência do presente processo licitatório é de R$ 469.000,00 (quatrocentos e

sessenta e nove mil reais).

33, PAGAMENTO

33,1, O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela

abaixo:

ETAPA Descrição %
[1 Fornecimentoeinstalação de infraestrutura e equipamentos 40

2 Comissionamento do sistema na redeelétrica o 60
TOTAL: 100

34, PRODUÇÃO /MONTAGEM E INSTALAÇÃO DA PLACA

34.1. Para elaboraçãoda placa de identificação deverá utilizar os seguintes critérios:

»> Utilizar como padrãoo modelo de placa apresentado naFigura abaixo;

»> Dimensões mínimas da placa: 90 cm x 120 cm;

»> Madeira de sustentação da placa: eucalipto tratado ou superior;

> Comprimento das madeiras de sustentação: 3,50m, sendo 1,50m naaltura
em relação ao nível do terreno, 1,0m enterradoe 1,0m fixado ao painel;
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> Material do painel que conterá as informações da obra: metálico;

> Cor de fundo obrigatória: branco;

> Cor do texto obrigatória: preto fosco;

> Alogomarca da ITAIPU Binacional deve estar destacada na placa;

Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da

Figura 32;

»> Fonte TREBUCHET MS, com variações BOLD, caixa alta e baixa.

; o E |É SATAIPUBINACIONAL insERIR LOGO
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ANEXO MODELO DE CARTADE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (XXKK.XXX-X) e CPF sob nº

(XXK.XXK.XKX-XK), a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOSnº XX/2023, instaurado poreste Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar aodireito
de interposição de Recurso e assinar termos de contratos.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 — Fone'Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Trê
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: pre sba

Barras do Paraná PR
gov. br

nnnr NA



noprog
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ms ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar coma
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamosapresente.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO V - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP) Nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço

Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federale a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera à Lei nº 8666/93.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes,a partir de 14 (quatorze) anos, deverá

declarar essa condição e em qual área atua.

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: pr sharras.pr.sov.br



ESTADO DO PARANÁ

Ç nanragx Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
“peço

camas vo meudo

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão deLicitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS nº XX/2023, instaurado pelo Município de

Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamosapresente.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos,
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ANEXOVII - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG XXXX.XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº
XX. XKX.XXK/XXKK-XK, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis esob
as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termosda legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4ºdo artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.
Locale data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNS

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
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TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA
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A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), CNP] nº

XK.XKXXXX/XKKX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA

DE PREÇOS nº XX/2023, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a planilha

abaixo,

LOTE 01 - PAINEL FOTOVOLTAICO

Creme |

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS)

o1

Projetos técnicos c executivos, documentos
|

complementares e Arts, materiais, equipamentos e

serviços para instalação do sistema de Energia Fotovoltaica

ON GRID homologado e comissionado pelo órgão

competente, devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO

NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com potência mínima de 70

Kwp

VALOR ESTIMADO OBRA

oz

Projetos técnicos e executivos, documentos

complementares e Arts, materiais, equipamentos e

serviços para instalação do sistema de Energia Fotovoltaica

ON GRID homologado e comissionado pelo órgão

competente, devidamente instalado em ESTRUTURA

TELHADO NAS DEPENDÊNCIAS DA BARRACÃO -
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—
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UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, com

potência mínima de 40 KWp
VALOR TOTAL

141, Valor total da proposta: R$ (em algarismos) (por extenso).

2. Condiçõesde pagamento conforme item 13 e 33 do edital.
3. O prazo de execução conforme item 11 do edital.

4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante
legal o(a) Sr(a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº
XXKKXKK-X e CPF nº KKKXKK.XKK-XX

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA (RAZÃO

SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, 'r s Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº
XXXKXKX-X SSP/PR e do CPF nº XXX XKXXXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade de Três

Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO

COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

XK.XKXXXK/XKKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais,ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, emdecorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº XX/2023,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O objeto da presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTRES E ART'S,

5
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MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO

DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO

ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO

DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº XX/2023eser anexos.
PARÁGRAFO ÚNICO- Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
finsde direito, obrigando as partes em todos os seus termos,ascondições expressas no Edital de

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

24. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela
execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93))

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1, O valor global paraa execução dos serviços é de R$ XXX (valor por extenso), daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no

processo acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue:
LOTE

ITE | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|PERCENTU | VALOR |
M (PROJETOS) | ESTIMADO AL PROJETO |

|

OBRA COBRADO

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

4.1. Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ XXX (valor por
extenso), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.

4.2. As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de Tomada

de Preços nº XX/2023, independente da transcrição neste Contrato.

4.3, Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do

contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dosserviços é

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3 12 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura
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o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA noperíodo de

medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução,

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1, As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 05.03:15.451.0007.1.003.000.4.4.9051.00

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZODE EXECUÇÃO

74.0 prazo máximo para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados

a partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma
estabelecido entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo

Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos

termosdo art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos

serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas no

art. 56 parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) dovalor do

Contrato.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formae no prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

P 85485-000 — Três Barras do Paraná PRAv. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

'NPJ 78.121,936/0001-68

—
E-mail:
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a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestara execução dos serviçosna forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;
<) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais é

comerciai:

e) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todasas fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinadae quitada;
9) assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços

executados;

£) executar imediatamente os reparos quese fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

h) permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como emseus documentos e

registros,a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos

solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a

terceiros por ela credenciados ou designados;

i) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou notodo;
j) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais deriscos e peculiaridades dos serviços a serem

executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidãono seu cumprimento, levandoa Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir à não conclusãoda obra e ou serviços, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e) A paralisação dosserviços, sem justa causae prévia comunicação à CONTRATANTE;

9) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela

CONTRATANTE;

£) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscalização;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
DA alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

kJ A dissolução da sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO Os casosde rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A rescisão do contrato poderá ser:

nos casos enumeradosno item 19,a) Determinada por ato unilateral é escrito do Mun:

subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235- 212 CEP 85485-000 — TrêsBarras do Paraná PR
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ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes docontrato, até o limite dos prejuízos causados.
PARÁGRAFOSÉTIMO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃOE PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente

PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto paraeste
período, acrescida dos eventuais resíduosde parcela(s) anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimosporcento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a2

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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(dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Munici

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente,

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contadosda comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termosdo Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1, O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na

art. 78 e seguimentos da Lei n.º 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista noart. 77, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, e pelospreceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

15.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendo vir a ser

Av. Brasil, 245 — Fone'Fax: (45) 3235- CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai esbarra, pr.gov.br
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prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contadoapartir da assinatura do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.º 8.666/93, e dosprincípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidasou questões oriundas do

presente contrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partesassinam o presente instrumento contratual,

por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF CPF

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À

Comissão deLicitações do Município de Três Barras do Paraná
TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023.

Abertura: XX DE XXXK DE 2023, às XXh.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conformeodisposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão):

f NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO|DATADO

REGISTRO| CREA/CAU

|

]

| na
Declara também, que a empresase responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução dos serviços.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverãoassinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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= PARECER MINUTA DO EDITAL
Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo

licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos!

Outrossim, cabe destacarque determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,e avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade Tomada de Preços, tipo de
execução “empreitada por preço global" e avaliação "menor preço”, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS
E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO
DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO Ee COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVEIS.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006ealterações posteriores, no quediz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

A minuta do instrumento se encontra dentro das normas legais. Apenas
sugere-se que sejam designados e cientificados o Gestor e Fiscal da execução da obra,
já que não se encontram evidenciados seus nomes nos autos.

Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Beos Práticos Consultivas da CGU/AGU. “o Órgão Consultivo não deve emitir
nanifestações conchsivas sobre temas não jurídicos, tais coma os técnicos, adinistrtivos ou de comenência ou

oportunidade”

&s

Barras do Paraná “h)
arras.prgov.br

Av. Brasil, 245 - Fon
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Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 21, inciso III, da Lei 8.666/93, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do

aviso, não sendo inferior a 15 (quinze) dias. Orienta-se ainda, como as despesas serão
suportadas com recursos próprios, seja realizada publicação no Diário Oficial do
Município.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

e É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 29 de maio de 2023.

Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 62/2023.

Três Barras dm Paraná/PR,29 de maio de 2023.

PIZZATO
inistrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 62/2023.
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RE Três Barras do Paraná, 29 de maiode 2023.

De: Gabinete do Pref
Departamento de

o Considerando as infor

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, nos
termos da Lei Nº 8.666/93.

é os pareceres contidos no presente processo,

Solicito ainda, após autuação. que promova as formalidades necessárias à contratação.

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente,

GERSO FRANCISCO GUSSO

e Prefeito Municipal
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PUBLICADO Ema:

AB) SAl2oDa DECRETONº 5184/2022
Data 26/12/2022

sornat
Pagina 118 K

k .Súmula: Constitui e designa a Comissão PermanenteEpEnio o de Licitações para o periodo de 05/01/2023 à

SE ;

31/12/2023, e dá outras providências.sx RespofsEial

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
HI, doartigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, doartigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade dedirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente; LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo comaclassificação disposta dos membros ne
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles

Art. 5º Os membros da Comissão responde:
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição demo

f
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas

modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membrospara o período subsequente.

Parágrafo único. Combaseno52ºe 3º do Art 1º
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, ficao concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO O GUSSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em

conformidade com a Portaria nº 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junhode 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006e suas

alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime de

execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE

NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE

VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS.

1.2. O recebimento do envelope nº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº 2,

contendo a proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às 09hdo dia 19 DE

JUNHO DE2023, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná/Pr.

1.3. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local

retro estabelecido, às 09h do dia 19 DE JUNHO DE 2023. Havendo a concordância da Comissão

de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos

envelopes nº 2, contendo a Propostade Preço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

241.4 presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E

Av. Brasil, 245

—
FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
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COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo

com as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.1.1.As especificaçõeseas condições para a contratação, objeto desta Licitação, são as

constantes neste Edital e seus anexos, em especial o ANEXO II - Projeto Básico/Referência.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1.0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site

www.tresbarras.pr.gov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o

fornecimento de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação.

3.2. Os documentos que compõe o processo encontram-se franqueados com vistas a todos os

interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios
eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no

subitem 1.2.

3.3. Serão disponibilizados nosite www.tresbarras.pr.gov.br

esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para
obter as informações.

£, no link “licitações” todos os avisos,
comunicados e

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado, e que possuírem o

Certificado de Cadastro do Muni jo de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante que optar por cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias
antesda data da aberturada licitação.

411, Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a

documentação referente à habilitação mencionada no item 6 relativa à pessoa jurídica que
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou
estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções
legais.

4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as

sanções previstas nos inciso III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

42.1. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Qtresbarras,pr.gov.br
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impeditivos da contratação no Sistemade Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -

SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(orwnwportaltransparência gov br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por
m de consulta a ser realizada no site

(wvwncnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) e no Cadastro de Impedidos
de Licitar do TCE/PR

(http://servicos.tce pr.gov.br/tcepr /muni
haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

cipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). Caso

4.3. Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo
econômico.

4.4, Da comprovação da regularidade fiscale do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequeno porte (EPP) nos termosda Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006.

4.41, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

4.4.1.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição (artigo43daLeiComplementarnº123/2006).

4.4.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

4 . Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.

4. . Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classificada, na própria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova

Av, Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br
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proposta, ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certamee adjudicado o objeto

em seu favor.
4.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame é havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.
4.4.5.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo
acima, para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob

pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

4.4.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município.
A partir da divulgaçãodo resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05

(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assimo desejarem, observando-se o

disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
4.4.5.3, Casoa proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme

item 4.4.5.1, ou não ocorrendo à contratação ou a apresentação de nova proposta de

preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classific

convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se

enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundoa ordem de classificação.

4. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

4.5. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todasas informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXOVI)

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: pre diresbartas pr.gov.br
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apresentados conformeestá especificado no ANEXO |, deste edital

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento

licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no

ANEXO III,a qual deverá ser entregue no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de

abertura do envelope nº 1.

5.2.1.4 não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o

representante se manifeste ou responda em nome dalicitante durante a sessão.

5.2,2.Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

e o credenciamento será feito mediantea apresentação do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
5.2.3.Nos demais casos,o representante do licitante deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em

todas as etapas da licitação.
5.2.4.É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente

designado, de cada proponente nas reuniõesda presente licitação

5.3. Para manter a lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, asº proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

índice.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1.0 envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,

econômico-financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1.Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor(contrato social

acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual

consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

€) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País;
d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no
ANEXO IV. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal

da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes

específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, conforme ANEXO V.

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná,
dentro do respectivo prazode validade.

6.1,1,1. Os documentos exigidos nas alíneas “a” e “b” deste item poderão ser
substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias

autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário

Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária

da empresa
6.1.2.Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil,

mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e

Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra
equivalente na forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na formada lei;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRF

(Certidão de Regularidade) do FGTS.

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termosdo
Título VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Conforme alteração

trazida pela Lei 12.440/2011).
612.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “F serão
aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.

6.1.3. Para comprovação da qualificação técnica:
a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente,

dentro deseu prazode validade e com jurisdição na sua sede;
b) Indicar o(s) Responsável(eis) Técnico(s) e o comprovante de vínculo

entre a empresa licitante e o(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicado(s),

mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de

registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o(s)

Responsável(eis) Técnico(s) pelos serviços, seja(m) dirigente(s) ou

sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do

contrato social;

c) Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsável(eis)

técnico(s) indicado(s) pela licitante junto ao Conselho competente,

dentro deseu prazode validade e com jurisdiçãona sua sede;

d) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

presente licitação (ANEXO VI - Modelo de Declaração de Recebimento

e/ou Acesso a Documentação).

e) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional

emitido por Pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste

expressamente a realização de serviços similares ao solicitado em edital;

6.1.5.Para comprovação da qualificação econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo

distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não

superiora 60 (sessenta) dias da data marcada para o recebimento dos

envelopesnê1e2.
6.2. 05 documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da

Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos

supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. Quandoo prazo de
validade nãoestiver expresso nacertidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos envelopes.
6.3. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO VII, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, ambosos documentos com data de emissão deno máximo 60 (sessenta) dias,
sob pena denãoobtero direito de usufruir dos benefícios e direitos de preferência na

contratação conforme determinaaLei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

74.Para a proposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponente e facilitando os trabalhos da Comissão de
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nomes

Licitação,

7.2. ENVELOPE Nº2 - “PROPOSTA COMERCIAL”

7.2.1.0 envelope referente à proposta comercial deverá conte

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo

inclusive o prazo de execução e validade da proposta, devidamente

assinada pelo representante legal da empresa proponente. O valor

global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;
b)Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contadosapartir da

data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.3. À apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus

anexos, que comparou entre si é obteve expressamente do Município de

Três Barras do Paraná informações necessárias, antes de apresentá-la;
b) Ficouciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na

proposta e de que conhece todas as especificações e condições de

execução do objeto do edital,

c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade

pelo perfeito e completo cumprimento doque está previsto no presente
Edital, em todas as suas fases.

7.4, Não serão aceitas propostas com as seguintes condições: serviços sujeitos à confirmação de

disponibilidade de contingente, sujeito ao preço do dia ou quaisquer outras condições desta

natureza,

7.5. Não serão aceitas as propostas enviadasvia e-mail

7.6. O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la

conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de

cotações emitidas errôneas ou incompletas, sujeitando-se às penalidades legais.

7.7. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas)

casas decimais, sendo desconsideradas pela Comissão de Licitação, as demais casas decimais que

porventura constarem da proposta.
7.8. Os preços praticados nesta Licitação serão fixos e irreajustáveis.

7.9. Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos,
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contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxas, seguros, licenças,

transportes, alimentação, embalagens, despesas de frete, bem como todos os outros custos

relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município de

Três Barras do Paraná.

7.10. A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação por parte do

licitante de todasas condiçõesdeste edital, independentemente de transcrição,

7.11. A proposta só será desclassifica se for de encontro, expressamente, às normas e exigências

deste edital

7.12. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais

licitantes, ou não prevista neste edital

8. DOS PROCEDIMENTOS

8.1, A licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos:

8.1.1. Ato de credenciamento com o recebimento dos respectivos documentos.

8.1.2. Recebimento do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, que deverão ser rubricados por todos os membros da Comissão

del
8.2. Abertura do ENVELEOPE Nº 01, contendo a documentação para HABILITAÇÃO, que deverá

tações e pelos licitantes presentes.

ser abertoe rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes.

8.2.1.Na abertura do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será apenas
conferida pela Comissão de Licitações a relação dos documentos entregues pelos

Licitantes, conforme disposições do item 6 deste Edital, sendo julgados

desclassificados/inabilitados aquelesque não apresentarem toda a documentação exigida.
8.2.1.1. Havendo inabilitação de qualquer Licitante serão considerados dois

procedimentos:

a) O Licitante não pretende recorrer da decisão da

Licitações. Neste caso ser-lhe-á devolvido, contra recibo, o Envelope Nº

02 -PROPOSTA DE PREÇOS;

b)OLicitante se dispõea recorrer (apresentar recursos). Neste caso,

serão observados os procedimentos constantes no subitem 20.6 deste

Edital.
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8.2.2. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)
= as prescrições referentes à Regularidade Fiscale Trabalhista.

8.2.2.1, As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar todaa documentação
exigida para comprovaçãode regularidade fiscal e trabalhista, mesmo queesta
apresente alguma restrição (artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

8.2.2.1.1, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme $1º do

art. 43, da Lei complementar nº 123/2006.
8.2.2.2. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas é Empresas de

Pequeno Porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.2.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

822.11. implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogara
licitação.

8.3, Abertura dos envelopes “02- PROPOSTA DE PREÇOS” dos licitantes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após
o julgamento dos recursos interpostos
8.4, O resultado do julgamento coma classificação das propostas será conhecida no final da

sessão de julgamento.

8.5. A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTADE PREÇOS será realizada sempre em

ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos
hi

8.6. Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS serão

rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes e serão

tantes presentesepelos membros da Comissão de Licitação.
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anexados ao Processo Licitatório, mesmo os daquelas empresas que não forem consideradas
habilitadas e/ou classificadas.
8.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a administração poderá fixar aos licitanteso prazo de8 (oito) dias úteis para a apresentação de

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de desclassificação ou

inabilitação

8.8. Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que, tendo aceito sem

objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do $ 2º, do Artigo 41, daLei Federal

[1] nº 8.666/93.
8.9. A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes (exceto as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, quanto a

Regularidade Fiscal e Trabalhista).
8.10, É facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação quedeveria constar originariamente da proposta ou

habilitação.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora aº proponente que apresentar o menor preço global obtido através do menor percentual
incidente sobre o valor estimado dos projetos, respeitado o critério de aceitabilidade dos

preços fixados no item 10, deste edital.

9,1.1.Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, conforme mencionado no
item 4.4 do edital

9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato
público, para o qual todas as proponentes serão convocadas,

9.3. Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixadonoitem 10, deste edital;
b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no

CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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art. 48 Lei n.º 8.666/93 (com asalterações introduzidas pela Lei nº

9.648,de 27 de maio de 1998)

9.3.1. Paraosefeitos do disposto na alínea “b deste item consideram-se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as

propostas cujos valores sejaminferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração;
b) valor orçado pela administração.

9.3.2.Dos licitantes classificados na forma do subitem anterior cujo valor global da

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor à que se referem às alíneas

"ate "bº, será exigida, para a assinatura do contrato,a prestação de garantia adicional,

dentre as modalidades previstas no $ 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor

resultante do subitem anteriore o valor da correspondente proposta.
9.4, Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o

valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas.

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro lotes para esta licitação é a

importância de R$ 469.000,00 (quatrocentose sessenta e nove mil reais).
10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

inferiores aos valores apresentados neste item.

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partirda
assinatura do mesmo.

11.2. O prazo de vigência da contrataçãoé destinadoao período necessário para cumprimento
das formalidades legais decorrentes, podendo ser prorrogados, devidamente justificados, com o

aceite da Administração.

11.3, A prestadora dos serviços deverá, obrigatoriamente, executar os serviços licitados, em sua
totalidade e sempre dentro do prazo estipulado neste Edital, não sendo admitido o

parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis.
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11.4. A prestadora dos serviços deverá observar rigorosamente todaa legislação ambiental,

urbanística, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto
desta Licitação.

11,5. O Município de Três Barras do Paraná poderá solicitar a imediata substituição do pessoal é
equipamentos, caso forem verificados que os mesmosnão atendem as especificações feitas no

Edital

11.6. Os serviços só serão aceitos após o Departamento de Engenharia vistoriá-los e achá-los de

acordo e no caso de ser constatado a existência de vícios sanáveis, por ocasião da vistoria dos

serviços, a prestadora dos serviços será obrigada a proceder a necessária correção, de forma

imediata, sob pena de aplicação da multa, conforme disposições da Lei nº 8.666/93.

11.7. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

11.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato

no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogaralicitação independente da

cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8666/93.
11.9. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipótesese formas

que alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. 0 custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através das dotações

orçamentária:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

13. DO PAGAMENTOE DO FATURAMENTO

13.1. O pagamento será condicionado à fiscalização nos serviços realizados, após a aprovação

em todos os órgãos e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).

0 — TrêsBarras do Paraná PR
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a) Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma disposto no Termo de

Referência, contadosda data de apresentação da nota Fiscal como fornecimento do objeto
discriminado e dos seguintes documentos:

LAtestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

1.Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

13.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelosistema bancário, na forma deavisosdecrédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

13.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestador dos serviços.

13.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento dos serviços
13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora

serão calculados à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, ou 6% (seis por cento) aoano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:
EMs= Encargos Moratórios devidos;

indice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365];

Ne Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

13.6. Em caso de não cumprimento pela prestadora dos serviços de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

13.7. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ouser

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteitura(itresbarras pr.gov.br



o 9nn427
XEcA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁCafe

relevada a multa.

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

14.1. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, todos os materiais

resultantes dos serviços prestados os quais, após a aprovação, será de propriedade do

Município, não restringindo a executora os registros dos mesmos nos órgãos de classe com o

intuito de acervo técnico.
14.2. A Contratada, para execução dos serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer
tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à

comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nos serviços.

14.3. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos serviços será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento
na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

14,4, As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade

exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação correlata. O Município poderá, a seu critério, determinar a paralisação dosserviços
quando julgar que as condições mínimas exigidas não estão sendo observadas pela Contratada.

Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada,

14.5. É deinteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de

mão de obrae todosos equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

15. CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados.

16. GARANTIA

16.1. Para formalização do contrato, o adjudicatário fica DESOBRIGADOa comprovar no

ato da assinatura do termocontratual que providenciou a prestaçãode garantia no valor

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, exceto nos casos descritos no
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subitem 9.3.2. deste Edital.
16.2. Caso haja a necessidade conforme descrito no subitem anterior, a garantia prestada pela
contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato.

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
17.1. À Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá

atender as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)e
da Construção Civil.
17.2. A Contratada deverá, às suas custas, refazer quaisquer partes dosserviços que, a juízo da

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo como estipulado nos documentos de

contrato, edital e demais elementos instrutores.
17.3. A Contratada se obriga a:

a) Prestara execução dos serviços na forma ajustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do contrato;

€) Manter durante toda à execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre o

objeto licitado;
f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do

projeto elaborado,a qual deverá estar recolhida e quitada;

£) Assegurar, durante a execução dos serviços, proteção e conservação

dos serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos quese fizerem necessários nos

serviços de sua responsabilidade;

i) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção, devendo prestar todos os

(45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Qtresbarras,pr.gow br



AnnA7R
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam
seusfiscalizadoresa Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a

terceiros porela credenciados ou designados;
5) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços em partes ou no

todo;

k) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral

no valor condizente com as condições, potenciais de riscos e

peculiaridades dos serviços a serem executados.º 18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos doart. 73, inciso |, alíneas “a”

e"b”eart 76 da Lei n. 8666/93.
18.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança dos

serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro, ou seja, pelo prazo mínimo

de 05 (cinco) anos.

18.3. Quando necessários ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais

para boa execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada,

19. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequênciasº previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

19.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

19.2.1.0 não cumprimento de cláusulas, especificações, projetose prazos;
19.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
19.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando à Fiscalização, a presumir a não conclusão

dos serviços, nos prazos estipulados;

19.2.4.0 atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e próvia comunicação

à Administração;

19.2.5. A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

19.2.6.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratDtresharras,pr,gov.br



sa, Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
arm

ESTADO DO PARANÁ

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusã

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;

19.2.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhare fiscalizar a sua execução;

19.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

Fiscalização;

19.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

19.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

19.2.11, A dissolução da sociedade.

19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditório e ampla defesa,

19.4. A rescisão do contrato poderá ser:

19.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19.2, subitens 19.2.1a 19.211;

19.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no

admi strativo, desde que haja conveniência para o Município;

19.4.3. Judicial, nos termosda legislação,
19.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
19.6. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.

19.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:

19.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em quese encontrar,

porato próprio do Município;

19.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causados e dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;

19.7.3. Retenção doscréditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.

19.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

OO
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instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
19.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na

forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃOE PENALIDADES.

19.9.1.A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as outras penalidades previstas neste item;

19.9.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

19.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do

contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:
19.10.1. Advertência por escrito;
19.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto

para este período, acrescida dos eventuais resíduosde parcela(s) anterior(es);
19.10.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que excederoprazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer
a rescisão do instrumento;

19.104. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos

de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como nocaso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

19.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superiora 2 (dois)

anos;
19.10.6. Declaraçãode inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

19.10.7.As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.

19.10.8. Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.

19.10.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alémda perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.
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19.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentesdas contratações,

será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos doArtigo 40, XIV,alínea “C” da Lei 8.666/93.
19.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidasno prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, contadosda comunicação oficial

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas qu: quer retificações que

possam influir no resultado, nem admitidosà licitação, proponentes retardatários.

e 20.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná ou a terceiros, porsi ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução
da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação

que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscale civil

20.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém,
mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços

especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel

observância dos documentos de contrato,

20.4. A Contratada não terá direito a exigir acréscimono preço, aínda que o dos salários, ou do

material, encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação ao serviço

ajustado, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamentoº quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não

podendo a Contratada pleitear quantidades eventualmente executadas é não autorizadas pelo
mesmo.
20.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.

20.6. Às proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentose prazos estabelecidosno art. 109 daLei nº 8.666/93.
20.7. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8.666/93.
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20.8. Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente paraoprimeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital.

21. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

21.1. O gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Edital caberão ao

Departamento de Engenharia, que determinará o que fornecessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,

pelo seu substituto legal.

21.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à quantidade e qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital

21.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

21.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

21.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dado:

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato

21.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados àsfalhas em suas atividades.
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22. ANEXOS DO EDITAL

22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos emseu corpo, os

seguintes anexos:

a) Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO |;

b) Projeto Básico /Referência - ANEXO II;
€) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO III;

d) Declaração de Idoneidade - Modelo ANEXO IV;

e) Declaração de inexistência de empregados menores- Modelo ANEXO

f) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo

ANEXO Vi;
£) Declaração de enquadramento de ME/EPP - Modelo ANEXO VII;
h) Carta Proposta - ANEXO VII

i) Minuta de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços - ANEXO

1x;

à) Declaração de Responsabilidade Técnica - Modelo ANEXO X.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1, A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições

oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmas condições contratuais.
23.2. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão

resolvidos pela Constituição do Estadodo Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas
alterações.

233. Esclarecimentos técnicosrelativos à presente Licitação e às condiçõespara atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando

solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antes dadata prevista para abertura do certame.

23.4. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa
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vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções

que o caso determinar.

Três Barras do Paraná, 29 de maio de 2023.

GERSO FRANCISCO GUS.
Prefeito Municipal
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ANEXO 1- FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES01 E 02

Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: 19 DE JUNHO DE 2023
HORÁRIO: 09h

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKK.XKX/XKKX-XX

A

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKK.XKX/XKKX-XX

(45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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ANEXOII - PROJETO BÁSICO

1. INTRODUÇÃO

1.1. O Município de Três Barras do Paraná firmou convênio com a ITAIPU BINACIONAL sob nº

4500068895, para sistema de geração de energia fotovoltaico. Tal contratação faz-se necessária

para reduzir os custos mensais com contas deenergia
1.2. Quanto aos aspectos técnicos, a implantação de sistema de geração de energia solar

fotovoltaica tem múltiplas justificativas, que podem ser classificadas em duas dimensões

principais. Econômica e ambiental. Tais dimensões estão entrelaçadas e cada justificativa possui

aspectos pertinentes a ambas, fundamentadas também por diretrizes legais.

1.3. A economia de luz, proporcionada pela instalação pelo sistema de geração de energia
fotovoltaica, permite que o investimento feito retorne de forma segura. Ainda, eliminam-se as

rios e de bandeiras das concessionárias.preocupações e despesas com reajustes tari
1.4,Opresente projeto, umavez implantado, passará a ser responsável pela redução dos gastos
do Município de Três Barras do Paraná com de energia elétrica por cerca de pelo menos 25 anos

de uma forma sustentável através do aproveitamento dos potenciais de geração em suas

próprias instalações, reduzindo a dependênciaeo custo relativo a fontes externas de energia,

Geração de energia solar fotovoltaica é, portanto, elemento que promoveasustentabilidade
tanto econômica quanto ambiental e está em harmonia com os princípios e normas que

disciplinam as contratações públicas.

2. OBJETIVO

2.1, Este Termode Referência tem por objetivo a contratação, por preço global, de fornecedor

dos equipamentose serviços para instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaica

(on-grid), compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à

concessionária de energia, neste caso a Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL), o

fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentose materiais, o

treinamento e suporte técnico de acordo com as especificações deste termo de referencia.

3.0BJETO
3.1. Fornecimento dos Projetos Técnicos e Executivos, documentos complementares e ART,

materiais, equipamentose serviços para instalação do sistema de geração de energia solar
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fotovoltaico on grid homologado e comissionado pelo órgão competente em telhados e

coberturas ou em estrutura em “solo” em prédios púbicos conforme especificações e localização

na tabela abaixo.

E POTÊNCIA MÍNIMA

Rs VALOR
ITEM|LOCAL | LOCAL DE INSTALAÇÃO|DO SISTEMA:

GR E E (kwp) UNIT, (R$)
[01|Prefeitura Municipal Estrutura Solo 70KWp R$ 337.500,00

Barracão - Unidade de |

Estrutura Telhado 40 KWp R$ 131.500,00
Valorização de Recicláveis

TOTAL R$ 469.000,00

4. METODOLOGIA

4.1, A unidade de serviço a ser registrada será o quilowatt pico (kWp) nominal instalado
4.2.Acontratação será composto dos seguintes equipamentoscom potências mínima de:

> 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO nas dependências da

Prefeitura Municipal;

> 40 KWp- devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão

da Unidade de Valorização de Recicláveis,

4.3, A contratação corresponderá à instalação completa de dois sistemas de geração de energia
fotovoltaica, localizado nas dependências da Prefeitura Municipal e sobre o Barracão de Unidade

de Valorização de Recicláveis, dimensionado conforme as diretrizes deste Termo de Referência e

atendendo todas as especificações técnicas nele contidas.

5. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1, DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.1.0 objeto deste Termo de Referência será constituído pelo fornecimento da solução

completa e integrada para instalação de unidades de geração de energia solar fotovoltaica,

incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, insumose serviços necessários para

sua montageme ativação.

5.1.2. À unidade contratada compreenderá os seguintes itens:
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a) Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de

cálculo, desenhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos

de avaliação estrutural, e todos os demais documentos necessários e
suficientes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da

instalação;

b) Aprovação do projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de

energia elétrica e demais aprovações necessárias para a perfeita execução do

objeto deste Termode Referência;

c) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores,

painéis fotovoltaicos, estruturas de fixação, terminais, conectores,etc);
d) Execução dos serviçosde montagem e instalação;

e) Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações,

treinamento operacional e monitoramento remoto;
5.1.3.0 sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de
energia possível respeitando as limitações de área de cada unidade e as limitações

impostas pelas possibilidades de conexão comarede da concessionária, levando-se em

consideração a classificação de cada unidade como consumidora do grupo A ou B e da

potência disponibilizada pela concessionária.

5.1.4, Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia

das instalações civis, elétricas e de SPDAe MPS, com elaboração de relatório técnico com

indicação das eventuais adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos
elementos a instalar.

5.1.5. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a

topologia da rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em tempo real para
balanço de energia, gerada, consumida e exportada. Tais medições serão objeto de

monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema.

5.1.6. O projeto executivo deverá prever estudo quantoa distribuição de carga mecânica

no telhado, detalhese desenhos técnicos contendo todasas informações necessárias paraainstalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais

componentes do sistema, com as respectivas ART's.

5.1.7. O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de

quantitativos, memorial de especificações de todosos equipamentos e qualquer outro
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documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações
quanto ao armazenamento, estocagemeinstalação do sistema.

5.18. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s)

responsável (eis) pelo projeto, constando seu (s) registro (5) no CREA.

8.1.9, A CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para realizar a análise do projeto executivo
e propor, se necessário, eventuais alterações do mesmo que deverão ser corrigidas e

devolvidas para nova análise em até 5 dias úteis a partir do recebimento da solicitação de

alteração,

5.1,10. Apósa aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE, a CONTRATADA

deverá providenciar a sua respectiva aprovação junto a Concessionária de Energia

Elétrica, onde serão cumpridos os prazos previstos na sua respectiva norma técnica. As

demais aprovações, eventualmente necessárias, tais como aprovação junto a Prefeitura

Municipal, Corpo de Bombeiros, etc, também correrão por contada CONTRATADA.

6. DA LEGISLAÇÃO E NORMAS COMPLEMENTARES

6.1, Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normas
aplicáveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnica

legislação e demais regulamentos do setor elétrico. Normas e Regulamentos Internos do

Município de Três Barras do Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo

relacionadas, serão considerados como elementos base para quaisquer serviços ou

fornecimentos de materiais e equipamentos,
6.2. Onde essas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, indicações,

especificações normas e regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência
técnica, bem como condições de instalação de equipamentos que compõem os sistemas.

6.3, Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as

legislações, normas é regulamentos aplicadosno setor e infraestrutura de geração de energia
fotovoltaica apontados nos itens 6.2.1. e 6.2.2. e as abaixo:

> Norma EN 50539-11 - Dispositivos de proteção contra surtos de baixa

tensão;

> Normas da Companhia COPEL

> Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 09 de setembro de 2010, que
estabelece as condições gerais de fornecimento de energiaelétrica;
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> Resolução Normativa ANEELnº 482, de 17 deabril de 2012, que estabelece

as condições gerais para o acesso de micro geração e mini geração
distribuída aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de

compensação de energia elétrica;

+ PRODIST - Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema
Elétrico Nacional - ANEEL;

> Normas Técnicas COPEL - NTC 905200 (Acesso de Micro e Minigeração
Distribuídaao Sistema da COPEL), NTC 901100 (Fornecimento em Tensão

Secundária de Distribuição);
> CNC-OMBR-MAT-18-0122-EDBR;

Documentos normativos da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)

> RESOLUÇÃO 482/2012;
> RESOLUÇÃO 687/2015.

7. REQUISITOS TÉCNICOS

74. Projeto e documentação do sistema para liberação da instalação e homologação do acesso à

rede da concessionária de energia local

7.2. Instalação de placas fotovoltaicas de no mínimo 400wp.

7.3. Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, comcaixa de junção -
string box (quadros de proteção), homologado pela COPEL, com monitoramento wi-fi.

7.4. Cabeamento elétrico compatível coma potência do sistema, utilizando como referência a

classe nbr nm280.

7.5. Conectores elétricos (macho e fêmea) compatíveis com a potência do sistema.

7.6, Instalação de transformador, caso necessário.

7.7. Aterramento adequado conformeas normas vigentes.
7.8. Quadros de comandoe proteção conforme as normas da distribuidora local de energia.
7.9. Caso haja necessidade, deverá ser feita todas as adequações ao padrão de entrada de

energia.
7410. Suportes de alumínio ou de aço galvanizado, de alta resistência, com proteção contra
corrosão e acessórios para fixação dos módulos.

7.11, Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da NBR 6123.

7.11.1, Deverão ser instalados estruturas de suporte conforme disposto a seguir:
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741. » Potência mínima de 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA

SOLO nas dependências da Prefeitura Municipal e, potência mínima de 40 KWp -
devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão da

Unidade de Valorização de Recicláveis.

7.11.1.1.1. O sistema instalado sobre o telhado do Barracão da Unidade de

Valorização de Recicláveis deverá possuir laudo técnico sobre a estrutura,
devendo ser manifesto a capacidade para instalação do sistema necessário.

7.12. O sistema deverá estar orientado ao máximo possível para o norte geográfico e livre de

sombras.

7.13. Os módulos de comunicação para disponibilização dos dados e registros em nuvem em

conjunto como sistema de monitoramento.

8. GERADOR FOTOVOLTAICO

841, Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento seguindo rigorosamente

o estabelecido pela Resolução Normativa 687/2015 da ANEEL.

8.2. Todos os componentes do SFCR (Sistema Fotovoltaico Conectado à Rede) devem estarde
acordo com as normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo qualidade, integridade e

desempenho em conformidade com as especificações após sua instalação.

9. MÓDULO FOTOVOLTAICO

9.1.0 gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, comas mesmas

características elétricas, mecânicas e dimensionais.

9.2. Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do mesmo tipo e

modelo, feitos de silício mono ou policristalino.

9,3. Os módulos devem contar com certificação INMETRO, comclassificação energética A

conformeo Programa Brasileiro de Etiquetagem.

9.4. Os módulos devem contar com as seguintes certificações: IEC 61215 - Qualificação de

Módulos Fotovoltaicos; IEC 61730 - Photovoltaic module safety qualification - Avaliação de

segurança dos módulos fotovoltaicos para o risco de choque elétrico, perigo de incêndio,

mecânica e segurança estrutural. A fim de assegurar o suporte técnico ao produto pelo

fabricante durante o longo prazo da garantia, os fabricantes dos módulos devem estar
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ade,
classificados como TIER1 pela Bloomberg NewEnergy Finance (BNEF), demonstrandoassim sua
estabilidade financeira, operacional e tecnológica.

9.5. Os módulos devem ter eficiência mínima de 16,50% em STC (Standard Test Conditions)

Variação máxima de potência nominal em STCde 5%.

9.6. Os módulos devem ter, no mínimo, dois diodos de by-pass. Os conectores devem ter
proteção mínima IP67

9.7. As caixas de junção devem ter proteção mínima IP65.

9.8, Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima. Vida útil esperada mínima de 25 anos. Garantia de potência

de 90% após os primeiros 10 anos e 80% após os 25 prim os anos de operação, além da

garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superiora 10 anos

10. INVERSORES

10.1. Todosos inversores devemser trifásicos e do tipo GRID-TIE, ou seja, projetados para

operarem conectados à rede da concessionária local de energia elétrica na frequência de 60 Hz,

10.2. Todos os inversores devem ser da mesma marca, modeloepotência.
10.3. A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência nominal do arranjo
(strings) formado pelos módulos fotovoltaicos conectados a ele, não deve ser inferior a 0,90.

10.4, Deve apresentar eficiência máxima de pico não inferior a 97%.

10.5. Os inversores devem possuir no mínimo um canal de rastreamento de ponto de máxima

potência (MPPT - Maximum Power Point Tracker) para conexão dos arranjos de painéis

fotovoltaicos a fim de permitir o melhor aproveitamento de cada arranjo. A distribuição dos

painéis pelos inversores deverá seguir a regra de pelo menos um MPPT por face (água) do

telhado.

10.6. A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser menor que 3%

10.7.Onível máximo admitido de ruídoé de 55 dB(A) a um metro de distância de cada inversor
individualmente.

10.8. A tensãoefrequência de saída do conjunto de inversores devemser compatibilizadas ao

nível nominal de utilização da concessionária de energia local.

10.9. Os inversores devem atendera todos os requisitos e estar configurados conformeas
normas IEC/EN 61000-6-1/61000-6-2/61000-6-3, IEC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 16149 e DIN

VDE 0126-1-1.
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10.10. Os inversores devem possuir certificação do INMETRO.

10.11. Os inversores devemter capacidade de operar com fator de potência entre + 0,9. A

regulação do fator de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente na saída do

sistema.

10.12. Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, respeitando a

resposta aos afundamentos de tensão.
10.13. Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada cc,
curto-circuito na saída ca, sobretensão e surtos em ambos os circuitos, cc. é ca, proteção
contra sobrecorrente na entrada e saída além de proteção contra 61 sobretemperatura.

10.14. Os inversores devem possuir display digital local para configuração e monitoramento dos

dadosde operação e dos parâmetros de controle e proteção.

10.15. Os inversores devem possuir capacidade de monitoramento local é remoto, come sem

fio, e devem ser compatíveis com rede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet,

disponibilizando, em tempo real, todos os dados referentes às variáveis de entrada e saída

(tensões, correntes, potências, etc), bem como seus parâmetros de contiguração e registros de

eventos. O acesso para visualização é modificação de configurações deve ser protegido por

protocolos de rede seguros e devem exigir, no mínimo, acesso por senha.

10.16. Os inversores devem ter capacidade de armazenamento interno das variáveis de entradaesaída por um período mínimo de 48 horas com intervalo de amostragem máximo de um

minuto (data logger) para os casosde perda temporária do link de comunicação.

10.17. Os inversores devem ter capacidade para armazenamento interno de eventos (event

logger) de no mínimo os 50 registros mais recentes.
10.18. Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65

10.19. Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia local.

10.20. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima.

10.21. O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores de

proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser dimensionados e

instalados em conformidade com a NBR 5410. O quadro de paralelismo deve possuir, no mínimo,

as seguintes características:
a) Montagem de sobrepor;
b) Disjuntor geral compatível com os níveis de tensão e corrente;
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c) Proteção mecânica das partes vivas em placa de policarbonato permitindo

acesso somente aos comandos dos disjuntores;

d) Circuitos identificados com plaquetas de material plástico gravadas em
baixo relevo e com caracteres em alto contraste;

e) Deve possuir medidor de multigrandeza para aferição de no mínimo tensão

entre as fases e entre fase e neutroe corrente nasfases com capacidade para

comunicação integrada com o sistema de supervisão remota;

f) 0 quadro deve ser projetado com capacidade para ampliações futuras.

11. QUADROSDE PROTEÇÃO E CONTROLE CC E CA (STRINGS BOXES)

1141. A associação em paralelo das séries (strings) deve ser feita em caixas de conexão,

localizadas nas proximidades do inversor, ou seja, integrada ao inversor, que incluem os

seguintes elementos:
a) Disjuntores de proteção;

b) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do

paraleloeentre eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as
características do sistema instaladoe seguindo a Norma NBR IEC 61643-1 e

NBR IEC 60364. Os DPS's devem estar coordenados com a instalação original

11.2. As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade com as normas

pertinentes e devem ser resistentes à radiação ultravioleta,

11.3. Os condutores c.c. desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores deverão ser

instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as normas

brasileiras de instalações elétricas.

11.4. A queda de tensão nos condutores cx, desde os módulos até a entrada dos inversores,
deveser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em STC.

12. ESTRUTURAS DE SUPORTE

12.1. As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforçosdo vento de

acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, a depender
da localização da instalaçãodosistema, em conformidade coma ISO 9223 e EN 12944-

Barras doParaná — PR
as.pr.gov.br
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12.2. As estruturas de suporte devem serfeitas de alumínio e devem atender ao requisito de

duração de25 anos, pelo menos. Os procedimentos de instalação devem preservar a proteção

contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcase elementos de fixação em geral.
12.3. Sempre que possível devem ser utilizados furos já existentes nas telhas, deve-se ainda

aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no interior da

unidade.

12.4. As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostas de tal maneira que permita o

acesso à manutenção do telhadoe demais equipamentos existentes na unidade.

12.5. A ESTRUTURA DE SOLO, deverá ser composta de aço carbono estrutural galvanizado, com

módulos fixados em pertil STR em alumínio que permita a instalação dos módulos por
deslizamento, devendo possuir altura mínima de 2,50 m e ângulo de inclinaçã mínimo de 10º,

13. CABOS FOTOVOLTAICOS (CC e CA)

13.1. Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as seguintes

características:

a) Devem ser resistentesa intempéries e à radiação UV;

b) Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto

extinção do fogo, não halogenado e suportar temperaturas operativas de no

mínimo 90"C;

€) Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação;
d) Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de

trabalho, não podendo ser inferiora 750V;

14. ATERRAMENTO E SPDA

14.1. Todasas estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de

aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade.

14.2. No desenvolvimento do projeto executivo, a CONTRATADA deverá levar emconsideração
o SPDA existente e compatibilizá-lo aos requisitos de segurança e funcionamento do sistema

fotovoltaico, incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipotencialização, e

supressoresde surto de forma coordenada como SPDAda instalação existente.
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14.3. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtosnas caixas de

conexão, entre ambos os polos das conexões em paralelo dos strings e entre eles e o condutor de

aterramento.
14.4. Todaa instalação deve ser realizada em conformidade coma norma NBR 5419 e NBR

5410, inclusive, eventuais adequações necessárias.

15. LAUDO ESTRUTURAL

15.1. Deveser avaliada a sobrecargaàestrutura da edificação, sobretudo ao telhado, por meio
de laudo estrutural, devidoà isntalação dos equipamentos componentes do sistema de geração

fotovoltaica, de modoa não causar danos à edificação existente, sejam estruturais ou de outra
natureza.

15.2. O laudo estrutural emitido, com o devido registro no CREA, deverá ser acompanhadodas
respectivas memórias de cálculo, certificando quea solução apresentadano projeto executivo

atende às normas de engenharia e segurança no que diz respeito ao carregamento mecânico das

estruturas na cobertura (lajex, telhados, etc)

15.3. O laudo estrutural deverá ser baseado no projeto estrutural dos edifícios. O qual visará

comprovar se a sobrecarga da usina será suportada pelas estruturas existentes, comos suportes
dos módulos das coberturas dos edifícios.

16. ELEMENTOS DE INSTALAÇÕESE DE INFRAESTRUTURA

16.1, Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, quando necessário, os seguintes
materiais:

a) Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânica

e a corrosão, possuindo tampa removível e reversível com um lado

antiderrapante e outro liso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou

lável IP> 65;

b) Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio de alta resistência

ino:

mecânica e a corrosão, com parafusos de mesma característica e junta de

vedação em borracha neoprene ou similar;

c) Eletrodutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo

processo contínuo de imersão a quente com revestimento externo em camada

de PVC extrudado;
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d) Eletrodutos emaçogalvanizadoa fogodo tipo médio ou pesado;

e) Eletrocalhas em chapade aço contínua com tampa, galvanizada a fogo, com

espessura mínima 418.

17. SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

17.1. Os serviços devem incluir, além de outros necessários e não especificados neste Termo de
Referência, no mínimo:

a) Instalação /preparação de caminhos e passarelas para acesso aos geradores
fotovoltaicos, caixas de conexão, e equipamentos existentes que terão seu

acesso prejudicado (condensadoras do sistemade climatização), etc.;

b) Construçãoeinstalação dos apoios/suportes;
€) Construçãode dutos para as linhas do sistema.

17.2. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas

pluviais das unidades é nem causar infiltrações no interior da edificação.
17.3. Deveser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações citadas, de

modo a nãocausar danosà edificação existente, seja estrutural ou de outra natureza,

17.4, Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários e

seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas

regulamentadoras: NRO6; NR10; NR35.

17.5. Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando e

utilizandoos EPF's necessários.

18. SISTEMA DE GERENCIAMENTO REMOTO

18.1. Cada unidade de geração fotovoltaica deverá ser fornecida com capacidade para

gerenciamento remoto atravésde sistema de supervisão capaz de manter base de dados em

tempo real das variáveis de monitoramento e seu registro histórico, bem como os registros de

eventos dos equipamentos principais (inversores, painéis, etc.) e auxiliares (disjuntores gerais,
DPS's, etc).
18.2. A referência de tempo para todas as unidades deverá ser sincronizada por protocolo de

tempo real com capacidade para garantir o correto sequenciamento de eventos entre as

diferentes unidades monitoradas.
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18.3. O sistema de gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todos os dados dos

sistemas fotovoltaicos instalados permitindo a supervisão remota do sistema;

18.4. A rede de supervisão do sistema fotovoltaico deverá ser integrada a rede de dados do

edifício sem implicar em falha na segurança da mesma;
18.5. O sistemade gerenciamento deverá disponibilizar, pelo menos, as seguintes informações

em tempo real:

a) A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;

b) Tensão e corrente CC deentradapor inversor (ou por canal de MPPT)

c) Tensõese correntes eficazes porfase na saída de cada inversor;
d) Potência em kW CA de saída por inversor;
e) Potência em kW exportada para a rede externa;
1) Balanço diário de energia gerada, consumidae exportada;

g) Gerenciamento de alarmes e eventos;

h) Registro históricodas variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses;
1) Estado dos dispositivos de proteção (disjuntores e DPS

18.6. O sistema de monitoramento deverá possuir recursos para medir e registrar a potência

consumida internamente e fornecer o balanço de energia entre a geração, o consumo e à

exportação paraa rede.

18.7.Osistema de gerenciamento deverá possuir capacidade para futuras expansões caso haja

necessidade de se incluir o monitoramento de novas variáveis ou inclusão de novos

equipamentos.

19. ENTREGA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO /TREINAMENTO

19.1. A Contratada deverá re: izar uma turma de treinamento para a equipe técnica do

Município de Três Barras do Paraná, com o objetivo de capacitar esses profissionais para a

operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas.
19.2. A duração do treinamento deverá serde8(oito) horas, sendo distribuído com 4 (quatro)
horas teóricas e 4 (quatro) horas práticas.

19.3 O treinamento teórico deverá ser realizado em algum Departamento Público do Município

de Três Barras do Paraná, a ser definido na data de agendamento do treinamento.
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19,44.A parte prática deverá serrealizada in loco, no local da instalação, após a entrada em

operação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser acordada entreaContratada e a Fiscalização.

19.5. O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e deverá

estar coerente com os equipamentos instalados.
19.6. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por até 10

(dez) servidores municipais, indicadas pelo contratante.
19.7. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,

viagense estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de responsabilidade da
CONTRATADA e já deverá estar contemplado no valor da proposta.

20. COMISSIONAMENTO

20.1. Inspeção visual:

a) Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos,

conectores e quadros;

20.2. Avaliação de desempenho

a) O princípio do teste consiste em observar as condições durante a operação
real do sistema, a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparar

com a energia estimada conforma dimensionada em projetoaser fornecida

pelo sistema;

b)Operíodo de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os

valores de irradiação solar registrados com periodicidade menor ou igual a 1

(um) minuto;
€) Ao final desse teste, deve ser plotado gráfico das mediçõesde desempenho
pela Irradiação Solar bem como apresentar o desempenho médio do sistema.

20.3. Caracterização dos inversores:
a) Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à carga;

b)Aeficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia CC

em CA, Deve-se utilizar analisador de energia medindo a tensão CC, a corrente

que alimenta a entradado inversor, a correntede saída e as três tensões CA de

fase;
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€) Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de

carregamento do inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada
pelo fabricante. Toda a documentação referente aos testes de

comissionamento realizados deve ser entregue a CONTRATANTE em meio

físico e digital.

20.4. Todos os dados brutos coletados durante o teste de comissionamento deverão ser
disponibilizados em meio eletrônico, com suas respectivas bases de tempo para quaisquer
análisesfuturas.

21. PRAZODE EXECUÇÃO

21.1. 0 prazo máximo de execução para cada sistema de geração solar fotovoltaica contratado
será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contadosa partir da emissão da ordem de

serviço, compreendendo as seguintes etapas:

a)Desenvolvimento do projeto executivo;

b) Execução dasinstalações;
c) Comissionamento e entrada em operação;

21.2. Cada uma das etapas inclui as respectivas aprovações pertinentes junto à concessionária

de energia elétrica em conformidade com as Resoluções da ANEEL 482/2012, 414/2010, e o

Procedimento de Distribuição - PRODIST.

21.3. No momento da contratação da instalação de cada unidade, a CONTRATADA deverá

apresentar cronograma detalhado das etapas e subsetapas, incluindo o marcos das entregas.
21.4. O cronograma da CONTRATADA deverá prever, pelo menos, 05 (cinco) dias uteis para
análise e aprovação do projeto executivo por parte da Fiscalização da Prefeitura Municipal de

Três Barras do Paraná.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Além das obrigações oriundasda observância da legislação em vigor, notadamente a Lei

10.520/2002, é subsidiariamente a Lei 8.666/1993, bem como outras porventura a serem

previstas no instrumento convocatório, serão obrigações da Contratante:

22.22. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato, inclusive

destinar, se for o caso, local para que o representante da CONTRATADA possa executar o
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controle dos serviços, de seu pessoal e armazenamento e controle dos materiais e equipamentos
fornecidos para serem aplicados no serviço.

22.3. Expedir autorização deserviços com antecedência mínima de03 (três) dias úteis da data
de início da execução dos mesmos.

22.4, Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativo e

qualitativo, comunicando à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do Contrato.

22.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

22.6. Efetuar o pagamentoà Contratada pelos serviços prestados.

22.7. Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança pelos
serviços prestados em até dez dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os

mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova contagem dos prazos

para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos

devidamente corrigidos.

22.8. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

dos serviços.
22.9. Acompanhar e fiscalizar à execução do Contrato, por meio de servidores que formem

equipe de fiscalização especialmente designada, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/1993.
22.10. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa
CONTRATADA, exigindo sua correção, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE.

22.11. Arquivar, dentre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamento,

termosde recebimento, contratos, livro de registros da realização dos serviços € relatórios de

inspeções técnicas, revisões do projeto “as built” após o recebimento dos serviços.
22.12. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos

serviços e o atendimento das exigências contratuais,

22.13. Exigir 0 afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que

produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou

incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas.

22.14. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termode Referência,
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22.15. Proceder às vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio de
Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata

regularização dasfalhas eventualmente detectadas.

22.16. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos
o contraditório e a ampla defesa.

23. DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

23.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de

recursose equipamentos, de formaaevitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais
consumidos bem comoa geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

23.2. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente
separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária

vigentes
23.3. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade comos requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços,
23.4, A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de

pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua

responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

24. DA PROPOSTA

24.1. À proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante e valor global,

deverá ser compatível com as especificações constantes deste Termo de Referência. O item

cotado deverá ser o quilowatt-pico instalado, considerando que a cada contratação este preço
deverá ser usado para orçar o valor total da contratação com base na potência a ser instalada

conforme o caso.

24.2. O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua assinatura.

24.3. Todos os equipamentos, materiais e serviços necessários à execução do objeto

especificado neste Termo de Referência deverão estar contemplados no preço ofertado. Da
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mesma forma, deverão estar incluídas também todas as despesas, tributos e encargos de

qualquer natureza incidentes sobre o objeto, nada mais sendo lícito pleitear à esse título

244, Não serão considerados os preços cotados acima dos valores estimados pela

Administração, sob pena de desclassificação, bem como serão observados os limites descritos no

artigo 48, inciso II, 8 1º, Letra “b”, da Lei 8666/93, para caso de análise de exequibilidade das

propostas, devendo ser considerado como base para cálculo o valor orçado pela Administração.
24.5. Na proposta deverá constar a razão social, o CNPJ, o número do edital, data e hora de

abertura, endereço completo da empresa, o número do telefone, fac-símile, e-mail. bem como o

número de conta corrente, o nome do banco e agência onde deseja receber seus créditos

25. DA ADMINISTRAÇÃO E EQUIPE DE EXECUÇÃO

25.1. O período de execução dos serviços objeto da presente licitação deverá ocorrer em horário

comercial, todavia a administração do órgão contratante poderá permitir o estabelecimento de

outros horários de trabalho em dias úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser

observadas asleis e posturas municipais para a realização dos serviços.

25.2. A administração do serviço deverá ser composta pelos seguintes profissionais:

a) Um Engenheiro Eletricista, legalmente habilitado, que será o Responsável

Técnico e supervisor pela execução dos serviços e deverá acompanhar a

montagem;

b) Um eletrotécnico que será o responsável pela coordenação das atividades

no local dos serviços e deverá ficar tempo integral na local dos mesmos,
deverá possuir experiência comprovada, adquirida no exercício de função

idêntica, em serviços de características semelhantes à deste Termo de

Referência.

25.3. Todos os profissionais elencados no subitem 25.2. deverão possuir vínculo profissional

com a Contratada, a ser comprovado mediante apresentação, quando exigido,de documento que

comprove vínculo de emprego, ou documento que comprove ser o profissional sócio da empresa,

ou ainda, contrato civil de prestação de serviços.
25.4. O profissional referido na alínea “a” do subitem 25.2. deverá emitir ART de execução dos

serviços, antes do início dasatividades.
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25.5. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do contrato,
deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo.
O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o

este Termo deReferência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus
atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do CREA.

25.6. A direção dos serviços deverá caber ao profissional referido na alínea “a” do subitem25.2,
que deverá comparecer à Seção/Setor competente da contratante toda vez que a Fiscalização

exigir, bem como acompanhar a Fiscalização durante as visitas ao local dos serviçose quando
solicitado pelo Gestor /Fiscal da contratante, sempre que devidamente comunicado.

25.7. No caso de falta do Responsável Técnico à visita programada no local dos serviços ou nas

dependências do contratante, a contratada será advertida. No caso de reincidência, a fiscalização
poderá solicitar a troca do profissional faltante e/ou paralisar o serviço.
25.8. Todas as ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos deverão ser comunicadas por
e-mail, tanto pela Contratada como pela Fiscalização, com a devida identificação do

subscrevente,

26. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

26.1. Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços, a contratada deverá

apresentar, até o décimo dia após a emissão da Ordem deInício dos Serviços:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pela

execução do serviço, onde deverá constar nome, título e númerode
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);

b) Indicação da Equipe Técnica.

c) Comprovação de vínculo profissional com a Contratada do profissional

indicado;

26.2.Ogestor do contrato é o Secretário de Administração e Planejamento do Município de Três

Barras do Paraná, o $r. Clebeson Bordim, vinculado diretamente ou indiretamente ao objeto do

contrato, responsável pela supervisão e acompanhamento da fiscalização do contrato. As

atribuições do gestor do contrato são listadas a seguir:

a)Acompanhar e supervisionar as atividades dosfiscais;
b)Tomar decisões gerenciais;
c) Encaminhar ao Departamento de Engenharia, para análise, as irregularidades apontadas
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pelo fiscal que demandem aplicação de penalidade.

26.2.1. Ficam designadas como fiscais deste contrato, conforme segue:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

26.3. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de

seus agentes e/ou prepostos.
26.4. A fiscalização técnica quando for o caso, dar-se-á pelo responsável pelo Departamento de

Engenharia do Município de Três Barras do Paraná, formalmente designada para acompanhar
tecnicamente a execução do instrumento contratual.

27. GARANTIASE INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA ATENDIMENTO PÓS VENDA

27.4. Os prazos de garantia dos materiais, equipamentos e serviços serão contados da data de

emissão do "Termo de Recebimento Definitivo” das estruturas instaladas, sem prejuízo dos

prazos preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor:

a) Módulos fotovoltaicos: Garantia de potência de 90% após os primeiros 10

anos e 80% após os primeiros 25 anos de operação, alémda garantia contra

defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superiora 10 anos,

b) Inversores: 7 anos

c) Cabos expostosao tempo: 2 anos.

d) Demais componentes eletroeletrônicos emuso normal: 1 ano.

e) Instalação e serviços de engenharia: 1 ano.

27.2. Prazo para atendimento no local da instalação:3dias úteis.

27.2.1. Prazos para conclusão do atendimento: 15 dias úteis,
272.2. Caso a solução do problema implique na substituição de módulos

fotovoltaicos, o prazo será de até 30 dias úteis

27.23. Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de

inversores, o prazo será de ate 30 dias úteis.

27.24. Caso a solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao

tempo,oprazo será de até 5 dias úteis.
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27.2.5. Caso a solução do problema implique na substituição em algum dos demais

componentes eletrônicos do sistema,o prazo será de ate 5 dias úteis.

27.2.6. Caso a solução do problema esteja relacionada comainstalação do sistema

e serviços de engenharia,o prazo será de 5 dias úteis.

27.2.7. Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um

endereço eletrônico para abertura de chamados.

27.2.8. Deverá ser realizado o monitoramento via web.

27.2.9. Deverá ser prestada a assistência técnica no local física assim que for

necessária por um responsável com tolerância de no máximo 48 horas.

28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

28.1. Visando à sua habilitação no certame, as licitantes deverão comprovar possuir qualificação

técnica compatível com o objeto dessa licitação.

29. CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

29.1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia- CREA, do estado de origem, que comprove sua habilitação

para o exercício das atividades relativas aosserviços objeto do presente Termo de Referência,

contendo obrigatoriamente, o registro do responsável técnico da área.

29.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser feita

mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva Certidão de
AcervoTécnico (CAT) em nomedo profissional habilitado responsável técnico pelo serviço, que

comprove que a empresa executou serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de

unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração, do tipo conectado à rede (on-

grid), vedado expressamente à apresentação de atestados e CAT's de sistemas fotovoltaicos com

potência inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das

potências individuais.

30. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL

30.1, A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para
entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de
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atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o profissional
executado para órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de fornecimento,

instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid)
com capacidade mínima de 40 KWp, vedado expressamente a apresentação de CAT's de sistema

solar fotovoltaico com potência inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência

requerido pela soma das potências individuais.

30.2. O responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na

área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente
30.3. A comprovação de vínculo profissional será feita com a apresentação de cópia da carteira
de trabalho (CTPS) em que constealicitante como contratante, do contrato social da licitante em

que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada

de declaração de anuência do profissional.

30.4. O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CATS para comprovação da qualificação

técnica acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da

execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de

substituição do responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser
efetuadaa baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo

profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o este

Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus
atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do CREA

30.5. Não será aceito pela Administração atestado /declaração de capacidade técnicos emitidos

por pessoasjurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra

atividade econômica a que pertença a Licitante.

30.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço

prestado.

31, VISTORIA E COORDENADAS DOS LOCAIS DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA SOLAR

FOTOVOLTAICO
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31.1. O Município de Três Barras do Paraná facultará a realização de vistoria nos locais de

execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, com fins de análise e elaboração
de suas propostas.
31.2. A vistoria poderá ser realizada por empregado, sócio ou prepostos da empresa, em dias

úteis, de 8h às 12h e 14h às 17h e agendada com antecedência mínima de 24 horas junto ao

Departamento de Engenharia pelos telefones (45) 3235-1212, podendoser realizada em até 48

horas antes da abertura das propostas.
31,3, Não será permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente.

31.4, A licitantevencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do objeto

do contrato, não podendoalegar desconhecimento de peculiaridades eventualmenteexistentes
pela não realização da vistoria ou por omissões no momentoda sua realização.

32. DO VALOR DE REFERÊNCIA

32.1.0 valorde referência do presente processo licitatório é de R$ 469.000,00 (quatrocentos e

sessenta e nove mil reais)

33. PAGAMENTO

33.1. O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela

abaixo:

ETAPA | Descrição
E

%E. | Fornecimento e instalação de infraestrutura e equipamentos 40
2 | Comissionamento do sistema na rede elétrica "60 |

TOTAL:

34, PRODUÇÃO /MONTAGEME INSTALAÇÃO DA PLACA

34.1, Para elaboração da placade identificação deverá utilizar os seguintes critérios:

> Utilizar comopadrão o modelo de placa apresentado na Figura abaixo;
> Dimensões mínimas da placa: 90 cm x 120 cm;

» Madeira de sustentação da placa: eucalipto tratado ou superior;

> Comprimento das madeiras de sustentação: 3,50m, sendo 1,50m na altura
em relação ao nível do terreno, 1,0m enterradoe 1,0m fixado ao painel;

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Dtresbarras.pr.gov. br



> 2 VALA

ESTADO DO PARANÁ

sam
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

> Material do painel que conterá as informações da obra: metálico;
w Cor de fundo obrigatória: branco;

» Cor do texto obrigatória: preto fosco;

> Alogomarca da ITAIPU inacional deve estar destacada na placa;
> Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da

Figura 32;

> Fonte TREBUCHET MS, com variações BOLD, caixa altae baixa.

E| A RAATAIPUBINACIONAL INSERIR LOGO

DIRETORIA DE COORDENAÇÃO
CONVENIADA

Gestão Por Bacia Hidrográfica
Número Convêni Vigência:

xo0eMoooax DIA/MÉS/ANO à DIA/MÉS/ANO

| Área de Abrangência / Microbaci
X0K.XX ha 4 Nome da Bacia Hidrográfica.

Investimentos

Conveniada: R$ X.)006.)006X%X
ITAIPU: R$ X XXX D0OGX
Total: R$ XKKK)

Atividades Conveniadas: Listar a(s) atividade(s)

= comtama Acauação co Eutadas

tra bsquna  Catgamenes poságuco

O reciporção sa rascuras

| “Responsável Técnico

emaecosss| NONONONoNO NON NONO NonoNo 9 = 00%=000%

Execução da Obra
|

Nonoxonononon nono Nonono
Nome da Empresa Contratada / Prefeitura Munic
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portadora) da Cédula de Identidade sob nº (XXKX.XXX-X) e CPF sob nº

(XKXXKK.XKK-XX), à participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS nº 05/2023, instaurado por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado,dentre outros poderes,o de renunciar ao direito
de interposição de Recurso e assinar termosde contratos.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representantelegal da empresa
proponenteapontado no contrato social ou procuração com poderes específicos,

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 CEP O = Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, instaurado por este Município,

ito, na qualidade de proponente do procedimento

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO V - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos,

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes,a partir de 14 (quatorze) anos, deverá

declarar essa condição e em qual área atua.
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 05/2023, instaurado pelo Município de

Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
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ANEXOVII - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
tação do Município de Três Barras do ParanáA Comissão de

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG XXXX:XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº

XXXXXXXX/XKXX-XK, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termosda legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.
Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Barras do Paraná - PR
y.br
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ANEXO VII - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), CNP) nº

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA

º DE PREÇOS nº 05/2023,ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ XXX (valor por extenso), conforme a planilha
abaixo.

LOTE 01- PAINEL FOTOVOLTAICO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR ESTIMADO OBRA

Projetos técnicos e executivos,—documentos

complementares e Arts, materiais, equipamentos e

serviços para instalação do sistema de Energia Fotovoltaica

ON GRID homologado e comissionado pelo órgão

competente, devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO

[NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com potência mínima de 70

Kwp

o1

Projetos técnicos e executivos, documentos

complementares e Arts, materiais, equipamentos e

serviços para instalação do sistema de Energia Fotovoltaica

ON GRID homologado e comissionado pelo órgão
sa

competente, devidamente instalado em ESTRUTURA

TELHADO NAS DEPENDÊNCIAS DA BARRACÃO -|
UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, com

potência mínima de 40 KWp= VALOR TOTAL

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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11, Valor total da proposta: R$ (em algarismos) (por extenso).

2. Condições de pagamento conforme item 13 e 33 do edital.

3. O prazo de execução conforme item 11 do edital.

4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante
legal o(a) Sr(a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de Identidade RGnº
XXKXXXK-X e CPF nº KKK XKKXXK-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

85-00 — Três Barras do Paraná - PR
iradtresbarras.pr.gov br
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

xxx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 62/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA (RAZÃO

SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº

XXKK.XXX-X SSP/PR e do CPF nº XXKXKXXKX-XX, residente e domiciliadonesta cidade de Três

Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um ladoe, de outro, a empresa
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO

COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pesso:

XK.XKX.XXK/XXKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federalnº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 05/2023,
mediante as seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

11. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTRES E ART'S,

5 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR
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MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO

DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO

ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO

DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº XK/2023 e seus anexos.
PARÁGRAFO ÚNICO- Integram e complementamo presente Termo Contratual, para todos os

fins dedireito, obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital de

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

21. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela

execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXX (valor por extenso), daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no

processo acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue:
LOTE

ITE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR | PERCENTU | VALOR

M (PROJETOS) ESTIMADO AL PROJETO

OBRA COBRADO

CLÁUSULA QUARTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

441, Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ XXX (valor por
extenso), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.

4.2, As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de Tomada

de Preços nº XX/2023, independenteda transcrição neste Contrato.

4.3, Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do

contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviçose
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o cronograma, verificandoo exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de

medição, quantoaquantidade, qualidade e ao prazo previsto paraa execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO DE EXECUÇÃO

741.0 prazo máximo para a execução dos serviços será de 180 (centoeoitenta) dias, contados

a partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma
estabelecido entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo

Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital,
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos

termosdo art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1, Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos

serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1, A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas no

art. 56 parágrafo 1.º da Lei 8.666/93,no valor equivalente a 5% (cinco porcento) do valor do

Contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1, Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustadona forma e no prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
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a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestara execução dos serviços na forma ajustada;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscaise
comerciai

e) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;

f) assegurar durante à execução dos serviços, proteção e conservação di serviços

executados;

8) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

h) permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como em seus documentos e

registros, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos

solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a

terceiros por ela credenciados ou designados;

i) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partesou no todo;

j) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais deriscos e peculiaridades dos serviços a serem
executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas,especificações, projetose prazos;
€)A lentidão no seu cumprimento, levandoaSecretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;
d)Oatraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela

CONTRATANTE;

£) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscalização;

à) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

|) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

k) A dissoluçãoda sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A rescisãodo contrato poderá ser:

a) Determinada porato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados noitem 19,

subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

desde que haja conveniência para o Municípi

c) Judicial, nos termos dalegislação.
PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta

Av. Brasil, 245

—
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ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e

pagamento docusto da desmobilização.
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, noestado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados,
PARÁGRAFOSÉTIMO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
PARÁGRAFO OITAVO-Oatraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outr s penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto paraeste
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);

<) Multa de 0,3% (três décimosporcento) dovalor do contrato por dia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como nocaso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura iresbarras.pr.gov.br
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(dois) anos;
9) Declaração de inidoncidade para licitar e contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas tambémserão
reajustadas

i) Se a multa aplicada for superior o valor da garantia prestada, alémda perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidospelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contadosda comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outroíndice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” daLei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1, 0 presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na
art. 78 e seguimentos da Lei n.º 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, e pelospreceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos é as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo, Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

15.1, O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendo vir a ser

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraíduresbarras.pr.gow br
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prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contadoapartir da assinatura do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidasou questões oriundas do

presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF CPF

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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ANEXO X- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À

Comissão deLicitações do Município de Três Barras do Paraná
TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023.
Abertura: 19 DE JUNHO DE 2023,às 09h.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão):

[ NOME FORMAÇÃO NºREGISTRO|DATADO

CREA/CAU|REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza ememitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverãoassinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3: CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº62/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, tornapúblico que fará realizar, às9 horas do dia
19 DE JUNHO DE 2023, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, nº 245,

centro, em Três Barras do Paraná/Pr, TOMADA DE PREÇOS, sobo regime de empreitada por
PREÇO GLOBAL, tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADOE
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECILÁVEIS.

A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendose anexos, poderá

ser examinada no endereço acimaindicado, no horário comercial, ser obtido através do sitio

eletrônico wewwtresbarrasprgovbr, ou solicitada através do email
licitaçãoQtresbarras,pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos

deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados —

Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE.

Três Barras do Paraná/PR,29 de maio de 2023,

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 = Três Barras do Paraná PR
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, toma
público que fará realizar,

às
9 horas do dia 19 DE JUNHO DE

2023, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida
Brasil, nº 245, centro, em TrêsBarras do Paraná'Pr, TOMADA
DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por PREÇO
GLOBAL, tipo menor preço, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E
EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E
ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
PARA INSTALAÇÃO DOSISTEMADE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID,
HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO
COMPETENTE NAS—DEPENDÊNCIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA
UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECILÁVEIS.

A integra do instrumento convocatório c seus respectivos
modelos, adendos é anexos, poderá ser examinada no endereço
acima indicado, no horário comercial, ser obtido através do
sitio eletrônico wwvctresbarras, pr gov.br, ousolicitada através
do email—licitação(Dtresbarras.prgov.br. Informar
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão se
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail
acima mencionados — Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Paraná/PR,29 de maiode 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:302DDD20

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 30/05/2023. Edição 2781
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
bitps:/Awwve diariomunicipal. com br'amp'
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SETOR DE LICITAÇÕES
ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

REF.: RECURSO DE IMPUGNAÇÃO/ EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA,pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e
Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000, neste
ato representado por seu representante legal Sr. Sérgio Klinkoski, portador da Carteira
de Identidade nº 7130466-3 e do CPF nº 023.396.789-35, vem tempestivamente,
conforme permitido no 8 2º, do Art. 41, da Lei 8666/93 e na Lei 10.520/2002, oferecer:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Acima referenciado, pelas razões a seguir, requerendo para tanto sua apreciação,
julgamento e admissão. A presente impugnação pretende afastar do presente
procedimento licitatório, exigências que divergem do disposto no estatuto que disciplina
o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição
desnecessária de possíveis e capacitados competidores, obstando a busca da
contratação mais vantajosa para este órgão público licitante, conforme fundamentos
adiante narrados.

1- TESPESTIVIDADE

A presente Impugnaçãoé plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para apresentar
o pedido é de “até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas e habilitação.

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, sãoas razões
ora formuladas plenamente tempestivas, razão pela qual deve conhecer e julgar a
presente impugnação.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11,451,824/0001-02

Avênido Dambross Piva, ná.533 - Centro - Marmeleiro - Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergiomespectrosry.com.br — site: e
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A escrevente tem interesse em participar da licitação com objeto receber proposta
destinada a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECILÁVEIS”.

Ao verificar as condições para participação na licitação citada, exigências do Edital, notou
que ele contém disposições que violam as regras licitatórias a justificar a reforma do
Edital em apreço, como severá a seguir

“5.1.8. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s)
responsável (eis) pelo projeto, constando seu(s) registro (s) no CREA.”

“15.2. O laudo estrutura! emitido, com o devido registro no CREA, deverá ser
acompanhado das respectivas memórias de cálculo, certificando que a solução
apresentada no projeto executivo atende às normasde engenharia e segurança no
que diz respeito ao carregamento mecânico das estruturas na cobertura (lajox,
telhados,etc)”

“25.5. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do
contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do
Conselho respectivo. O novo profissional deverá atender às exigências mínimas
indicadas para habilitação conforme o este Termo de Referência e o Edital de
Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas
Certidões de Acervo Técnico do CREA.”

“26.1. Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços, a
contratada deverá apresentar, até o décimo dia após a emissão da Ordem deInício
dos Serviços: a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável
técnico pela execução do serviço, onde deverá constar nome, titulo e número de
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);”

jAn4o7

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Mi
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“29.1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do estado de origem, que
comprove sua habilitação para o exercicio das atividades relativas aos serviços
objeto do presente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro do
responsável técnico dia área.”

“30.1. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada
prevista para entrega da proposta, profissional habiltado de nivel superior ou
equivalente, detentorde atestado de capacidade técnica devidamente registrado no
CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida por
este conselho, que comproveteroprofissional executado para órgão ou ente da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de fornecimento, instalação e
comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-gria)
com capacidade minima de 40 kWp, vedado expressamente a apresentação de
CATsde sistema solar fotovoltaico com potência inferior, com o objetivo de alcançar
o valor de potência requerido pela somadaspotências individuais.

Compreendendo que os técnicos industriais e agrícolas não são mais vinculados ao
CREA, mas sim ao Conselho Federal de Técnicos, disposto na Lei nº 13.639, de 26 de
março de 2018, que todos os profissionais ligados ao CRT, possuem plena capacidade
legitimidade e legalidade para a execução no objeto.
Disposto na LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, que regulamenta licitações e
contratos, podemos encontrar os seguintes dizeres:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica
limitar-se-á a:

!- registro ou inscrição na entidade profissional
competente;

Hl- comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e
indicação das instalações e do aparelhamento e do
pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

$ 104 comprovação de aptidão referida no inciso |l do
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes

ana
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a obras e seniços, será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado,devidamente registrados nasentidades
profissionais competentes, limitadas as exigências
a:

1- capacitação técnico-profissional: comprovação do
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de
nível superior ou outro devidamente reconhecido
pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as
exigências de quantidades mínimas ou prazos
máximos;

Compreenda-se que é ilegal exigir ou especificar apenas algumas entidades
profissionais competentes, desde que existam outras entidades regulamentadas por lei
que possua capacidade de executar o objeto da licitação mencionada.

Conformea Resolução nº 74 de 05 de julho de 2019, Art. 1º, 2º e 3º, que nos mostra as
competências do técnico, em específico no Art. 3º traz a seguinte afirmação de
capacidade técnica:

1 - Projetar, executar, dirigir, fiscalizar e ampliar
instalações elétricas, de baixa, média e alta
tensão, bem como atuar na aprovação de obra ou
serviço junto aos órgãos municipais, estaduais e
federais, inclusive Corpo de Bombeiros Militar ou
bombeiro civil, assim como instituições bancárias
para projetos de habitação;

Sendo assim o Conselho Regional de Técnicos possui competência para fiscalizar a
aludida atividade e os profissionais a ele vinculados, possuindo atribuições para atuarem
como responsáveis técnicos em relação ao objeto da licitação.

Assim, eventual restrição à participação de profissionais e empresas regularmente
registrados no Sistema CFTICRTS caracterizará verdadeira violação ao princípio da
isonomia previsto no art. 3, 8 1º, da Lei nº 8.666/1993, “o que veda implicação de
preferências entre eles, não sendo aceitas exigências meramente discriminatórias,
despropositadas, no sentido de afastar participantes das licitações que levam a
impossibilidade de competição”, e ainda, da seleçãoda proposta mais vantajosa para a
administração.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergiomespectrosry
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Além disso, somente será possível a ampla competitividade no certame com a
participação de todososprofissionais com capacitação e habilitação técnica para gerir o
contrato, comprovado por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) da qual conste
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de Responsabilidade Técnica
(TRT)do referido profissional.

HI —- DO PEDIDO

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito de

constar no Edital, e que seja incluído no edital Tomada de Preços a participação de profissionais
e empresas regularmente registrados no Sistema CETÍCRTS.

Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração aqui
pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme 8 4º, do art. 21, da Lein”
a666/93.

Nesses termos, pede deferimento.

Marmeleiro, 14 de junho de 2023.

ES -Ouro

SÉRGIO KLINKOSKI
RG sob nº 7130466-3 SSP/PR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46]3525-2732 — e-mail: sergio br — site:
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

IG Energias Renováveis Ltda, com sede na Rua Rua João Januário Ayroso, nº 2286, Saias 01 e

2, Jaraguá Esquerdo, Jaraguá do Sul, SC, CEP 89253-295, inscrita no CNP) sob
n06.207.350/0001-00, por seu representante legal infra-assinado, apresentar um
IMPUGNAÇÃO AQ EDITAL, mediante os fundamentos de fato e de Direito que passa & expor,

requerendo, ainda, caso não entenda por não recebe-la como impugnação, seja recebida como
o Constitucional Direito de Petição, consagrado naalinea “a” do Inciso XXXIV do art. 5º da CF/88,

para que dela aprecie, pos visando aricipar do certame, a Impugnante verificou flagrantes
violações que oiendem os pencípo doat. 12, impondo restrições que limitam sobremaneirae acordado por cosiuênca o pio impastca ld, edi: 5
propostas e, certamente a economicidade

DOS FATOS

Verifica-se que o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1,Apresente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E
EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO

SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO

COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE

RECICLÁVEIS, de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

2.141, As especificações e as condições para a contratação, objeto desta Licitação, sãoas constantes neste Edital e seuser especial o ANEXO II - Projeto Básico/Referência.

DA LIMITAÇÃO ILEGAL DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Sabe-se quea partir do advento da Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, os técnicos industriais e agricolas não são mais
vinculados ao CREA mas sim ao Concelho Federal de Técnicos. A ALÍNEA “A” DO INCISO Il DO ART. 12 DO REGULAMENTO
DE Licitações e Contratos, estabelece que é exigivel como comprovação de capacidade técnica, que os licitantes
comprovem registro ou inscrição na “entidade profissional competente”

Sendo assim dentro do ANEXO Il - PROJETO BÁSICO, itens 5.1.8, 15.2, 25.2, 25.5, 26.1, 29.1, 30.1, 30.4, e no ANEXO X —

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, ocorre impedimento ilega! e relevante que importam em prejuizo so
julgamento do objetoe a ampliação da disputa, como serão demonssrados abaixo
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5.1.8. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s)

lataapao

responsável (eis) pelo projeto, constando seu (s) registro(s) noCREA.

152.0 laudo estrutural emitido, com o devido registro no EREA, deverá ser acompanhado das
respectivas memórias de cálculo, certificando que à solução apresentada no projeto executivo

atende às normas de engenharia e segurança no que diz respeito ao carregamento mecânico das

estruturas na cobertura (lajex, telhados, etc)

25.2. administração do serviço deverá ser composta pelos seguintes profissionais

a) Um ERBBMNEIEA Eletricista, legalmente habilitado, que será o Responsável
Técnico e supervisor pela execução dos serviços e deverá acompanhar a

montagem;

25.5. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do contrato,
deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo.
O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conformeo
este Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus

nico do BREA.atestadose respectivas Certidõesde AcervoTi

26. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

26.1, Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços, a contratada deverá

apresentar, até o décimodia após a emissão da Ordem de Início dos Serviços

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnica pela

execução do serviço, onde deverá constar nome, título e númerode registro no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)

b) Indicação da Equipe Técnica.

€) Comprovação de vínculo profissional com a Contratada do profissional

indicado;

29. CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

29.1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - EREA, do estado de origem, que comprove sua habilita

para o exercício das atividades relativas aos serviços objeto do presente Termode Refe

contendo obrigatoriamente, o registro do responsável técnico da área.
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30. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL

309. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para

entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de

Av. Brasi, 245 Fone Pa (45) 3235-1212 CEP 85485.000- Três Barras do Paraná PR
(CNPJ TR1219360-68

—
Email: prfeurniscabaras prpuu-hr

Er Prefeitura Municipal de Três Barcas do Patoná

atestado de capacidade técnica devidamente registrado no ERER acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida poreste conselho, que comprove ter o profisstanal

executado para órgão ou ente da admint ração pública direta ou indireta, federal, estadual,

30.4. 0(3) profissional (is) que apresentar (em) as CATs para comprovação da qualificação

técnica acima deverá (30), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da

execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de

substituição do responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser
efetuada à baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo

profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o este

Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor /Fiscal seus

atestados é respectivas Certidões de Acervo Técnico do ERES.

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Comiscdode Licitações do Municipio de rés Barras do Paraná
TONADA De PREÇOS Av 0s/2023
Abertas 19 DE JUNO DE 2033, o 09

DECLARAÇÃO De RESPONSAmLIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) isca C/E nºCSsediada (ENDEREÇO COMPLETO, dera saas pesos & tes conforme o disposto

em garcaco venta avea Hã, (8) response) nto) sertão

NONE FORÇÃO [NE REGSTAD|DARDO

VI | emeay | aecsrão

Declara amém, que a presa de responsa e et Ancação au Papo
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Se torna ilegal e nulo, pois restringe a participação apenas a empresas com profissionais com qualificação de
engenheiro eletricista, quando empresas registradas no Conselho Regional dos Técnicos- CRT vinculados zo
Concelho Federal de Técnicos, criado pela Lei Federal 13.635/2018, com profissional com formação técnica, tem
plena capacidade, legitimidade e legalidade para a execução do objeto.

Resolução N.º 074 de05 de Julho de 2019, Art. 1º € Art 2, Art. 3 nos mostra as competências do técnico, em
especifico trago no Art. 3º a seguinte afirmação de capacidade técnica

1-PROJETAR, EXECUTAR, DIRIGIR, FISCALIZAR e ampliar instalações elétricas, de baixa, médio
é alta tensão, bem como atuar no aprovação de obra ou serviço junto AOS ÓRGÃOS

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS, inclusive Corpo de Bombeiros Militar ou bombeiro civil

assim como instituições bancárias pora projetos de habitação;

Através da mesma Resolução, temos no Art. 5º que nos traza seguinte afirmação

Art. 5º, Os Técnicos em Eletrotécnica para as prerrogativas, atribuições e competências
disciplinadas nesto Resolução, podem projetare dirigir instalações elétricas com demanda de

energia de ATÉ 800 KVA, independentemente do nível de tensão. (Reciação dada pela Resolução
n.º 094/2020)

Sendo então compatível e dentro do limite do objeto da licitação, tendo em conta a potência do sistema.

DO PEDIDO

Ante todo o exposto, espera e requer a Impugnante a Vossa Senhoria seja recebida a presente impugnação, para
declarar nulo o edital, por defeito nas exigências técnica, tal como aqui amplamente demonstrado, determinando
as alterações necessárias e reabrindo-se o prazo integralmente, pois afetam a ampliação da disputa e a formulação
das propostas.

Pede deferimento.

Jaraguá do Sul, 13 de junho de 2023

ALEXANDRE JOSE decuidetomreGONCALVESDE sei
JESUS 03694556907 Gr

ALEXANDRE JOSÉ GONÇALVES DE JESUS
CPF 036.945.569-07

RG 44564667
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ES Z ÃO [SEER207. Mú
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

36.207-580/0001-00 E INSCRIÇÃO 18/08/2008

RE1G ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

EOROTA EETam Ras
TODO EDESCAÇÃO DN AMDEDE ECONOMIA PARCIAL
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

TESES TDEEAÇIO DAS ANDADES EEONONTIE FEEURD
27.10-4-01 - Fabricação

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

radores de corrente contínuaealternada, peças e acessórios
27:22-8-02- Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores.
28:29.1.99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e

-00 - Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias
-00 Instalação de máquinas e equipamentos industrial
-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

je peças e acessórios novospara veículos automotores

CODESEDESCAÇÃO DE RAVREZANADER
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

RJGRS Jamvanto avnoso EE|][Mato ]

89.253-295 JARAGUA ESQUERDO JARAGUA DO SUL se |

ALEXANDREGIGENERGIA.COM.BR (47) 3273-5552

SERENO AESPONSRECEA

5 TESTE 19/04/2004

TESSDS

ES
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12º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
IG ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA. | CNP) 06.207.350/0001-00|NIRE 42203439320.

ALEXANDRE JOSÉ GONÇALVES DE JESUS. brasileiro, empresário, casado em
comunhão parcial de bens, nascido em 15/02/1982, portador da Carteira de Identidade
nº 4.456.467, órgão expedidor SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 036.945.569-07, residente
e domiciliado à Rua Feliciano Bortolini, nº 523, Barra do Rio Cerro, Jaraguá do Sul, SC
CEP 89.260-180;

Único sócio componente da sociedade limitada de nome empresarial IG ENERGIA:
RENOVÁVEIS LTDA. registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado
nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE nº 4203439320, com sede =

à Rua Francisco Stinghen, nº 166, Barra do Rio Cerro, Jaraguá do Sul, SC, CEP 89.260-010,
inscrito no Cadastro Nacional de PessoaJurídica sob o nº 06.207.350/0001-00; resolve ajustar
a presente alteração contratual, nos termos do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406 de
10.01.2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes

AS AL

CLÁUSULA1”.A sociedade passa a ter sua sede no seguinte endereço sito à RUA Ee JOÃO JANUÁRIO AYROSO, Nº 2.286, SALAS O! E 02, JARAGUÁ ESQUERDO,
JARAGUÁ DO SUL, SC, CEP 89.253-295

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território
nacional ou exterior, bem como participar de outras sociedades afins ou não.

CAPÍTULO Il DO OBJETO SOCIAL E
CLÁUSULA2. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: E

a) Fabricação, montagem & comércio varejista de materiais e equipamentos
para energia solar; b) Recondicionamento de baterias e acumuladores para
veículos automotores; €) Fabricação de material elétrico c eletrônico para
veículos automotores; d) Serviços de manutenção e reparação elétrica de
veículos automotores; e) Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores; 1) Fabrica de outras máquinas e É

equipamentos de uso geral, peçase acessórios; g) Fabricação de geradores
de corrente continua e altemada, peças e acessórios.

o Parágrafo único. Havendo atividades profissionais especializadas, a sociedade se habilitará
perante os respectivos órgãosde fiscalização profissional indicando o responsável que atuará
com as atribuições e autoridade previstas no respectivo regulamento.

Reg: 81200002071929 Página | de 6
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RAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
IG ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA. | CNPJ 06.207 3500001-00 | NIRE 42203439320.

PÍTULO DAB, A DE FILIALAIS)

CLÁUSULA 3º. A sociedade resolve encerrar as atividades da FILIAL situada à Rua Bento
Gonçalves, nº 1.036, Sala 01, Centro, Lajcado, RS, CEP 95.900-26, registrada na Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE nº 43920023253 e inscrita no CNPJ sob
o nº 06.207.350/0003-71

CLÁUSULA 4. A sociedade resolve encerrar as atividades da FILIAL situadaàRua
Clériston Andrade, nº 484, Jardim Caraipe, Teixeira de Freitas, BA, CEP 45.990-740,
registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE nº 29902034787 e insc)
CNPJsob o nº 06.207.350/0005-33,

CAPÍTULO IV DA RATIFICAÇÃO E FORO
CLÁUSULA 8º, O foro para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento
contratual, bem como o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato permanece em JARAGUÁ DO SUL/SC.

CLÁUSULA 6º As cláusulas é condições estabelecidas ematos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas poresta alteração continuam em vigor.

CLÁUSULA7º. Em razão das modificações contratuais, o sócio único resolve consolidar o
contrato social, nos termos da Lei nº 10.405/2002 comregência supletiva pela Lei das
Sociedades Anônimas, tornando sem efeito, a partir deste ato, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivoe alterações anteriores,

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
IG ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA.

ALEXANDRE JOSÉ GONÇALVES DE JESUS, brasileiro, empresário, casado em
comunhão parcial de bens. nascido em 15/02/1982, portador da Carteira de Identidade
nº 4.456.467, órgão expedidor SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 036.945.569-07, residente

ano Bortolini, nº 523, Barra do Rio Cerro, Jaraguá do Sul, SCe domiciliado à Rua Feli
CEP 89.260-180;

Único sócio componente da sociedade limitada de nome empresarial IG ENERGIAS
RENOVÁVEIS LTDA., registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado

nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE nº 42203439320, com sede
à RuaJoão Januário Ayroso, nº 2.286. Salas 01 e 02, Jaraguá Esquerdo, Jaraguá do Sul, SC

CEP 89.253-295, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 06.207.350/0001-
00; consolida o contrato social e demais alterações, mediante as cláusulas e condições que
passam a reger a presente sociedade:
Req. 81200002071929

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina asa
Cetfico o Registro em 05/12/2022 Data
Arquivamento 20222340505 Pessocolo 2

Nome da empresa IG ENERGIAS RENOVAVEIS

Este documento pode server
Chance 130740335981785
sa cópia fi ausestcada digitalmente é assinada en JBLASCO BORGES BARCELLOS
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12º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
IG ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA.|CNPJ 06.207.350/0001-00 | NIRE 42203439320.

CAPÍTULO | - DO NOME EMPRESARIAL
CLAUSULA Sl A sociódáde gia solo nome empreanai TG Enseids RnováveL LTDA.

CAPÍTULO H - DA SEDE SOCIAL
CLÁUSULA 2º. A sociedade tem sua sede social sito à Rua João Januário Ayroso, nº 2.

Salas 01 e 02, Jaraguá Esquerdo, Jaraguá do Sul, SC, CEP 89.253-295.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir filiais c escritórios em qualquer parte do território
jacional ouexterior. bem como participar de outras sociedades afins ou não.

CLÁUSULA 3º. A socicdade mantém sua FILIAL (II) estabelecida à Rua Álvaro Alvim,
nº 00048, Apto. 110 e 1111, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-010, devidamente
inscrita no CNPJ sob nº 06.207.350/0002-90 e arquivada na Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro sob o NIRE nº 33901520648, com início das atividades em 20 de fevereirode
2019

CLÁUSULA 4º. A sociedade mantém sua FILIAL, (IV) estabelecida à Rua Conda,nº1441,
Sala 02, Presidente Medici, Chapecó, SC, CEP 89.801-131, devidamente inscrita no CNPJ
sob nº 06.207.350/0004-52«arquivada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o
NIREnº 42901331826, cujo capital destacado é de RS 5.000,00 (cinco mil reais), com início
das atividades em 25 de junho de 2021

CAPÍTULO HI DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA 5º. A sociedade tem por objeto social

a) Fabricação, montagem e comércio varejista de materiais e equipamentos
para encrgia solar; b) Recondicionamento de baterias e acumuladores p
veículos automotores; c) Fabricação de material elétrico e eletrônico para
veículos automotores; d) Serviços de manutenção e reparação elétrica de
veiculos automotores; e) Comércio a varejo de peças c acessórios novos
para veículos automotores; 1) Fabricação de outras máquinas €

equipamentos de uso geral, peças e acessórios; 8) Fabricação de geradores
de corrente continuae alternada, peças e acessórios.

Parágrafo único. Havendo atividades profissionais especializadas, a sociedadese habili
perante os respectivos órgãos de fiscalização profissional indicando o responsável qu

com asatribuiçõese autoridade previstasno respectivo regulamento,
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12º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
IG ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA./CNPJ 06.207.350/0001-00 | NIRE 42203439320.

CAPÍTULO IV— DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO
CLÁUSULA 6º. A sociedade iniciou suas atividades a partir de 19 de abril de 2004 e seu
prazo de duraçãoéindeterminado.
CAPÍTULO V - DO CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA 7º. O capital social é de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais).
representado por 390.000 (trezentas e noventa mil) quotas de capital, no valor nominal de
RS1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, distribuído
da seguinte forma:

nº | | Sócio único | ercentuar | Quotas [Valores (RS)|
1 [ALEXANDRE JOSE GONÇALVES DEJESUS|100.00 390.000|390.000,00

— TOTAL [ 100,00 390.000 390.000,00

Parágrafo único. A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas. não
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo. no entanto, pela
integralização do capital social

CAPÍTULO VI ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA 8º. A administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo
indeterminado pelo sócio único ALEXANDRE JOSÉ GONÇALVES DE JESUS, que
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente
ao objeto social.

Parágrafo único. Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procurador em nome da sociedade, devendo ser especificados noinstrumento de
mandato, os atos « operações que poderá praticar e a duração do mandato, que, no caso de
mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA 9º. O sócio único administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 10º. O exercício social iniciar-se-á no dia O1 de janciro « encerrar-se-á no dia
31 de dezembro do mesmo ano, nesta ocasião, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração. procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico e efetuará a apuração e a distribuição dos resultados, cabendo
ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas.
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12º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
IG ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA.| CNPJ 06.207.350/0001-00 | NIRE 42203439320.

CLÂUSULA: 1º. Associedade: pode: levantar balunços (ou balafcsnss: inttimsdiários-em
qualquer período do ano calendário. observadas as disposi sais. podendo inclusive,
distribuir os resultadosse houver e se for de interesse do sócio único, inclusive a obrigação da
reposição dos lucros,se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital

RELAÇÃOÀ SOCIEDADE

CLÁUSULA 12º. Em caso de falecimento ou interdição dosócio único, a sociedade poderá
continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” oudoincapaz
Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderáser dissolvida.

CAPÍTULO IX - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
CLAUSULA 13%,À sociedade poderá ser dissolvida: por inicistiva-do sócio ânico; que;nessa
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhea forma de
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CAPÍTULO X - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA 14º. O sócio único administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
oua propriedade

CAPÍTULO XI - DO FOROE DAS DISPOSIÇÕES EINAIS
CLÁUSULA 15º. O foro para dirimir quaisquer dúvi
contratual, bem como o exercício « cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato permanece em JARAGUÁ DO SUL/SC.

decorrentes do presente instrumento

CLÁUSULA 16º. As cláusulas e condições estabelecidas em atosjáarquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

CLÁUSULA 17º. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadase não reguladas pelo
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil
Brasileiro, Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, supletivamente pela Lei das Sociedades
Anônimas e pela legislação pertinente em vigor.

Reg. 81200002071929 Página S de 6
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12º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
IG ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA.| CNP) 06.207.350/0001-00 | NIRE 42203439320.

E, porestar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única

Jaraguá do Sul/SC,1º de dezembro de 2022.

ALEXANDRE JOSÉ
GONÇALVES DE JESUS

CPF 036.945.569-07

Visto do Advogado:

Gerson Adriano Lohr
OABISCnº 31.456
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JUcESe DagJunta Comercial do Estado do
SANTA CATARINA 222340509

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA TEENERGIAS RENOVAVEIS LIDA
PROTOCOLO 222346505 -02/1212022

ATO 002 "ALTERAÇÃO
EVENTO 021 “ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAI)

[NR AEoRasãO
CNPj 0627 350.0001-00

Son Ne amsaananso dioe ventos024 EXTINÇÃO DE FILIAL EM QUINA

UF
ARQUIVAMENTO: =7352540509

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 2022 os09

ENPy 06207 as0/0003-71
ENDEREÇO: RUA BENTO GONCALVES, LAJEADO 25

[EVENTO 035 "EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF

eme somoNP) 6 207 190 U008-53
ENDEREÇO. RUA CLERISTON ANDRADE, TEIXEIRA DE FREITAS - BA

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

PEONGDSSSGNATALEXANDRE JOSE GONCALVESDE JESUS - Assinado em ISIS Re TOS

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Conífico o Registro em 05/122022 Data dos Eftios 05/12/2022
Arquivamento 21232340509 Prosoola 222340509 de 02/132022 NIRE 42203439320
Nome éa empresa IG ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA
Este documento pode se verificado em fnpreginjucese ae gov be artrticacaoDocurnensosantemicacao aspx.

Chancela 130740333951788
Esta cópia fo autenticada digitalmente e assinada em BLASCO BORGES BARCELLOS - Secrerário-geral rm exercicio
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PROCURAÇÃO- LICITAÇÃO PÚBLICA

OUTORGANTE:

IG ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA, firma estabelecida na ruaJoão Januário Ayroso, nº2286,salas
01 e 02, Jaraguá Esquerdo, Jaraguá do Sul, SC, CEP 89.253-295, inscrita no CNPJ sob nº
06.207.350/0001-00, com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina,
sob nº 20225931443, neste ato representada por seu sócio gerente ALEXANDRE JOSE
GONCALVES DE JESUS, nacionalidade brasileira, casado, empresário, CPFnº 036.945.569-07,

Cédula de Identidade nº 4456467, órgão expedidor SSP - SC residente e domiciliado na rua
Feliciano Bortolini, nº 523, Barra doRio Cerro, Jaraguá do Sul, SC, CEP 89.260-180.

OUTORGADO:

ESTEVÃO JOSÉ LUZZANI DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, solteiro, consultor comercial,
CPF nº 048.234.109-20, Cédula de Identidade nº 4.920.952-3, órgão expedidor SSP-SC, residente
e domiciliado na cidade de Jaraguá do Sul, na rua Geni de Fátima Zanella de Lima, nº 85, Santa
Catarina.

OBJETIVOePODERES:

Por este instrumento particular e na melhor formade direito, a outorgante nomeia e constitui
seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a participação da

outorgante em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de
propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas,
rebaixar preços, conceder descontos, pretar caução, levantá-las, receberas importâncias
caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao
cumprimento do presente mandato, constituir procurador com poderes “ad judicia' e
substabelecer com ou sem reserva de poderes.

Jaraguá do Sul, 02 de fevereiro de 2023

Outorgante

ALEXANDRE JOSE GONCALVES DE JESUS
CPF nº 036.945.569-07

Fiscalização

dpisd

enpone
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ESTADO DO PARANÁ janDo7
Prefeitura Municipal de Três Barras do Jaraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Reese Três Barras do Paraná, 15 de Junho de 2023

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

CONSIDERANDO pedido de Impugnação das empresas IG ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA

e ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, para que seja possível a participação de

profissionais e empresas regularmente registrados no Sistema CFT/CRT',

Em que pese o Edital da referida Tomada de Preços conste o seguinte:

6.1.3. Para comprovação da qualificação técnica:

a) Certificado ce Registro da licitante junto ao Conselho competente,
dentro de seuprazo de validadee com jurisdição na sua sede;

CONSIDERANDO quea determinação “Conselho competente” sirva para todas as ocasiões

onde conste como “CREA” ou outro conselho que autorize a realização dos serviços mencionados,

sendo que tais dúvidas poderiam ser questionadas mediante Pedido de Esclarecimento, informo
que o presente Edital de Tomada de Preços nº 05/2023 será suspenso para as retificações

necessárias conforme Impugnação apresentada.

Nestes termos, recebo os presentes pedidos de impugnações com PROVIMENTO

PARCIAL no que tange a participação de profissionais registrados no Sistema CRT's / CET'Sº Contudo, o item 15.2. que se refere a iaudo estrutural, deveráser emitido por profissional

es apresentadas.autorizado ao tipode serviço, mantendo-se inalterada as dispo:

Em tempos informo que, será divulgado nova data de abertura daspropostas med

divulgação no Diário Oficial dos Mun ss do Paraná,

Registre-se e intimer-se ns interessados.

vasPresidente da Comissão Permanente de Licitações



ESTADO DO PARANÁ
secs Prefeitisca CHliniicipal de Três Barcas do Poraná

AVISO DE SUSPENSÃODE EDITAL

O Município de Três Barras do Paraná, por intermédiode seu representante legal,

torna pública a suspensão, para que seja realizada retificações, do Edital de Tomada de

Preçosnº 05/2023, Processo Administrativo nº 62/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS,

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO

COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA

UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS.

Em tempos informo que, será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná nova data de abertura daspropostas,
Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail

tresbarras.pr.gov.br, ou pelo telefone (45) 3235-1212, de segunda a sexta-feira

no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

Três Barras do ParanáyPR, 15 de junho de 2023

GERSO FRANCISCO GUSS!

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr gov.br

an
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ESTADO DO PARANAmeg

MINUTA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)sob o nº 78.121.936/0001-68, em

conformidade comaPortaria nº 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembrode 2006esuas
alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime de

execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE

NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE

VALORIZAÇÃODE RECICLÁVEIS.

1.2. O recebimento do envelopenº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº2,
contendo a proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às XXh dodia XX DE

XXXX DE 2023, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil

245, centro, Três Barras do Paraná/Pr.
1.3. A abertura dos envelopes contendoa documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local

retro estabelecido, às XXh do dia XX DE XXXX DE 2023. Havendo a concordância da Comissão

de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos

envelopes nº 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

21.4 presente licitação tem por obieto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE PROJETOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADOE

Av. Brasil, 245 Fone'Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-009 Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: preteituratinrest as. pr.gov. de
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ESTADO DO PARANÁ

COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo

comas especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.1.1.As especificações e as condições para a contratação, objeto desta Licitação, são as

constantes neste Edital e seus anexos, em especial o ANEXO 11 - Projeto Básico/ Referência.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1.0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site

www tresharras.prgov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, como
[1 fornecimento de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação.

3.2. Os documentos que compõe o processo encontram-se franqueados com vistas a todos os

interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios

eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no

subitem 1.2

3.3. Serão disponibilizados no site www.tresbarras.prgov.br, no link “licitações! todos os avisos,

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital.Competeaolicitanteacessarositeparaabter as informaç

4, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1, Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado, e que possuírem o

o Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante que optar por cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três)
antes dadatada aberturada licitação.

4.1.1, Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresenta

documentação referente à habilitação mencionada no item 6 relativa à pessoa jurídica que
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou

estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções
legais.

4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessadosque estejam cumprindoas
sanções previstas nos incisoll e IV do artigo87 da Lei nº 8.666/93.

4.21. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteituraçotresbarras,pr.gow.br
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São

impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -

SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(www. portaltransparência gov. br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por
meio de consulta a ser realizada no site

(www. enjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) e no Cadastro de Impedidos

de Licitar do TCE/PR

(http://servicos.tce.prgov.br/tcepr /municipal /ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

4.3. Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo
econôi o.

4.4, Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequeno porte (EPP) nos termosda Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006,

4.4.1, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida paraefeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas

sob condição.
444 . As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição (artigo 43 da Lei Complementarnº 123/2006).

4.42. Será assegurado, como critério de desempate,a preferência de contratação paraas
microempresas e empresas de pequeno porte.
4 Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequenoporte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentadapor outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.
4.4.4. Ocorrendoo empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta
classificada, na própria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-009 Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteitur rras.pr.gov.br
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proposta, ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certamee adjudicado o objeto

emseufavor.
4.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certamee havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

4.4.5.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo

acima, para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob

pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.
4.4.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município.Apartir da divulgação do resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o

disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

4.4.5.3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme

item 4.4.5.1, ou não ocorrendoà contratação ou a apresentação de nova proposta de

preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão

convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se

enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de classificação.

4.4.6. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresade pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço

originalmente vencedora do certame.
45. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO VI)

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser

— Fone'Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
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apresentados conforme está especificado no ANEXO |, deste edital.

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento

licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no

ANEXO III, a qual deverá ser entregue no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de

abertura do envelope nº 1.

5.2.1.4 não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 nãoserá
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o

representante se manifeste ou responda em nomeda licitante durante a sessão.

5.2.2.Se 0 representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

o o credenciamento será feito mediantea apresentação do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.2.3. Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público
ouprivado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar 0 licitante em

todas as etapas da licitação.

5.2.4.É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente

designado,de cada proponente nas reuniões da presente licitação.

5.3. Para manter a lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, ase proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

índice.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1.0 envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnic:

econômico-financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social
acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual

consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

245 — Fone'Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná
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documentos de eleição de seusatuais administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

€) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Pai

d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no

ANEXO IV. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal

da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes

específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em

cumprimento do disposto no Inc. XXXII do art 7º da Constituição

Federal, conforme ANEXO V.

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná,
dentro do respectivo prazo de validade.

6.1.1.1. Os documentos exigidos nas alíneas “a”e“b” deste item poderão ser
substituídos pela Certidão Simplificada da junta Comercial ou fotocópias

autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário

Oficial, indicandoerelacionandoos representantes legais e a composição acionária

da empresa.
6.1.2.Para comprovação da regularidade fiscal c trabalhista:

a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil,

mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal o

Certidão Quantoà Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra
equivalente na formada lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral
da Fazenda Nacionale da Secretaria da Receita Federal.

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante

utos Estaduais, expedidaapresentação de Certidão Negativa de Tri

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na formada lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a

PR
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRF

(Certidão de Regularidade) do FGTS,

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNP).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Conforme alteração

trazida pela Lei 12.440/2011).
6.1.2.1, Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “a”, , “eeserão
aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.

6.1.3. Para comprovação da qualificação técnica:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente
dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

b) Indicar o(s) Responsável(eis) Técnico(s) e o comprovante de vínculo

entre a empresa licitantee o(s) Respon: ável(eis) Técnico(s) indicado(s),
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de

registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o(s)

Responsável(eis) Técnico(s) pelos serviços, seja(m) dirigente(s) ou

sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
dacópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do

contrato social;

c) Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsável(eis)

técnico(s) indicado(s) pela licitante junto ao Conselho competente,
dentro de seu prazode validade e com jurisdição na sua sede;

d) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações

Barras do Paraná - PR
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e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

presente licitação (ANEXO VI - Modelo de Declaração de Recebimento

e/ou Acesso a Documentação).

e) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional
emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste
expressamente a realização de serviços similares ao solicitado em edital;

6.1.5.Para comprovação da qualificação econômico-financeira:
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo

distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias da data marcada para o recebimento dos

envelopes nº 1e2
6.2. 05 documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da

Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. Quandoo prazo de
validade não estiver expresso na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dosenvelopes.
6.3. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO Vil, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, ambosos documentos com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias,
sob pena denão obtero direito de usufruir dos benefícios e direitos de preferência na
contratação conforme determinaa Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

74. Paraaproposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponente e facilitando os trabalhos da Comissão de

1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
- E-mail: preteiluraGetresbarras pr

gov
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Licitação.

7.2. ENVELOPE Nº 2 "PROPOSTA COMERCIAL”

7.2.1.0 envelopereferente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo

inclusive o prazo de execução e validade da proposta, devidamente

assinada pelo representante legal da empresa proponente. O valor

global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;

b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contadosa partir da

e-á o dia dedata da entrega da proposta. Na contagem do prazo exclui

início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus

anexos, que comparou entre si é obteve expressamente do Município de

Três Barras do Paraná informações necessárias, antes de apresentá-la;

b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na

proposta e de que conhece todas as especificações e condições de

execução do objeto do edital
c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade

pelo perfeito e completo cumprimento do que está previsto no presente
Edital, em todas as suas fases.

7.4. Não serão aceitas propostas com as seguintes condições: serviços sujeitos à confirmaçãode
disponibilidade de contingente, sujeito ao preço do dia ou quaisquer outras condições desta

natureza,

7.5. Não serão aceitas as propostas enviadas via e-mail.

7.6. O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazô-la

s deconforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posterior:

cotações emitidas errôneas ou incompletas, sujeitando-se às penalidades legais

7.7. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas)

casas decimais, sendo desconsideradas pela Comissão de Licitação, as demais casas decimais que

porventura constarem da proposta.
7.8. Os preços praticados nesta Licitação serão fixose irreajustáveis.

7.9. Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos
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contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxas, seguros, licenças,

transportes, alimentação, embalagens, despesas de frete, bem como todos os outroscustos
relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município de

Três Barras do Paraná.

7.10. A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação por parte do

licitante de todas as condições deste edital, independentemente de transcrição.
7.11, A proposta só será desclassifica se for de encontro, expressamente, às normas e exigências

deste edital,

7.12. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais

e licitantes, ou não prevista neste edital

8. DOS PROCEDIMENTOS

84,Alicitação será processada e julgada coma observância dos seguintes procedimentos
8.1.1, Ato de credenciamento comorecebimento dos respectivos documentos.

8.1.2. Recebimento do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, que deverão ser rubricados por todos os membros da Comissão

de Licitações e pelos licitantes presentes,
8.2. Abertura do ENVELEOPE Nº 01, contendo a documentação para HABILITAÇÃO, que deverá

ser aberto e rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes
8.2.1.Na abertura do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será apenas
conferida pela Comissão de Licitações a relação dos documentos entregues pelosº Licitantes, conforme disposições do item 6 deste Edital, sendo julgados

desclassificados inabilitados aqueles que não apresentarem toda a documentação exigida.

8.2.1.1. Havendo inabilitação de qualquer Licitante serão considerados dois

procedimentos:

a) O Licitante não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitações, Neste caso ser-lhe-á devolvido, contra recibo, o Envelope Nº

02 -PROPOSTA DE PREÇO!

b)OLicitante se dispõea recorrer (apresentar recursos). Neste caso,

serão observados os procedimentos constantes no subitem 20.6 deste

Edital,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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8.2.2. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)

-as prescrições referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

82.21. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovaçãode regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição (artigo43daLei
Complementarnº123/2006).

8.2.2.1.1, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para a regularização da documentação,
pagamentoou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões

vas com efeito de certidão negativa, conforme $1º donegativas ou po
art. 43, da Lei complementar nº 123/2006.

8.2.2.2. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

822.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
822.11. implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstasna Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

8.3, Abertura dos envelopes “02- PROPOSTA DE PREÇOS” dos licitantes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após
o julgamento dos recursos interpostos.
8.4.0 resultado do julgamento com a classificação das propostas será conhecida no final da

sessão de julgamento.

8.5. A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS será realizada sempre em

ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos
licitantes presentes e pelos membrosda Comissão de Licitação.

8.6. Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS serão
rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes e serão

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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anexados ao Processo Licitatório, mesmo os daquelas empresas que não forem consideradas

habilitadas e/ou classificadas.

8.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de desclas: ção ou

inabilitação.

8.8. Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que, tendo aceito sem
objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do $ 2º,do Artigo 41, da Lei Federal
[]) nº 8.666/93.

8.9. A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar dasfases
subsequentes (exceto as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, quanto a

Regularidade Fiscal é Trabalhista).

8,10, É facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementarainstrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou

habilitação.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1, Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora ae proponente que apresentar o menor preço global obtido através do menor percentua!
incidente sobre o valor estimado dos projetos, respeitado o critério de aceitabilidade dos

preços fixados no item 10,deste edital

9.1.1.Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, conforme mencionado no
item 4.4 do edital.
9.2, Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato

público, para o qual todasas proponentes serão convocadas.

9.3. Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edital;
b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no
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art. 48 Lei n.º 8.666/93 (com asalterações introduzidas pela Lei nº

9.648, de 27 de maio de 1998).

9.3.1.Para os efeitos do disposto naalínea “b” deste item consideram-se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obrase serviçosde engenharia, as

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração;
b) valor orçado pela administração.

9: Dos licitantes classificados na forma do subitem anterior cujo valor global da

proposta for inferiora 80% (oitenta por cento) do menorvalor a que se referem às alíneas
*afe "b", será exigida, para a assinatura do contrato, a prestação de garantia adicional,

dentre as modalidades previstas no $ 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor

resultante do subitem anterior e o valorda correspondenteproposta.
9.4. Em casode discrepância entre o valorgrafadoporextenso e em algarismos, prevalecerá o

valor grafado por extenso paraos efeitos de julgamentodas propostas.

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro lotes para esta licitação é a

importância de R$ 469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil reais).
10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

inferiores aos valores apresentadosneste item.

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (centoe oitenta) dias, contadosa partir da

assinatura do mesmo.

11.2. O prazo de vigência da contratação é destinadoao período necessário para cumprimento
das formalidades legais decorrentes, podendoser prorrogados, devidamente justificados, com o

aceite da Administração.

11.3. A prestadora dosserviços deverá, obrigatoriamente, executar os serviços licitados, emsua
totalidade e sempre dentro do prazo estipulado neste Edital, não sendo admitido o

parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis.
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114. A prestadora dos serviços deverá observar rigorosamente todaa legislação ambiental,

urbanística, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto
destaLicitação.
11.5. O Município de Três Barras do Paraná poderá solicitar a imediata substituição do pessoal e

equipamentos, caso forem verificados que os mesmosnão atendemas especificações feitas no

Edital.

11.6. Os serviços só serão aceitos apóso Departamento de Engenharia vistoriá-los e achá-los de

acordo e no caso de ser constatado a existência de vícios sanáveis, por ocasião da vistoria dos

serviços, a prestadora dos serviços será obrigada a proceder a necessária correção, de forma

imediata, sob pena de aplicação da multa, conforme disposiçõesda Lei nº 8.666/93.

11.7. Adjudicadoo objetoda presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

11.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato
no prazo é condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independente da

cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
11.9. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas

que aludeao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através das dotações

orçamentária:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

13. DO PAGAMENTOE DO FATURAMENTO

13.1, O pagamento será condicionado à fiscalização nos serviços realizados, após a aprovação

em todos os órgãos e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).
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a) Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma disposto no Termo de

Referência, contados da data de apresentação da nota Fiscal com o fornecimento do objeto
discriminado e dos seguintes documento:

L Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
1l.Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

13.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

13.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestador dos serviços.
13.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento dos serviços.
13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desdea datade seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

M= IxNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365];
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

13.6. Em caso de não cumprimento pela prestadora dos serviços de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras

disposições contratuais.

13.7. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antesde pagar ouser
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relevada a multa.

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

14.1. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, todos os materiais

resultantes dos serviços prestados os quais, após a aprovação, será de propriedade do

Município, não restringindo a executora os registros dos mesmos nos órgãos de classe como
intuito de acervo técnico.

14.2. A Contratada, para execução dos serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer
tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à

comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nos serviços.
14.3, A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos serviçosserá da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento
na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos

14,4, As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade

exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas é

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho é

legislação correlata. O Município poderá, a seu critério, determinar a paralisação dos serviços

quando julgar que as condições mínimas exigidas não estão sendo observadas pela Contratada

Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada

14.5. É deinteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de

mão de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

15. CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1. Os preços pelo qualserá contratadoo objeto da presente licitação não serão reajustados.

16. GARANTIA

16.1, Para formalização do contrato,o adjudicatário fica DESOBRIGADOa comprovar no
ato da assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, exceto nos casos descritos no

subitem 9.3.2, deste Edital

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 212 CEP 83445-000 — Três Barras do Paraná PR
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16.2. Caso haja a necessidade conforme descrito no subitem anterior, a garantia prestada pela
contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato.

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentosutilizados na execução dos serviços bem como deverá

atender as normastécnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
da Construção Civil.
17.2. A Contratada deverá, às suas custas, refazer quaisquer partes dos serviços que, a juízo da

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de

contrato, edital e demais elementos instrutores.
17.3. A Contratada se obriga a:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações porela assumidas, todasas condiçõesde habilitação

e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindoa legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir é fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre o

objeto licitado;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do

projeto elaborado, a qual deverá estar recolhida e quitada;

£) Assegurar, durante a execução dos serviços, proteção e conservação

dos serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos
serviços de sua responsabilidade;

i) Permitirefacilitar à fiscalização a inspeção, devendo prestar todos os

As. Brasil 45 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam
seus fiscalizadoresa Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a

terceiros porela credenciados ou designados;

i) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços em partes ou no

todo;

k) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral

no valor condizente com as condições, potenciais de riscos e

peculiaridades dos serviçosa serem executados.

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. Executado o contrato,o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso |, alíneas “a

eb eart.76 da Lein.º 8666/93.
18.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança dos

serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro, ou seja, pelo prazo mínimo
de 05 (cinco) anos,

oficiais18.3. Quando necessários ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técni

para boa execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada,

19, DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

19.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:
19.2.1.0 não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
19.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
19.2.3.A lentidão noseu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão

dos serviços, nos prazos estipulado:

19.2.4.0 atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação

à Administração;

19.2.5. A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

19.2.6.A subcontratação total ou parcial do seu objeto,aassociação da contratada com
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outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;

19.2.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

19.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

Fiscalização;

19.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

19.2.10. À alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
19.2.11. A dissoluçãoda sociedade.

19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

19.4.Arescisão do contrato poderá ser:
19.4.1. Determinada por ato unilateraleescrito do Município, nos casos enumerados no

item 19.2, subitens 19.2.1a 19.211;

19.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

19.4.3. Judicial, nos termos da legislação.
19.5. À rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita é fundamentada da

autoridade competente,
19.6. Quando à rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.

19.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:

19.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em quese encontrar,

porato próprio do Municipi

19.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causadose dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;

19.7.3. Retenção doscréditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados
19.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
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instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
19.9,Oatraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na

formaprevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E NALIDADES.

19.9.1.A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o

contratoe aplique as outras penalidades previstas neste item;

19.9.2. À multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

19.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do

contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:
19.10.1, Advertência por escrito;
19.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto

paraeste período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);

19.10.3, Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valordo contrato por dia que exceder

o prazo paraa conclusãodo objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer

a rescisão do instrumento;

19.10.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contratoeno caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como nocasode recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

19.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;
19.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

19.10.7.As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.

19.10.8. Se o contratoestiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas

19.10.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alémda perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo Município ouserá cobrada judicialmente.
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19.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentesdas contratações,

será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos doArtigo 40, XIV, alínea “C” da Lei 8.666/93.

19.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, contados da comunicação oficial.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que

possam influir no resultado, nem admitidosà licitação, proponentes retardatários.

20.2. A Contratada assumirá integral responsabilidadepelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná oua terceiros, porsi ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução

da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação
que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e civil.

20.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém,

mediante prévia comunicação e autorização do Municipio, a subcontratação de serviços

especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel

observância dos documentos de contrato.

20.4. A Contratada não terá direito a exigir acréscimo no preço, ainda que o dos salários, ou do

material, encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação ao serviço

ajustado, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às

quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não

podendoa Contratada pleitear quantidades eventualmente executadase não autorizadas pelo

mesmo.
20.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentose informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.
20.6. Às proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentos e prazos estabelecidos noart. 109 da Lei nº 8.666/93.
20.7. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo comoArtigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8.666/93.
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20.8. Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente paraoprimeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital,

21. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

21.1. O gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Edital caberão ao

Departamento de Engenharia, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,

pelo seu substituto legal

21.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à quantidade é qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital

21.3, Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

21.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

21.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato

21.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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22. ANEXOS DO EDITAL

22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

a) Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO |;

b) Projeto Básico/Referência - ANEXO II;

e) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO II;
d) Declaração de Idoneidade- Modelo ANEXO IV;

€) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO

f) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo

ANEXO VI;
g) Declaração de enquadramento de ME/EPP - Modelo ANEXO VII;
h) Carta Proposta - ANEXO VII;

i) Minuta de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços - ANEXO

1x;

à) Declaração de Responsabilidade Técnica - Modelo ANEXO X,

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1, A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições

oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente,a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmas condições contratuais.

23.2. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão

resolvidos pela Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas
alterações.

23.3. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando

solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitaçãoaté 03 (três) dias

antes da data prevista para abertura do certame.

23.4, O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado à empresa
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vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções

que o caso determinar.

Três Barras do Paraná, 29 de maio de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02

Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
ENVELOPE Nº1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: XX DE XXXX DE 2023
HORÁRIO: XXh

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XK.XKX.XXX/XKKX-XK

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKK.XKX/XKKX-XX

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485,
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteitu
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ANEXOII - PROJETO BÁSICO

1. INTRODUÇÃO

io coma ITAIPU BINACIONAL sobnº1.1. O Município de Três Barras do Paraná firmou con:

4500068895, para sistema de geração de energia fotovoltaico. Tal contratação faz-se necessária

para reduzir os custos mensais com contas de energia.
1.2. Quanto aos aspectos técnicos, a implantação de sistema de geração de energia solar

fotovoltaica tem múltiplas justificativas, que podem ser classificadas em duas dimensões

principais. Econômica e ambiental. Tais dimensões estão entrelaçadas e cada justificativa possui

aspectos pertinentes a ambas, fundamentadas também por diretrizes legais

1.3, A economia de luz, proporcionada pela instalação pelo sistema de geração de energia
fotovoltaica, permite que o investimento feito retorne de forma segura. Ainda, eliminam-se as
preocupações e despesas com reajustes tarifários e de bandeiras das concessionárias.

1.4.0 presente projeto, uma vez implantado, passará a ser responsável pela redução dos gastos
do Município deTrês Barras do Paraná com de energia elétrica por cerca de pelo menos 25 anos

de uma forma sustentável através do aproveitamento dos potenciais de geração em suas
próprias instalações, reduzindo a dependência e o custo relativo a fontes externas de energia

Geração de energia solar fotovoltaica é, portanto, elemento que promove a sustentabilidade
tanto econômica quanto ambiental e está em harmonia com os princípios e normas que

disciplinam as contratações públicas.

2. OBJETIVO

2.1. Este Termo de Referência tem por objetivo a contratação, por preço global, de fornecedor

dos equipamentose serviços para instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaica

(on-grid), compreendendo à elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à

concessionária de energia, neste caso a Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL), o

fornecimento, montagem, comissionamentoeativação de todos os equipamentose materiais, o

treinamento e suporte técnico de acordo com as especificações deste termo de referenci

3. OBJETO

3.1. Fornecimento dos Projetos Técnicos e Executivos, documentos complementares e ART,

materiais, equipamentose serviços para instalação do sistema de geração de energia solar

245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Ztresbarras pr gov br
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fotovoltaico on grid homologado e comissionado pelo órgão competente em telhados e

coberturas ou em estrutura em “solo” em prédios púbicos conformeespecificaçõese localização
na tabela abaixo.

;
POTÊNCIA MÍNIMAES VALOR

ITEM|LOCAL E LOCAL DE INSTALAÇÃO |DO SISTEMA

E (kwp) UNIT (R$)
01|Prefeitura Municipal Estrutura Solo 70KWp R$ 337.500,00

|

Barracão - Unidade de
Estrutura Telhado 40 kwp R$ 131.500,00

Valorização de Recicláveis

TOTAL RS 469.000,00
J

4. METODOLOGIA

4.1.4 unidade de serviço a ser registrada será o quilowatt pico (kWp) nominal instalado.

4.2.4 contratação será composto dos seguintes equipamentos com potências mínima de:
» 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO nas dependências da

Prefeitura Municipal;

> 40 KWp- devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão

da Unidade de Valorização de Recicláveis.

4.3. A contratação corresponderá à instalação completa de dois sistemas de geração de energia
fotovoltaica, localizado nas dependências da Prefeitura Municipal e sobre o Barracão de Unidade

de Valorização de Recicláveis, dimensionado conforme as diretrizes deste Termo de Referência e

atendendo todas as especificações técnicas nele contidas.

5. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.11. O objeto deste Termo de Referência será constituído pelo fornecimento da solução
completa e integrada para instalação de unidades de geração de energia solar fotovoltaica,

incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, insumos e serviços necessários para

sua montagemeativação.
5.1.2. A unidade contratada compreenderá os seguintes itens:

Av. Brasil, 245. PR

CNPJ 78.1
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a) Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de

cálculo, desenhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos

de avaliação estrutural, e todos os demais documentos necessários e
suficientes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da

instalação;

b) Aprovação do projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de

energia elétrica e demais aprovações necessárias para a perfeita execução do

objeto deste Termo de Referência;

c) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores,

painéis fotovoltaicos, estruturas de fixação, terminais, conectores, etc.);

d) Execução dos serviçosde montagemeinstalação;
e) Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações,

treinamento operacional e monitoramento remoto;

5.1.3. O sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de

fvel respeitando as limitações de área de cada unidade e as limitaçõesenergia pos

impostas pelas possibilidades de conexão com a rede da concessionária, levando-se em

consideração a classificação de cada unidade como consumidora do grupo À ouB e da

potência disponibilizada pela concessionária.

5.1.4, Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia

das instalações civis, elétricas e de SPDA e MPS, com elaboração de relatório técnico com

indicação das eventuais adequações necessárias, tendo em conta tambémo acesso aos

elementos a instalar.

5.1.5. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado quea
topologia da rede elétrica deverá permitir quese realizem medições em tempo real para

balanço de energia, gerada, consumida e exportada. Tais medições serão objeto de

monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema.

5.1.6. O projeto executivo deverá prever estudo quantoadistribuição de carga mecânica
no telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias paraainstalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais

componentes do sistema, com as respectivas ART's.

5.1.7. O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de

quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro

Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do P:

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: preteituratresbarras pr.gov-br

Av. Brasil,

ZA



nnnoz7
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁração

documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc) que contenham informações

quanto ao armazenamento, estocagemeinstalação do sistema

5.1.8. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) responsável (eis)

técnico pelo projeto, constando seu(s) registro (s) no Conselho Competente.
5.1.9. A CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para realizar a análise do projeto executivo

e propor, se necessário, eventuais alterações do mesmo que deverão ser corrigidas e

devolvidas para nova análise em até 5 dias úteis a partir do recebimento da solicitação de

alteração.

5.1.10. Apósa aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE, a CONTRATADA

deverá providenciar a sua respectiva aprovação junto a Concessionária de Energia

Elétrica, onde serão cumpridos os prazos previstos na sua respectiva norma técnica. As

demais aprovações, eventualmente necessárias, tais como aprovação junto a Prefeitura

Municipal, Corpo de Bombeiros, etc, também correrão por contada CONTRATADA.

6. DA LEGISLAÇÃO E NORMAS COMPLEMENTARES

6.1, Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normas e códigos

aplicáveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

legislação e demais regulamentos do setor elétrico. Normas e Regulamentos Internos do

Município de Três Barras do Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo

relacionadas, serão considerados como elementos base para quaisquer serviços ou

fornecimentos de materiais e equipamentos.
6.2. Onde essas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, indicações,
especificações normas e regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência
técnica, bem como condições de instalação de equipamentos que compõem os sistemas.
6.3. Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as

legislações, normas e regulamentos aplicados no setore infraestrutura de geração de energia
fotovoltaica apontados nos itens 6.2.1. e 6.2.2. e as abaixo:

> Norma EN 50539-11 - Dispositivos de proteção contra surtos de baixa

tensão;

> Normas da Companhia COPEL

> Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 09 de setembro de 2010, que
estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica;
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> Resolução Normativa ANEELnº 482, de 17 de abril de 2012, que estabelece

as condições gerais para o acesso de micro geração e mini geração
distribuída aossistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de

compensação de energia elétrica;
Rã PRODIST - Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica nosistema

Elétrico Nacional - ANEI

> Normas Técnicas COPEL - NTC 905200 (Acesso de Micro e Minigeração
Distribuída aoSistema da COPEL), NTC 901100 (Fornecimento em Tensão
Secundária de Distribuição);

> CNC-OMBR-MAT-18-0122-EDBR;

Documentos normativos da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)

> RESOLUÇÃO 482/2012;
> RESOLUÇÃO 687/2015.

7. REQUISITOS TÉCNICOS

74. Projeto e documentação do sistema para liberação da instalação e homologação do acesso à

rede da concessionária de energia local.

7.2. Instalação de placas fotovoltaicas de no mínimo 400wp.

7.3. Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, com caixa de junção —

string box (quadros de proteção), homologado pela COPEL, com monitoramento wi-fi

7.4, Cabeamento elétrico compatível com a potência do sistema, utilizando como referência a

classe Snbr nm280.

7.5. Conectores elétricos (macho e fêmea) compatíveis com a potência do sistema

7.6. Instalação de transformador, caso necessário.

7.7. Aterramento adequado conformeas normas vigentes.
7.8. Quadros de comandoe proteção conforme as normas da distribuidora local de energia
7.9. Caso haja necessidade, deverá ser feita todas as adequações ao padrão de entrada de

energia.
7410. Suportes de alumínio ou de aço galvanizado,de alta resistência, com proteção contra
corrosão e acessórios para fixação dos módulos.

7.41. Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da NBR 6123.

7.11,1. Deverão ser instalados estruturas de suporte conforme disposto a seguir:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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741.141, Potência mínima de 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA

SOLOnas dependências da Prefeitura Municipal e, potência mínima de 40 KWp -
devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão da

Unidade de Valorização de Recicláveis.

7411.141. O sistema instalado sobre o telhado do Barracão da Unidade de

Valorização de Recicláveis deverá possuir laudo técnico sobre a estrutura,
devendo ser manifesto a capacidade para instalação do sistema necessário.

7.12. O sistema deverá estar orientado ao máximo possível para o norte geográfico e livre de

sombras.

7.13. Os módulos de comunicação para disponibilização dos dados e registros em nuvem em

conjunto com o sistema de monitoramento.

8. GERADOR FOTOVOLTAICO

8.1, Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento seguindo rigorosamente

o estabelecido pela Resolução Normativa 687/2015 da ANEEL,

8.2. Todos os componentes do SECR (Sistema Fotovoltaico Conectado à Rede) devem estar de

acordo com as normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo qualidade, integridade e

desempenho em conformidade com as especificações após sua instalação.

9. MÓDULO FOTOVOLTAICO

9.1, 0 gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, comas mesmas

características elétricas, mecânicas e dimensionais.

9.2. Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do mesmo tipo e
modelo, feitos de silício mono ou policristalino.

9.3. Os módulos devem contar com certificação INMETRO, com classificação energética A

conforme o Programa Brasileiro de Etiquetagem.

9.4. Os módulos devem contar com as seguintes certificações: IEC 61215 - Qualificação de

Módulos Fotovoltaicos; IEC 61730 - Photovoltaic module safety qualification - Avaliação de

segurança dos módulos fotovoltaicos para o risco de choque elétrico, perigo de incêndio,

mecânica e segurança estrutural. A fim de assegurar 0 suporte técnico ao produto pelo

fabricante durante o longo prazo da garantia, os fabricantes dos módulos devem estar
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classificados como TIER1 pela Bloomberg NewEnergy Finance (BNEF), demonstrando
estabilidade financeira, operacional e tecnológica.

9.5. Os módulos devem ter eficiência mínima de 16,50% em STC (Standard Test Conditions)

Variação máxima de potência nominal em STC de 5%.

9.6. Os módulos devem ter, no mínimo, dois diodos de by-pass. Os conectores devem ter
proteção mínima IP67.

9.7. As caixas de junção devem ter proteção mínima IP65.

9.8. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima. Vida útil esperada mínima de 25 anos. Garantia de potência

de 90% após os primeiros 10 anos e 80% após os 25 primeiros anos de operação, além da

garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superior a 10 anos

10. INVERSORES

10.1. Todosos inversores devem ser trifásicos e do tipo GRID-TIE, ou seja, projetados para

operarem conectados à rede da concessionária local de energia elétrica na frequência de 60 Hz.

10.2. Todos os inversores devem ser da mesma marca, modelo e potência.

10.3. A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência nominal do arranjo

(strings) formado pelos módulos fotovoltaicos conectados a ele, não deve ser inferior a 0,90.

10.4. Deve apresentar eficiência máxima de pico não inferior a 97%.

10.5. Os inversores devem possuir no mínimo um canal de rastreamento de ponto de máxima

potência (MPPT - Maximum Power Point Tracker) para conexão dos arranjos de painéis
fotovoltaicos a fimde permitir o melhor aproveitamento de cada arranjo. A distribuição dos

painéis pelos inversores deverá seguir a regra de pelo menos um MPPT por face (água) do

telhado.

10.6. A distorção harmônica total de corrente (THD!) do inversor deveser menor que 3%.

10.7. O nível máximo admitido de ruído é de 55 dB(A) a um metro de distância de cada inversor

individualmente

10.8. A tensão e frequência de saída do conjunto de inversores devem ser compatibilizadas ao

nível nominal de utilização da concessionária de energia local.
10.9, Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme as

normas IEC/EN 61000-6-1/61000-6-2/61000-6-3, IEC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 16149 e DIN

VDE 0126-1-1.

má

—
PRAv — FoneiFax: (45) 212-CEP8:

CNPJ 78.121.936:0001-68 - E-mail: pre



se gano44= Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
4

ESTADO DO PARANAção

10.10. Os inversores devem possuir certificação do INMETRO.

10,11. Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre + 0,9. À

regulação do fator de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente na saída do

sistema.

10.12. Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, respeitando a

resposta aos afundamentos de tensão.
10.13. Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada cc,
curto-circuito na saída ca, sobretensão e surtos em ambos Os circuitos, cc. e ca, proteção
contra sobrecorrente na entrada e saída além de proteção contra 61 sobretemperatura.
10.14. Os inversores devem possuir display digital local para configuração e monitoramento dos

dados de operação e dos parâmetrosde controle e proteção.

10.15. Os inversores devem possuir capacidade de monitoramento local e remoto, com e sem

fio, e devem ser compatíveis com rede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet,

disponibilizando, em tempo real, todos os dados referentes às variáveis de entrada e saída

(tensões, correntes, potências, etc), bem como seus parâmetros de configuraçãoe registros de

eventos, O acesso para visualização e modificação de configurações deve ser protegido por
protocolos de rede seguros e devem exi r, no mínimo, acesso por senha.

10.16. Os inversores devem ter capacidade de armazenamento interno das variáveis de entrada

é saída por um período mínimo de 48 horas com intervalo de amostragem máximo de um

minuto (data logger) para os casosde perda temporária do link de comunicação.

10.17. Os inversores devem ter capacidade para armazenamento interno de eventos (event

logger) de no mínimo os 50 registros mais recentes.

10.18. Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65.

10.19. 0s inversores devem atendera todas as exigências da concessionária de energia local

10.20. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima.

10.21. O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores de

proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser dimensionados e

instalados em conformidade com a NBR 5410. O quadro de paralelismo deve possuir, no mínimo,

as seguintes características:

a) Montagem de sobrepor;

b) Disjuntor geral compatível com os níveis de tensão e corrente;

— Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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c) Proteção mecânica das partes vivas em placa de policarbonato permitindo

acesso somente aos comandos dos disjuntores;
d) Circuitos identificados com plaquetas de material plástico gravadas em

baixo relevo e com caracteres em alto contraste;

e) Deve possuir medidor de multigrandeza para aferição de no mínimo tensão

entre as fases e entre fase e neutro e corrente nas fases com capacidade para

comunicação integrada com o sistema de supervisão remota;

0 quadro deve ser projetado com capacidade para ampliações futuras

e 11. QUADROS DE PROTEÇÃO E CONTROLE CCE CA (STRINGS BOXES)

111 A associação em paralelo das séries (strings) deve ser feita em caixas de conexão,

localizadas nas proximidades do inversor, ou seja, integrada ao inversor, que incluem os

seguintes elementos:

a) Disjuntores de proteção;

b) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do

paralelo e entre eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as

características do sistema instalado e seguindo a Norma NBR IEC 61643-1 é

NBR IEC 60364. Os DPS's devem estar coordenados comainstalação original

11.2, As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade comas normas

pertinentes e devem ser resistentes à radiação ultravioleta

113. Os condutores cx. desde as caixas de conexão até a entradados inversores deverão ser] instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as normas

brasileiras de instalações elétricas.

114. A queda de tensão nos condutores ce, desde os módulos até a entrada dos inversores,
deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador emSTC.

12. ESTRUTURAS DE SUPORTE

12.1. As estruturas de suporte devemestar projetadas para resistir aos esforços do vento de

acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, a depender
da localização dainstalaçãodo sistema, em conformidade comaISO 9223 e EN 12944-2,
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12.2. As estruturas de suporte devem serfeitas de alumínio e devem atender ao requisito de

duração de 25 anos, pelo menos. Os procedimentos de instalação devem preservar a proteção

contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em geral.

12.3. Sempre que possível devem ser utilizados furosjá existentes nas telhas, deve-se ainda

aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água nointerior da

unidade.

12.4. As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostas de tal maneira que permita o

acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade.

12.5. A ESTRUTURA DE SOLO, deverá ser composta de aço carbono estrutural galvanizado, com
módulos fixados em pertil STR em alumínio que permita a instalação dos módulos por
deslizamento, devendo possuir altura mínima de 2,50 m e ângulo de inclinaçã mínimo de10º,

13. CABOS FOTOVOLTAICOS (CC e CA)

13.1. Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as seguintes
características:

a) Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV;

b) Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto

extinção do fogo, não halogenado e suportar temperaturas operativas de no

mínimo 90ºC;

c) Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação;
d) Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de

trabalho, não podendo serinferior a 750V;

14. ATERRAMENTO E SPDA

14.1. Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de

aterramento, de formaa garantir a equipotencialidade.

14:2. Nodesenvolvimento do projeto executivo, a CONTRATADA deverá levar em consideração
o SPDA existente e compatibilizá-lo aos requisitos de segurança e funcionamento do sistema

fotovoltaico, incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipotencialização, e
supressoresde surto de forma coordenada com o SPDAda instalação existente.
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14.3. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtosnas caixas de

conexão, entre ambos os polos das conexões em paralelo dos strings e entre eles e o condutor de

aterramento.

14.4. Todaa instalação deve ser realizada em conformidade com a norma NBR 5419 e NBR

5410, inclusive, eventuais adequações necessárias.

15. LAUDO ESTRUTURAL

15.1. Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação, sobretudo ao telhado, por meio
de laudo estrutural, devido à instalação dos equipamentos componentes do sistema de geração

fotovoltaica, de modo a não causar danos à edificação existente, sejam estruturais ou de outra

natureza.

15.2. O laudo estrutural emitido, com o devido registro no Conselho Competente, deverá ser

acompanhado das respectivas memórias de cálculo, certificando que a solução apresentada no

projeto executivo atende às normas de engenharia e segurança no que diz respeito ao

carregamento mecânico das estruturas na cobertura (lajes, telhados,etc)
15, + O laudo estrutural deverá ser emitido por profissional habilitado para
emissão de ART.

15.3. O laudo estrutural deverá ser baseado no projeto estrutural dos edifícios. O qual visará

comprovar se a sobrecarga dausina será suportada pelas estruturas existentes, com os suportes
dos módulos das coberturas dos edifícios.

16. ELEMENTOS DE INSTALAÇÕESE DE INFRAESTRUTURA

16.1. Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, quando necessário, os seguintes
materiai

a) Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânica

e a corrosão, possuindo tampa removível e reversível com um lado

antiderrapante e outro liso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou

inoxidável, IP> 65;

b) Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio dealta resistência

mecânica e a corrosão, com parafusos de mesma característica e junta de

vedação em borracha neoprene ou similar;

— Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP8:
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c) Eletrodutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo

processo contínuo de imersão a quente com revestimento externo em camada

de PVC extrudado;
d) Eletrodutos em aço galvanizado a fogo do tipo médio ou pesado;
e) Eletrocalhas em chapade açocontínua com tampa, galvanizada a fogo, com

espessura mínima 418.

17. SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

17.1. Os serviços devem incluir, além de outros necessáriose não especificados neste Termo de

a Referência, no mínimo:

a) Instalação /preparação de caminhos e passarelas para acesso aos geradores
fotovoltaicos, caixas de conexão, e equipamentos existentes que terão seu

acesso prejudicado (condensadoras do sistemade climatização), etc.;

b) Construçãoeinstalação dos apoios /suportes;
c) Construção de dutos para as linhas do sistema,

17.2. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas

pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação.
17.3. Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações citadas, de

modo a não causar danosà edificação existente, seja estrutural ou de outra nature:

17.4. Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários e

e seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas

regulamentadoras: NR06; NR10; NR35.

17.5. Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando c

utilizando os EPI's necessários.

18. SISTEMA DE GERENCIAMENTO REMOTO

18.1. Cada unidade de geração fotovoltaica deverá ser fornecida com capacidade para

gerenciamento remoto através de sistema de supervisão capaz de manter base de dados em

tempo real das variáveis de monitoramentoe seu registro histórico, bem como os registros de

eventos dos equipamentos principais (inversores, painéis, etc.)e auxiliares (disjuntores gerais,
DPS's, etc).
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18.2. A referência de tempo para todas as unidades deverá ser sincronizada por protocolo de

tempo real com capacidade para garantir o correto sequenciamento de eventos entre as
diferentes unidades monitoradas.

18.3. O sistema de gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todos os dados dos

sistemas fotovoltaicos instalados permitindo a supervisão remota do sistema;

18.4. A rede de supervisão do sistema fotovoltaico deverá ser integrada a rede de dados do
edifício sem implicar em falha na segurança da mesma;
18.5. O sistema de gerenciamento deverá disponibilizar, pelo menos, asseguintes informações

em tempo real:

a) A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;

b) Tensão e corrente CC de entrada por inversor (ou por canal de MPPT);

c) Tensões e correntes eficazes por fase na saída de cada inversor;
d) Potência em kW CA de saída por inversor;
e) Potência em kW exportada para a rede externa;

f) Balanço diário de energia gerada, consumida e exportada;
£) Gerenciamento de alarmese eventos;

h) Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 mese:

1) Estado dos dispositivos de proteção (disjuntores e DPS's);

18.6. O sistema de monitoramento deverá possuir recursos para medireregistrar a potência

consumida internamente e fornecer o balanço de energia entre a geração, o consumo e a

exportação para a rede.

18.7.Osistema de gerenciamento deverá possuir capacidade para futuras expansões caso haja

necessidade de se incluir o monitoramento de novas variáveis ou inclusão de novos

equipamentos.

19. ENTREGA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO/TREINAMENTO

19.1. A Contratada deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica do

Município de Três Barras do Paraná, com o objetivo de capacitar esses profissionais para a

operação, gerenciamento e monitoramentodos sistemas.
19.2. A duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas, sendo distribuído com4(quatro)
horas teóricas e 4 (quatro) horas práticas.
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19.3 O treinamento teórico deverá ser realizado em algum Departamento Público do Município
de Três Barras do Paraná, a ser definido na data de agendamento do treinamento.
19.4, A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação, apósa entrada em

operação da primeira unidadede geração fotovoltaica implantada, em data a ser acordada entre
a Contratada e a Fiscalização.
19.5. O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e deverá

estar coerente com os equipamentos instalados.
19.6. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por até 10

(dez) servidores municipais, indicadas pelo contratante.

19.7. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,

viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de responsabilidade da

CONTRATADA e já deverá estar contemplado novalor da proposta.

20, COMISSIONAMENTO

204. Inspeção visual:

a) Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos,

conectores e quadros;
20.2. Avaliação de desempenho:

a) O princípio do teste consiste em observar as condições durantea operação

real do sistema, a energia efetivamente fornecidaà rede elétrica e comparar
com a energia estimada conforma dimensionada em projeto a ser fornecida

pelo sistema;

b) O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os

valores de irradiação solar registrados com periodicidade menor ou igual a 1

(um) minuto;
€) Ao final desse teste, deveser plotado gráfico das medições de desempenho

pela Irradiação Solar bem como apresentar o desempenho médio do sistema.

20.3. Caracterização dos inversores:

a) Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à carga

b) A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia CC

em CA. Deve-se utilizar analisador de energia medindo a tensão CC,a corrente
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que alimenta a entrada do inversor, a corrente de saída e as três tensões CA de

fase;

c) Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de

carregamento do inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada
pelo fabricante. Toda a documentação referente aos testes de

comissionamento realizados deve ser entregue a CONTRATANTE em meio
físico e digital.

20.4. Todos os dados brutos coletados durante o teste de comissionamento deverão ser
disponibilizados em meio eletrônico, com suas respectivas bases de tempo para quaisquer

análises futuras.

21. PRAZODE EXECUÇÃO

21.1. 0 prazo máximo de execução para cada sistema de geração solar fotovoltaica contratado
será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contados a partir da emissão da ordemde
serviço, compreendendo as seguintes etapas:

a)Desenvolvimento do projeto executivo;

b) Execução das instalações;

c) Comissionamentoéentrada em operação;
21.2. Cada uma das etapas inclui as respectivas aprovações pertinentes junto à concessionária

de energia elétrica em conformidade comas Resoluções da ANEEL 482/2012, 414/2010, e o

Procedimento de Distribuição - PRODIST.

21.3. No momento da contratação da instalação de cada unidade, a CONTRATADA deverá

apresentar cronograma detalhado das etapas e subsetapas, incluindo o marcos das entregas.
21.4. O cronograma da CONTRATADA deverá prever, pelo menos, 05 (cinco) dias uteis para
análise e aprovação do projeto executivo por parte da Fiscalização da Prefeitura Municipal de

Três Barras do Paraná.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Além das obrigações oriundas da observância da legislação em vigor, notadamente a Lei

10.520/2002, e subsidiariamente a Lei 8666/1993, bem como outras porventura a serem

previstas no instrumento convocatório, serão obrigações da Contratante:
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22.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato, inclusive

destinar, se for o caso, local para que o representante da CONTRATADA possa executar o
controle dos serviços, de seu pessoal e armazenamento e controle dos materiais e equipamentos
fornecidos para serem aplicados no serviço.

22.3. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de03 (três) dias úteis da data
de início da execução dos mesmos.

22.4, Promover o acompanhamentoefiscalização dos serviçossob os aspectos quantitativo e

qualitativo, comunicando à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do Contrato.

22.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

22.6. Efetuar o pagamento à Contratada pelos serviços prestados.

22.7. Analisar € atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança pelos

serviços prestados em até dez dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os

mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova contagem dos prazos
para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos

devidamente corrigidos.

22.8. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

dos serviços.

22.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidores que formem

nada, nos termosdo art. 67, da Lei nº 8.666/1993.
22.10. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela emp
CONTRATADA, exigindo sua correção, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE.

22.11. Arquivar, dentre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamento,

equipe de fiscalização especialmente des

termosde recebimento, contratos,livro de registros da realização dos serviços e relatórios de

inspeções técnicas, revisões do projeto “as built” após o recebimento dos serviços.

22.12. Efetuar, quando juigar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos

serviços e o atendimento das exigências contratuais.
22.13. Exigir 0 afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que

produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou

incompatível com o exercício das atribuiçõesque lhe forem designadas.
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22.14. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência.

22.15. Proceder às vistorias nos locais onde os serviçosestão sendo realizados, por meio de

Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata

regularização das falhas eventualmente detectadas.

22.16. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos
o contraditório e a ampla defesa.

23. DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

2341. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de

recursos é equipamentos, de formaa evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

23.2. Todas as embalagens, restos de mate e produtos, deverão ser adequadamente
separados, para posterior descarte, em conformidade comalegislação ambiental e sanitá

vigentes.
23.3, A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços.
23.4, A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de

pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua

responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

24. DA PROPOSTA

24.1. A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante e valor global,

deverá ser compatível com as especificações constantes deste Termo de Referência. O item

cotado deverá ser o quilowatt-pico instalado, considerando que a cada contratação este preço
deverá ser usadopara orçar o valor total da contratação com base na potência a ser instalada

conforme o caso.

24.2. O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua assinatura.

000 — Três Barras do Paraná PR
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243. Todos os equipamentos, materiais e serviços necessários à execução do objeto

especificado neste Termo de Referência deverão estar contemplados no preço ofertado. Da

mesma forma, deverão estar incluídas também todas as despesas, tributos e encargos de

qualquer natureza incidentes sobreo objeto, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

244. Não serão considerados os preços cotados acima dos valores estimados pela
Admil istração, sob pena de desclassificação, bem como serão observados os limites descritos no

artigo 48, inciso II, 8 1º, Letra “b”, da Lei 8.666/93, para caso de análise de exequibilidade das

propostas, devendo ser considerado como base para cálculo o valor orçado pela Administração.
24. . Na proposta deverá constara razão social, o CNPJ, o número do edital, data e hora de

abertura, endereço completo da empresa, o número do telefone, fac-símile, e-mail. bemcomo o

númerode conta corrente, o nomedo banco e agência onde deseja receber seus créditos

25. DA ADMINISTRAÇÃO E EQUIPE DE EXECUÇÃO

25.1. 0 período de execução dos serviços objeto da presente licitação deverá ocorrer em horário

comercial, todavia a administração do órgão contratante poderá permitir o estabelecimento de

outros horários de trabalho em dias úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser

observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços.
25.2. A administração do serviço deverá ser composta pelos seguintes profissionais:

a) Um Responsável Técnico, legalmente habilitado, que será o supervisor pela

execução dos serviços e deverá acompanhar a montagem;

b) Um profissional técnico responsável pela coordenação das atividades no

local dos serviços e deverá ficar tempo integral na local dos mesmos, dever:

possuir experiência comprovada, adquirida no exercício de função idêntica,

em serviços de características semelhantes à deste Termo deReferência.
25.3. Todosos profissionais elencados no subitem 25.2. deverão possuir vínculo profissional

com a Contratada,a ser comprovado mediante apresentação, quando exigido, de documento que

comprove vínculo de emprego, ou documento que comproveser o profissional sócio da empresa,

ou ainda, contrato civil de prestação de serviços.
25.4. O profissional referido na alínea “a” do subitem 25.2. deverá emitir ART de execução dos

serviços, antes do início das atividades.

25.5. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do contrato,

deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo.
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O novo profissional deverá atender àsexigências mínimas indicadas para habilitação conforme o

este Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus
atestados e respectivas Certidõesde Acervo registradas no Conselho Competente.
25.6. A direção dos serviços deverá caber ao profissional referido na alínea “a” do subitem 25.2.

que deve á

comparecer à Seção/Setor competente da contratante toda vez que a Fiscalização

exigir, bem como acompanhar a Fiscalização durante as visitas ao local dos serviços e quando

solicitado pelo Gestor/Fiscal da contratante, sempre que devidamente comunicado.

25.7. No caso de falta do Responsável Técnico à visita programada no local dosserviços ou nas

dependências do contratante, a contratada será advertida. No caso de reincidência, a fiscalização

poderá solicitar a troca do profissional faltantee/ou paralisar o serviço.

25.8, Todas as ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos deverão ser comunicadas por
e-mail, tanto pela Contratada como pela Fiscalização, com a devida identificação do

subscrevente.

26. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

26.1. Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços, a contratada deverá
apresentar, até o décimo dia após a emissão da Ordem de Início dos Serviços:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pela

execução do serviço, onde deverá constar nome, título e número de registro no

Conselho Competente;

b) Indicação da Equipe Técnica.
<) Comprovação de vínculo profissional com a Contratada do profissional

indicado;

26.2. O gestor do contrato é o Secretário de Administração e Planejamento do Município de Três

Barras do Paraná, o Sr. Clebeson Bordim, vinculado diretamente ou indiretamente ao objeto do

contrato, responsável pela supervisão e acompanhamento da fiscalização do contrato. As

atribuições dogestor do contrato são listadasa seguir:

a)Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
b)Tomar decisões gerenciais;
c) Encaminhar ao Departamento de Engenharia, para análise, as irregularidades apontadas

pelo fiscal que demandem aplicação de penalidade.

26.2.1. Ficam designadas como fiscais deste contrato, conforme segue:
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a) JEAN CARLOSDE LIMA, EngenheiroCi CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

263. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante é não exclui nemreduz a

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e/ou prepostos
26.4. A fiscalização técnica quando for o caso, dar-se-á pelo responsável pelo Departamento de

Engenharia do Município de Três Barras do Paraná, formalmente designada para acompanhar

tecnicamente a execução do instrumento contratual.

27. GARANTIASE INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA ATENDIMENTO PÓS VENDA

27.1, Os prazosde garantia dos materiais, equipamentos e serviços serão contados da data de

emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” das estruturas instaladas, sem prejuízo dos

prazos preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor:

a) Módulos fotovoltaicos: Garantia de potência de 90% após os primeiros 10

anos e 80% após os primeiros 25 anos de operação, além da garantia contra

defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superior a 10 anos.

b) Inversores: 7 anos.
€) Cabos expostosao tempo: 2 anos.

d) Demais componentes eletroeletrônicos emuso normal: 1 ano.

€) Instalação e serviços de engenharia: 1 ano.

27.2. Prazo para atendimento no local da instalação: 3 dias úteis.

27.2.1. Prazos para conclusão do atendimento: 15 dias úteis.

27.22. Caso a solução do problema implique na substituição de módulos

fotovoltaicos, o prazo será de até 30 dias úteis

27.2.3. Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de

inversores,o prazo será de ate 30 dias úteis.

27.2.4. Caso a solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao

tempo, o prazo será de até 5 dias úteis.

27.2.5. Caso a solução do problema implique na substituição em algum dos demais

componentes eletrônicos do sistema,o prazo será deate 5 dias úteis.

As. Brasi 245 — FoneiFax: (45 1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
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27.2.6. Caso a solução doproblema esteja relacionada comainstalaçãodo sistema

e serviços de engenharia,o prazo será de 5 dias úteis.

27.2.7. Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um

endereço eletrônico para abertura de chamados.

27.2.8. Deverá ser realizado o monitoramento via web.

27.2.9. Deverá ser prestada a assistência técnica no local física assim que for

necessária por umresponsável com tolerância de no máximo 48 horas.

28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

28.1. Visando à sua habilitação no certame,as licitantes deverão comprovar possuir qualificação

técnica compatível com o objeto dessa licitação.

29. CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

29.1.Alicitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho

Competente, do estado de origem, que comprove sua habilitaçãopara o exercício das atividades

relativas aos serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o

registro do responsável técnico da área.

29.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser feita

mediantea apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva Certidão de

Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado responsável técnico pelo serviço, que

comprove que a empresa executou serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de

unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração, do tipo conectadoà rede (on-

grid), vedado expressamente à apresentação de atestados e CAT's de sistemas fotovoltaicos com

potência inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das
potências individuais.

30. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL

30.1. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, nadada prevista para

entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de

atestado de capacidade técnica devidamente registrado no Conselho Competente, acompanhado

da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidaporeste conselho, que comprove ter o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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profissional executadopara órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de

fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à

rede (on-grid) com capacidade mínima de 40 KWp, vedado expressamente a apresentação de
CATSde sistema solar fotovoltaico com potência inferior, com o objetivo de alcançar o valor de

potência requerido pela somadas potências individuais.
30.2. O responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na

área, sendo exigidaa apresentação de certidãode registro correspondente
30.3. A comprovação de vínculo profissional será feita com a apresentação de cópia da carteira
de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em

que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada

de declaração de anuência do profissional
30,4. O (s) profissional (is) que apresentar (em) as CATs para comprovação da qualificação
técnica acima deverão (ão), obrigatoriamente, ser o (s) responsável (is) pelo acompanhamento

da execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de

substituição do responsável técnico, antes ou durante à execução do contrato, deverá ser
efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo

profissional deverá atenderàs exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o este

Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus
atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do Conselho Competente.

30.5. Não será aceito pela Administração atestado declaração de capacidade técnicos emitidos

por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial oude qualquer outra

atividade econômica a que pertençaa Licitante.

30.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o s

prestado.

31, VISTORIA E COORDENADAS DOS LOCAIS DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA SOLAR

FOTOVOLTAICO

245 Fone/Fax: (45 212 — CEP 85485-000
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31.1. O Município de Três Barras do Paraná facultará a realização de vistoria nos locais de

execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, com fins de análise é elaboração
de suas propostas.
31.2. À vistoria poderá ser realizada por empregado, sócio ou prepostos da empresa, em dias
úteis, de 8h às 12h e 14h às 17h e agendada com antecedência mínima de 24 horas junto ao

Departamento de Engenharia pelos telefones (45) 3235-1212, podendoser realizada ematé 48

horas antes da abertura das propostas
31.3. Não será permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente.

31.4, A licitante vencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do objeto

do contrato, não podendoalegar desconhecimento de peculiaridades eventualmente existentes
pela não realizaçãodavistoria ou por omissões no momentoda sua realização.
31.5. INFORMAÇÕES TÉCNICAS A RESPEITO DA ESTRUTURA DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO,

SISTEMA DE REDE ELÉTRICA E DEMAIS DÚVIDAS, DEVERÃO SER SANADAS MEDIANTE

VISTORIA IN LOCO, VISTO QUE O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE DE PESSOAL TÉCNICO PARA

LEVANTAMENTO DESTES DADOS.

32. DO VALOR DE REFERÊNCIA

32.1, 0 valor de referência do presente processo licitatório é de R$ 469.000,00 (quatrocentos é

sessenta e nove mil reais),

33. PAGAMENTO

33,1, O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela

abaixo:

ETAPA Descrição o Eg
1 Fornecimentoeinstalação de infraestrutura e equipamentos | 40

E

2 Comissionamento do sistema na rede elétrica | so ]

TOTAL: [100

34. PRODUÇÃO /MONTAGEME INSTALAÇÃO DA PLACA

34.1, Para elaboração daplaca de identificação deverá utilizar os seguintes critérios:

> Utilizar como padrão o modelo de placa apresentado na Figura abaixo;
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> Dimensões mínimasda placa: 90 cm x 120 cm;

> Madeira de sustentação da placa: eucalipto tratado ou superior;
> Comprimento das madeiras de sustentação: 3,50m, sendo 1,50m na altura
em relação ao nível do terreno, 1,0m enterradoe 1,0m fixado ao painel;

> Material do painel que conterá as informações da obra: metálico;

> Cor de fundo obrigatória: branco;

» Cor do texto obrigatória: preto fosco;

> A logomarca da ITAIPU Binacional deve estar destacada na placa;
> Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da

Figura 32;

> Fonte TREBUCHET MS, com variações BOLD, caixa alta e baixa.

A WITAIPUBINACIONAL INSERIR LOGO

ot TORA DE coordenação CONVENIADA

Gestão Por Bacia Hidrográfica

Número Convêni Vigência

OOoÓagr DIA/MÊSIANO à DIA/MÉS ANO

Área de Abrangência / Microbacias:
XOK.XX ha / Nome da Bacia Hidrográfica

Investimente

Conveniada: R$ X.)90.3006,X%

Total: R$ XXXK00C%

Atividades Conveniadas: Listar a(s) atividade(s)

nO Comte —— acequação co vavacss

ea tiáques  Cocamenso Passanco

Responsável Técnico

NONONONONONON NONO NONONO.

Execução da Oora

NONONONONONON NONO NONONO |
Meme da Empresa Contratada7Prefeitura municipat ooo |
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ANEXO HI- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (XXXX.XXX-X) e CPF sob nº

(XKXXXK.XXK-XX), a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS nº 05/2023, instaurado por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito

de interposição de Recursoe assinar termos de contratos.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos

Av. Brasil, 245
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Puraná PR
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ANEXO V - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP] Nº XX-XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendi apartir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXII do Art. 7º da Constituição Federale a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontadono contrato social ou procuração com poderes específicos

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, deverá

declarar essa condição e em qual área atua.
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOSnº 05/2023, instaurado pelo Município de

Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: ( 12 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteituraDiresbarras.pr.gov br



innoam(EO| Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANApng

ANEXO VII - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG XXXX:XXK-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº

XK.XKXXXK/XKXX-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos dalegislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.
Locale data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNS

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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ANEXO VII - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), comsede à (endereço completo), CNPJ nº

XXXKXXXK/XXKX-XK, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA

DE PREÇOS nº 05/2023, ficando assim estabelecido:

1. Considera comoproposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a planilha
abaixo.

LOTE 01 - PAINEL FOTOVOLTAICO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR ESTIMADO OBRA |

Projetos—técnicos executivos, documentos

complementares e Art's, materiais, equipamentos e

serviçospara instalação do sistema de Energia Fotovoltaica
|

ON GRID homologado e comissionado pelo órgão

competente, devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO

NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com potência mínima de 70
KWp

Projetos técnicos e executivos, documentos

complementares e Art's, materiais, equipamentos e |

serviços para instalação do sistema de Energia Fotovoltaica

ON GRID homologado e comissionado pelo órgão
02|competente, devidamente instalado em ESTRUTURA

TELHADO NAS DEPENDÊNCIAS DA BARRACÃO -

UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, com

potência mínima de 40 KWp

VALOR TOTAL

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212
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1.1. Valor total da proposta: R$ (em algarismos) (por extenso).

2. Condições de pagamento conforme item 13 e 33 do edital

3. O prazode execução conforme item 11 do edital,
4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidadede representante
legal o(a) Sr(a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº

XXKK.XKX-X e CPF nº XKK.XKK.XKK-XX

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontadono contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 62/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAMO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA (RAZÃO

SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº
XXXK.XXK-X SSP/PR e do CPF nº XXK.XXK XKX-XX, residente e domiciliado nesta cidade de Três

Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO

cas (CNPJ) sob o nºCOMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí

XX-XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 05/2023
mediante as seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTRES E ART'S,

JO — Três Barras do Paraná - PR
prgov.br

Av. Brasi, 245

—
Fone/Fax: (45) 323,) 3235-212 CEP B5a8s;
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—
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MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO

DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO

ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO

DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº XX/2023 e seus anexos,
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementamopresente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela

execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

341. O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXX (valor por extenso), daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no

processo acima citadoe arquivada no mesmo, conforme segue.

LOTE

ITE DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS | VALOR | PERCENTU VALOR

M (PROJETOS) ESTIMADO | AL |

PROJETO
|

OBRA | COBRADO |

+
|

|

CLÁUSULA QUARTA- CONDIÇÕESDE PAGAMENTOE FISCALIZAÇÃO

41, Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ X;XX (valor por
extenso), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.

4.2. As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de Tomada

de Preçosnº XX/2023, independente da transcrição neste Contrato.

4.3, Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do

contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviçose

$5-000 — Três Barras do Paraná PR

ituraf2tresbarras pr.gov-.br
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omeço

o cronograma, verificandoo exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de

medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes

dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO

74.0 prazo máximo paraa execução dos serviços será de 180 (centoe oitenta) dias, contados

a partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma
estabelecido entre a CONTRATADA é a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo

Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos

termos do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1, Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos

serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro, pelo prazo de 05( co) anos.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas no

art. 56 parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do

Contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE recebero objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitaçã em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
comerciais;

e) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;
f) assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços

executados;

£) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;
h) permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como emseus documentos e

registros,a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informeseesclarecimentos
solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE oua
terceiros porela credenciados ou designados;

i) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;
)) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem
executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

1141, A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratãtresbarras pr.gow br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c)Alentidão no seu cumprimento, levandoa Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados
d) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e) A paralisação dosserviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

£) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela

CONTRATANTE;

£) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O comctimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fi alização;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

i)Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo do Município, prejudique a execução docontrato;
k) A dissolução da sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO -Àrescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada porato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 19,
subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

desde que haja conveniência para o Municípi

<) Judicial, nos termosda legislação.
PARÁGRAFO QUARTO-Arescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando à rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteitursitresbarras pr gos br



nanNga
» ES Prefeitura Chtuniicipol de Trio Barcas do Paroná

ESTADO DO PARANÁtelão

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.
PARÁGRAFO SÉTIMO-Arecusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

PARÁGRAFOOITAVO- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente ocontrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ouda garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumente

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casosde
rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no casode recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
ai: prefeituraé vb
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(dois) anos;
9) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão
reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente

D As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.
PARÁGRAFO DÉCIMO- Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos doArtigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. 0 presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na

art. 78 e seguimentos da Lei n.º 8666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicanda-se-lhe supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14.1. A trocaeventual de documentosécartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhumaoutra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

15.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendovir a ser

Av. Brasil, 245 — Fone'Fax: (45) 3235-1212 —CEP 85485-000 — Três Barras doParaná PK
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prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir daassinatura do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissosserão resolvidas à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.
;, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,

por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Localedata.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF CPF

Av, Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 barras. pr gov.br
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À

Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023.
Abertura: XX DE XXXX DE 2023, às XXh.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conformeodisposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão))

RESNPONSÁVEL NOME FORMAÇÃO NºREGISTRO|DATADO |NO CONSELHO|REGISTRO |

COMPETENTE

Resp. Técnico |

pela instalação
de Painel

Fotovoltaico
16sp-ténico 1 —

pelo Laudo

Estrutural |

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART/RRT)de execução dos serviços.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

Av. Brasil, 245 — Fone'Fax: ( 1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
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REMESSA

CONSIDERANDO pedido de Impugnação recebido, foi realizado alterações no
Edital de Tomada de Preços nº 05/2023, para que seja possível a participação de
Eletrotécnicos na execução dos serviços.

Diante disso, remeto os autos Assessoria Jurídica para aprovação da respectiva
minuta do Edital de Tomada de Preços

Três Barras do Paraná/PR, 19 de junho de 2023.

ENTREGUE EM:

AYat9209,

RECEBIDO

ASSINATURA. 3]
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PARECER MINUTA DO EDITAL

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que
trata o parágrafo único do artigo 38, da lei nº 8.666/93, é exame "que se restringe à

parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos.”
(Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei nº 8.666/93. Rio

de Janeiro: Forense, 2000, p. 119).

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Assessoria Jurídica
tem por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos
competentes e especializados da Administração Pública. Portanto, tornam-se as
informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças, pois não possui a Consultoria
Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações para aferir
o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados,
impulsionados pelo processo licitatório.

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a

contratação em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição
técnico-jurídica que se restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso
VI do artigo 38 da Lei nº 8.666/93

Deste modo, ressalvando-se os aspectos técnicos e econômicos que
consubstanciaramaelaboração das tratadas minutas, bem como de acordo com os termos
do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, segue
aapreciação desta Assessoria Jurídica para análisee aprovação da minuta do instrumento
convocatório delicitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade tomada de preços, tipo de
execução "empreitada por preço glebal” e avaliação "menor preço global”, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOSE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO
PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E
NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº 8.666/93

EAv. Brasil, 245- Fone/Fax:
CNPJ
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Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei Complementar nº
123/2006ealteraçõesposteriores, no que diz respeito à participação de microempresas
e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia datas
de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 21, inciso III, da Lei 8.666/93, o prazo
de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do aviso, não
sendo inferior a 15 (quinze) dias úteis. Orienta-se ainda, como as despesas serão
suportadas com recursos próprios, seja realizada publicação no Diário Oficial do
Município.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra interna
do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada porVossa Excelência
se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 20 de junho de 2023.

“Três Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 62/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 62/2023.

Três Barras do Paraná/PR,22 de junho de 2023.

OUEÉIZIATO
fmfínistrativo
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em

conformidade com a Portaria nº 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 é suas

alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime de

execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE

NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE

VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS.

1.2. O recebimento do envelope nº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº 2,
contendoaproposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às 09h do dia 11 DE

JULHO DE 2023, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná/Pr.
1.3. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local
retro estabelecido, às 09h do dia 11 DE JULHO DE 2023. Havendo a concordância da Comissão

de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos

envelopes nº 2, contendo a Proposta dePreço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

21.4 presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMADE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADOE
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA

Av. Brasil, 245
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MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo

com as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2: As especificações e as condições paraacontratação, objeto desta Licitação, são as

constantes neste Edital e seus anexos, em especial o ANEXO II - Projeto Básico/Referência.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1.0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site

wrwrwrtresbarras.prgov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o

fornecimento de CD/PEN DRI É por parte do interessado para gravação.

3.2. Os documentos que compõe o processo encontram-se franqueados com vistas a todos os

interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios

eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no

subitem 1.2.

3.3. Serão disponibilizados no site wwnw.tresbarras.pr.gov.br, nolink “licitações” todosos avisos,

comunicados e esclarecimentos pertinentesao edital. Compete ao licitante acessar o site para
obter as informações.

4, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1, Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível comoobjeto ora licitado,e que possuírem o

Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade, O licitanteque optar por cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias
antes da data daaberturada licitação

4.1.1. Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a

documentação referente à habilitação mencionada no item 6 relativa à pessoa jurídica que
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou
estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções
legais.

4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as

sanções previstas nos inciso III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

42.1. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros

impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: preteitura(atresbarras pr.gov br
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SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU) disponível no Portal da Transparência
(www. portaltransparê
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por

cia gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por

meio de consulta a ser realizada no site

Cony cnijus.br/improbi im/consultar requerido.php) e no Cadastro de Impedidos

de Licitar do TCE/PR

http: Caso

haja algum registro impeditivo,alicitante será excluída do certame.

43, Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo
econômico.

4.4, Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas (ME)
e empresas de pequeno porte (EPP) nos termosda Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006.

4.4.1, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

4.4.1.1, As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo queesta
apresente alguma restrição (artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

4.4.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação paraas
microempresase empresas de pequeno porte.
4.4.3. Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.
4.4.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classificada, na própria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova

proposta, ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barrasdo Paraná PR
CNPJ 78.121.936:0001-68 — E-mail: prefeitura(a as pr.gov.br
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proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto
emseu favor.

4.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porteser declaradavencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

445.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo
acima, para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob

pena de decair do direito à contratação da proponenteeaplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93
4.4.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentespor meio de publicação no Órgão Oficial do Município.

A partir da divulgação do resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05

(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assimo desejarem, observando-se o

disposto no art, 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

4.4.5.3, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme

item4.4.5.1, ou não ocorrendoàcontratação ou a apresentação de nova proposta de

preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão

convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se

enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de classificação.

4.4.6. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

45. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todasas informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO VI).

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser

apresentados conforme está especificado no ANEXO [, deste edital.

Av. Brasil, — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraíntresbarras,pr.gov br
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5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento
licitatório deverá formalizar umacarta de credenciamento, conforme modelo constante no

ANEXO II, a qual deverá ser entregue no início da sessão, à Comissão de Licitação, na data de

abertura do envelope nº 1.

5.2.1.4 não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o

representante se manifeste ou responda em nome da licitante durante a sessão.

5.2.2.Se 0 representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,ocredenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticadae do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.2.3.Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em

todas as etapas da licitação.
5.2.4.É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente

designado, de cada proponente nas reuniões da presente licitação.

5.3, Para manteralisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as

e proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

índice.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

61.0 envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,

econômico-financeiraefiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1.Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social

acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual

consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seusatuais administradores;

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento noPaís;
d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no

ANEXO IV. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal

da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes
específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, conforme ANEXO V.

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná,
dentro do respectivo prazo de validade.

6.1.1.1, Os documentos exigidos nasalíneas “a” e “b” deste item poderão ser

substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias

autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário

Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composiçãoacionária
da empresa

6.1.2.Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil,

mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e

Certidão Quantoà Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra
ralequivalente na forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria G

da Fazenda Nacionale da Secretaria da Receita Federal

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediantea
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida

CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

ail: pr barras. pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

d) Provade regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRF

(Certidão de Regularidade) do FGTS.

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNP).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Conforme alteração
trazida pela Lei 12.440/2011).

6.1.2.1, Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “a”, ce serão

aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.

6.1.3, Para comprovação da qualificaçãotécnica:
a) Lertificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente,
Áentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

dicar o(s) Responsáveleis) Técnico(s) e o comprovante de vínculo

úitre a empresa licitante e o(s) Responsável eis) Técnico(s) indicado(s),

mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de

registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o(s)
Responsável(eis) Técnico(s) pelos serviços, seja(m) dirigente(s) ou

sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo oucópia do

contrato social;

c) Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsável(eis)

técnico(s) indicado(s) pela licitante junto ao Conselho competente,
dentro de seu prazo devalidade e com jurisdição na sua sede;

d) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que
recebeu os documentos e tomou conhecimento detodas as informações

e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

Av. Brasil, 245 - Fone: EP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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presente licitação (ANEXO VI - Modelo de Declaração de Recebimento

e/ou Acesso a Documentação).

e) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional

emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ouPrivado, onde conste

expressamentea realização de serviços similares ao solicitado em edital;

. Para comprovação da qualificação econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo

distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias da data marcada para o recebimento dos

envelopesnº1e2.
6.2, Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da

Comissão solicitar as vias origin: de quaisquer dos documentos,caso haja constatação de fatos

supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. Quandoo prazode
validade não estiver expresso na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos envelopes.

6.3. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO VII, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, ambos os documentos com data de emissão de no máximo60 (sessenta) dias,
sob pena denão obtero direito de usufruir dos benefíciose direitosde preferência na
contratação conforme determinaa Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

741. Para aproposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponentee facilitando os trabalhos da Comissão de

Licitação.

000
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7.2. ENVELOPE Nº 2 “PROPOSTA COMERCIAL”

7.2.1.0 envelope referente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo

inclusive o prazo de execução e validade da proposta, devidamente

assinada pelo representante legal da empresa proponente. O valor

global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;

b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contadosa partir da

data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o dia do vencimento.e 7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus

anexos, que comparou entre si e obteve expressamente do Município de

Três Barras do Paraná informações necessárias, antes de apresentá-la;
b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na

proposta e de que conhece todas as especificações e condições de

execução do objeto do edital.

c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade

pelo perfeito e completo cumprimento do que está previsto nopresente
Edital, em todas as suas fases.

7.4. Não serão aceitas propostas com as seguintes condições: serviços sujeitos à confirmação de

disponibilidade de contingente, sujeito ao preço do dia ou quaisquer outras condições desta

7.5. Não serão aceitas as propostas enviadas via e-mail.

7.6. O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la

conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de

cotações emitidas errôneas ou incompletas, sujeitando-se às penalidades legais.
7.7. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas)

casas decimais, sendo desconsideradas pela Comissão de Licitação, as demais casas decimais que

porventura constarem da proposta.
7.8. Os preços praticados nesta Licitação serão fixose irreajustáveis.

7.9. Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos,

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxas, seguros, licenças
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transportes, alimentação, embalagens, despesas de frete, bem como todos os outros custos

relacionados aos demais serviçosde apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município de

Três Barras do Paraná.

7.10. A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação por parte do

licitante de todasas condições deste edital, independentemente de transcrição.

7.11, A proposta só será desclassifica se for de encontro, expressamente, às normas e exigências

deste edital.

7.12. Não será considerada nenhumaoferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais

licitantes, ou não prevista neste edital.

8. DOS PROCEDIMENTOS

8.1. A licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos:

8.1.1. Ato de credenciamento com o recebimento dos respectivos documentos

8.1.2. Recebimento do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃOe Nº 02 -

PROPOSTA DE PREÇOS, que deverão ser rubricados por todos os membros da Comissão

de Licitações e pelos licitantes presentes.
8.2. Abertura do ENVELEOPE Nº 01, contendo a documentação para HABILITAÇÃO, que deverá
ser aberto e rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes.

8.2.1.Na abertura do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será apenas
conferida pela Comissão de Licitações a relação dos documentos entregues pelos

Licitantes, conforme disposições do item 6 deste Edital, sendo julgados

desclassificados/inabilitados aquelesque não apresentarem toda a documentação exigida.

8.2.1.1. Havendo inabilitação de qualquer Licitante serão considerados dois

procedimentos:

a) O Licitante não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitações. Neste caso ser-lhe-á devolvido, contra recibo, o Envelope Nº

02 -PROPOSTA DE PREÇOS;

b) O Licitante se dispõea recorrer (apresentar recursos). Neste caso,

serão observados os procedimentosconstantes no subitem 20.6 deste
Edital.
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8.2.2. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)

-as prescrições referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

8.221. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar todaa documentação
exigida para comprovaçãode regularidade fiscale trabalhista, mesmo queesta
apresente alguma restrição (artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

82.2.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será asseguradoo prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme $1º do

art. 43, daLei complementar nº 123/2006.
8.2.2.2. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.2.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

8.2.2.1. implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

8.3. Abertura dos envelopes “02- PROPOSTA DE PREÇOS" dos licitantes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após

o julgamento dosrecursos interpostos.

8.4. O resultado do julgamento com a classificação das propostas será conhecida no final da

sessão de julgamento.

8.5. A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS será realizada sempre em

ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos

licitantes presentes e pelos membros da Comissão de Licitação.

8.6. Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS serão

rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes e serão
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anexados ao Processo Licitatório, mesmo os daquelas empresas que não forem consideradas

habilitadas e/ou classificadas.

8.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todasas propostas forem desclassificadas,

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de8 (oito) dias úteis para a apresentação de

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de desclassificação ou

inabilitação.

8.8. Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que, tendo aceito sem

objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do $ 2º, do Artigo 41, da Lei Federalº nº 8.666/93.
8.9. A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes (exceto as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, quanto a

Regularidade Fiscal e Trabalhista).

8.10, É facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementara instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou

habilitação.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as

e propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a

proponente que apresentar o menor preço global obtido através do menor percentual
incidente sobre o valor estimado dos projetos, respeitado o critério de aceitabilidade dos

preços fixados noitem 10, deste edital.

9.1.1.Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, conforme mencionado no
item 4.4 do edital

9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato

público, para o qual todas as proponentes serão convocadas.

9.3. Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixado noitem 10,deste edital;

b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no
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art. 48 Lei nº 8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei nº
9.648, de 27 de maio de 1998).

9.3.1.Para os efeitos do disposto na alínea “b” deste item consideram-se manifestamente

inexequíveis, no casode licitações de menor preço para obrase serviços de engenharia, as

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração;
b) valor orçado pela administração.

o 9.3,2.Dos licitantes classificados na forma do subitem anterior cujo valor global da

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas
"a" e "pº, será exigida, para a assinatura do contrato,a prestação de garantia adicional,

dentre as modalidades previstas no 8 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor

resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta.
9.4. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o

valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas.

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro lotes para esta licitação é a

importância de R$ 469.000,00 (quatrocentose sessenta e nove mil reais).
10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ouº inferiores aos valores apresentados neste item.

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (centoeoitenta) dias, contados a partir da

assinatura do mesmo.

11.2. O prazo de vigência da contratação é destinadoao período necessário para cumprimento
das formalidades legais decorrentes, podendo ser prorrogados, devidamente justificados, com o

aceite da Administração.

11,3. A prestadora dos serviços deverá, obrigatoriamente, executar os serviços licitados, em sua

totalidade e sempre dentro do prazo estipulado neste Edital, não sendo admitido o

parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis.
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11.4. A prestadora dos serviços deverá observar rigorosamente toda a legislação ambiental,

urbanística, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto

desta Licitação.

11.5. O Município de Três Barras do Paraná poderá solicitar a imediata substituição do pessoal e

equipamentos, caso forem verificados que os mesmos não atendem as especificações feitas no

Edital.

11,6. Os serviços só serão aceitos apóso Departamento de Engenharia vistoriá-los e achá-los de

acordo e no caso deser constatado a existência de vícios sanáveis, por ocasião da vistoria dos

serviços, a prestadora dos serviços será obrigada a proceder a necessária correção, de forma

imediata, sob penade aplicação da multa, conforme disposiçõesda Lei nº 8.666/93.

11.7. Adjudicadoo objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

11.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato

no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo emigual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independente da

cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8666/93.
11,9. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistosnas hipóteses e formas

que alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através das dotações

orçamentária:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

13. DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

13.1. O pagamento será condicionadoà fiscalização nos serviços realizados, após a aprovação

em todos os órgãos e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).
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a) Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma disposto no Termo de

Referência, contados da data de apresentação danota Fiscal como fornecimento do objeto
discriminado e dos seguintes documentos:

L Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
1.Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

13.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
's ou transferênciaspelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancát

eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado(IN nº 89/2013 - TCE/PR).

13.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestador dos serviços
13.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento dos serviços
13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:

Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado combase na fórmula

I=[(7X/100)/365];
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagament:
VP= Valor da prestação em atraso.

13.6. Em caso de não cumprimento pela prestadora dos serviços de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras

disposições contratuais.

13.7. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser

Av, Brasil, 245 Fone'Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura otresbarr



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

relevada a multa

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

14.1. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, todos os materiais

resultantes dos serviços prestados os quais, após a aprovação, será de propriedade do

Município, não restringindo a executora os registros dos mesmos nos órgãos de classe como
intuito de acervo técnico.

14.2, A Contratada, para execução dos serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer
àtempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários

comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nos serviços.
14.3. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos serviços será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento
na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

14.4, As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade

exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho é

legislação correlata. O Município poderá, a seu critério, determinar a paralisação dosserviços
quando julgar que as condições mínimas exigidas não estão sendo observadas pela Contratada

te procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.

14.5. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de

mão de obrae todosos equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

15. CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados.

16. GARANTIA

16.1. Para formalização do contrato, o adjudicatário fica DESOBRIGADOa comprovar no

ato da assinatura do termocontratual que providenciou a prestação de garantiano valor

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, exceto nos casos descritos no

m 9.3.2, deste Edital.
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16.2. Caso haja a necessidade conforme descrito no subitem anterior, a garantia prestada pela
contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato.

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá

atender as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e

da Construção Civil.
17.2. A Contratada deverá, às suas custas, refazer quaisquer partes dos serviços que,a juízo da

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de

contrato, edital e demais elementos instrutores.
17.3. A Contratada se obriga a:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre o

objeto licitado;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT)do
projeto elaborado,a qual deverá estar recolhida e quitada;

£) Assegurar, durante a execução dos serviços, proteção e conservação

dos serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos

serviços de sua responsabilidade;

i) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção, devendo prestar todos os
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informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam
seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a

terceiros por ela credenciados ou designados;
j) Comunicarà fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedira conclusão dosserviços em partes ouno
todo;

k9 Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral

no valor condizente com as condições, potenciais de riscos e

peculiaridades dos serviços a serem executados

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
18.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso |, alíneas
e“b" cart, 76 da Lein.º 8666/93.
18.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança dos

serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro, ouseja, pelo prazo mínimo

de 05 (cinco) anos.

18.3. Quando necessários ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais

para boa execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por contada contratada,

19, DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

o 19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja à sua rescisão, comas consequências

previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

19.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:
19.2.1.0 não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
19.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
19.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão

dos serviços, nos prazos estipulados;

19.2.4.0 atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação

à Administração;

19.2.5. A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

19.2.6.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
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outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;
19.2.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

19.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

Fiscalização;

19.2.9, A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

19.2.10.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

19.2.11,Àdissolução da sociedade.

19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório é ampla defesa.

19.4, A rescisão do contrato poderá ser:

19.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no
item 19.2, subitens 19.21 a 19.211;

19.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

19.4.3. Judicial, nos termos da legislação.

19.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
19.6. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.

19.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:

19.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local emquese encontrar,

por ato próprio do Município;

19.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causados e dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;

19.7.3. Retenção doscréditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.

19.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contr: to, aceitar ou retirar o
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instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimentototal da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

19.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na
forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

19.9.1.A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o

contratoeapliqueas outras penalidades previstas neste item;
19.9.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
19.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do

contrato, o Município poderá aplicaras seguintes sanções:
19,10.1. Advertência pores
19,10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocastão da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturadae prevista no cronograma físico e financeiro proposto

para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);
19.10.3, Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que excederoprazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer
a rescisão do instrumento;
19.10.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos

de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazoestabelecido
pelo Município;

19.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;
19.10.6. Declaraçãode inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

19.10.7.As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.

19.10.8. Se o contratoestiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.

19.10.9, Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.
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19.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das contratações,

será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “C”da Lei 8.666/93.
19.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, contados da comunicação oficial.

20, DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1, Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que

possam influir no resultado, nem admitidos à licitação, proponentes retardatários.
20.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná ou a terceiros, porsi ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução
da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação

que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e civil.

20.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém,
mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços

especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel

observância dos documentos de contrato.

20.4, A Contratada não terá direito a exigir acréscimono preço, ainda que o dos salários, ou do

material, encareça, como não terá direito a que sealtere ou aumente, em relação ao serviço

ajustado, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às

quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não

podendoa Contratada pleitear quantidades eventualmente executadase não autorizadaspelo
mesmo.

20.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.
20.6. Às proponentes é asseguradoodireito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentos e prazos estabelecidos no art. 109 da Lei nº 8.666/93.

20.7. A empresa vencedora da licitação firmará com o Muni pio, contrato conforme a minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8.666/93.
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20.8, Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente paraoprimeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital,

21. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

211.0 gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Edital caberão ao

Departamento de Engenharia, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,

pelo seu substituto legal.

21.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à quantidade e qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
21,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

21.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
adas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior

ao fiscal, em tempohábil para a adoção de medidas convenientes,
21.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

21.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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22. ANEXOS DO EDITAL

22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

a) Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO I;

b) Projeto Básico /Referência - ANEXO II;

€) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO III;

d) Declaração de Idoneidade- Modelo ANEXO IV;
e) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO

o v:

f) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo
ANEXO VI;
£) Declaração de enquadramento de ME/EPP- Modelo ANEXO VII;
h) Carta Proposta - ANEXO VII;
i) Minuta de Contrato Administrativo de Prestaçãode Serviços - ANEXO

IX;

à) Declaração de Responsabilidade Técnica - Modelo ANEXO X.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitara proposta que melhores condições

e oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem

podendo,que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espé:

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmas condições contratuais.

23.2. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão
resolvidos pela Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas
alterações.

23.3. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando

solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antes da data prevista para abertura do certame.

23.4, O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa
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vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções

que o caso determinar.

Três Barras do Paraná, 22 de junho de 2023,

GERSO cisco Gusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235- CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail:



ANEXO | - FORMADE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02
Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitaçãoeproposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
ENVELOPE Nº1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: 11 DE JULHO DE 2023
HORÁRIO: 09h

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKKXKX/XKKX-KX

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XK.XXKXKX/XKXX-XX
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO

1. INTRODUÇÃO

1.1. O Município de Três Barras do Paraná firmou convênio com a ITAIPU BINACIONAL sob nº

4500068895, para sistema de geração de energia fotovoltaico. Tal contratação faz-se necessá

para reduzir os custos mensais com contas de energia.
12. Quanto aos aspectos técnicos, a implantação de sistema de geração de energia solar
fotovoltaica tem múltiplas justificativas, que podem ser classificadas em duas dimensões

p

aspectos pertinentes a ambas, fundamentadas também por diretrizes legais.
cipais. Econômica e ambiental. Tais dimensões estão entrelaçadas e cada justificativa possui

1.3. A economia de luz, proporcionada pela instalação pelo sistema de geração de energia

fotovoltaica, permite que o investimento feito retorne de forma segura. Ainda, eliminam-se as

preocupações e despesas com reajustes tarifáriose de bandeiras das concessionárias.

1.4. 0 presente projeto, uma vez implantado, passará a ser responsável pela redução dos gastos
do Município de Três Barras do Paraná com de energia elétrica por cerca de pelo menos 25 anos
de uma forma sustentável através do aproveitamento dos potenciais de geração em suas

próprias instalações, reduzindo a dependência e o custo relativo a fontes externas de energia.

Geração de energia solar fotovoltaica é, portanto, elemento que promovea sustentabilidade

tanto econômica quanto ambiental e está em harmonia com os princípios e normas que

disciplinam as contratações públicas.

2. OBJETIVO

241. Este Termode Referência tem por objetivo a contratação, por preçoglobal, de fornecedor

dos equipamentose serviços para instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaica

(on-grid), compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à

concessionária de energia, neste caso a Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL), o

fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, o

treinamento e suporte técnico de acordo com as especificações deste termo de referencia.

3. OBJETO

3.1. Fornecimento dos Projetos Técnicos e Executivos, documentos complementares e ART,

materiais, equipamentos e serviços para instalação do sistema de geração de energia solar
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fotovoltaico on grid homologado e comissionado pelo órgão competente em telhados e

coberturas ou em estrutura em “solo” em prédios púbicos conforme especificações e localização
na tabela abaixo.

POTÊNCIA MÍNIMA
'

E VALOR
!rTEM| LOCAL | LOCAL DE INSTALAÇÃO|DO SISTEMA

|

(kwp) UNIT.(R$)
01|Prefeitura Municipal Estrutura Solo 70 KWp R$ 337.500,00

“|Barracão - Unidade de
Estrutura Telhado 40 KWp R$ 131.500,00

Valorização de Recicláve

TOTAL R$ 469.000,00

4. METODOLOGIA

4.1.Aunidade de serviço a ser registrada será o quilowatt pico (kWp) nominal instalado,
4.2.Acontratação será composto dos seguintes equipamentoscom potências mínima de:

> 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO nas dependências da

Prefeitura Municipal;

> 40 KWp-- devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão

da Unidade de Valorização de Recicláveis.

4.3, A contratação corresponderá à instalação completa de dois sistemas de geração de energia
fotovoltaica, localizado nas dependências da Prefeitura Municipal e sobre o Barracão de Unidade

e de Valorização de Recicláveis, dimensionado conforme as diretrizes deste Termo de Referência e

atendendo todas as especificações técnicas nele contidas.

5. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.1. O objeto deste Termo de Referência será constituído pelo fornecimento da solução

completa e integrada para instalação de unidades de geração de energia solar fotovoltaica,
incluindo o fornecimento de todosos equipamentos, insumos e serviços necessários para
sua montagem e ativação.

5.1.2. A unidade contratada compreenderá os seguintes itens:
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a) Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de

cálculo, desenhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos

de avaliação estrutural, e todos os demais documentos necessários e

suficientes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da

instalação;

b) Aprovação do projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de

energia elétrica e demais aprovações necessárias para a perfeita execução do

objeto deste Termo de Referência;

c) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores,

painéis fotovoltaicos, estruturas de fixação, terminais, conectores, etc.);

d) Execução dos serviços de montagem e instalação;

e) Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações,

treinamento operacional e monitoramento remoto;

5.1.3, O sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de
energia possível respeitando as limitações de área de cada unidade e as limitações

impostas pelas possibilidades de conexão com a rede da concessionária, levando-se em

consideração a classificação de cada unidade como consumidora do grupo A ouB eda
potência disponibilizada pela concessionária.

5.1.4. Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia

das instalações civis, elétricas e de SPDA e MPS, com elaboração de relatório técnico com

indicação das eventuais adequações necessárias, tendo em conta tambémo acesso aos

elementos a instalar.

5.1.5. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado quea
topologia da rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em tempo real para

balanço de energia, gerada, consumida e exportada. Tais medições serão objeto de

monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema.

5.1.6. O projeto executivo deverá prever estudo quantoa distribuição de carga mecânica

no telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para

a instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais

componentes do sistema, com as respectivas ART's.

5.1.7. O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de

quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro
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documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc) que contenham informações

quanto ao armazenamento, estocagemeinstalação do sistema.

5.

técnico pelo projeto, constando seu(s) registro (s) no Conselho Competente.

5

. Os desenhos deverão conter carimbo comassinatura do (s) responsável (eis)

. À CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para realizar a análise do projeto executivo

e propor, se necessário, eventuais alterações do mesmo que deverão ser corrigidas e

devolvidas para nova análise ematé 5 dias úteis a partir do recebimento da solicitação de

alteração.

5.1.10. Após a aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE, a CONTRATADA

deverá providenciar a sua respectiva aprovação junto a Concessionária de Energia

Elétrica, onde serão cumpridos os prazos previstos na sua respectiva norma técnica. As

demais aprovações, eventualmente necessárias, tais como aprovação junto a Prefeitura

Municipal, Corpo de Bombeiros, etc, também correrão por contada CONTRATADA.

6. DA LEGISLAÇÃO E NORMAS COMPLEMENTARES

6.1. Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normas e códigos

aplicáveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

legislação e demais regulamentos do setor elétrico. Normas e Regulamentos Internos do

Município de Três Barras do Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo

relacionadas, serão considerados como elementos base para quaisquer serviços ou

fornecimentos de materiais e equipamentos.
6.2. Onde essas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, indicações,

especificações normase regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência
técnica, bem como condições de instalação de equipamentos que compõem ossistemas.

ensaiadas e testadas de acordo comas6.3. Todas as instalações deverão ser executadas

legislações, normas e regulamentos aplicados no setor e infraestrutura de geração de energia
fotovoltaica apontados nos itens 6.2.1. e 6.2.2.e as abaixo:

> Norma EN 50539-11 - Dispositivos de proteção contra surtos de baixa

tensão;

> Normas da Companhia COPEL

> Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 09 de setembro de 2010, que
estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica;
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> Resolução Normativa ANEEL nº 482, de 17 de abril de 2012, que estabelece

as condições gerais para o acesso de micro geração e mini geração

distribuída aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistemade
compensação de energia elétrica;

> PRODIST - Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema

Elétrico Nacional - ANEEL;

> Normas Técnicas COPEL - NTC 905200 (Acesso de Micro e Minigeração

Distribuída ao Sistema da COPEL), NTC 901100 (Fornecimento em Tensão

Secundária de Distribuição

> CNC-OMBR-MAT-18-0122-EDBR;

Documentos normativos da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL):

> RESOLUÇÃO 482/2012;
> RESOLUÇÃO 687/2015.

7. REQUISITOS TÉCNICOS

74. Projeto e documentação do sistema para liberação da instalação e homologação do acesso à

rede da concessionária de energia local.

7.2. Instalação de placas fotovoltaicas de no mínimo 400wp.
7.3. Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, com caixa de junção -
string box (quadros de proteção), homologado pela COPEL, com monitoramento wi-fi.

7.4, Cabeamento elétrico compatível comapotência do sistema, utilizando como referência a

classe 5nbr nm280.

7.5. Conectores elétricos (macho e fêmea) compatíveis com a potência do sistema.
7.6. Instalação de transformador, caso necessário.
7.7. Aterramento adequado conforme as normas vigentes.
7.8. Quadros de comando e proteção conformeas normas da distribuidora local de energia.
7.9. Caso haja necessidade, deverá ser feita todas as adequações ao padrão de entrada de

energia.

7.10. Suportes de alumínio ou de aço galvanizado, dealta resistência, com proteção contra
corrosão e acessórios para fixação dos módulos.

7.11, Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da NBR 6123.

711.1. Deverão ser instalados estruturas de suporte conforme disposto a seguir:
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7411.1.1. Potência mínima de 70KWp - devidamente instalado em ESTRUTURA

SOLOnas dependências da Prefeitura Municipal e, potência mínima de 40 KWp-devidamente instalado em ESTRUTURA SOBRE O TELHADO do Barracão da

Unidade de Valorização de Recicláveis.

7.11.1.1.1. O sistema instalado sobre o telhado do Barracão da Unidade de

Valorização de Recicláveis deverá possuir laudo técnico sobre a estrutura,
devendo ser manifesto a capacidade para instalação do sistema necessário.

7.12. O sistemadeverá estar orientado ao máximo possível para o norte geográfico e livre de

sombras.

7.13. Os módulos de comunicação para disponibilização dos dadose registros em nuvem em

conjunto com o sistema de monitoramento.

8. GERADOR FOTOVOLTAICO

8.1. Os geradores devem ser instaladose colocados em funcionamento seguindo rigorosamente
o estabelecido pela Resolução Normativa 687/2015 da ANEEL.

8.2. Todos os componentes do SECR (Sistema Fotovoltaico Conectado à Rede) devem estar de

acordo com as normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo qualidade, integridade e

desempenho em conformidade com as especificações após sua instalação.

9. MÓDULO FOTOVOLTAICO

9.1.0 gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com as mesmas

características elétricas, mecânicase dimensionais.

9.2. Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do mesmo tipo e

modelo, feitos de silício mono ou policristalino.

9.3. Os módulos devem contar com certificação INMETRO, com classificação energética A

conformeo Programa Brasileiro de Etiquetagem.

9.4. Os módulos devem contar com as seguintes certificações: IEC 61215 - Qualificação de

Módulos Fotovoltaicos; IEC 61730 - Photovoltaic module safety qualification - Avaliação de

segurança dos módulos fotovoltaicos para o risco de choque elétrico, perigo de incêndio,

mecânica e segurança estrutural. A fim de assegurar o suporte técnico ao produto pelo

fabricante durante o longo prazo da garantia, os fabricantes dos módulos devem estar
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classificados como TIER 1 pela Bloomberg NewEnergy Finance (BNEF), demonstrando assim sua
estabilidade financeira, operacional e tecnológica.
9.5. Os módulos devem ter eficiência mínima de 16,50% emSTC (Standard Test Conditions)

Variação máxima de potência nominal em STC de 5%.

9.6. Os módulos devem ter, no mínimo, dois diodos de by-pass. Os conectores devem ter
proteção mínima IP67.

9.7. As caixas de junção devem ter proteção mínima IP6S.

9.8. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima. Vida útil esperada mínima de 25 anos. Garantia de potência
de 90% após os primeiros 10 anos e 80% após os 25 primeiros anos de operação, além da

garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento igual ousuperiora 10 anos.

10, INVERSORES

10.1. Todos os inversores devem ser trifásicos e do tipo GRID-TIE, ou seja, projetados para

operarem conectados à rede da concessionária local de energia elétrica na frequência de 60 Hz

10.2. Todosos inversores devem ser da mesma marca, modelo e potência.

10.3. A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência nominal do arranjo
(strings) formado pelos módulos fotovoltaicos conectados a ele, não deve ser inferior a 0,90.

10.4. Deve apresentar eficiência máxima de pico não inferior a 97%,

10.5. Os inversores devempossuir no mínimo um canal de rastreamento de ponto de máxima

potência (MPPT - Maximum Power Point Tracker) para conexão dos arranjos de painéis

fotovoltaicos a fim de permitir o melhor aproveitamento de cada arranjo. A distribuição dos

painéis pelos inversores deverá seguir a regra de pelo menos um MPPT porface (água) do

telhado.

10.6. A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser menor que 3%.

10.7. O nível máximo admitido de ruído é de 55 dB(A) a um metro de distância de cada inversor
individualmente

10.8. À tensão e frequência de saída do conjunto de inversores devemser compatibilizadas ao

nível nominal de utilização daconcessionária de energia local
10.9. Os inversores devem atendera todos os requisitos e estar configurados conformeas
normas IEC/EN 61000-6-1/61000-6-2/61000-6-3, EC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 16149 e DIN

VDE 0126-1-1
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10.10. Os inversores devem possuir certificação do INMETRO.

10.11. Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre + 0,9. A

regulação do fator de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente na saída do

sistema,

10.12. Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, respeitando a

resposta aos afundamentos de tensão.
10.13. Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada ce,
curto-circuito na saída ca, sobretensão e surtos em ambos os circuitos, cc.e ca, proteção

contra sobrecorrente na entrada e saída além de proteção contra 61 sobretemperatura.
10.14.Os inversores devem possuir display digital local para configuração e monitoramento dos

dados de operação e dos parâmetros de controleeproteção.
10.15. Os inversores devem possuir capacidade de monitoramento local e remoto, com e sem
fio, e devem ser compatíveis com rede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet,

disponibilizando, em tempo real, todos os dados referentes às variáveis de entrada e saída

(tensões, correntes, potências, etc), bem como seus parâmetros de configuração e registros de

eventos. O acesso para visualização e modificação de configurações deve ser protegido por
protocolos de rede seguros e devemexigir, no mínimo, acesso por senha.

10.16. Os inversores devem ter capacidade de armazenamento interno das variáveis de entradaesaída por um período mínimo de 48 horas com intervalo de amostragem máximo de um

minuto (data logger) para os casos de perda temporária do link de comunicação.

10.17. Os inversores devem ter capacidade para armazenamento interno de eventos (event

logger) de no mínimo os 50 registros mais recentes.

10.18, Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65.

10.19, Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia local.

10.20. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a

comprovação das exigências acima.

10.21. O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores de

proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser dimensionados e

instalados em conformidade com a NBR 5410. O quadro de paralelismo deve possuir, no mínimo,

as seguintes características:

a) Montagem de sobrepor;
b) Disjuntor geral compatível com os níveis de tensão e corrente;
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c) Proteção mecânicadas partes vivas em placa de policarbonato permitindo

acesso somente aos comandos dos disjuntores;

d) Circuitos identificados com plaquetas de material plástico gravadas em

baixo relevo e com caracteres em altocontraste;
e) Deve possuir medidor de multigrandeza para aferição de no mínimo tensão
entre as fases e entre fase e neutro e corrente nasfases com capacidade para
comunicação integrada com o sistema de supervisão remota;

f) 0 quadro deve ser projetado com capacidade para ampliações futuras.

11. QUADROSDE PROTEÇÃOE CONTROLE CCE CA (STRINGS BOXES)

11.1. A associação em paralelo das séries (strings) deve ser feita em caixas de conexão,

localizadas nas proximidades do inversor, ou seja, integrada ao inversor, que incluem os

seguintes elementos:

a) Disjuntores de proteção;

b) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do

paralelo e entre eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as

características do sistema instalado e seguindo a Norma NBR IEC 61643-1 e

NBR IEC 60364. Os DPS's devem estar coordenados com a instalação original.
11.2. As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade comas normas

pertinentes e devem ser resistentesà radiação ultravioleta.

11.3. Os condutores cc. desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores deverão ser

instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as normas

brasileiras de instalações elétricas.

11.4. A queda de tensão nos condutores cc, desde os módulos até a entrada dos inversores,

deve serinferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em STC.

12. ESTRUTURAS DE SUPORTE

12.1. As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do vento de

acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, a depender
da localização dainstalaçãodosistema, em conformidade comaISO 9223e EN 12944-2.
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12.2. As estruturas de suporte devem ser feitas de alumínio e devem atender ao requisito de

duração de 25 anos, pelo menos. Os procedimentosde instalação devem preservar a proteção

contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em geral

12.3. Sempre que possível devemser utilizados furosjá existentes nas telhas, deve-se ainda

aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no interior da

unidade,

12.4. As estruturas/módulos fotovoltaicos devemser dispostas de tal maneira que permita o

acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade.

12.5. À ESTRUTURA DE SOLO, deverá ser composta de aço carbono estrutural galvanizado, com

módulos fixados em pertil STR em alumínio que permita a instalação dos módulos por
deslizamento, devendo possuir altura mínima de 2,50 me ângulo de inclinaçã mínimo de10º.

13. CABOS FOTOVOLTAICOS (CC e CA)

13.1. Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as seguintes
características:

a) Devem ser resistentesa intempéries e à radiação UV;

b) Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto

extinção dofogo, não halogenadoe suportar temperaturas operativas de no

mínimo 90ºC;

€) Devemser maleáv: s, possibilitando fácil manuseio para instalação;
d) Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de

trabalho, não podendoser inferior a 750V;

14. ATERRAMENTO E SPDA

14.1. Todasas estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de

aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade.

14.2. No desenvolvimento do projeto executivo, a CONTRATADA deverá levar em consideração

o SPDA existente e compatibilizá-lo aos requisitos de segurança e funcionamento do sistema

fotovoltaico, incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipotencialização, e

supressores de surto de forma coordenada com o SPDAda instalação existente.
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14.3. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos nas caixas de

conexão, entre ambos os polos das conexões em paralelo dosstrings e entre eles e o condutor de

aterramento.

14.4. Toda a instalação deveser realizada em conformidade com à norma NBR 5419 e NBR

5410, inclusive, eventuais adequações necessárias.

15. LAUDO ESTRUTURAL

15.1. Deveser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação, sobretudo ao telhado, por meio
de laudo estrutural, devido à instalação dos equipamentos componentes do sistema de geração

fotovoltaica, de modo a não causar danosà edificação existente, sejam estruturais ou de outra

natureza

15.2. O laudo estrutural emitido, com o devido registro no Conselho Competente, deverá ser
acompanhado das respectivas memórias de cálculo, ce cando que a solução apresentada no

projeto executivo atende às normas de engenharia e segurança no que diz respeito ao

carregamento mecânico das estruturas na cobertura (lajex, telhados, etc).
15.2.1. O laudo estrutural deverá ser emitido por profissional habilitado para
emissão de ART.

15.3. O laudo estrutural deverá ser bascado no projeto estrutural dos edifícios. O qual visará

comprovar se à sobrecarga da usina será suportada pelas estruturas existentes, com ossuportes
dos módulos das coberturas dos edifícios.

16. ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES E DE INFRAESTRUTURA

16.1. Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, quando necessário, os seguintes
materiai

a) Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânica

e a corrosão, possuindo tampa removível e reversível com um lado

antiderrapante é outro liso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou

inoxidável, IP> 65;

b) Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio de alta resistência

mecânica e a corrosão, comparafusos de mesma característica e junta de

vedação em borracha neoprene ou similar;
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€) Eletrodutos metálicos flexíveis fabricados comfita de aço zincado pelo

processo contínuo de imersão a quente com revestimento externo em camada

de PVC extrudado;

d) Eletrodutos em aço galvanizado a fogo do tipo médio ou pesado;

e) Eletrocalhas em chapa de aço contínua com tampa, galvanizada a fogo, com

espessura mínima 418.

17. SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

17.1. Os serviços devem incluir, além de outros necessários e não especificados neste Termo de

Referência, no mí =

a) Instalação /preparação de caminhose passarelas para acesso aos geradores
fotovoltaicos, caixas de conexão, e equipamentos existentes que terão seu

acesso prejudicado (condensadoras do sistemade climatização), et
b) Construçãoeinstalação dos apoios/suportes;
c) Construção de dutos para as linhasdo sistema

17.2. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamentode águas

pluviais das unidadese nem causar infiltraçõesno interior da edificação.
17.3. Deveser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devidoàs instalações citadas, de

modo a não causar danosà edificação existente, seja estrutural ou de outra natureza,

17.4, Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários é

seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas

regulamentadoras: NR06; NR10; NR35.

17.5. Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando e
utilizando os EPI's necessários.

18. SISTEMA DE GERENCIAMENTO REMOTO

18.1. Cada unidade de geração fotovoltaica deverá ser fornecida com capacidade para

gerenciamento remoto atravésde sistema de supervisão capaz de manter base de dados em

tempo real das variáveis de monitoramento e seu registro histórico, bem como os registrosde
eventosdos equipamentos principais (inversores, painéis, etc.) e auxiliares (disjuntores gerais,
DPS's, etc).
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18.2. A referência de tempo para todas as unidades deverá ser sincronizada por protocolo de

tempo real com capacidade para garantir o correto sequenciamento de eventos entre as
diferentes unidades monitoradas.

18:3. O sistema de gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todos os dados dos

sistemas fotovoltaicos instalados permitindo a supervisão remota do sistema;
18.4. A rede de supervisão do sistema fotovoltaico deverá ser integrada a rede de dados do

edifício sem implicar em falha na segurança da mesma;
18.5. O sistema de gerenciamento deverá disponibilizar, pelo menos, as seguintes informações

em tempo real:

a) A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;

b) Tensão e corrente CC de entradapor inversor (ou por canal de MPT);

c) Tensões e correntes eficazes por fase na saída de cada inversor;

d) Potência em kW CA de saída por inversor;
e) Potência em kW exportada para a rede externa;

) Balanço diário de energia gerada, consumidae exportada;

£) Gerenciamento de alarmese eventos;

h) Registro históricodas variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses;

i) Estado dos dispositivos de proteção (disjuntores e DPS's);

18.6. O sistema de monitoramento deverá possuir recursos para medir e registrar a potência

consumida internamente e fornecer o balanço de energia entre a geração, o consumo e à

exportação paraa rede.

18.7. O sistemade gerenciamento deverá possuir capacidade para futuras expansões caso haja

necessidade de se incluir o monitoramento de novas variáveis ou inclusão de novos

equipamentos.

19. ENTREGA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO/ TREINAMENTO

19.1. A Contratada deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica do

Município de Três Barras do Paraná, com o objetivo de capacitar esses profissionais para a

operação, gerenciamento e monitoramento dossistemas
19.2. A duração do treinamento deverá ser de8(oito) horas, sendodistribuído com 4 (quatro)
horas teóricas e 4 (quatro) horas práticas.
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19.3

O
treinamento teórico deverá ser realizado em algum Departamento Público do Município

de Três Barras do Paraná, a ser definido na data de agendamento do treinamento.

19.4, A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação, após a entrada em

operação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser acordada entre

a Contratada e a Fiscalização.

19.5. O programa do treinamento deverá er aprovadopreviamente pelo contratante, e deverá

estar coerente com os equipamentos instalados.
19.6. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será compostapor até 10

(dez) servidores municipais, indicadas pelo contratante

19.7. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,

viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de responsabilidade da

CONTRATADA e já deverá estar contemplado novalor da proposta.

20. COMISSIONAMENTO

20.1. Inspeção visual:
a) Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos,

conectores e quadros;

20.2. Avaliação de desempenho:

a) O princípio do teste consiste em observar as condições durantea operação

real do sistema, a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparar
coma energia estimada conforma dimensionada em projetoaser fornecida

pelo sistema;

b)Operíodo de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os

valores de irradiação solar registrados comperiodicidade menor ou igual a 1

(um) minuto;

c) Ao final desse teste, deve ser plotado gráfico das medições de desempenho

pela Irradiação Solar bem como apresentar o desempenho médio do sistema.

20.3. Caracterização dos inversores

a) Consiste em realizar a medição da eficiência do inversorem relação à carga;
b)Aeficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia CÍ

em CA. Deve-se utilizar analisador de energia medindoa tensão CC, a corrente
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que alimenta a entrada do inversor,a corrente de saídae as três tensões CA de

fase;

€) Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de

carregamento do inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada
pelo fabricante. Toda a documentação referente aos testes de

comissionamento realizados deve ser entregue a CONTRATANTE em meio
físico e digital.

20.4. Todos os dados brutos coletados durante o teste de comissionamento deverão ser
disponibilizados em meio eletrônico, com suas respectivas bases de tempo para quaisquer
análises futuras.

21. PRAZO DE EXECUÇÃO

21.1. O prazo máximo de execução para cada sistema de geração solar fotovoltaica contratado

será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contadosa partir da emissão da ordem de

serviço, compreendendo as seguintes etapas:
a)Desenvolvimento do projeto executivo;

b) Execução das instalações;

€)Comissionamento e entrada em operação

21.2. Cada umadas etapas inclui as respectivas aprovações pertinentes junto à concessionária

de energia elétrica em conformidade com as Resoluções da ANEEL 482/2012, 414/2010, e o

Procedimento de Distribuição - PRODIST.

21.3. No momento da contratação da instalação de cada unidade, a CONTRATADA deverá

apresentar cronograma detalhado das etapas e subsetapas, incluindo o marcos das entregas.
21.4. O cronograma da CONTRATADA deverá prever, pelo menos, 05 (cinco) dias uteis para
análise e aprovação do projeto executivo por parte da Fiscalização da Prefeitura Municipal de

Três Barras do Paraná.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Além das obrigações oriundas da observância da legislação em vigor, notadamentea Lei
10.520/2002, e subsidiariamente a Lei 8.656/1993, bem como outras porventura a serem

previstas no instrumento convocatório, serão obrigações da Contratante:
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22.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato, inclusive

destinar, se for o caso, local para que o representante da CONTRATADA possa executar o

controle dos serviços, de seu pessoal e armazenamento e controle dos materiais e equipamentos
fornecidos para serem aplicados no serviço.
22.3. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data

de início da execução dos mesmos.

22.4. Promover o acompanhamentoefiscalização dos serviçossob os aspectos quantitativo e

qualitativo, comunicando à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do Contrato.

22.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

22.6. Efetuar o pagamento à Contratada pelos serviços prestados.

22.7. Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança pelos

serviços prestados ematé dez dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os

mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova contagem dos prazos

para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapr: ntação dos documentos

devidamente corrigidos.

22.8. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

dos serviços.
22.9, Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidores que formem

equipe de fiscalização especialmente designada, nos termosdo art. 67, da Lei nº 8.666/1993.

22.10. Rejeitaros serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa
CONTRATADA, exigindo sua correção, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificadoe aceito pela CONTRATANTE.

22.11. Arquivar, dentre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamento,

termosde recebimento, contratos, livro de registrosda realização dos serviçose relatórios de

inspeções técnicas, revisões do projeto “as built” após o recebimento dos serviços.

22.12. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidadede verificar a prestação dos

serviços e o atendimento das exigências contratuais.

22.13. Exigir o afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que

produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou

incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas.
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22.14, Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência.
22.15. Proceder às vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio de
Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata

regularização das falhas eventualmente detectadas.

22.16. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos
o contraditório e a ampla defesa,

23. DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

23.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de

recursos e equipamentos, de formaa evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

23.2. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente
separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária

vigentes.

23.3. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços.

23.4. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMAnº 401/2008, para a aquisição de

pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua

responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

24. DA PROPOSTA

24.1. À proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante e valor global,

deverá ser compatível com as especificações constantes deste Termo de Referência. O item

cotado deverá sero quilowatt-pico instalado, considerando que a cada contratação este preço
deverá ser usado paraorçar o valor total da contratação com base na potência a ser instalada

conforme o caso.

24.2. 0 prazodevalidadeda proposta, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua assinatura.
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24.3. Todos os equipamentos, materiais e serviços necessários à execução do objeto

especificado neste Termo de Referência deverão estar contemplados no preço ofertado. Da

mesma forma, deverão estar incluídas também todas as despesas, tributos e encargos de

qualquer natureza incidentes sobre o objeto, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

244, Não serão considerados os preços cotados acima dos valores estimados pela

Administração, sob pena de desclassificação, bem como serão observados os limites descritos no

artigo 48, inciso II, $ 1º, Letra “b”,da Lei 8.666/93, para caso de análise de exequibilidade das

propostas, devendo ser considerado como base para cálculo o valor orçado pela Administração.

24.5. Na proposta deverá constar a razão social, o CNPJ, o número do edital, data e hora de

abertura, endereço completo da empresa, o número do telefone, fac-símile, e-mail. bem como o

número de conta corrente, o nomedo banco e agência onde deseja receber seus créditos.

25. DA ADMINISTRAÇÃO E EQUIPE DE EXECUÇÃO

25.1.0 período de execução dos serviços objeto da presente licitação deverá ocorrer em horário

comercial, todavia a administração do órgão contratante poderá permitir o estabelecimento de

outros horários de trabalho em dias úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser
observadas as leis e posturas municipais para a realizaçãodos serviços.

25.2. A administração do serviço deverá ser composta pelos seguintes profissionais:

a) Um Responsável Técnico, legalmente habilitado, que será o supervisor pela
execução dos serviços e deverá acompanhar a montagem;

b) Um profissional técnico responsável pela coordenação das atividades no

local dos serviçose deverá ficar tempo integral na local dos mesmos, deverá

possuir experiência comprovada, adquirida no exercício de função idêntica,

em serviços de características semelhantes à deste Termo de Referência.

25.3. Todos os profissionais elencados no subitem 25.2. deverão possuir vínculo profissional

com a Contratada, a ser comprovado mediante apresentação, quando exigido, de documento que

comprove vínculo de emprego, ou documento que comprove seroprofissional sócio da empresa,
ou ainda, contrato civil de prestação de serviços.
25.4. O profissional referido naalínea “a” do subitem 25.2. deverá emitir ART de execução dos

serviços, antes do início dasatividades.
25.5. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do contrato,

deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo.
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O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadaspara habilitação conformeo
este Termode Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus
atestados e respectivas Certidõesde Acervo registradas no Conselho Competente.

” do subitem 25.2,,25.6. A direção dos serviços deverá caberao profissional referido na alínea
que deverá comparecer à Seção/Setor competente da contratante toda vez quea Fiscalização

exigir, bem como acompanhar a Fiscalização durante as visitas ao local dos serviços e quando

solicitado pelo Gestor/Fiscal da contratante, sempre que devidamente comunicado.

25.7. No casode falta do Responsável Técnico à visita programada no local dos serviços ou nas

dependências do contratante, a contratada será advertida. No caso de reincidência, a fiscalização

poderá solicitar a troca do profissional faltante e/ou paralisar o serviço.
25.8. Todasas ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos deverão ser comunicadas por
e-mail, tanto pela Contratada como pela Fiscalização, com a devida identificação do

subscrevente.

26. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

26.1, Como condição obrigatória parao início da execução dos serviços, a contratada deverá

apresentar, até o décimo dia após a emissão da Ordem de Início dos Serviços:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pela

execução do serviço, onde deverá constar nome, título e número de registro no

Conselho Competente;
b) Indicação da Equipe Técnica.

<) Comprovação de vínculo profissional com a Contratada do profissional

indicado;

26.2. O gestor do contrato é o Secretário de Administração e Planejamento do Município de Três

Barras do Paraná, o Sr. Clebeson Bordim, vinculado diretamente ou indiretamente ao objeto do

contrato, responsável pela supervisão e acompanhamento da fiscalização do contrato. As

atribuições do gestor do contrato são listadas a seguir:

aJAcompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
b)Tomar decisões gerenciais;
c) Encaminhar ao Departamento de Engenharia, para análise, as irregularidades apontadas

pelo fiscal que demandem aplicação de penalidade.

26.2.1. Ficam designadas como fiscais deste contrato, conforme segue:
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a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

263. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e,na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público oude

seusagentes e/ou prepostos.

264. À fiscalização técnica quando for o caso, dar-se-á pelo responsável pelo Departamento de

Engenharia do Município de Três Barras do Paraná, formalmente designada para acompanhar

tecnicamente a execução do instrumento contratual.

27. GARANTIAS E INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA ATENDIMENTO PÓS VENDA

27.1. Os prazos de garantia dos materiais, equipamentos e serviços serão contados da data de

emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” das estruturas instaladas, sem prejuízo dos

prazos preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor:

a) Módulos fotovoltaicos: Garantia de potência de 90% após os primeiros 10

anos e 80% após os primeiros 25 anosde operação, além da garantia contra

defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superior a 10 anos.

b) Inversores: 7 anos

€) Cabos expostosao tempo: 2 anos

d) Demais componentes eletroeletrônicos em uso normal: 1 ano.

e) Instalação e serviçosde engenharia: 1 ano.

27.2. Prazo para atendimento no local da instalação: 3 dias úteis.

27.2.1. Prazos para conclusão do atendimento: 15 dias úteis.

27.22. Caso a solução do problema implique na substituição de módulos

fotovoltaicos, o prazo será de até 30 dias úteis.

27.2.3. Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de

inversores,o prazo será deate 30 dias úteis.

27.2.4 Caso a solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao

tempo,o prazo será de até 5 dias úteis.

27.2.5. Caso a solução do problema implique na substituição em algum dos demais

componentes eletrônicos do sistema,o prazo será deate 5 dias úteis.
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27.2.6. Caso a solução do problemaesteja relacionada com a instalação do sistema

e serviços de engenharia, o prazo será de 5 dias úteis.

27.27. Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um

endereço eletrônico para abertura de chamados.

27.2.8. Deverá ser realizado o monitoramento via web.

27.29. Deverá ser prestada a assistência técnica no local física assim que for

necessária por um responsável com tolerância de no máximo 48 horas.

28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

28.1. Visando à sua habilitação no certame,as licitantes deverão comprovar possuir qualificação

técnica compatível com o objeto dessa licitação.

29. CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

29.1. À licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho

Competente, do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades

relativas aos serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o

registro do responsável técnico da área.

29.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser feita

medianteaapresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva Certidão de

Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado responsável técnico pelo serviço, que

comprove que a empresa executou serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de

unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração, do tipo conectadoà rede (on-

grid), vedado expressamente à apresentação de atestados e CAT's de sistemas fotovoltaicos com

potência inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das

potências individuais.

30. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL

30.1. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para

entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de

atestado de capacidade técnica devidamente registrado no Conselho Competente, acompanhado
da respectiva Certidão de Acervo Técnico- CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o
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profissional executado para órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de

fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à

rede (on-grid) com capacidade mínima de 40 kWp, vedado expressamente a apresentação de
CATs de sistema solar fotovoltaico com potência inferior, com o objetivo de alcançar o valor de

potência requerido pela soma das potências individuais.
30.2. O responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na

área, sendo exigida a apresentação de certidãode registro correspondente.

30.3. A comprovação de vínculo profissional será feita com a apresentação de cópia da carteira
de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em

que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada

de declaração de anuência do profissional.

30.4. O (s) profissional (is) que apresentar (em) as CATs para comprovação da qualificação

técnica acima deverão (ão), obrigatoriamente, ser o (5) responsável (is) pelo acompanhamento
da execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de

substituição do responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser

efetuadaa baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo

profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conformeoeste
Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus

atestados e respectivas Certidõesde Acervo Técnico do Conselho Competente

30.5. Não será aceito pela Administração atestado /declaração de capacidade técnicos emitidos

por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial oude qualquer outra

atividade econômica a que pertença a Licitante.

30.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço

prestado.

31. VISTORIA E COORDENADAS DOS LOCAIS DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA SOLAR

FOTOVOLTAICO
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31.1. O Município de Três Barras do Paraná facultará a realização de vistoria nos locais de

execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, com fins de análise e elaboração
de suas propostas.
31.2. A vistoria poderá ser realizada por empregado, sócio ou prepostos da empresa, emdias
úteis, de 8h às 12h e 14h às 17h e agendada com antecedência mínima de 24 horas junto ao

Departamento de Engenharia pelos telefones (45) 3235-1212, podendoser realizada ematé 48

horas antes da abertura das propostas.
31.3, Não será permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente.

31,4, A licitante vencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do objeto

do contrato, não podendoalegar desconhecimento de peculiaridades eventualmente existentes

pela não realização da vistoria ou por omissões no momentoda sua realização.
31.5. INFORMAÇÕES TÉCNICAS A RESPEITO DA ESTRUTURA DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO,

SISTEMA DE REDE ELÉTRICA E DEMAIS DÚVIDAS, DEVERÃO SER SANADAS MEDIANTE

VISTORIA IN LOCO, VISTO QUE O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE DE PESSOAL TÉCNICO PARA

LEVANTAMENTO DESTES DADOS.

32. DO VALOR DE REFERÊNCIA

32.1. 0 valor de referência do presente processo licitatório é de R$ 469.000,00 (quatrocentos e

sessenta e nove mil reais).

33, PAGAMENTO

33.1. O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela

abaixo:
ETAPA Descrição %o

a |
Fornecimento e instalação de infraestrutura e equipamentos 40

z Comissionamento do sistema na rede elétrica 60
TOTAL: [190

34, PRODUÇÃO /MONTAGEM E INSTALAÇÃO DA PLACA

34,1. Para elaboraçãodaplaca de identificação deverá utilizar os seguintes critérios:

> Utilizar como padrão o modelo de placa apresentado na Figura abaixo;
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> Dimensões mínimas da placa: 90 cm x 120 cm;

> Madeira de sustentação da placa: eucalipto tratado ou superior;

» Comprimento das madeiras de sustentação: 3,50m, sendo 1,50m na altura
em relação ao nível do terreno, 1,0m enterrado e 1,0m fixado ao painel;
> Material do painel que conterá asinformaçõesda obra: metálico;

> Cor de fundo obrigatória: branco;

» Cor do texto obrigatória: preto fosc

> Alogomarca da ITAIPU Binacional deve estar destacada naplaca;
»> Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da

Figura 32;

> Fonte TREBUCHET MS, com variações BOLD, caixa alta e baixa.

= INSERIR LOGO-RITARUPIA CIONAL CSINTENABA

Gestão Por Bacia Hidrográfica

Número Convêni Vigência:

>eo0eooex DIAIMÊS/ANO à DIAIMÊS/ANO

Área de Abrangência / Microbacias:
XKK.XX ha / Nome da Bacia Hidrográfica

Investimento

Conveniada: R$ X.)00%. 1006
TAIPU: R$ X006)006,%

Total: R$ X)00L006,XX

Atividades Conveniadas: Listar a(s) atividade(s)

O comsuta —— arsecuação de tatacas

Hera uia ençameno Praca
O resseaçtodeNascenes — Cancalhamani de Escadas

é cemmeetea Cera

o toqaos Consenação

de
sois

Responsável Técnico

ema: gone eeNONONOHONONON HONO NONONO pps
Tomaro

Execução da Obra

NONONONONONON NONO NONONO
Nome da Empresa Contratada / Prefeitura Municigat 000%

- Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br
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ANEXO HI - MODELO DE CARTADE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (X:XXK.XXX-X) e CPF sob nº

(XXK.XKXXKX-XX), a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS nº 05/2023, instaurado por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito
de interposição de Recurso e assinar termos de contratos.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
PJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDiresbarras pr.gow br
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar coma
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por-ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235- CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 E-mail: prefeiturafatresbarras, pr.gow.br
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ANEXO V - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº XKXXX.XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes,a partir de 14 (quatorze) anos, deverá

declarar essa condição e em qual área atua.

-000

—
Três Barras do Paraná — PR

vdivesbarras,pr.gos. br
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485.
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃODE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para osfins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 05/2023, instaurado pelo Município de

Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 24:

o
Fone/Fax: (45) 1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

] 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura(dtresbarras pr.gov.br
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ANEXO VII - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG XXXK.XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNP) nº

XK.XKK.XKX/XKXK-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas dalei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º doartigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.
Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

'EP 85485-000

—
Três Barras do Paraná PR

prefeiturafitresbarras pr.gow.br
Av. Brasil, 245 — Fone'Fax: (45) 3235-1212

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai
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ANEXO VII - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), CNP) nº

XK.XKXXXK/XKKX-XK, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA

DE PREÇOS nº 05/2023,ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ XXX (valor por extenso), conforme a planilha

abaixo.

LOTE 01 - PAINEL FOTOVOLTAICO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR ESTIMADO OBRA

Projetos técnicos e executivos,—documentos |complementares e Arts, materiais, equipamentos e

serviços para instalação do sistema de Energia Fotovoltaica

ON GRID homologado e comissionado pelo órgão

competente, devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO|NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE |

o1

0 TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com potência mínima de 70
| Kwp

[Projetos técnicos e executivos, documentos) |

complementares e Arts, materiais, equipamentos |
|

serviços para instalação do sistema de Energia Fotovoltaica

ON GRID homologado e comissionado pelo órgão |

2|competente, devidamente instalado em ESTRUTURA|TELHADO NAS DEPENDÊNCIAS DA BARRACÃO |
UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, com

potência mínima de 40 KWp
E

VALOR TOTAL |

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteitura(ã tresbarras.pr.gov. br
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11. Valor total da proposta: R$ (em algarismos) (por extenso).

2. Condições de pagamento conforme item13 e 33 do edital
3. O prazode execução conforme item 11 do edital,

ação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante4. Se vencedora da

legal o(a) Sr(a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº
XXXX.XKX-X e CPF nº XKK.XKXXKX-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras,pr.gov.br
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
Xxx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023
TOMADADE PREÇOSNº 05/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA (RAZÃO

SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº

XXXKXKX-X SSP/PRe do CPFnº XXX. XXX XKK-XK, residente e domiciliado nesta cidade de três
Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO

COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

XK.XKX.XXX/XKKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 05/2023,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O objeto dopresente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTRES E ART'S,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (

CNPJ 78.121.936:00
[212-CEP 854

8 — E-mail: prefeitu
00 Três Barras do Paraná - PR

resbarras,prgow. br
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MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO

DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO

ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRAÇÃO

DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº XX/2023 e seus anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementamo presente Termo Contratual, para todos os

finsde direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

2.1, A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela

execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93),

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1, O valor global para a execução dos serviçosé de R$ X;XX (valor por extenso), daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no

processo acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue:
LOTE

ITE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|PERCENTU VALOR

M | (PROJETOS) ESTIMADO AL PROJETO

| OBRA COBRADO
|

|

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

4.1. Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ XXX (valor por
extenso), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.

4.2, As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de Tomada
de Preçosnº XX/2023, independente da transcrição neste Contrato.

4.3, Fica estabelecidoo engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do

contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: pref ras pr.gov. br
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o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de

medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes

dotações orçamentárias:

a) 05.03:15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1.0 prazo máximo para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados

a partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma
estabelecido entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo

Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos

termosdo art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos

serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas no

art. 56 parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do

Contrato.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formaeno prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936:0001-68

—
E-mail: preteitus
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a) efetuar pagamento ajustado; e

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestara execução dos serviços na forma ajustada;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

c) manter durante toda à execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
cla assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindoa legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

e) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;
f) assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços

executados;

£) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

h) permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como em seus documentos e

registros, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informese esclarecimentos

solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE oua
terceiros porela credenciados ou designados;

i) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir à conclusão da obra em partes ou no todo;

j) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com ascondições, potenciais de riscose peculiaridades dos serviços a serem

executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas emlei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

FoneFax: (45) 3235-1212 CEP 8: JOD — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: pre xrestasrestacras pr gov.b
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isão do contrato:PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem motivo para re:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c)Alentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obrasy Fiscalização, a

presumir a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início dos serviços, semjusta causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
CONTRATANTE;

£) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscalização;

i) A decretação de falência oua instauração de insolvência civil da contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
k)Adissolução da sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casosde rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item19,
subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUARTO A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentadada autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO- Quandoarescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta

00 — Três Barrasdo Paraná PR
diresbarras.pr.gov br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail prefeitur

a)
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ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.
PARÁGRAFO SÉTIMO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ouretirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima
PARÁGRAFO OITAVO O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multade mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto paraeste
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos porcento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no casode recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2

Av. Brasil, 245 Fone'Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 E-mail: prefeitura(dnvesbarras. pr gov br
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(dois) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

8) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão
reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO- Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1.Opresente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na
art. 78 e seguimentos daLei n.º 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1.0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas naLeinº 8.666,de
21 de junho de 1993, e pelos preceitosde direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA é o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra formaserá considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

15.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendo vir a ser

245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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prorrogadoacritério e no interesse do CONTRATANTE, e será contadoapartir da assinatura do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

17.1. Ficaeleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,

por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os finsde direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF cpr

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Diresbarras.pr.gov br
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Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023.
Abertura: XX DE XXXX DE 2023, às XXh.

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX,

e sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas daLei, conformeo disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão))[RESNPONSÁVEL NOME FORMAÇÃO NºREGISTRO | DATADO|NO CONSELHO | REGISTRO

COMPETENTE |

Resp. Técnico |

pela instalação
de Painel

Fotovoltaico

Resp. Técnico

pelo Laudo

strutural

de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução dos serviços.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

Av, Brasil, 245 FonejFax: (45) 3235.
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura

CEP 85485-000 — Três Barras do Parimé PR

resbarras,pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar,às 9 horasdo dia

41 DE JULHO DE 2023, naSala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, nº 245,

centro, em Três Barras do Paraná/Pr, TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por
PREÇO GLOBAL, tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E

COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECILÁVEIS.

A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos é anexos, poderá
r obtido através dositioser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial,

eletrônico  umwwtresharrasprgovbr, ou solicitada através do email

licitação(Otresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos

deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados -
Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE,

Três Barras do Paraná/PR, 22 de junho de 2023.

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

'NPJ 78.121.936/0001-68
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Comissão de Licitação

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

LUIZ H O SOUZA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA,

estabelecida na Rua Engenheiro Brandão, nº 76 = sala 2, Centro,
Wenceslau Braz - PR, CEP: 86.015-010. inscrita no CNPJ/MF sob nº
41.466.492/0001-92 porseu representante legal, vem tempestivamente.
com fulcro na legislação vigente, apresentar IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS
DO EDITAL, com base nas razões que passa a expor.

TEMPESTIVIDADE

A Lei 8.666/93, assim esclarece:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços
inclusive de publicidade, compras, alienaçõese locações no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

Considerando ser esta a legislação aplicável ao
procedimento, é de assinalar que a presente Impugnação é tempestiva
conforme art. 41.

Site oficial: www.avantelicitacoes.com.br
E-mail: contatoQavantelicitacoes.com.br/ Telefone: (43) 3344-4119
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Portanto, tempestiva a impugnação.

1- DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ instaurou
procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 05/2023.
cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
PROJETOS TÉCNICOSE EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E

ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID
HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS
DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE
DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS”

Ab inifio, cumpre esclarecer a Vossa Senhoria que em
atendimento aos seus respectivos interesses comerciais, pretende
participar do Pregão garantida por um direito subjetivo público que lhe é
inerente e decorrente do sistema constitucional em vigor.

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao
iniciar um processo licitatório é exatamente obter proposta mais

vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja necessário,

observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à
promoção da máxima competitividade possível entre os interessados,

estando severamenteproibida de exigências de direcionem o certame
em favor deste ou daquele licitante, da mesma forma deveter o devido
cuidado em não utilizar descritivo técnico de produto com qualidade
duvidosa e que não alcance os objetivos a que se destina.

2 - DAS ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS NO EDITAL

Inicialmente, como é cediço, o objetivo da licitação é
possibilitar a participação do maior número delicitantes.

nn?
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Certamente, equipamentos não tão comuns levam a
alguma confusão no descritivo técnico, principalmente porque o que
deve ser observado é o NECESSÁRIO à finalidade da contratação e não
peculiaridades desta ou daquela marca que não influenciam na
capacidade e qualidade do equipamento.

3.1 DO DIRECIONAMENTO

A Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas,
estabeleceu, em seu art. 37, XXL que somente poderão ser exigidas
qualificaçõestécnica e econômica indispensáveis ao cumprimento das
obrigações.

Por essa razão, toda e qualquer exigência que venha a
restringir a competição no certame licitatório, além de justificada e
pertinente ao objeto, deve ater-se ao que permite a lei, face ao princípio
da legalidade.

Infelizmente, verifica-se a presença de exigências que não
encontram embasamento legal, considerando o objeto licitado.OEdital contém as seguintes exigências:

Anexo Il - Projeto Básico

10.2. Todos os inversores devem ser da mesma marca,
modelo e potência.
19. ENTREGA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO TREINAMENTO
19. A Contratada deverá realizar uma turma de
treinamento para a equipe técnica do Município de Três
Barros do Paraná, com o objetivo de capacitar esses
profissionais para a operação, gerenciamento e
monitoramento dossistemas.
19.2. A duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas,
sendo distribuído com 4 (quatro) horas teóricas e 4 (quatro)
horas práticas.

9.4. Os módulos devem contar com as seguintes
certificações: IEC 61215 - Qualificação de Módulos
Fotovoltaicos; IEC 61730 - Photovoltaic module safety
qualification - Avaliação de segurança dos módulos

AND 4
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fotovoltaicos para o risco de choque elétrico, perigo de
incêndio, mecânica e segurança estrutural. A fim de
assegurar o suporte técnico ao produto pelo fabricante
durante o longo prazo da garantia. os fabricantes dos
módulos devem estar classificados como TER 1 pela
Bloomberg NewEneray Finance (BNEF), demonstrando assim
sua estabilidade financeira, operacional e tecnológica.

15. LAUDO ESTRUTURAL
15.1. Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da
edificação, sobretudo ao telhado, por meio de laudo
estrutural, devido à instalação dos equipamentos
componentesdo sistema de geração fotovoltaica, de modo
a não causar danosà edificação existente, sejam estruturais
ou de outra natureza.
15.2. O laudo estrutural emitido, com o devido registro no
Conselho Competente, deverá ser acompanhado das
respectivas memórias de cálculo, certificando quea solução
apresentada no projeto executivo atende às normas de
engenharia e segurança no que diz respeito ao
carregamento mecânico das estruturas na cobertura[lajex,
telhados, etc).
15.2.1. O laudo estrutural deverá ser emitido por profissional
habilitado para emissão de ART,
153. O laudo estrutural deverá ser baseado no projeto
estrutural dos edifícios. O qual visará comprovar se a
sobrecarga da usina será suportada pelas estruturas
existentes, com os suportes dos módulos das coberturas dos
edifícios.

O item 10.2 apresenta equivoco ao exigir que TODOS os
inversores são da mesma marca, modelo e potência, pois o próprio
Projeto Básico indica a diferença de potência e de projetos, o que é
esclarecido no item 4 do Projeto Básico.



A” ANTE
LICITAÇÕES

POTÊNCIA MÍNIMA

ITEM| LOCAL LOCAL DE INSTALAÇÃO|DO SISTEMA

(kwp)

01|Prefeitura Municipal Estrutura Solo 70 Kwp

Barracão - Unidade de
o2 Estrutura Telhado 40 KWp

Valorização de Recicláveis

Com relação à exigência de treinamento presencial de 8

oito) horas, constata-se que o equipamento licitado é de simples
operação, assim, se mostra plenamente possível a adoção de uma
videoconferência. Note-se que essa altemativa proporcionará economia
de recursos, uma vez que evitará gastos adicionais com viagem e
hospedagem, possibilitando a obtenção da proposta mais vantajosa e
garantindo a isonomia entre as empresas de todooterritório nacional
que é sabidamente continental. Ademais, considerandoasimplicidade
de operação do sistemae os recursos técnicos disponíveis, o treinamento
por vídeo conferência garante que os objetivos sejam atingidos com
perfeição

Também com relação à elaboração de Laudo Estrutural,
não se verifica qualquer embasamento legal paratal exigência.

Já a exigência de que “os fabricantes dos módulos devem
estar classificados como TIER | pela Bloomberg New Energy Finance
(BNEF), demonstrando assim sua estabilidade financeira, operacional e
tecnológica" é contrária aos limites legais, além do que, tal classificação
não significa qualidade, só somente remetese às placas mais
financiadas no mercado

Dessa forma, pelo exposto acima, não pode a
Administração favorecer determinados  fabricantes/marcas em
detrimento de outras, pois restringe o melhor preço que poderá vir a ser
praticado quando da oferta de lances.

Este fato limita a participação de outros fornecedores, já que
as exigências do objeto são restritivas ao certame, pois acaba tomando
impossível que seja respeitado o princípio constitucional da ampla
concorrência e competitividade. perdendo assim a finalidade da
licitação, qual seja, a aquisição de produtos de qualidade com menores

Nnnzr4
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preços, além de fomentar o mercado nacional, com a negociação
realizada.

No mesmo sentido, tal situação, destarte, evidencia a
ocorrência de violação ao princípio da isonomia e da concorrência, as
quais são basilares do processo de licitação. em qualquer fase desta, não
devendo assim, ocorrer limitaçãode participantes.

As exigências técnicas do produto deve observar os itens
que realmente se mostram relevantes para o satisfatório desempenho do
equipamento a ser adquirido dentro da finalidade a que se destina, isto
porque, exigências de especificidades não relevantes contribuem para
alimitação do número de empresas licitantes, o que ocasionará prejuizos
à Administração, uma vez que ocorrerá violação ao princípio da
economicidade, Conforme expusemos, as especificações exigidas no
edital maculam o presente certame, pois violam o princípio da
economicidade e também a concorrência que os participantes devem
ter, pela plena oferta de produtos e equipamentos que atenderiam o
edital, caso fossem realizados alterações de forma a aumentar a
competitividade, sem nenhum prejuízo à qualidade do equipamento a
ser adquirido e seu cometo desempenho.

Sendo assim. além de extirpar do Edital todos os pontos que
direcionam o certame à uma única máquina, deve a Administração
observar que existem produtos com especificações similares e que
atendem de maneira absoluta a necessidade da Administração,
garantindo qualidade e desempenho.

Observe-se que o descritivo deve ser abrangente,
garantindo à administração pública a aquisição e equipamento de
qualidade muito superior e de durabilidade condizente com o custo de
tal equipamento.

Ademais, tal classificação não é o instrumento adequado
ara certificar o produto objeto do edital e restringe a participação de

licitantes interessados. ainda que possam eventualmente oferecer o
melhor produto em consonância com os princípios da eficiência e
economicidade, bem como não é uma certificação/classificação
obrigatória para o produto licitado.

nnzr9
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Importante destacar que, não há na legislação pátria a
exigência que as empresas do ramo em questão possuam tal selo em
nenhum de seus produtos, até porque tal certificação internacional
possui alto custo, o que, contrariando os princípios da licitação, restringiria
de forma massiva o número de participantes.

A existência de exigências limitadoras ao número de
participantes afronta o disposto na legislação em vigor, inclusive da
própria Lei que regula o procedimento licitatório, Lei 8.666/93:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica
limitar-se-á a:
1 - Comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em característicos,
quantidadese prazos como objeto da licitação, e indicação
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos;

Ademais, especificamente quanto à ILEGALIDADE da
exigência de Selos certificadores variados, já se manifestaram os Tribunais

de Conta Estaduais, senão vejamos:

A exigência indevida de certificados ISO e da Abrafati em
licitação para aquisição de material de construção civil rendeu
multa de 12 UPF/MT 6 pregoeira da Prefeitura de Lucas do Rio
Verde. A penalidade foi determinada pela 2º Câmara de
Julgamentos do Tribunal de Contas de Mato Grosso, na
Representação de Natureza Interna proposta pela Secretaria de
Controle Extemo da 4º Relatoria, em desfavor do ex-prefeito
Otaviano Olavo Piveita e da pregoeira municipal, com base em
supostas irregularidades identificadas em pregão.
http://www sonoticias. com brigeraltexigencias-ilegais-em-
certame-geram-multo-a-pregoeira-de-lucas-do-rio-verde/

aplicar à sra. Jéssica Regina Wohlemberg (CPF nº 007.940.211-90)
a multa de 12 UPFs/MT, em razão das irregularidades GB 03 e GB
17. sendo é UPFsIMT por cada uma; e, por fim, determinando à
atual gestão que cumpra integralmente as normas legais
aplicáveis aos procedimentos licitatórios, sobretudo as previstas
na Lei nº 8.666/1993, deixando de exigir nos futuros editais de
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licitação, o “Certificado de Garantia do Fabricante”, "ISO 9001”,
“ISO 14001", “Certificado da ABRAFATI", ou quaisquertipo de
certificação que possam restringir a competitividade nafase de
habilitação. A multa deverá ser recolhida com recursospróprios,
no prazo de 60 dias. O boleto bancário para recolhimento da
multa está disponível no endereço eletrônico deste Tribunal de
Contas - http://www.tce mi. gov brifundecontas.
(nº 17.108-5/2016 Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO
RIO VERDE Assunto Representação de Natureza Interna Relator
Conselheiro DOMINGOS NETO Sessão de Julgamento 17-5-2017 —

Segunda Câmara ACÓRDÃO Nº 24/2017 - SC)

. “o art. 30 da Lei nº 8.666/93 enumera os documentos que
poderão ser exigidos para fim de comprovação da qualificação
técnico, entre os quais não se incluem ceriicados de
qualidade”. Assim, não foi observadooprincípio da legalidade.

'ainda que se considerasse legal a exigência supra, ela não
atenderia, no caso concreto, ao princípio da proporcionalidade,
não se revelando, na espécie, indispensável à garantia do
cumprimento das obrigações a serem assumidas perante o
Ministério da Saúde". (Acórdão 392/20] -Plenário, TC-

033.876/2010-0, rel. Min. José Jorge, 16.02.2011) (grifo nosso)

Como se vê a exigência de certificadose classificados das
mais diversas entidades tem sido rechaçada pelos Tribunais de Contas,
por absoluta falta de amparo legal, bem como por não se mostrar
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações a serem
pactuadas

Portanto, a exigência de tal classificação, de entidade não
fiscalizadora ou sem qualquer cunho oficial, não garante a qualidade
dos produtos com relação as normas da ABNT, e cuja exigência restringe
a competitividade do certame, o que é vedado pelo art. 3º, 8 1º,1 da Lei

nº 8.666/93, cJc art. 3º, IL, da Lei nº 10.520/2002.

Ou seja,évedado à Administração Pública fixar no edital (e
seus anexos) a exigência de qualquer tipo de certificação na fase de
habilitação, porque tal exigência restringe o caráter competiivo do
certame.

Desta forma, constata-se que as exigências impugnadas em
nada contribuem para a eficácia do procedimento, devendo,assim, ser
excluída processo licitatório sob pena de contigurar vício no certame,
com a inclusão de itens com condições que poderiam direcionar a
licitação, impedindo a participação de maior número de licitantes. em
desacordo comodisposto nos artigos3º e 45 da Lei de Licitações.
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DO DIREITO

Sabidamente, a licitação destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia e a selecionara proposta mais
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

A diminuição do número de concorrentes inevitavelmente
ocasionará em uma substancial elevação do preço dos produtos,
causando vultosos prejuizos a própria Administração. Fica evidente que
as exigências contidas no edital representam óbice à participação de
muitos concorrentes com proposta mais vantajosa à Administração, o
que atenta contra a exigência legal. No mesmo sentido caminhaa regra
contida no art. 8º do Decreto 3.555/2000:

Art. 8º A fase preparatória do pregão observará as seguintes
regras
|- a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias limitem ou frustem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estor
refletida no termo de referência; (grifo nosso)

Desta forma, não é permitido disfarçar a restrição à
competitividade mediante a descrição de especificações técnicas
irrelevantes para o atendimento às necessidades a que se destina o
objeto da licitação. O quese pretende é queafinalidade do certame
possibilite a aquisição mais vantajosa para a Administração. Ocorreque,
como demonstrado na presente impugnação, as exigências
estabelecidas não se coadunam aos princípios da isonomia, ferindo o
caráter de competilividade e trazendo à bala a questão da
economicidade.

Em recente decisão, o TCU reputou Ilegal o estabelecimento
de especificações técnicas idênticas a um determinado fabricante



AVANTELititirçõãos
O estabelecimento de especificações técnicas idênticas às
ofertadas por determinado fabricante, da que resultou a
exclusão de todas as outras marcas do bem pretendido, sem
justificativa consistente, configura afronta ao disposto no art.
15,8 7º, inciso |, da Leinº 8.666/1993
Acórdão n.º 1.861/2012-Primeira Câmara, TC 029.022/2009-0,
rel. Min. José Múcio Monteiro, 10.4.2012.

Vale lembra que O Lei 8.666/93 explica o que é uma
Licitação:

“Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e será
processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhessão correlatos.”

A competitividade é citada no mesmo artigo:

8 1o É vedado aos agentes públicos:
|= admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irelevante para o específico
objeto do contrato:

£ 50 É vedadaa realização de licitação cujo objeto inclua
ns e serviços sem similaridade ou de marcas,

características e especificações exclusivas, salvo nos casos
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o
regime de administração contratada, previsto e discriminado
no ato convocató:

Assim, resta cloro que ositens, da forma como exigidos no
Edital, infringem o princípio da Competitividade, pois neste caso foram
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criados regras que comprometem, restringem e até mesmo frustram o
caráter de competição e de igualdade dalicitação.

Nestaesteira, conforme ensina Hely Lopes Meireles (Direito
Administrativo Brasileiro, 28º ed., Malheiros, p. 264). “O DESCUMPRIMENTO
DOS PRINCÍPIOS DESCARACTERIZA O INSTITUTO DA LICITAÇÃO E,

PRINCIPALMENTE, O RESULTADO SELENNVO NA BUSCA DA MELHOR
PROPOSTA PARA O PODER PÚBLICO".

Arespeito do supracitado princípio, inerente a todo processo
licitatório, qual seja, da Competitividade, segundo a melhor doutrina de
Marçal Justen Filho:

“Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a
seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas todasas
cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter
“competitivo” da licitação”.

É de se mencionar também. o princípio da Finalidade,
citando-sea obra de ninguém menos que Diógenes Gasparini:

“Duas são as finalidades da licitação. Defato,a licitação visa
proporcionar. em primeiro lugar, às pessoas a ela
submetidas, a obtenção da proposta mais vantajosa (a que
melhor atende, especialmente, em termos financeiros aos
interesses da entidade licitante). e, em segundo lugar, dar
igual oportunidade aos que desejam contratar com essas
pessoas, consoante estabelece o art. 3º da lei federal nº
Bess/93"

Não menos importante, é o fato de que, se o edital tor
mantido com a exigência acima. este infringiria os Princípios do Amplo
Acesso à Licitação, Livre Concorrência, Legalidade, Impessoalidade
entre outros.

Ora, se o objetivo precípuo da Administração Pública ao
realizar o procedimento licitatório é realizar a melhor contratação
possível, não há dúvida de que tal contratação somente será possível
uma vez permitida a participação de maior número de licitantes e o
oferecimento de maior número de propostas, em fomento à
competição.

u
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É de se concluir que as exigências de itens compostos por
veículo equipamentos já unificados dificultom/impedemaparticipação
competitiva inúmeras empresas, inclusive a IMPUGNANTE neste
procedimento, o que prejudicará principalmente à Administração
Pública, que estará impedida de receber maior número de propostas e,
possivelmente, de celebrar uma melhor contratação, posto que, a
própria Impugnante é empresa interessada em participar do certame,
sendo uma empresa referência de qualidade no fomecimento de
equipamentos asfálticos, todavia não é revendedora ou fabricante de
veículos, sendo igualmente real a situação inversa, posto que um número
imenso de empresas que são fabricantes ou revendedoras de caminhões
mas não oferecem os equipamentos

Quando o procedimento se refere a equipamento
extremamente técnicos com grande variação de itens, tamanho e
funcionalidade, a pesquisa mercadológica deve ser feita com o máximo
cuidado para que se obtenha de fato o preço de mercado do
equipamento que a administração deseja e precisa adquirir. e não
produtos com funcionalidades desnecessárias e exigências
direcionadoras do certame.

Nesse sentido, diante da fundamentação supra exarado,
há que se eliminar todas as limitações à competição de empresas
licitantes, em conformidade comalegislação aplicável e entendimento
do TCU, já demonstrados anteriormente. Sendo assim, postula-se pela
regularização do edital, nos termos da fundamentação.

4- DO PEDIDO

Isto posto, a Impugnante requer e aguarda o total
acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, com o
intuito de que no instrumento convocatório, extirpando do descritivo as
exigências destacadas, comigindo a informação inserta no item 10.2 do
Projeto Básico, além de permitir que o treinamento seja realizado por
videoconferência, bem como retirar do Edital a exigência de
apresentação de laudo estrutural e produtos classificados através do TIER

1. es que o certame, do contrário, infingira o Princípio da
impessoalidade previsto no art. 37, "caput" e seu inciso XXI da
Constituição Federal, bem como da Competitividade, Economicidade,
Finalidade e da Legalidade,

Diante da negativa, requererá vistas do processo aos órgãos
de controle.
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Termos em que pede deferimento.
Londrina, 06 de julho de 2023.

LUIZHO SOUZA Assinado de forma digita por LUIZ

SERVICOS DE HO SOUZA SERVICOS DE

ENGENHARIA renato
LTDA M1466492000192.

LTDA:41466492000192 Dados: 20230706 1721:19-0300

LUIZ H O SOUZA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

CNPJ/MF 41.466.492/0001-92
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PARECER

ASSUNTO: IMPUGNÇÃO AO EDITAL (TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023)

Processo Administrativo nº 62/2023
IMPUGNANTE: LUIZ H O SOUZA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

1. DA TEMPESTIVIDADE

Conforme prescreve o artigo 41, 82º da Lei 8.666/93, O Edital Da Tomada de

Preços nº 05/2023 poderáter os seus termos impugnados, até o segundo dia útil antes da

abertura dos envelopesde propostas.

Assim, considerando queo dia 11 de julho de 2023 (terça-feira) foi estabelecido

para abertura da sessão e que a presente impugnação foi postada via e-mail

icitaçãoCOtresbarras.prgovbr, em 06 de julho de 2023, constitui-se, portanto,
TEMPESTIVA.

2. RELATÓRIO

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa LUIZ H O SOUZA SERVIÇOS

DE ENGENHARIA LTDA, na forma do artigo 41, 82º, da Lei Federal nº 8.666,93, em face do

Edital de Tomada de Preços nº 05/2023.

Sustenta a impugnante, em síntese, que as exigências definidas pelo órgão

licitante noitem 10.2 do Projeto Básico devem ser corrigidas, uma vez que ela exige que os
inversores sejam da mesma marca, modelo e potência, bem comoo treinamento exigido
deve ser realizado por videoconferência, e, por fim, a exigência de apresentação estrutural
e produtos classificados através do TIER 1 deve ser retirada do presente edital, sob a

justificativa de que tais exigências infringem o princípio da impessoalidade, economicidade,

finalidade e dalegalidade.

Afirma que essas exigências não encontram base legal, restringindo por sua vez

NY

o caráter competitivo docertame.



Esse é o breve, mas necessário, relato.

3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Em suas razões, a Impugnante alega que há três exigências que ferem o caráter

competitivo do certame.

Inicia suas razões alegando que exigência especificadano item 10.2 do Projeto

Básico prevê que os inversores sejam da mesma marca, modelo e potência, mas que o

próprio item 4 do Projeto Básico indica diferença de potência e de projetos.

Cumpre esclarecer que a exigência de que os inversores sejam da mesma marca,
modelo e potência, não fere qualquer disposição legal, uma vez que a exigência se dá para
que o inversor utilizado não seja de marca diversa do modelo das placas, dos módulos e da

potência, ou seja, não pode ter um inversorde uma marca, modelo e potência diferente das

demais que serão instaladas.
Não obstante, ressalta-se que a impugnante está equivocada nasua afirmação

de que o projeto básico indica diferença de potência e projetos, pois é perceptível que estar-

se licitando dois itens, sendo um com potência mínima de 70KWp e outra de 40 KWp.

Com relaçãoa exigência de capacitação profissional, exigida no item 19.1, não

assiste razão à impugnante, uma vez que o treinamento deveser realizado in loco, pois a

afirmaçãode queo equipamento licitado é de simples operação,não é suficiente para que

seja realizada porvídeo conferência.

Outrossim, não se pode a pretexto de se obtera proposta mais vantajosa,

dispender de um treinamento presencial por um a ser realizado por vídeo conferência, haja

vista que as pessoas que passarão por treinamento estarão tendo contato com o

equipamento de forma prática e não somente teórica.

Ademais, salienta-se que a exigência também é solicitada pela parceira Itaipu
Binacional.

Outra exigência, supostamente incorreta, apontada pela impugnante é a

solicitação de certificação dos módulos, devendo estes estarem certificados como TIER1
pela BNEF.

Segundo a impugnante a classificação nãosignifica qualidade, mas que somente
são as placas mais financiadas no mercado. E que tal classificação não é instrumento
adequado para certificar o produto objeto do edital e restringe a participação de licitantes

interessados, mencionando que não é uma certificação classificação obrigatória para o

produto licitado.

Ú



Ocorre quea impugnante novamente se equivoca ao afirmar que é vedado a

exigência de qualquer tipo decertificação na fase de habilitação, a qual restringe o caráter
competitivo do certame. Isso porque no presente Edital não se está exigindo certificação na

fase de habilitação, mas somente que os módulos que serão utilizados que devem possuir a

certificações, tal fato não impede das licitantes estarem habilitadas para participarem do

certame,

Todavia, ao contrário do que assevera a impugnante, não há direcionamento

e/ou restrição indevida, justificando-se as exigências e sua manutenção nos mesmos termos

expostos no Edital.

Cabe ressaltar que os descritivos dos objetos licitados foram elaborados

consoante critérios técnicos, minuciosamente estudados para bem atender o fim público,
sendo que cada exigência contida no Edital é necessária para o pleno funcionamento dos

serviços públicos que dependem do maquinário licitado.

As exigências editalícias, apesar de conter especificações técnicas, nãosetraduzememrestriçãodacompetitividade,
e sim são absolutamente necessárias para

que o Município adquira produtos que bem executem as demandas da administração,

conforme manifestação técnica.
É bom lembrar o que dispõe a Súmula 177 do Tribunal de Contas da União:

A definição precisaesuficiente do objeto licitado constitui regra
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do.
postulado de igualdade entre oslicitantes, do qual é subsidiário
o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos
concorrentes potenciais, das condições básicas da licitação,
constituindo, nahipótese particular da licitação para compra, aquantidade demandada em uma das especificações mínimas
e essenciais à definição do objeto do pregão.

Contudo, importante observar que as especificações excessivamente

pormenorizadas no edital de licitação não acarretam, eventualmente, restrição da

competitividade, quando forem devidamente justificadas com base em razões de

complexidade técnica do objeto, sob pena de configurar fortes indícios de direcionamento

do certame. Sendo que nopresente caso foram devidamente justificadas e elencadas no
edital como características mínimas do equipamento.

É certo que o princípio da competitividade deve serrespeitado, evitando-se a

exigência de critérios exagerados que limitem a competitividade, no entanto, há que se levar

em consideração a discricionariedade da administração em impor exigências para a melhor

atendimento ao objeto licitado, e que não se traduzem em limitação da concorrência, ao

contrário; foram pautados em estudose análises técnicas.
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Assim,a administração pública visa buscar por itens eficientes e de boa

qualidade, em atendimento ao interesse público, sem que isto se traduza em obstrução da

competitividade.

Cumpre-nos registrar que este Município de Três Barras do Paraná - PR,

quando da elaboração de seus processos licitatórios, alinha-se ao cumprimento dos

princípios norteadores da Administração Pública, estes elucidadosno art. 37, caput, da

Constituição Federal de 1988 e também no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93,
especialmente, no quese refere à legalidade do referido ato administrativo e respeito ao

princípio da ampla competitividade e obtençãoda proposta mais vantajosa à Administração

e pleiteia pela garantia da excelência e eficiência da qualidade dos produtos e dos serviços
a serem prestados.

4. CONCLUSÃO

Assim, ante o exposto, bem como respeitando os princípios que regem os

processos licitatórios e observando o artigo 3º da Lei de Licitações, OPINA-SE pelo

<onhecimentoda impugnação apresentada pela empresa LUIZ H O SOUZA SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA, e, no mérito, com fundamento nas razões acima descritas, negar
provimento, devendo ser mantidos as exigências impugnadas, sem alteração dos

regramentos estabelecidos no instrumento convocatório.

Três Barras do Paraná/PR, 10 de julho de 2023.

EaesPresidente de Comissão Permanente
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11º ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
NIRE: 41801023401

CNPJ: 15.414.015/0001-73
DEIVID HASS

DEIVID HASS, brasileiro, solteiro, natural de Palmeira-PR, nascido
em 27/11/1985, portador da Carteira de Identidade R.G. nº
9.185.290-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Paraná em 01/12/2000einscrito no CPF sobonº 048.417.099-
67, residente e domiciliado na Rua Francisco Sinke Ferreira, 245,
Vila Rosa, municipio de Palmeira-PR, CEP 84.130-000; Empresário
Individual, sob o nome empresarial DEIVID HASS, com sede à
Rua Theofilo José de Freitas, 272, Centro, Palmeira-PR, CEP
84.130-000, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41801023401 em 23/04/2012 e no CNPJ/MF sob o número
15.414.015/0001-73; resolve assim, alterar e consolidar o
Instrumentode Inscrição:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma segundafilial na Rua
Theofilo José de Freitas, 98, Centro, Palmeira-PR, CEP 84.130-000; com o
seguinte objeto social: REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. TREINAMENTO EM INFORMATICA, SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO DE REDE TELEFONICA. SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO A EMPRESAS. SUPORTE TECNICO E MANUTENCAO EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANCA ELETRONICO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETRONICOS, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. COMERCIO DE
PLANTAS E ADUBOS NATURAIS, SEMENTES E PLANTAS, INSUMOS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS, DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO, PECAS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO.
COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORJOS
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. INSTALA:
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA A GERACAO DE ENERGIA ELETRI
FONTE SOLAR, PLACAS COLETORAS PARA INSTALACOES TERMICAS ALIME|
POR ENERGIA SOLAR, SISTEMAS DE AQUECIMENTO SOLAR. SEI

PROMOCAO DE VENDAS.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais fláusulas do
Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposiçõeg/do presente
dispositivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista as modificações ora
ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a tera seguinte
redação:



Página 2 de 6
ANNZAS

11º ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
NIRE: 41801023401

CNPJ: 15.414.015/0001-73
DEIVID HASS

INSTRUMENTODE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO
NIRE: 41801023401

CNPJ: 15.414.015/0001-73
DEIVID HASS

DEIVID HASS, brasileiro, solteiro, natural de Palmeira-PR,
nascido em 27/11/1985, portador da Carteira de Identidade
R.G. nº 9.185.290-0, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná em 01/12/2000 e inscrito no CPF sob o
nº 048.417.099-67, residente e domiciliado na Rua
Francisco Sinke Ferreira, 245, Vila Rosa, município de
Palmeira-PR, CEP 84.130-000; Empresário Individual, sob o
nome empresarial DEIVID HASS, com sede à Rua Theofilo
José de Freitas, 272, Centro, Palmeira-PR, CEP 84.130-000,
inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41801023401 em 23/04/2012 e no CNPJ/MF sob o número
15.414.015/0001-73; Resolve assim, Alterar e Consolidar o
Instrumento de Inscrição:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Empresário Individual gira como

nome empresarial DEIVID HASS e teve seu início de atividades em
24/04/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 1.000,00
[Hum mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda
corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Empresário Inf

sede no seguinte endereço: Rua Theofilo José de Fritas, 272, Centro,
Palmeira-PR, CEP: 84.130-000.

CLÁUSULA QUARTA: O Empresário/ Individual tem por
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: REPARACAO E
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

Ros

/k
h
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EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. TREINAMENTO EM
INFORMATICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE REDE
TELEFONICA. SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO A
EMPRESAS.SUPORTE TECNICO E MANUTENCAO EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANCA ELETRONICO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA
APARELHOS ELETRONICOS, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO. COMERCIO DE PLANTAS E ADUBOS NATURAIS,
SEMENTES E PLANTAS, INSUMOS E PRODUTOS AGROPECUARIOS,
DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO
SOLO, PECAS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO.
COMERCIO DE FERRAGENSE FERRAMENTAS. COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO
TRABALHO. INSTALAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA A
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA POR FONTE SOLAR, PLACAS
COLETORAS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS ALIMENTADAS POR
ENERGIA SOLAR, SISTEMAS DE AQUECIMENTO SOLAR. SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE VENDAS.

CLÁUSULA QUINTA: O empresário possui duas filiais:
Parágrafo Primeiro: uma filial na Rua Theodoro Toppel, 473, Centro, São
Mateus do Sul-PR, CEP 83.900-000; com o seguinte objeto social:
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA!
ESCRITORIO. TREINAMENTO EM INFORMATICA, SERVICOS DE INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDE TELEFONICA. SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO A
EMPRESAS. SUPORTE TECNICO E MANUTENCAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO |)

COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS,
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. COMERCIO DE PLANTAS E
ADUBOS NATURAIS, SEMENTES E PLANTAS, INSUMOS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS, DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO, PECAS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO.
COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. INSTALACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA A GERACAO DEPoPOR
FONTE SOLAR, PLACAS COLETORAS PARA INSTALACOES TERMICAS/ALIMENTADAS

&4
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POR ENERGIA SOLAR, SISTEMAS DE AQUECIMENTO SOLAR. SERVICOS DE
PROMOCAO DE VENDAS.
Parágrafo Segundo: uma segunda filial na Rua Theofilo José de Freitas,
98, Centro, Palmeira-PR, CEP 84.130-000; com o seguinte objeto soci.
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO. TREINAMENTO EM INFORMATICA, SERVICOS DE INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDE TELEFONICA. SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO A
EMPRESAS. SUPORTE TECNICO E MANUTENCAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO
COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS,
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO. COMERCIO DE PLANTAS E
ADUBOS NATURAIS, SEMENTES E PLANTAS, INSUMOS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS, DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO, PECAS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO.
COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO DE ROUPASE ACESSORIOS
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. INSTALACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA A GERACAO DE ENERGIA ELETRICA POR
FONTE SOLAR, PLACAS COLETORAS PARA INSTALACOES TERMICAS ALIMENTADAS
POR ENERGIA SOLAR, SISTEMAS DE AQUECIMENTO SOLAR. SERVICOS DE
PROMOCAO DE VENDAS.

CLÁUSULA SEXTA: O empresário declara, sob as penas da
Lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não
estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro

)
registro como Empresário Individual no Pais.

CLÁUSULA SÉTIMA: Poderá abrir ou fechar filial ou
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na
formada Lei, devidamente assinado pelo Empresário Individual.

CLÁUSULA OITAVA: O empresário declara que a atividade
se enquadra em Microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art.3º da mengionada Lei.
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CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de
Palmeira — Estado do Paraná, para o exercicio e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presente
instrumento.

Palmeira-PR, 03 de maio de 2023.

DEIVID HASS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DEIVID HASS consta assinado digitalmentepor:

F [E IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CFICNPI ] Nome

04841709967 Demo Hass

cxsrreico O aaGiSTRO Hx 03/25/2023 18:24 som Mtisearanaa7.
PROTOcoLO, 23288c182 DE 03/08/2021
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1210606788). cues Da SEDE: 15414025060373.
MIREs 4L0C1023401. COM REBITOS DO REGISTRO EM: 03/08/262.ea 74
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Prezados(as) Senhores (as):

A empresa HASS SOLAR / HASS SOLUÇÕES, devidamente inscrita no CNPJ 15. 414.015/0001-
73 com sede em Palmeira - PR, na Rua Theofilo Jose De Freitas n.º 273, Centro, Cep: 84.130-00,
devidamente representada por seu sócio proprietário Deivid Hass, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 9.185.290-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF
nº 048.417.099-67, Declaramos para osfins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 05/2023, instaurado pelo
Município de Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimentodas obrigações
objetoda licitação.

Por ser expressãodaverdade, firamos a presente

SAS SENAS «

HASS SOLAR / HASS SOLUÇÕES
Deivid Hass À

CPF: 048.417.099-67
RG: 9.185.290-0

Cy
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A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

ANEXOHI
CARTA DE CREDENCIAMENTO

Prezados (as) Senhores (as):

A empresa HASS SOLAR / HASS SOLUÇÕES, devidamente inscrita no CNPJ

15.414.015/0001-73 com sede em Palmeira - PR, na Rua Theofilo Jose De Freitas n.º 273,

O Centro, C6p:84:130-00, devidamente representada por seu sócio proprietário Deivid Hass,
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade R.G nº 9.185.290-0
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 048.417.099-67.

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) JOSÉ ALMIR VERNE, portador(a) da Cédula de
Identidade sob nº 10346875-4- SESP/PR e CPF sob nº 067.756.709-07, a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 05/2023, instaurado
por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa HASS SOLAR/ HASS SOLUÇÕES outorga--
se ao acimacredenciado, dentre outrospoderes, o de renunciar ao direito de interposição |

de Recursoe assinar termos de contratos.
15 JUN, 2023

HASS SOLAR / HASS SOLUÇÕES
Deivid Hass

CPF: 048.417.099-67
RG: 9.185.290-0
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Palmeira, 19 de junho de 2023

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Prezados(as) Senhores (as):

A empresa HASS SOLAR/ HASS SOLUÇÕES, devidamente inscrita no CNPJ 15.414.015/0001-73 com
sede em Palmeira - PR, na Rua Theofilo Jose De Freitas n.º 273, Centro, Cep: 84.130-00, devidamente
representada por seu sócio proprietário Deivid Hass, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade R.Gnº 9.185.290-0 SSP/PR, inscrito no CPF /MF nº 048.417.099-67, declara, sob
as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o(s)
responsável(eis) técnico(s) será(ão):.

NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO DATA DO REGISTRO
CREA/CAU

JOSÉ ALMIR VERNE ENGENHEIRO 19/11/2019
ELETRICISTA

PR-183208/D

Dae AtrHASS SOLAR / HASS SOLUÇÕES
Deivid Hass

CPF: 048.417.099-67
RG: .185.290-0
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|o ELETRICISTA
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JOSÉ ALMIR VERNE

CPF: 067.756.709-07
PR-183208/D
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5º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSI LA SÉTIMA; Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA OITAVA; Ficam investidos na função de administradores da sociedade os sócios ELISEU
DOS SANTOS JUNIORe ELISEU DOS SANTOS, dispensados da prestação de caução.

€ LA NONA: A sociedade será administrada pelos sócios administradores sócios ELISEU DOS
SANTOS JUNIORe ELISEU DOS SANTOS, a qual compete em conjunto ou individualmente o uso da
firma e a representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, sendo-lhe, entretanto, vedado seu emprego sob
qualquer modalidade ou pretextos em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a
prestação de avais, endossos, fianças ou cauçõesde favor.

CLÁUSULA DÉCIMA: É vedado aos sócios sob qualquer modalidade ou pretexto, a prestação de avais,
fianças ou caução de favor para terceiros.

GELátsuLA péciMa PRIMEIRA: Petos serviços que prestarem à sociedade, ossócios perceberãoa título
de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo, a qual será levada a débito da contade
despesas gerais da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração
contratual, poderão ser tomadas pelossócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Asquotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas
ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento dos sócios.

L

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Se os sócios desejarem transferir suas quotas deverão no
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, a formaeprazo de pagamento, o que deverá fazer
60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notificação ou em maior prazo, a critério dosócioal
Decorrido esse prazo, as quotas poderão ser livremente transferidas.

ÁUSULA DÉCIMA QUINTA:Oano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro dee anoser procedido o balançogeral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas, pertinentes.
à matéria, Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às quotas de capital que possuírem,
podendo os lucros, serem distribuídos, ou ficarem em reserva na sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nosquatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócio;
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quandofor o caso. Uy
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O falecimento dos sócios, não dissolverá necessariamente aficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações, do de cujus, podendo nel
representar por um dentre eles, enquanto indíviso o quinhão.

itedade,
fazerem

Parágrafo Primeiro: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 05
mensais iguais, vencendoa primeira 90 (noventa) dias após apresentada à sociedade a aut
permita formalizar o ato, inclusive perante o registro do comércio.

inco)prestações
fzaçãojudicial que



ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA Página 4 de 5
CNP: 34.315.935/0001-89 900277

NIRE: 41210055379
S! ALTERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Segundo: Fica, entretanto, facultado. mediante consentimento dos herdeiros, outras condições de
pagamento. desde que não afetem a situação econômico-financeira da sociedade

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros poderão ingressar na sociedade, desde que não haja impeditivo legal quanto
à capacidade jurídic:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão
impedidos de exercer à administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra à
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios resolvem dispensar a elaboração e publicação deatas de reunião
ou assembleia de sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Ossócios declaram não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos emlei
que os impeçam de exercerem os atos do comércio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade será regida pela lei das sociedades empresárias de nº
10.406/02 do código civil brasileiro e como lei supletiva nº. 6.404/76, (lei das sociedades anônimas)

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE- EPP,nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no$ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º,
1, LC 123/2006)

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Para dirimir possíveis dúvidas oriundas do presente contrato, fica
cleito o foro da comarca de Araucária/Paraná, ficando desde já renunciado a qualquer outro, por mais
privilegiadoque possa ser.

por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento de contrato social,
'm 01 (uma) via que se obrigam fielmente porsi e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos

Araucária/Paraná, 17 de maio de 2023

ELISEU DOS S. TOS J OR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDAconsta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

| 03464372960

08640612935

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sos autenticidade nos respectivos portais
inferaando seus respectivos códigos de verificação
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Úicius* soluções em energia CNPJ:40.578.862/0001-10
TEL: 90877496-54

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS
DO PARANA

e
Comissão de Licitação

t

CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PRECOS Nº005/2023

º

Ao
RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES- PALOTINA — PARANA

CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094



Pás

ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 40.578.862/0001-10
RE 4120971 1144

FL 03 de 04
CLÁUSULA QUARTA- A Sociedade iniciou suas atividades em 01/02/2021 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA-Aresponsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade é exercida individualmente pelo único
sócio ALYSSON ROBERTO GUAYUME, ficando dispensada de prestar caução, razão pela
qual compete ao administrador a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e
regular das atividades econômicas da sociedade, assumir obrigações bem como oncrar ou
alienar bens imóveis da sociedade, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juizo ou
fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do
prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo
indeterminado, e tudo maisque se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

CLÁUSULA SÉTIMA—O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra à economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir oufechar filiais ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA NONA - Ao Término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o
administrador procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes o término do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contase designará administradores, quandoforocaso.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de Pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de falecimento do único sócio a sociedade
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessoresdo
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ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 40.578.862/0001-10
NIRE 4120971114

FLO4 de 04
“de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade
poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
— EPP — Declaram sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o Foro da Comarca de Palotina, Estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.Epor estar assim justo e contratadoassina o presente instrumento em via única.

Palotina, 11 de Maio de 2023.

ALYSSON ROBERTO GUAYUME x



nn0283
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queoato da empresa ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

= IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) =CPF/CNPJ Nome

00684342944 ALYSSON ROBERTO GUAYUME

| yeCERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2023 15:18 was/nº 20233232150.
PROTOCOLO: 213232150 DE 11/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1230728258. CHpy DA SEDE: 40578862000110.
MIRE: 4209711144. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/05/2023
ICTOS SOLUÇÕES KM ENERGIA LTDA

LENIDRO HONCOS RAYSEL BISCAIA
SECARTÁRIO-GERAL

woe empresatacs? pr. gov.br
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NIRE 4120971114

FLO! de 04
ALYSSON ROBERTO GUAYUME, brasileiro, natural de Campo Mourão - PR, nascido

em 14/06/1984, casadosob o Regime de comunhãoParcial de Bens, empresário, portador do RG
nº 8.621.474 SSPIPR, CPF nº 006.843.429-44, CNH nº 02823543494 DETRAN/MG, residente e
domiciliado à Rua Machado de Assis, 2013 -Bairro Osvaldo Cruz, Palotina - PR, CEP 85.950-
000, único sócio da empresa ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, com sede na Rua
Primeiro de Janciro, 2668 — Bairro Imigrantes, Palotina — PR, Cep: 85950-000, inscrita no CNPJ
sob nº 40.578.862/0001-10 e registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 4120971114
em 27/01/2021 resolve, assim, alterar e consolidar o contrato primitivo e posteriores alterações
de acordo com a lei 10.406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela lei 6404/76 de 15/12/1976
conforme cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -Ocapital social de R$ 281.000,00 (Duzentos e oitenta e um mil
reais), dividido em 281.000 (Duzentos e oitenta e um mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
passa a ser de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), divididos em 350.000 (Trezentos
e cinquenta mil) quotas, novalor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com um aumento de
capital de R$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil reais) subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, como segue: * R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais) divididos em 29.000 (Vinte nove
mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (um real) neste ato, em moeda corrente do País; * R$
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) divididos em 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas de valor
nominal de R$ 1,00 (um real) a ser integralizado em até 30 dias em moeda corrente do País a
contar da data do presente instrumento; * R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) divididos em 15.000
(Quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) a ser integralizado em até 60 dias em
moeda corrente do País a contar da data do presente instrumento;

CLÁUSULA SEGUNDA — Em razão das modificações havidas o Capital Social de R$
350.000,00 (Trezentose cinquenta mil reais) divididos em 350.000 (Trezentose cinquenta mil)
quotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um real), cada uma subscrito e integralizado em até 60
dias, em moeda corrente do País, pelo sóciofica assim distribuido:
NOME Nº QUOTAS VALOR R$
ALYSSON ROBERTO GUAYUME 350.000 350.000,00
TOTAL 350.000 350.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA- Em razão das modificações havidas, consolida-se o contrato sociaf/e
demais alterações com a seguinte redação:

CONTRATO TAL OLIDADO

ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA
CNPJ 40.578.862/0001-10 /NIRE 4120971 1144

SJ

/



706Ann
Y

Página 2 de 5
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 40.578,862/0001-10
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ALYSSON ROBERTO GUAYUME, brasileiro, natural de Campo Mourão- PR,nascido

em 14/06/1984, casado sob o Regime de comunhão Parcial de Bens, empresário, portador do RG
nº 8.621.474 SSP/PR, CPFnº 006.843.429-44, CNH nº 02823543494 DETRAN/MG, residente e
domiciliado à Rua Machado de Assis, 2013 —Bairro Osvaldo Cruz, Palotina - PR, CEP 85.950-
000, único sócio da empresa ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, com sede na Rua
Primeiro de Janeiro, 2668 — Bairro Imigrantes, Palotina — PR, Cep: 85.950-000, inscrita no CNPJ
sob nº 40.578.862/0001-10 e registrada na Junta Come do Paraná sob o NIRE 41209711144
em 27/01/2021 resolve, assim, consolidar o contrato primitivoe posteriores alterações de acordo
coma lei 10.406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela lci 6404/76 de 15/12/1976 conforme
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome empresarial de
ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA e tem sede c domicílio na Rua Primeiro de Janeiro,
2668 — Bairro Imigrantes, Palotina - PR, Cep: 85.950-000.

CLÁUSULA SEGUNDA —Ocapital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil
reais), correspondente a 350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, subscrito e integralizado em até 60 dias, em moeda corrente do País, pelo sócio L

fica assim distribuído
NOME QUOTAS VALOR R$
ALYSSON ROBERTO GUAYUME 350.000 350.000,00
TOTAL 350.000 350.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA —Oobjeto social é a fabricação de geradores de corrente contínua e
alternada, peças e acessórios (2710-4/01); comércio varejista de materiais elétricos (4742-3/00);
comércio atacadista de materiais elétricos (4673-7/00) fabricação e montagem de painéis
fotoelétricos e kit gerador de energia elétrica (2790-2/99); comércio atacadista de painéis solares
fotovoltaicos (4669-9/99); manutenção de reparação de geradores, transformadores e motores,
elétricos (3313-9/01); instalação e manutenção elétrica (4321-5/00); prestação de serviço

auxiliares de consultoria técnica na área de energia elétricae serviço de engenharia, elaboração
de projetos, bem como homologação junto às concessionárias de energia de sistema de gerafão
de energia fotovoltaica (7112-0/00); promoção de vendas em aparelhos elétricos (7319-
prestação de serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional
gestão de negócios (7020-4/00); palestras e treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial presencial e à distância (8599-6/04); instalação de máquinas e equipamentos industriais
(8321-0/00); locaçãode máquinas e equipamentos elétricos, geradores, painéis solares, entre
outros (7739-0/99); representação comercial de materiais de construção e materiais elétricos
(4613-3100).
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QVictussoluções em energia CNPJ:40.578.862/0001-10
IEL: 90877496-54

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL 'OMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOSEEXECUTIVOS,
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO.

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO ECOMISSIONADO
PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPALE NO BARRAÇÃO DA
UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, à empresa ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA,

CNPJ nº 40.578.862/0001-10, sediada Rua Primeiro de Janeiro, 2668 Bairro Imigrantes Cidade

de Palotina -PR, por intermédio de seu representante legal Sr. ALYSSON ROBERTO

GUAYUME, portador do CPF nº 006.843.429-44 RG nº 8.621.474-1 SSP/PR, DECLARA

expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Empresa de
pequeno porte nos termosda legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos!

previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,
ICTUS SOLUCOES|Assinado de forma digital

por ICTUS SOLUCOES EM
EM ENERGIA ENERGIA Palotina, || de julho de 2083.

LTDA:4057886200 LTDA:40578862000110

0110
Dados: 2023.07.10 15:31:59

ALYSSON ROBERTO GUAYUME
CNPJ 40.578.862/0001-10

PROPRIETÁRIO
CPFnº 006.843.429-44 RGnº 8.621.474-1 SSP/PR

WILIAM RICARDO  jusrado formata or
MEUERTDOS  wimmacancompvem 4SANTOS:717786599 Gogo essopio 152631

3 aro

Willian R. Heurt dosSantos
Contador CRC 034920/0-7

RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES- PALOTINA — PARANÁ
CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Corticamos que as iumaçãos abaixo constam dos documentos arcuivados
Desta Junia Comer! esãa vigentes na data ca sua expedição .

Nome Erpresara: ETUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTOA frasco pacestanio,
un erzoonsisa
Neta June: Escudo Eprearia cima
NIRE (Sodo) Cnpy Data do Ato Constitutivo.|Início de Atividado
atzoggitias do s78B62woor-to 27012021 O1022021

Endereço Completo
Rua PRIMEIRO DE JANEIRO, Nº 2868, IMIGRANTES - Palotina/PR - CEP 85950-000

Objeto Social
FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E ACESSORIOS (2710-401) COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS ELETRICOS (8742-3100) COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS ELETRICOS (4673-7100) FABRICACAO E MONTAGEM DE PAINEIS |

FOTOELETRICOS E KIT GERADOR DE ENERGIA ELETRICA (2790-2999) COMERCIO ATACADISTA DE PAINEIS SOLARES FOTOVOLTAICOS |

(4659.0199) MANUTENCAO DE REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS (3313-901) INSTALACADE |

MANUTENCAO ELETRICA (4321-5/00) PRESTAÇÃO DE SERVICOS AUXILIARES DE CONSULTORIA TECNICA NA AREA DE ENERGIA ELETRICA
E SERVICO DE ENGENHARIA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, BEM COMO HOMOLOGAÇÃO JUNTO AS CONCESSIONARIAS DE ENERGIA DE
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA (7112.0100) PROMOCAO DE VENDAS EM APARELHOS ELETRICOS (7319-0102)
PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTENCIA OPERACIONAL PARA A GESTAO DE NEGOCIOS
(7020-4100) PALESTRAS E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAI-RRESENCIAL E À DISTANCIA (8599:
INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (3321-0100) LOGACAO DE MAQUÍNAS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS,
GERADORES, PAINEIS SOLARES, ENTRE OUTROS (7739-0199) REPRESENTAÇÃO COMER
MATERIAIS ELETRICOS (4813:3/0),

Capital Social Prazo de Duração
R$ 350.000,00 (rezentosacinquenta mi reais) PP (Emprega do Poquano. indeterminado
Capital Integralizado )
R$ 310.000,00 (rezentos e dez mi reais)

Dados do Sócio
Nome corCNPy Participação nocapital Espécie Administrador Término do mandato

Sócio sALYSSONROBERTO  006B4542944 R$250000,00'

e GUAYUME

Dados do Administrador
Nomo corr “Término do mandato
ALYSSON ROBERTO GUAYUME: 005.843.429.44 Indotorminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Atoleventos ATIVA

11052029 anesazaztso 0021021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) senstarus |

Esta cordão foi emiida automaticamente em 0940672022, às 11:14:52 (horário de Brasi
So impressa, vaiicar sua autenticidade no hitps:!lwrrw empresatacil prg9v.br, com o código

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secrtái(a) Goal

2 =
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ÚVictussoluções em energia CNPJ:40.578.862/0001-10
IEL: 90877496-54

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS,
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO.
DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO
PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA
UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o Sr. TIAGO JOSÉ SUEM, portador da Cédula de

Identidade sob nº 5749493 SSP/SCe CPF sob nº 069.341.329-80, a participar do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 05/2023, instaurado por este

Município.

Na qualidade de representante legal da empresa ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA |, *

LTDA, outorga-se ao acimacredenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de L

q
interposição de Recurso e assinar termos de contratos.

Palotina, 11 de julho de 2023.

goubr ismimanesan*

ALYSSON ROBERTO GUAYUME
CNPJ 40.578.862/0001-10

PROPRIETÁRIO
CPFnº 006.843.429-44 RG nº 8.621.474-1 SSP/PR /

RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES- PALOTINA — PARANÁ
CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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PATIAS
DISTRIBUIDORA

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 05/2023

Por este instrumento particular de Procuração, a Luiz C Patias, inscrita no
CNPJ/MF sobnº 16.982.190/0001-20. com sede Avenida Mauá nº 1752, Centro,

endi-2S cep 98940-000, representada neste ato por seu diretor outorgante
Luiz Cláudia Patias, portador da Cédula de Identidade RG nº 3120404474 e CPF
nº 304.289.041-49, nomeia e con: seu bastante Procurador o Sr
! andre Lehr, portador da Cédula de Identidade RG nº 8062410256,
expedida pala SSP/DI RS e CPFnº 831.754.660-87, a quem confere amplos

ara representara Luiz C Patias perante o Município de Três Barras
aná no que sereferir a Tomada De Preço nº 05/2023, com poderes -

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive
“ormular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir
verbalmente de formular lancesou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar aredução dr preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
«administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre

anção «le interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinara ata da
sessao, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO (A),
assinar qualquer tipo de declaração que faça parte do edital, assinar proposta
«de preço, enfim, praticar todo e qualquer ato pertinente ao certame, em nome da
Outorgante

vpresente 2rocuraçãoé válida até o encerramento de todasas fases do
presente edital, inclusive em possíveis aditivos.

Luiz C Patias ERCNPJ 16.982.190/0001-20
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PATIA

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão deLicitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ALEXANDRE LEHR,

portador(a) da Cédula de Identidade sob nº 8062410256 e CPF sob nº

831.754,660.87, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade
TOMADA DE PREÇOS nº 05/2023, instaurado por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa LUIZ C.

PATIA

renunciar ao direito de interposição de Recurso e assinar termos de
outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de

contratos.

Tuparendi, RS,19 de junho de 2023.

l

LUICPATIAS

ALEXANDRE LEHR

Representante Legal iLuiz C. Patias - EPP
CNPJ 16.982.190/0001-20

Av. Mauá, 1752 - Centro
CEP 98940-000 - TUPARENDI- RS

7
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43108678747 2135
TEREQUERIMENTE

ILMO(A). SR(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industriale
Nome: Luize patas

rviços do Rio Grande do Sul

(da Empresa ou o Agento Auiar do Comércio) Nº FCNIREMP[ae DEhece cómico conosco
[VIAS  DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO RSPzz0080 1604FR ALTERAÇÃO

TE [5 JcoNSoUDACAS DECONTERISESTRUTO

Z4 [1 [ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONONICAS (PRINCIPAL SECUNGARIAS/

Z47 [1 [ALTERAÇÃO DE CARITAL SOCIAL

2015 [1 [ATERACAODE OBJETO SOCIALe Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércioe tee Nome
Assinatura

28.Dazembra 2022 Telefone de Contato
Data

[E USO DA JUNTA COMERCIAL
[E] cecisão sirguiar TIDESSO CoLEGaOA
Nome(a) EmpresaraNaa] USER] 55 Semeraniel]

A E Processo em OrdemO Õ AdesãooTua

Omo 110 mo1 Responsável
Data Responsável Data Responsável

[PENA Z Exigéess ne 4º Exigêo E[E] Processo em extgência. (Vide despacho emtoa anexa)

e Processo defendo. Publique-se e arquive-so 0 [mm] [| |Processo indeteido. Publique-se.

ed pia4Data Responsável
[DECISÃO COLEGTADA 2 Engénca Exigência atrasos Tgbrea
[E] Processo em exigência, (Vie despacho em tolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquivo. O [mm] O
Processo indeferido. Publique-se

Das Vogal Vogal Vogalus sp f
Junta Comercial Industriale Serviços do Rio Grande do Su
Cortíico registro sob o nº 8671687 em 17/01/2023 da Empre

DN
UIZ C PATIAS, CNPJ 16982150000120 o protocolo 224850326 06/01/2023,

Autenticação: BD4CS574181427E4FS92CBGAGS107ECEDES70S Jose Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
Mt Jjucisrs rs gou bevalidacao e informe nº do profocolo 22/485 032.6 e o código de segurança PIXR Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinado em 18/01/2023 por José Tadeu Jacoby Socretário-Geral.
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[identificação do Processo

ann7o4
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Capa de Processo

Junta Comercial Industrial e Serviços do Fio Grande do Sul
Cenico registo sob o nº 8671587 em 17/01/2023 da Empresa LUIZ C PATIAS, CNPJ 18982190000120 e protocolo 224850326 - 06/01/2023

* Autenticação BDACSS741G1427E4FSU2CESASB! 197ECBDESTOS2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Pa

mero do Proocolo [Número do Processo Médio integrador [Emis

pass gas RSP2z0oBot6sa
— — anamoa 1]

Identificação do(s) Assinante(s)
o

cr CC JNome o o  |Dataassinatura —

[p04.289.041-49 LUIZCLAUDIOPATIAS —

 losiorizoas |

“Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb mn

asiisDa oEaa |
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Intemet Banking—L

Ea

validar este documento, acesse
tmp ijucisr 1s.g0w brivalidacao e informe nº do protocolo 22/485.032:5 a o código de segurança PIXR Esta cópia foi autenticada digitalmente &
assinada em 18/01/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral

pão 2n0



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

LUIZ C PATIAS

LUIZ CLAUDIO PATIAS, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em
31/07/1962, nº do CPF: 304.289.041-49, identidade: 353559, órgão
expedidor: SSP-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA
MAUA, número 1752, bairro CENTRO, FUNDOS, municipio TUPARENDI
- RS, CEP: 98.940-000, na qualidade de titular da LUIZ C PATIAS, com
sede na AVENIDA MAUA, número 1752, bairro CENTRO, município
TUPARENDI - RS, CEP: 98.940-000, com registro nessa Junta Comercial,
inscrito no CNPJ sob o nº 16.982.190/0001-20, resolve:
ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC)

Cláusula Primeira - O capital destacado que era de R$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL reais), passa a ser R$ 100.000,00 (CEM MIL reais),
sendo que a diferença encontra-se destacada da seguinte forma: R$
50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) em moeda corrente do Pais.

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997,II, DO CC)

Cláusula Segunda - O empresário individual passa a ter por objeto:
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS
PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO,
EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO

ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PECAS
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE

COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAOCOMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS

E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR,
PARTES E  PECASINSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES
COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
ENERGIA SOLAR REPRESENTANTE COMERCIAL E AGENTE DO
COMERCIO DE MERCADORIAS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE
ENERGIA SOLAR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS DE ENERGIA SOLAR INSTALACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ATIVIDADES DE LIMPEZA
DE PLACAS SOLARES COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

/
Us

Junta Comercial Industrial e Serviços da fio Grande do Sul
Gerlíico registro sob o nº 8671887 em 17/01/202:
Autenticação. BD4CSS741S1427E4FSO2CHSASS! 197ECBDESTOS2. José Tadeu J
hp /jucisrs rs gou beivalidaçaoe informe nº do protocolo 22/485 032.6 e o código de segurança PIXR Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 18/03/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

no-Geral Para vaidar este documento, acesse
Empresa LUIZ C PATIAS

ÀS é protocolo 224850328 - 08/01/2029,
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Junta Comercial Industial e Serviços do Fio Grande do Sul
Certíico registro sob o nº 8671557 em 17/01/2023 da Empresa LUIZ C PATIAS, CNPJ 16982190000120 e protocolo 224850326 - 06/01/2023.
Autenticação. BD4C5574161427E4FSU2CB5ASB) ISTECBDESTOSZ. José Tadeu Jacoby Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
hlp:fjuciss rs gow brivalidacao a informe 1º do protocolo 22/485.032-6 o o código de segurança PIXR Esta cópia foi autenticada digitalmente o
assinada om 18/01/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral

SERVICOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES DE COORDENACAO E
CONTROLE DA OPERACAO DA GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE
CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E ACESSORIOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz)
será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4757100 - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO
INFORMATICA E COMUNICACAO 2710401 - FABRICACAO DE
GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E
ACESSORIOS 3321000 - INSTALACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3329599 - INSTALACAO DE OUTROS
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4321500 -

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4619200 =

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 4649401 -

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO 4651601 - COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4652400 - COMERCIO

ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS
DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4664800 - COMERCIO ATACADISTA
DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICOHOSPITALAR 4669999 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS

MAQUINAS E—EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 4673700 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICO 4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4752100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4759899 -

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4789099 - COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE6190601 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE
COMUNICACOES 7112000 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7739099 -
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR 8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 3511502 - ATIVIDADES DE COORDENACAO E

CONTROLE DA OPERACAO DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA 4751201 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA

Cláusula Terceira - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes
atividades econômicas: 4757100 COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO
INFORMATICA E COMUNICACAO 2710401 - FABRICACAO DE
GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E
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ACESSORIOS 3321000 - INSTALACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3329599 - INSTALACAO DE OUTROS
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4321500 -

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4619200  -

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 4649401 -

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO 4651601 - COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4652400 - COMERCIO

ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS
DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4664800 - COMERCIO ATACADISTA
DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR 4669999 - COMERCIO ATACADISTA DE

OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 4673700 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICO 4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4752100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4759899 -e COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4789099 - COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 6190601 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE
COMUNICACOES 7112000 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7739099 -
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR 8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 3511502 - ATIVIDADES DE COORDENACAO E a

CONTROLE DA OPERACAO DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA 4751201  - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA

Cláusula Sétima - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Resolve consolidar-se como Empresário Individual, mediante
seguintes cláusulas: (art. 968, 1, do CC)

CONSOLIDACAO DE INSCRIÇÃO

LUIZ CLAUDIO PATIAS

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968,II, DO CC)

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome
empresarial LUIZ C PATIAS.

ES Qp mk

CantpoeaarnEngel PATAS cg mona pcrssoumtp/jucsrs 13 gov beivaldacãoeinforme nº do protocolo 221485.032.6 e o código de Segurança PIXR Esta cópa for autenticada digiaimente e
assinada em 1810112023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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DO CAPITAL (ART. 968,III, DO CC)

Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de R$
100.000,00 (CEM MIL reais).
Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte
endereço: AVENIDA MAUA, número 1752, bairro CENTRO, município
TUPARENDI - RS, CEP: 98.940-000.

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC)

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício
da(s) seguinte(s) atividade(s) econômica(s): COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO  DOMESTICO, EXCETO
INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO

ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PECAS
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO
PESSOAL E  DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE

COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAOCOMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS

E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR,
PARTES E PECASINSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES
COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
ENERGIA SOLAR REPRESENTANTE COMERCIAL E AGENTE DO
COMERCIO DE MERCADORIAS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE
ENERGIA SOLAR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS DE ENERGIA SOLAR INSTALACAO DE
MAQUINASE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ATIVIDADES DE LIMPEZA
DE PLACAS SOLARES COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL

SERVICOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES DE COORDENACAO E
CONTROLE DA OPERACAO DA GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE
CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E ACESSORIOS.

ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO /
Centfco registro sob o nº 8671657 em 17/01/2023 da Empresa LUIZ C PATIAS, CNPJ 18882180000120 e protocolo 224850326 - 08/01/2023
Autenticação: BDACSS74 161427E4FSG2CBGASST IGTECEDES70S2 José Tadeu Jacoby - Secretáno-Geral Para validar este documento, acesse
hip ijucisr ro gov brivalidacao e informe nº de protocolo 22/486.032-5 e o códigodo segurança PIXR Esta cópia foi autenticada digiumente e
assinada em 18/01/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, DA LEI Nº
8.934, DE 1994)
Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas dalei, inclusive
que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e
quanto ao disposto no art.299 do Código Penal, não estar impedido de
exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário Individual no Pais.
DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº
123, 14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no8 4º do art. 3º da mencionadalei
fart. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006).

e Cláusula Sétima — A empresa mantem a FILIAL 01 — com sede na RUA
CORONEL NIEDERAUER, 540, SALA 02, Bairro NOAL, no Municipio de
SANTA MARIA -— RS, CEP 97020-160, inscrita no CNPJ
16.982.190/0002-00.

TUPARENDI, 28 de Dezembro de 2022.

LUIZ CLAUDIO PATIAS &
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000400
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Documento Principal

identificaçãodo Processo
Número do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrador (Data

22/485.0326 RSP2200801694 [psrrarzoz2

[identificação do(s) Assinante(s)
crF Nome

o o Data Assinatura

304 .289.041-49 LUIZ CLAUDIO PATIAS 05/01/2023
|Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb mt

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

/4
7 I

PES dronoraGartfico registro sob o nº 8871587 em 17/01/2023 da Empresa LUIZ C PATIAS, CNPJ 1838$190000120eprotocolo 224850326 - 06/01/2023,
Autenticação: BD4C5574161427E4"502C85AGS1 197ECSDES7052. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para validar esta documento, acesse.
hip:/juciss.1s gou beivalidacao e informo nº do protocolo 221485 032.5 e o código de segurança PIXR Esta copia fo; autenticada cigtalmonte e
assinada em 18/01/2023 por José Tadeu Jocoby Secretário-Geral
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Inn491

Sistema Nacional de Regstro de Empresas Mercanti - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Su
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL
nte, da empresa LUIZ C PATIAS, de CNPJ 16.982. 190/0001-20 é protocolado

dhànúmero 8671687, em
Certitico que o ato, assinado digita
sob o número 22/485.032-6 em 06/01/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial
1701/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Anaica Carlota Nunes.

Certiica a registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado osta eletrónico
doPortal de Serviços / Validar Documentos (hups:/portalservicos jucisrs.es gov br/Portal/pages/imagemProcesso!
vialnica js)e informar 0 número de protocolo e chave de segurança

Capa de Processo
! Assinantes)

[cer Nome Data Assinatura
[505289 04LAO] LUIZ CLAUDIO PATIAS 05/04/2025
Assinado utilizando o(s) seguinte) selos) do 9 ndo om

Selo Ouro» Catificado Digital, Solo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking. Selo Prata - Biometria Faia. Selo
= Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Í E Assinaneoy

[cer Nome Data Assinatura
 [poszom LUIZ CLAUDIO PATIAS 05/01/2023]

2222"|assinado utilizando o(s) seguime(s) selo(s) do ado
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banca do Brasil - Internet Bankcing, Sela Prata - Biometria Facial, Selo
Prata - Cadastro via Internet Bank

Data de início das efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/12/2022

pá Documento assinado eletronicamente por Anaica Carlota Nunes. Servidorta) Público(a). em
* 1701/2023, às 23:25,

yAautencidade desse documento pode ser conferida no portaluls servicosdajucists
informando o

Ata número do protocolo 22/485,032-6.

É AA
Ê

q
“Junta Comorcial Industrial é Serviços do Fio Grande do Sut
Gerthico registo sob o nº 8671687 em 17/01/2023 da Empresa LUIZ G PATIAS, CNPJ 16082199090120 e protocolo 224850328 - 06/01/2023.

* Autenticação: BD4CSS7416/427E4FSS2CESASB! 19 TECBDESTOS2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral Para validar este documento. acesse
Pmtpijmessrs rs gov beivaliacao e informe nº do protocolo 22/485.032:6 e o código de segurança PIXR Esta cópia fo! autenticada digitalmente o
assinada em 18/01/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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900402
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por.

TIdentificação do(s) Assinante(s)
. 5

CPF Nome o
054.744,500-87 JOSE TADEU JACOBY

q/Xf

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certíco registro sob o nº 8671587 em 17/01/2023 da Empresa LUIZ C PATIAS, CNPJ 18982150000120 e

* autenticação. BD4CSS74101427E4FSUZCHBASB1 197ECBDESTOS2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Pé

Imp ijucisrs1s.gow brivalidacao a informe nº do protocolo 22/485. 032.5 e o código
assinada em 18/01/2023 porJosé Tadeu Jacoby Secretário-Geral

Porto Alegre. terça-feira, 17 de janeiro de 2

ocolo 224850328 - 06/01/2023.
validar este documento, acesse

ja
fo autenticada cigtalimente esegurança PIXR Esta
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KR SOLAR SYSTEM ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA
CNPJ sob nº 30.049.835/0001-05 — 1E:907767 1592 - Fone: 45-3268-8734

Rua Paraguai, 1089, Sala 03, Centro, CEP: 85892-000, Santa Helena - PR.

ANEXO HI
TOMADADE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) EDUARDO HEBER DALLA ROZ.
CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº 10.262.534-0 SESP/PR

e CPFsob nº 081.162.439-00, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade
TOMADA DE PREÇOSnº 05/2023, instaurado poreste Município.

Na qualidade de representante legal da empresa KR SOLAR SYSTEM ENERGIA
FOTOVOLTAICA LTDA, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, ode renunciar ao direito de interposição de Recurso e assinar termos de contratos.

Três Barras do PR,11 de Julho de 2023.

[

SYSTEM ENERGIA FOYOVOLTAICA LTDAKR SOL,

Sócio Administrador
CPF: 055.079.069-12

RG: 6.236.896-9SESP/PR
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Goran do Estad do ParanáA Secretariair a Pocuana Empresa
Junta Comercial o Estado do Paraná

CERTIDÃO DEINTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Conlcamos qu as nraçõos ban contam docemenos aque,e Ja Coura 4 tãogts ra tscnp
Nome Empresarial: 4. H DA SILVA PEREIRA LTDA Protocolo: PRG2212301181

Natureza Jurídica: Socedae Empresária Lumsaoa

MRE E Natureza Jurídica: Sociedade Empresária manda Ultimo Arquivamento. Número:
AtaGazESHOS  15691367000176 Desta: 120572022

rasa Recado

Esta conição ti emlida pola Junta Conseil em 2610772022, de 09:12:45 forária da Brasa
So impresõa,vericar sua autorveisado no Mp: new empresalaci pr.gov br com o cócigo GPAFNULA.

PRCZ2NaSOrtgr

LENNDRO MAaÇOS RAYSEL BISCAIA

Socrsária Gera

[4



9nn407eirado Desneema drãooC REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

JOSE RENSIQUE DA SILVA PEREIRA E

[BRASILEIRO Solteiro(a)

1 var
ARLINDO DA COSTA PEREIRA jrruma JESUS DA SILVA PEREIRA

quo | sse Ls 066.667.229-65

[EMCNNDONA EOGRADSURS = Ra me 087 .
RUA DA LIBERDADEE .=|declara, sob as penas dalei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ:
TONS SER IS DS ATE CESES Toa [REAIS Soa

080 INSCRIÇÃO

jason” - E
“9. H. DA SILVA PEREIRA

RUN DA LIBERDADE

CEmmo [EEd JD. SANTOS DUMONT

fosar TUE aPARANAVA? | os [pRastL

10.009,00 DEZ MIL REAIS

ENE—[pRsaiSascaRo
-

Et rosas
SR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL NA AREA DE

4321-5/00 IpLETRICIDADE.pa RCIO OE MATERIAIS ELETRICOS.gere oo [COMÉRCIO ERIA:

TESE SEES—MITRADET TESES q
29-05-2012
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